
Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2



CRESS - 7a Região/RJ

S U M Á R I O
Apresentação

Os Estatutos do Homem

Educação Ambiental
LEI No 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999. Dispõe sobre a educação 
ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências.

DECRETO Nº 4.281, DE 25 DE JUNHO DE 2002. Regulamenta 
a Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental, e dá outras providências. 

Mulher
LEI No 10.421, DE 15 DE ABRIL  DE 2002. Estende à mãe adotiva o direito 
à licença-maternidade e ao salário-maternidade, alterando a Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, e a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

LEI No 10.778, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003. Estabelece a notificação 
compulsória, no território nacional, do caso de violência contra a mulher 
que for atendida em serviços de saúde públicos ou privados. 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. Cria mecanismos para coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do §8o do art. 
226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre 
a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução 
Penal; e dá outras providências.
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Idoso
LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994. Dispõe sobre a Política Nacional 
do Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências.

DECRETO Nº 1.948, DE 3 DE JULHO DE 1996. Regulamenta a Lei nº 8.842, 
de 4 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, e 
dá outras providências.

LEI No 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000. Dá prioridade de atendimento 
às pessoas que especifica, e dá outras providências.

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. Dispõe sobre o Estatuto do 
Idoso e dá outras providências.

DECRETO Nº 5.934, DE 18 DE OUTUBRO DE 2006. Estabelece mecanismos 
e critérios a serem adotados na aplicação do disposto no art. 40 da Lei 
no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), e dá outras 
providências.

Necessidades Especiais
LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982. Dispõe sobre pensão especial 
para os deficientes físicos que especifica e dá outras providências.

LEI No 7.670, DE 8 DE SETEMBRO DE 1988. Estende aos portadores da 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida − SIDA/AIDS − os benefícios que 
especifica e dá outras providências.

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. Dispõe sobre o apoio às pessoas 
portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional 
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência − Corde −, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 
atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras providências.

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999. Regulamenta a Lei no 
7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de 
proteção, e dá outras providências.

LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. Estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.
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LEI No 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001. Dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 
em saúde mental.

LEI No 10.708, DE 31 DE JULHO DE 2003. Institui o auxílio-reabilitação psicossocial 
para pacientes acometidos de transtornos mentais egressos de internações.

DECRETO Nº 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004. Regulamenta as Leis nos 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que 
especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.

LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005. Dispõe sobre o direito do portador 
de deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo 
acompanhado de cão-guia.

DECRETO Nº 6.215, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007. Estabelece o Compromisso 
pela Inclusão das Pessoas com Deficiência, com vistas à implementação de 
ações de inclusão das pessoas com deficiência, por parte da União Federal, 
em regime de cooperação com municípios, estados e Distrito Federal, institui 
o Comitê Gestor de Políticas de Inclusão das Pessoas com Deficiência − CGPD 
−, e dá outras providências.

Política Urbana
LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. Regulamenta os arts. 182 e 183 
da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e 
dá outras providências.

Previdência Social
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.

Proteção a Vítimas e Testemunhas
LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999. Estabelece normas para a 
organização e a manutenção de programas especiais de proteção a vítimas 
e a testemunhas ameaçadas, institui o Programa Federal de Assistência 
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a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe sobre a proteção de 
acusados ou condenados que tenham voluntariamente prestado efetiva 
colaboração à investigação policial e ao processo criminal.

DECRETO No 3.518, DE 20 DE JUNHO DE 2000. Regulamenta o Programa 
Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, instituído 
pelo art. 12 da Lei no 9.807, de 13 de julho de 1999, e dispõe sobre a 
atuação da Polícia Federal nas hipóteses previstas nos arts. 2o, §2o, 4o, 
§2o, 5o, §3o, e 15 da referida Lei.

Questão Racial
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989. Define os crimes resultantes 
de preconceito de raça ou de cor.

DECRETO Nº 4.886, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003. Institui a Política Nacional 
de Promoção da Igualdade Racial − PNPIR − e dá outras providências.

Saneamento Básico
LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. Estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio 
de 1978; e dá outras providências.

Saúde
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.

DECRETO Nº 6.286, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2007. Institui o Programa 
Saúde na Escola − PSE −, e dá outras providências.
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LEI Nº 11.634, DE 27 DEZEMBRO DE 2007. Dispõe sobre o direito da 
gestante ao conhecimento e a vinculação à maternidade onde receberá 
assistência no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Segurança Pública
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. Institui a Lei de Execução Penal.

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997. Define os crimes de tortura e dá 
outras providências.

LEI No 10.886, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Acrescenta parágrafos ao art. 
129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 − Código Penal −, 
criando o tipo especial denominado “Violência Doméstica”.

LEI Nº 11.449, DE 15 DE JANEIRO DE 2007. Altera o art. 306 do Decreto-
Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 — Código de Processo Penal.

DECRETO Nº 6.085, DE 19 DE ABRIL DE 2007. Promulga o Protocolo 
Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado em 18 de dezembro de 
2002.

LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007. Institui o Programa Nacional de 
Segurança Pública com Cidadania − PRONASCI − e dá outras providências.

Seguridade Social
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. Sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

DECRETO Nº 4.978, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004. Regulamenta o art. 230 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a assistência 
à saúde do servidor, e dá outras providências.
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No ano em que comemoramos 15 anos da Lei Federal nº 8662/93, que 
atualizou a Regulamentação da Profissão de Assistente Social, e do Código de 
Ética Profissional de 1993, disponibilizamos uma nova versão de “Assistente 
social: ética e direitos — Coletânea de Leis e Resoluções”.

Produzida pelo Conselho Regional de Serviço Social — 7ª Região no ano 2000, 
esta publicação tem sido procurada por profissionais e estudantes de todo o 
Brasil. Em 2002, por haver se tornado referência nas disciplinas curriculares de 
várias unidades de ensino e indicada em bibliografias de concursos públicos, 
foram necessárias seis reimpressões de sua quarta edição.

Notoriamente o aparato legal de um país é fruto de lutas sociais, que 
visam, em última instância, adequar a legislação em vigor a um determinado 
modelo societário. Nem sempre, contudo, as mudanças engendradas atendem 
a interesses populares, universalizantes e condizentes com as perspectivas 
defendidas pela direção social atualmente hegemônica no Serviço Social 
brasileiro. Exemplos deste processo são as contra-reformas realizadas em 
certas políticas sociais, que, ao invés de garantir amplos direitos sociais, civis 
e políticos, buscam, em verdade, adequá-las às perspectivas neoliberais, 
transformando direitos em mercadorias e negando o seu caráter público.

A presente Coletânea traz novidades bastante significativas. Além de 
atualizar as legislações já existentes, foram incluídos leis e decretos relativos 
às recentes áreas de atuação profissional. Para que pudéssemos oferecer um 
serviço de qualidade e condizente às expectativas dos assistentes sociais, 
utilizamos como fonte de pesquisa a página eletrônica do Senado Federal 
(www.senado.gov.br) e adotamos o critério de dividi-la em dois volumes, a 
partir dos seguintes eixos temáticos: Serviço Social, Alimentação, Assistência 
Social, Criança e Adolescente, Drogas, Educação, Educação Ambiental, Idoso, 

Apresentação à 5ª Edição

“O problema fundamental em relação 
aos direitos do homem, hoje, não 

é tanto o de justificá-los, mas o de 
protegê-los. Trata-se de um problema 

não filosófico, mas político.” 
(Bobbio, A era dos direitos, 1992)
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Mulher, Necessidades Especiais, Política Urbana, Previdência Social, Proteção 
a Vítimas e a Testemunhas, Questão Racial, Saneamento Básico, Saúde, 
Seguridade Social e Segurança Pública.

Cumpre registrar nossos agradecimentos às gestões anteriores do CRESS 
- RJ — tanto as que a confeccionaram pela primeira vez (inspirada nas 
experiências dos Conselhos Regionais do Rio Grande do Norte, do Rio Grande do 
Sul e de Santa Catarina) quanto as que tiveram o cuidado de atualizá-la e/ou 
reimprimi-la —, que, apesar das inúmeras dificuldades, empenharam-se para 
atender aos reclamos da categoria pela publicação desta obra editorial.

Esperamos, sinceramente, que a nova edição da Coletânea de Leis e 
Resoluções constitua efetivo instrumento de subsídio à ação profissional dos 
assistentes sociais fluminenses e brasileiros, pois, como apregoam ilustres 
autores do Serviço Social e o projeto ético-político da profissão, compete 
aos assistentes sociais, no seu quotidiano de trabalho, contribuir para a 
consolidação da cidadania, da eqüidade e da justiça social.

Por fim, sugerimos aos leitores especial vigilância a possíveis reformulações 
nos ordenamentos jurídicos que ora apresentamos, bem como noutros que 
respaldam o exercício das atividades inerentes à profissão de assistente 
social.

Diretoria do CRESS — 7ª Região (RJ)
Gestão Provisória/janeiro a maio de 2008

Gestão Ética, Autonomia e Luta/2008 a 2011
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É com muita satisfação que o CRESS 7ª Região, gestão PRO QUE DER E VIER 
(1999/2002), publica Assistente Social: Ética e Direitos — Coletânea de Leis 
e Resoluções. 

Em cumprimento às metas programáticas da atual gestão, o CRESS  7a Região, 
através de sua Comissão de Formação e Trabalho, espera com essa publicação 
pôr em prática diretrizes fundamentais para a formação e capacitação 
contínuas dos assistentes sociais da região. A proposta tem consonância direta 
com os compromissos ético-políticos traçados pela categoria à luz de seus 
princípios e valores básicos. 

 O conjunto de leis e resoluções aqui apresentado versa sobre a legislação 
profissional (Código de Ética, Lei de Regulamentação da Profissão) e a legislação 
social (ECA, LOS, LOAS, Portadores de Deficiências — Lei nº 7.853/89 — e 
Política Nacional do Idoso), fundamentadas no capítulo “Da Ordem Social”, 
da Constituição Federal de 1988. 

A relevância política e profissional desta publicação se materializa em dois 
aspectos centrais. Em primeiro lugar, na realidade sócio-política brasileira: 
este conjunto de leis e resoluções funciona como instrumento político 
fundamental aos setores mais progressistas da sociedade. Ele é resultante 
direto das lutas da classe trabalhadora e dos movimentos sociais desenvolvidos 
pós-promulgação da Constituição Federal de 1988, basicamente ao longo dos 
anos 90. 

Num país como o Brasil, onde imperam níveis assustadores de pobreza 
e miserabilidade, a consolidação de direitos sociais faz-se mais do que 
necessária. Nesse sentido, urge a efetivação dos ordenamentos jurídico-
políticos contidos nas leis e resoluções, devendo ser objeto de cobranças às 
instâncias governamentais responsáveis. 

Em segundo lugar, estas leis e resoluções apresentam, em seus pressupostos, 
elementos preciosos do projeto ético-político do Serviço Social contemporâneo: 
em seus princípios e artigos encontramos o espírito daquele projeto, expresso 

Introdução à Primeira Edição
— maio/2000
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em valores como a ampliação e a consolidação da cidadania e a garantia 
dos direitos sociais; a defesa do aprofundamento da democracia, enquanto 
socialização da participação política e da riqueza socialmente produzida; 
a defesa da eqüidade e da justiça social na perspectiva de universalidade 
de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais; o 
compromisso com a qualidade dos serviços prestados à população e com o 
aprimoramento intelectual. 

Estes valores, apresentados no Código de Ética dos Assistentes Sociais, 
apontam para a construção de uma nova ordem societária, sem dominação 
e/ou exploração de classe, etnia e gênero, e onde, almeja-se, aquelas leis 
que compõem a legislação social não se farão mais necessárias. 

Com essa iniciativa, esperamos atingir alguns dos horizontes apontados 
nesta apresentação, certos de que nossas tarefas político-profissionais são 
grandiosas e não se esgotam nesse livro. Ao contrário, ele é apenas mais 
um instrumental para a nossa travessia. Que ele sirva aos assistentes sociais 
em seu fazer profissional e, também, àqueles que se preocupam com o 
agravamento da “questão social” no país, tema caro à classe trabalhadora. 

Diretoria do CRESS/7a Região 
Gestão 1999 a 2002 

1 O pioneirismo dessa iniciativa no Conjunto CFESS/CRESS coube aos CRESS’s do 
Rio Grande do Sul, do Rio Grande do Norte e Santa Catarina. Nossa inspiração para 
executarmos tal projeto partiu deles. 
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Mais uma vez temos o prazer de reeditar Assistente Social: Ética e Direitos 
— Coletânea de Leis e Resoluções. Após as duas primeiras edições que tiveram 
excelente receptividade no Serviço Social brasileiro, tanto no meio profissional 
quanto no meio acadêmico, decidimos por mais uma edição. A aceitabilidade 
da publicação pelos profissionais, a boa repercussão entre os estudantes e 
o reconhecimento que obteve dos docentes de Serviço Social serviram de 
motivação para continuarmos este projeto.

Há novidades nesta nova edição. Incluímos as Diretrizes Curriculares 
(Diretrizes Gerais para o curso de Serviço Social contemporâneo na medida 
em que expressa as exigências formativas da profissão traduzidas em respostas 
críticas às emandas do mercado de trabalho). Publicamos também um quadro 
intitulado “Estes são os nossos direitos”, que mostra, de forma sucinta, 
um panorama dos principais direitos que formam e contornam a vida social 
dos cidadãos que vivem sob as regras das democracias do tipo ocidental-
burguesa. Ele serve como um guia que facilita o rastreamento de direitos na 
Constituição Federal do Brasil e no Direito Internacional através de textos de 
reconhecimento mundial como a Declaração Universal dos Direitos Humanos.

Por fim, como inovação desta edição, trazemos o texto “Notas sobre o 
projeto ético-político do Serviço Social” cujo principal objetivo é a socialização 
do debate em torno do projeto profissional contemporâneo, alcunhado como 
projeto ético-político. Entendemos que há pouco conhecimento do mesmo 
por parte da categoria, por isso a opção de incluir um breve texto informativo 
que ajude a divulgá-lo.

Além destas novidades, vale destacar que esta nova edição traz uma 
rigorosa e completa atualização das leis publicadas o que a torna fonte segura 
de consulta por seus leitores.

Esperamos que gostem desta 3ª edição que tem a pretensão de se tornar, 
mais uma vez, fonte de referência para a categoria.

Diretoria do Cress 7ª Região — RJ
Gestão PRO QUE DER E VIER (1999/2002)

Apresentação à 3ª Edição Atualizada
 – outubro/2001
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Apresentação à 4ª Edição Atualizada
 – maio/2003

O CRESS 7ª Região, gestão A GENTE É TANTA GENTE... ONDE QUER QUE A 
GENTE Vá, tem a honra de trazer a público mais uma nova edição de Assistente 
Social: Ética e Direitos — Coletânea de Leis e Resoluções.

 Elaborada pela diretoria que nos antecedeu, com a finalidade de fornecer 
subsídios para capacitação e ação dos assistentes sociais da região, a referida 
Coletânea excedeu o que pretendia: em pouco tempo, tornou-se bibliografia 
obrigatória de concursos e cursos de Serviço Social em vários estados do país. 
A grande receptividade deste material, tanto no meio acadêmico quanto no 
profissional, e a relevância do papel político que cumpre, nos fez decidir, em 
menos de dois meses de mandato, pela sua quarta edição. 

A atual reedição é uma versão revista e ampliada da anterior. Além da citação 
de novos Decretos-Leis referentes aos ordenamentos jurídicos, constantes da 
última edição, esta publicação incorpora a Lei da Política Nacional de Educação 
Ambiental e a Lei que dispõe sobre a proteção de direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo em saúde mental. 

Outra novidade desta nova edição são as Diretrizes Curriculares Nacionais 
do Curso de Serviço Social homologadas pelo MEC, em julho de 2001. A 
publicação da versão legal assumida pelas diretrizes tem o claro intuito de 
denunciar a descaracterização sofrida pelo projeto de formação originalmente 
apresentado ao Conselho Nacional de Educação. 

Ao suprimir conteúdos teórico-metodológicos e ético-políticos, importantes 
do projeto de formação construído pela categoria, com efetiva participação 
de unidades de ensino e entidades representativas da profissão, em mais de 
duzentas oficinas de trabalho realizadas por todo o Brasil, a homologação das 
diretrizes ameaça os avanços obtidos pelo Serviço Social brasileiro desde os 
anos 80. Esperamos que a socialização do golpe que as diretrizes sofreram 
possa contribuir para adensar a luta pela preservação e implementação do 
seu conteúdo original. 

Desejamos que esta 4ª edição, a exemplo das demais, tome-se referência 
fundamental para a categoria. 

Diretoria do CRESS 7ª Região - RJ 
Gestão A GENTE É TANTA GENTE... ONDE QUER QUE A GENTE Vá (2002 a 2005) 
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Artigo I
Fica decretado que agora vale a verdade.
Agora vale a vida, e de mãos dadas, marcharemos todos pela vida 

verdadeira.

Artigo II 
Fica decretado que todos os dias da semana, inclusive as terças-feiras mais 

cinzentas, têm direito a converter-se em manhãs de domingo.

Artigo III
Fica decretado que, a partir deste instante, haverá girassóis em todas as 

janelas, que os girassóis terão direito a abrir-se dentro da sombra; e que as 
janelas devem permanecer, o dia inteiro, abertas para o verde onde cresce a 
esperança.

Artigo IV 
Fica decretado que o homem não precisará nunca mais duvidar do 

homem.
Que o homem confiará no homem como a palmeira confia no vento, como 

o vento confia no ar, como o ar confia no campo azul do céu.
Parágrafo único:
O homem confiará no homem como um menino confia em outro menino.

OS ESTATUTOS do HOMEM
(Ato Institucional Permanente)

Thiago de Mello
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Artigo V
Fica decretado que os homens estão livres do jugo da mentira.
Nunca mais será preciso usar a couraça do silêncio nem a armadura de 

palavras. O homem se sentará à mesa com seu olhar limpo porque a verdade 
passará a ser servida antes da sobremesa.

Artigo VI
Fica estabelecida, durante dez séculos, a prática sonhada pelo profeta 

Isaías e o lobo e o cordeiro pastarão juntos é a comida de ambos terá o mesmo 
gosto de aurora.

Artigo VII
Por decreto irrevogável fica estabelecido o reinado permanente da 

justiça e da claridade, e a alegria será uma bandeira generosa para sempre 
desfraldada na alma do povo.

Artigo VIII
Fica decretado que a maior dor sempre foi e será sempre não poder dar-se 

amor a quem se ama e saber que é a água que dá à planta o milagre da flor.

Artigo IX
Fica permitido que o pão de cada dia tenha no homem o sinal de seu suor.

Mas que sobretudo tenha sempre o quente sabor da ternura.

Artigo X 
Fica permitido a qualquer pessoa, qualquer hora da vida, uso do traje branco. 

Artigo XI 
Fica decretado, por definição, que o homem é um animal que ama e que 

por isso é belo, muito mais belo que a estrela da manhã. 

Artigo XII 
Decreta-se que nada será obrigado nem proibido, tudo será permitido, 

inclusive brincar com os rinocerontes e caminhar pelas tardes com uma 
imensa begônia na lapela. 

Parágrafo único: Só uma coisa fica proibida: amar sem amor. 
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Artigo XIII 
Fica decretado que o dinheiro não poderá nunca mais comprar o sol das 

manhãs vindouras.
Expulso do grande baú do medo, o dinheiro se transformará em uma espada 

fraternal para defender o direito de cantar e a festa do dia que chegou. 

Artigo Final
Fica proibido o uso da palavra liberdade, a qual será suprimida dos 

dicionários e do pântano enganoso das bocas. 
A partir deste instante a liberdade será algo vivo e transparente como um 

fogo ou um rio, e a sua morada será sempre o coração do homem. 

Santiago do Chile, Abril de 1964
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Ç

LEI No 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999.

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Educação Ambiental

Art. 1º. Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos 
quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 
habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio 
ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e 
sua sustentabilidade.

Art. 2º. A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos 
os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-
formal.

Art. 3º. Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à 
educação ambiental, incumbindo:
I. ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, 

definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover 
a educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da 

EDUCACÃO
AMBIENTAL
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sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;
II. às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 

integrada aos programas educacionais que desenvolvem;
III. aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente − Sisnama −, 

promover ações de educação ambiental integradas aos programas de 
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;

IV. aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre 
meio ambiente e incorporar a dimensão ambiental em sua programação;

V. às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, 
promover programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando 
à melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como 
sobre as repercussões do processo produtivo no meio ambiente;

VI. à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação 
de valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual 
e coletiva voltada para a prevenção, a identificação e a solução de 
problemas ambientais.

Art. 4º. São princípios básicos da educação ambiental:
I. o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo;
II. a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 

interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, 
sob o enfoque da sustentabilidade;

III. o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 
multi e transdisciplinaridade;

IV. a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais;
V. a garantia de continuidade e permanência do processo educativo;
VI. a permanente avaliação crítica do processo educativo;
VII. a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, 

nacionais e globais;
VIII. o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 

cultural.

Art. 5º. São objetivos fundamentais da educação ambiental:
I. o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 

suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, 
psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais 
e éticos;

II. a garantia de democratização das informações ambientais;
III. o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 
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problemática ambiental e social;
IV. o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, 

na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa 
da qualidade ambiental como um valor inseparável do exercício da 
cidadania;

V. o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do país, em níveis 
micro e macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade 
ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, 
igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e 
sustentabilidade;

VI. o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a 
tecnologia;

VII. o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade.

CAPÍTULO II
Da Política Nacional de Educação Ambiental

Seção I
Disposições Gerais

Art. 6º. É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 7º. A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera 
de ação, além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente − Sisnama −, instituições educacionais públicas e privadas 
dos sistemas de ensino, os órgãos públicos da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, e organizações não-governamentais com atuação 
em educação ambiental.

Art. 8º. As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
devem ser desenvolvidas na educação em geral e na educação escolar, por 
meio das seguintes linhas de atuação inter-relacionadas:
I. capacitação de recursos humanos;
II. desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações;
III. produção e divulgação de material educativo;
IV. acompanhamento e avaliação.
§1o. Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 

serão respeitados os princípios e objetivos fixados por esta Lei.
§2o. A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para:
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I. a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino;

II. a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos profissionais de todas as áreas;

III. a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 
ambiental;

IV. a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio 
ambiente;

V. o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que 
diz respeito à problemática ambiental.

§3o. As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para:
I. o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação 

da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e 
modalidades de ensino;

II. a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 
ambiental;

III. o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à 
problemática ambiental;

IV. a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na 
área ambiental;

V. o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção 
de material educativo;

VI. a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às 
ações enumeradas nos incisos I a V.

Seção II
Da Educação Ambiental no Ensino Formal

Art. 9º. Entende-se por educação ambiental na educação escolar a 
desenvolvida no âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e 
privadas, englobando:
I. educação básica:

a. educação infantil;
b. ensino fundamental e
c. ensino médio;

II. educação superior;
III. educação especial;
IV. educação profissional;
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V. educação de jovens e adultos.

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino 
formal.
§1o. A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica 

no currículo de ensino.
§2o. Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 

metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é 
facultada a criação de disciplina específica.

§3o. Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos 
os níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental 
das atividades profissionais a serem desenvolvidas.

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.
Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender 
adequadamente ao cumprimento dos princípios e objetivos da Política 
Nacional de Educação Ambiental.

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino 
e de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do 
disposto nos arts. 10 e 11 desta Lei.

Seção III
Da Educação Ambiental Não-Formal

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões 
ambientais e a sua organização e participação na defesa da qualidade do 
meio ambiente.
Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, 
incentivará:
I. a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em 

espaços nobres, de programas e campanhas educativas, e de informações 
acerca de temas relacionados ao meio ambiente;

II. a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não-
governamentais na formulação e execução de programas e atividades 
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vinculadas à educação ambiental não-formal;
III. a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento 

de programas de educação ambiental em parceria com a escola, a 
universidade e as organizações não-governamentais;

IV. a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de 
conservação;

V. a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades 
de conservação;

VI. a sensibilização ambiental dos agricultores;
VII. o ecoturismo.

CAPÍTULO III
Da Execução da Política Nacional de Educação Ambiental

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a 
cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta Lei.

Art. 15. São atribuições do órgão gestor:
I. definição de diretrizes para implementação em âmbito nacional;
II. articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos 

na área de educação ambiental, em âmbito nacional;
III. participação na negociação de financiamentos a planos, programas e 

projetos na área de educação ambiental.

Art. 16. Os estados, o Distrito Federal e os municípios, na esfera de sua 
competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e 
critérios para a educação ambiental, respeitados os princípios e objetivos da 
Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos 
públicos vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser 
realizada levando-se em conta os seguintes critérios:
I. conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional 

de Educação Ambiental;
II. prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de 

Educação;
III. economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a 

alocar e o retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto.
Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo devem ser 
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contemplados, de forma eqüitativa, os planos, programas e projetos das 
diferentes regiões do país.

Art. 18. (Vetado)

Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação, em níveis federal, estadual e municipal, devem alocar 
recursos às ações de educação ambiental.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 
dias de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o 
Conselho Nacional de Educação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de abril de 1999; 178o da Independência e 111o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza 

José Sarney Filho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.4.1999
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DECRETO Nº 4.281, DE 25 DE JUNHO  DE 202.

Regulamenta a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.795, de 27 
de abril de 1999,

DECRETA:

Art. 1º. A Política Nacional de Educação Ambiental será executada pelos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente − 
SISNAMA −, pelas instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de 
ensino, pelos órgãos públicos da União, estados, Distrito Federal e municípios, 
envolvendo entidades não governamentais, entidades de classe, meios de 
comunicação e demais segmentos da sociedade.

Art. 2º.  Fica criado o Órgão Gestor, nos termos do art. 14 da Lei nº 9.795, 
de 27 de abril de 1999, responsável pela coordenação da Política Nacional 
de Educação Ambiental, que será dirigido pelos ministros de Estado do Meio 
Ambiente e da Educação.
§1o. Aos dirigentes caberá indicar seus respectivos representantes responsáveis 

pelas questões de educação ambiental em cada ministério.
§2o. As Secretarias-Executivas dos Ministérios do Meio Ambiente e da Educação 

proverão o suporte técnico e administrativo necessários ao desempenho 
das atribuições do Órgão Gestor.

§3o. Cabe aos dirigentes a decisão, direção e coordenação das atividades do 
Órgão Gestor, consultando, quando necessário, o Comitê Assessor, na 
forma do art. 4º deste Decreto.

Art. 3º. Compete ao Órgão Gestor:
I. avaliar e intermediar, se for o caso, programas e projetos da área de 

educação ambiental, inclusive supervisionando a recepção e emprego 
dos recursos públicos e privados aplicados em atividades dessa área;

II. observar as deliberações do Conselho Nacional de Meio Ambiente − 
CONAMA − e do Conselho Nacional de Educação − CNE;

III. apoiar o processo de implementação e avaliação da Política Nacional de 
Educação Ambiental em todos os níveis, delegando competências quando 
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necessário;
IV. sistematizar e divulgar as diretrizes nacionais definidas, garantindo o 

processo participativo;
V. estimular e promover parcerias entre instituições públicas e privadas, 

com ou sem fins lucrativos, objetivando o desenvolvimento de práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre questões 
ambientais;

VI. promover o levantamento de programas e projetos desenvolvidos na área 
de educação ambiental e o intercâmbio de informações;

VII. indicar critérios e metodologias qualitativas e quantitativas para a 
avaliação de programas e projetos de educação ambiental;

VIII. estimular o desenvolvimento de instrumentos e metodologias visando o 
acompanhamento e avaliação de projetos de educação ambiental;

IX. levantar, sistematizar e divulgar as fontes de financiamento disponíveis no 
país e no exterior para a realização de programas e projetos de educação 
ambiental;

X. definir critérios considerando, inclusive, indicadores de sustentabilidade, 
para o apoio institucional e alocação de recursos a projetos da área não 
formal;

XI. assegurar que sejam contemplados como objetivos do acompanhamento 
e avaliação das iniciativas em educação ambiental:
a. a orientação e consolidação de projetos;
b. o incentivo e multiplicação dos projetos bem sucedidos; e,
c. a compatibilização com os objetivos da Política Nacional de Educação 

Ambiental.

Art. 4º. Fica criado Comitê Assessor com o objetivo de assessorar o Órgão 
Gestor, integrado por um representante dos seguintes órgãos, entidades ou 
setores:
I. setor educacional-ambiental, indicado pelas comissões estaduais 

interinstitucionais de Educação Ambiental;
II. setor produtivo patronal, indicado pelas confederações nacionais da 

Indústria, do Comércio e da Agricultura, garantida a alternância;
III. setor produtivo laboral, indicado pelas centrais sindicais, garantida a 

alternância;
IV. organizações não-governamentais que desenvolvam ações em educação 

ambiental, indicado pela Associação Brasileira de Organizações não 
Governamentais − ABONG;

V. Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil − OAB;
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VI. municípios, indicado pela Associação Nacional dos Municípios e Meio 
Ambiente − ANAMMA;

VII. Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência − SBPC;
VIII. Conselho Nacional do Meio Ambiente − CONAMA −, indicado pela Câmara 

Técnica de Educação Ambiental, excluindo-se os já representados neste 
Comitê;

IX. Conselho Nacional de Educação − CNE;
X. União dos Dirigentes Municipais de Educação − UNDIME;
XI. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

− IBAMA;
XII. da Associação Brasileira de Imprensa − ABI; e
XIII. da Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Estado de Meio 

Ambiente − ABEMA.
§1o. A participação dos representantes no Comitê Assessor não enseja qualquer 

tipo de remuneração, sendo considerada serviço de relevante interesse 
público.

§2o. O Órgão Gestor poderá solicitar assessoria de órgãos, instituições e 
pessoas de notório saber, na área de sua competência, em assuntos que 
necessitem de conhecimento específico.

Art. 5o.  Na inclusão da educação ambiental em todos os níveis e modalidades 
de ensino, recomenda-se como referência os Parâmetros e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, observando-se:
I. a integração da educação ambiental às disciplinas de modo transversal, 

contínuo e permanente; e
II. a adequação dos programas já vigentes de formação continuada de 

educadores.

Art. 6o. Para o cumprimento do estabelecido neste Decreto, deverão ser 
criados, mantidos e implementados, sem prejuízo de outras ações, programas 
de educação ambiental integrados:
I. a todos os níveis e modalidades de ensino;
II. às atividades de conservação da biodiversidade, de zoneamento ambiental, 

de licenciamento e revisão de atividades efetivas ou potencialmente 
poluidoras, de gerenciamento de resíduos, de gerenciamento costeiro, 
de gestão de recursos hídricos, de ordenamento de recursos pesqueiros, 
de manejo sustentável de recursos ambientais, de ecoturismo e melhoria 
de qualidade ambiental;

III. às políticas públicas, econômicas, sociais e culturais, de ciência e 
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tecnologia de comunicação, de transporte, de saneamento e de saúde;
IV. aos processos de capacitação de profissionais promovidos por empresas, 

entidades de classe, instituições públicas e privadas;
V. a projetos financiados com recursos públicos; e
VI. ao cumprimento da Agenda 21.
§1o. Cabe ao Poder Público estabelecer mecanismos de incentivo à aplicação 

de recursos privados em projetos de educação ambiental.
§2o. O Órgão Gestor estimulará os fundos de Meio Ambiente e de Educação, 

nos níveis federal, estadual e municipal a alocarem recursos para o 
desenvolvimento de projetos de educação ambiental.

Art. 7o. O Ministério do Meio Ambiente, o Ministério da Educação e seus 
órgãos vinculados, na elaboração dos seus respectivos orçamentos, deverão 
consignar recursos para a realização das atividades e para o cumprimento dos 
objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 8o. A definição de diretrizes para implementação da Política Nacional 
de Educação Ambiental em âmbito nacional, conforme a atribuição do 
Órgão Gestor definida na Lei, deverá ocorrer no prazo de oito meses após a 
publicação deste Decreto, ouvidos o Conselho Nacional do Meio Ambiente − 
CONAMA − e o Conselho Nacional de Educação — CNE.

Art. 9o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2002, 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato de Souza

José Carlos Carvalho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.6.2002
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LEI Nº 10.421, DE 15 DE ABRIL  DE 2002.

Estende à mãe adotiva o direito à licença-maternidade e ao salário-maternidade, 
alterando a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 
(cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário.
§1o. A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador 

da data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 
28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e a ocorrência deste.

§2º. Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados 
de 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico.

§3º. Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e 
vinte) dias previstos neste artigo.

§4º. (VETADO)
§5º. (VETADO)”(NR)

Art. 2º. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte 
dispositivo:
“Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

MULHER



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 35 -  

adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 
392, observado o disposto no seu §5o.”
§1o. No caso de adoção ou guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, 

o período de licença será de 120 (cento e vinte) dias.
§2o. No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 1 (um) ano 

até 4 (quatro) anos de idade, o período de licença será de 60 (sessenta) 
dias.

§3o. No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 4 (quatro) 
anos até 8 (oito) anos de idade, o período de licença será de 30 (trinta) 
dias.

§4o. A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do 
termo judicial de guarda à adotante ou guardiã.

Art. 3º. A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte dispositivo:
“Art. 71-A. À segurada da previdência social que adotar ou obtiver guarda 
judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, 
de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de 
idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos 
de idade.”

Art. 4o. No caso das seguradas da previdência social adotantes, a alíquota 
para o custeio das despesas decorrentes desta Lei será a mesma que custeia 
as seguradas gestantes, disposta no inciso I do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991.

Art. 5o. As obrigações decorrentes desta Lei não se aplicam a fatos anteriores 
a sua publicação.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Junior

Paulo Jobim Filho
José Cechin

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.4.2002
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LEI No 10.778, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003. 

Estabelece a notificação compulsória, no território nacional, do caso de 
violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde públicos ou 
privados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Constitui objeto de notificação compulsória, em todo o território 
nacional, a violência contra a mulher atendida em serviços de saúde públicos 
e privados.
§1o. Para os efeitos desta Lei, deve-se entender por violência contra a mulher 

qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano 
ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito 
público como no privado.

§2o. Entender-se-á que violência contra a mulher inclui violência física, sexual 
e psicológica e que:

I. tenha ocorrido dentro da família ou unidade doméstica ou em qualquer 
outra relação interpessoal em que o agressor conviva ou haja convivido no 
mesmo domicílio que a mulher e que compreende, entre outros, estupro, 
violação, maus-tratos e abuso sexual;

II. tenha ocorrido na comunidade e seja perpetrada por qualquer pessoa e 
que compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, maus-
tratos de pessoas, tráfico de mulheres, prostituição forçada, seqüestro 
e assédio sexual no lugar de trabalho, bem como em instituições 
educacionais, estabelecimentos de saúde ou qualquer outro lugar; e

III. seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que 
ocorra.

§3o. Para efeito da definição serão observados também as convenções e acordos 
internacionais assinados pelo Brasil, que disponham sobre prevenção, 
punição e erradicação da violência contra a mulher.

Art. 2o. A autoridade sanitária proporcionará as facilidades ao processo de 
notificação compulsória para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 3o. A notificação compulsória dos casos de violência de que trata esta Lei 
tem caráter sigiloso, obrigando nesse sentido as autoridades sanitárias que a 
tenham recebido.
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Parágrafo único. A identificação da vítima de violência referida nesta Lei, 
fora do âmbito dos serviços de saúde, somente poderá efetivar-se, em caráter 
excepcional, em caso de risco à comunidade ou à vítima, a juízo da autoridade 
sanitária e com conhecimento prévio da vítima ou do seu responsável.

Art. 4o. As pessoas físicas e as entidades, públicas ou privadas, abrangidas 
ficam sujeitas às obrigações previstas nesta Lei.

Art. 5o. A inobservância das obrigações estabelecidas nesta Lei constitui 
infração da legislação referente à saúde pública, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

Art. 6o. Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória prevista nesta 
Lei, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975.

Art. 7o. O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Saúde, expedirá a 
regulamentação desta Lei.

Art. 8o. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a sua 
publicação.

Brasília, 24 de novembro de 2003; 182o da Independência e 115o da 
República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa LIma

José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.11.2003
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, 
nos termos do §8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de 
Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o. Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher, nos termos do §8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência 
contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados 
pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 
assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar.

Art. 2o. Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação 
sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as 
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde 
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 3o. Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo 
dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária.
§1o. O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos 

humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares 
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no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.

§2o. Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições 
necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.

Art. 4o. Na interpretação desta Lei serão considerados os fins sociais a que 
ela se destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar.

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 5o. Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar 
contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 
morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial:
I. no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de 

convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive 
as esporadicamente agregadas;

II. no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços 
naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III. em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem 
de orientação sexual.

Art. 6o. A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das 
formas de violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
Das Formas de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Art. 7o. São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 
outras:
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I. a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal; 

II. a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause 
dano emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe prejudique e 
perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar 
suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, 
exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que 
lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

III. a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja 
a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, 
mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a 
comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que 
a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, 
chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício 
de seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV. a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, 
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos 
ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas 
necessidades;

V. a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure 
calúnia, difamação ou injúria.

TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

CAPÍTULO I
Das Medidas Integradas de Prevenção

Art. 8o. A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios e de ações não-
governamentais, tendo por diretrizes:
I. a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
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Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, 
saúde, educação, trabalho e habitação;

II. a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 
relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes 
às causas, às conseqüências e à freqüência da violência doméstica 
e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a serem 
unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das 
medidas adotadas;

III. o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que 
legitimem ou exacerbem a violência doméstica e familiar, de acordo com 
o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso IV do art. 3º e no inciso IV 
do art. 221 da Constituição Federal;

IV. a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, 
em particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;

V. a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público 
escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos 
de proteção aos direitos humanos das mulheres;

VI. a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros 
instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais 
ou entre estes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a 
implementação de programas de erradicação da violência doméstica e 
familiar contra a mulher;

VII. a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 
do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às 
áreas enunciados no inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou 
etnia;

VIII. a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de 
gênero e de raça ou etnia;

IX. o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para 
os conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüidade de gênero e de 
raça ou etnia e ao problema da violência doméstica e familiar contra a 
mulher.
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CAPÍTULO II
Da Assistência à Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar

Art. 9o. A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes 
previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no 
Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas 
de proteção, e emergencialmente, quando for o caso.
§1o. O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do 
governo federal, estadual e municipal.

§2o. O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
para preservar sua integridade física e psicológica:

I. acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 
administração direta ou indireta;

II. manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do 
local de trabalho, por até seis meses.

§3o. A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento 
científico e tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de 
emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST’s) e 
da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros procedimentos 
médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.

CAPÍTULO III
Do Atendimento pela Autoridade Policial

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da 
ocorrência adotará, de imediato, as providências legais cabíveis.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento 
de medida protetiva de urgência deferida.

Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, a autoridade policial deverá, entre outras providências:
I. garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato 

ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;
II. encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto 

Médico Legal;
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III. fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou 
local seguro, quando houver risco de vida;

IV. se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 
pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;

V. informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 
disponíveis.

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de 
imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no 
Código de Processo Penal:
I. ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação 

a termo, se apresentada; 
II. colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de 

suas circunstâncias;
III. remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao 

juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas 
de urgência;

IV. determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 
requisitar outros exames periciais necessários; 

V. ouvir o agressor e as testemunhas;
VI. ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou 
registro de outras ocorrências policiais contra ele; 

VII. remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao 
Ministério Público.

§1o. O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e 
deverá conter:

I. qualificação da ofendida e do agressor;
II. nome e idade dos dependentes;
III. descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela 

ofendida.
§2o. A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no §1º o 

boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em 
posse da ofendida.

§3o. Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 
fornecidos por hospitais e postos de saúde.
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TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher 
aplicar-se-ão as normas dos códigos de Processo Penal e Processo Civil e da 
legislação específica relativa à criança, ao adolescente e ao idoso que não 
conflitarem com o estabelecido nesta Lei.

Art. 14. Os juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser 
criados pela União, no Distrito Federal e nos territórios, e pelos estados, para 
o processo, o julgamento e a execução das causas decorrentes da prática de 
violência doméstica e familiar contra a mulher.
Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, 
conforme dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis 
regidos por esta Lei, o Juizado:
I. do seu domicílio ou de sua residência;
II. do lugar do fato em que se baseou a demanda;
III. do domicílio do agressor.

Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida 
de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante 
o juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade, antes do 
recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público.

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, 
bem como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de 
multa.
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CAPÍTULO II
Das Medidas Protetivas de Urgência

Seção I
Disposições Gerais

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas:
I. conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas 

de urgência;
II. determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência 

judiciária, quando for o caso;
III. comunicar ao Ministério Público para que adote as providências 

cabíveis.

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, 
a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.
§1o. As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do 
Ministério Público, devendo este ser prontamente comunicado.

§2o. As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou 
cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por 
outras de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei 
forem ameaçados ou violados.

§3o. Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da 
ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever 
aquelas já concedidas, se entender necessário à proteção da ofendida, 
de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, 
caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a 
requerimento do Ministério Público ou mediante representação da autoridade 
policial.
Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do 
processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo 
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao 
agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem 
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prejuízo da intimação do advogado constituído ou do defensor público.
Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 
agressor.

Seção II
Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, 
em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, 
entre outras:
I. suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao 

órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003;

II. afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;
III. proibição de determinadas condutas, entre as quais:

a. aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, 
fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor;

b. contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação;

c. freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade 
física e psicológica da ofendida;

IV. restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a 
equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;

V. prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
§1o. As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras 

previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou 
as circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser comunicada ao 
Ministério Público.

§2o. Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas 
condições mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão, 
corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência concedidas 
e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato 
do agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, 
sob pena de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, 
conforme o caso.

§3o. Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o 
juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.
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§4o. Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto 
no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil).

Seção III
Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:
I. encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou 

comunitário de proteção ou de atendimento;
II. determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao 

respectivo domicílio, após afastamento do agressor;
III. determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 

relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;
IV. determinar a separação de corpos.

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou 
daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, 
liminarmente, as seguintes medidas, entre outras: 
I. restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;
II. proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, 

venda e locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização 
judicial;

III. suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;
IV. prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e 

danos materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a ofendida.

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins 
previstos nos incisos II e III deste artigo.

CAPÍTULO III
Da Atuação do Ministério Público

Art. 25. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis 
e criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos 
casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando necessário:
I. requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de 
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assistência social e de segurança, entre outros;
II. fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento 

à mulher em situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de 
imediato, as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a 
quaisquer irregularidades constatadas;

III. cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO IV
Da Assistência Judiciária

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação 
de violência doméstica e familiar deverá estar acompanhada de advogado, 
ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei.

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e 
familiar o acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência 
Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e judicial, mediante 
atendimento específico e humanizado.

TÍTULO V
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29. Os juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento 
multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas áreas 
psicossocial, jurídica e de saúde.

Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, 
mediante laudos ou verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos de 
orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, voltados para a 
ofendida, o agressor e os familiares, com especial atenção às crianças e aos 
adolescentes.

Art. 31. Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais aprofundada, 
o juiz poderá determinar a manifestação de profissional especializado, 
mediante a indicação da equipe de atendimento multidisciplinar.
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Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 
poderá prever recursos para a criação e manutenção da equipe de atendimento 
multidisciplinar, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 33. Enquanto não estruturados os juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher, as varas criminais acumularão as competências 
cível e criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, observadas as previsões do 
Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação processual pertinente.
Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, nas varas criminais, 
para o processo e o julgamento das causas referidas no caput.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. A instituição dos juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias 
e do serviço de assistência judiciária.

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os estados e os municípios poderão criar 
e promover, no limite das respectivas competências:
I. centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e 

respectivos dependentes em situação de violência doméstica e familiar;
II. casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em 

situação de violência doméstica e familiar;
III. delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros 

de perícia médico-legal especializados no atendimento à mulher em 
situação de violência doméstica e familiar;

IV. programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e 
familiar;

V. centros de educação e de reabilitação para os agressores.

Art. 36. A União, os estados, o Distrito Federal e os municípios promoverão a 
adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios 
desta Lei.
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Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta 
Lei poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por 
associação de atuação na área, regularmente constituída há pelo menos um 
ano, nos termos da legislação civil.
Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo 
juiz quando entender que não há outra entidade com representatividade 
adequada para o ajuizamento da demanda coletiva.

Art. 38. As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher 
serão incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema de Justiça 
e Segurança a fim de subsidiar o sistema nacional de dados e informações 
relativo às mulheres.
Parágrafo único. As secretarias de segurança pública dos estados e do Distrito 
Federal poderão remeter suas informações criminais para a base de dados do 
Ministério da Justiça.

Art. 39. A União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, no limite de suas 
competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamentárias, 
poderão estabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada exercício 
financeiro, para a implementação das medidas estabelecidas nesta Lei.

Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos 
princípios por ela adotados.

Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a 
mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995.

Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:
“Art. 313. ....................................................
  ...............................................................
IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de 
urgência.” (NR)

Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 61. ..................................................... 
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     ............................................................
II - ............................................................ 
    .............................................................
f)  com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma 
da lei específica;
    ...........................................................” (NR)

Art. 44. O art. 129 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 129. .................................................. 
  ...............................................................
§9º. Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge 
ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, 
prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.
  ............................................................... 
§11. Na hipótese do §9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 
crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência.” (NR)

Art. 45. O art. 152 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 152. ................................................... 
Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz 
poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de 
recuperação e reeducação.” (NR)

Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua 
publicação.

Brasília, 7 de agosto de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA 
Dilma Rousseff

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.8.2006
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LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994.

Dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Da Finalidade

Art. 1º. A Política Nacional do Idoso tem por objetivo assegurar os direitos 
sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração 
e participação efetiva na sociedade.

Art. 2º. Considera-se idoso, para os efeitos desta lei, a pessoa maior de 
sessenta anos de idade.

CAPÍTULO II
Dos Princípios e das Diretrizes

Seção I
Dos Princípios

Art. 3º. A Política Nacional do Idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:
I. a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos 

os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida;

IDOSO
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II. o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo 
ser objeto de conhecimento e informação para todos;

III. o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;
IV. o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a 

serem efetivadas através desta política;
V. as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as 

contradições entre o meio rural e o urbano do Brasil deverão ser observadas 
pelos poderes públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta 
lei.

Seção II
Das Diretrizes

Art. 4º. Constituem diretrizes da Política Nacional do Idoso:
I. viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio 

do idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações;
II. participação do idoso, através de suas organizações representativas, na 

formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, programas 
e projetos a serem desenvolvidos;

III. priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em 
detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam 
condições que garantam sua própria sobrevivência;

IV. descentralização político-administrativa;
V. capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços;
VI. implementação de sistema de informações que permita a divulgação da 

política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em 
cada nível de governo;

VII. estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de 
informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do 
envelhecimento;

VIII. priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família;

IX. apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao 
envelhecimento.

Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de doenças que 
necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em 
instituições asilares de caráter social.
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CAPÍTULO III
Da Organização e Gestão

Art. 5º. Competirá ao órgão ministerial responsável pela assistência e 
promoção social a coordenação geral da Política Nacional do Idoso, com 
a participação dos conselhos nacionais, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais do idoso.

Art. 6º. Os conselhos nacional, estaduais, do Distrito Federal e municipais 
do idoso serão órgãos permanentes, paritários e deliberativos, compostos 
por igual número de representantes dos órgãos e entidades públicas e de 
organizações representativas da sociedade civil ligadas à área.

Art. 7º. Compete aos conselhos de que trata o artigo anterior a formulação, 
coordenação, supervisão e avaliação da Política Nacional do Idoso, no âmbito 
das respectivas instâncias político-administrativas. (Vide Lei nº 10.741, de 
2003)

Art. 8º. À União, por intermédio do ministério responsável pela assistência e 
promoção social, compete:
I. coordenar as ações relativas à Política Nacional do Idoso;
II. participar na formulação, acompanhamento e avaliação da política 

nacional do idoso;
III. promover as articulações intraministeriais e interministeriais necessárias 

à implementação da política nacional do idoso;
IV. (vetado);
V. elaborar a proposta orçamentária no âmbito da promoção e assistência 

social e submetê-la ao Conselho Nacional do Idoso.
Parágrafo único. Os ministérios das áreas de saúde, educação, trabalho, 
previdência social, cultura, esporte e lazer devem elaborar proposta 
orçamentária, no âmbito de suas competências, visando ao financiamento de 
programas nacionais compatíveis com a Política Nacional do Idoso.

Art. 9º. (Vetado)
Parágrafo único. (Vetado)



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 55 -  

CAPÍTULO IV
Das Ações Governamentais

Art. 10. Na implementação da Política Nacional do Idoso, são competências 
dos órgãos e entidades públicos:
I. na área de promoção e assistência social:

a. prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das 
necessidades básicas do idoso, mediante a participação das famílias, 
da sociedade e de entidades governamentais e não-governamentais;

b. estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento 
ao idoso, como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, 
casas-lares, oficinas abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares 
e outros;

c. promover simpósios, seminários e encontros específicos;
d. planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levantamentos, 

pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso;
e. promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso;

II. na área de saúde:
a. garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de 

atendimento do Sistema Único de Saúde;
b. prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante 

programas e medidas profiláticas;
c. adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas 

e similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de 
Saúde;

d. elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;
e. desenvolver formas de cooperação entre as secretarias de saúde dos 

estados, do Distrito Federal, e dos municípios e entre os centros de 
Referência em Geriatria e Gerontologia para treinamento de equipes 
interprofissionais;

f. incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de concursos 
públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais;

g. realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de 
determinadas doenças do idoso, com vistas a prevenção, tratamento 
e reabilitação; e

h. criar serviços alternativos de saúde para o idoso;
III. na área de educação:

a. adequar currículos, metodologias e material didático aos programas 
educacionais destinados ao idoso;
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b. inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis do ensino formal, 
conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, de forma a 
eliminar preconceitos e a produzir conhecimentos sobre o assunto;

c. incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas curriculares nos 
cursos superiores;

d. desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de 
comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de 
envelhecimento;

e. desenvolver programas que adotem modalidades de ensino à distância, 
adequados às condições do idoso;

f. apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, como 
meio de universalizar o acesso às diferentes formas do saber;

IV. na área de trabalho e previdência social:
a. garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a 

sua participação no mercado de trabalho, no setor público e privado;
b. priorizar o atendimento do idoso nos benefícios previdenciários;
c. criar e estimular a manutenção de programas de preparação para 

aposentadoria nos setores público e privado com antecedência mínima 
de dois anos antes do afastamento;

V. na área de habitação e urbanismo:
a. destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de 

comodato ao idoso, na modalidade de casas-lares;
b. incluir nos programas de assistência ao idoso formas de melhoria de 

condições de habitabilidade e adaptação de moradia, considerando 
seu estado físico e sua independência de locomoção;

c. elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à habitação 
popular;

d. diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas;
VI. na área de justiça:

a. promover e defender os direitos da pessoa idosa;
b. zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações 

para evitar abusos e lesões a seus direitos;
VII. na área de cultura, esporte e lazer:

a. garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração 
e fruição dos bens culturais;

b. propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante 
preços reduzidos, em âmbito nacional;

c. incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades 
culturais;
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d. valorizar o registro da memória e a transmissão de informações 
e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a 
continuidade e a identidade cultural;

e. incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que 
proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem 
sua participação na comunidade.

§1º. É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus bens, proventos, 
pensões e benefícios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente 
comprovada.

§2º. Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para gerir seus bens, 
ser-lhe-á nomeado curador especial em juízo.

§3º. Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade competente qualquer 
forma de negligência ou desrespeito ao idoso.

CAPÍTULO V
Do Conselho Nacional

Art. 11. (Vetado)

Art. 12. (Vetado)

Art. 13. (Vetado)

Art. 14. (Vetado)

Art. 15. (Vetado)

Art. 16. (Vetado)

Art. 17. (Vetado)

Art. 18. (Vetado)

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais

Art. 19. Os recursos financeiros necessários à implantação das ações afetas às 
áreas de competência dos governos federal, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais serão consignados em seus respectivos orçamentos.
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Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, 
a partir da data de sua publicação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Leonor Barreto Franco

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.1.1994
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DECRETO Nº 1.948, DE 3 DE JULHO DE 1996.

Regulamenta a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Idoso, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, inciso IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.842, 
de 4 de janeiro de 1994,

DECRETA:

Art. 1°. Na implementação da Política Nacional do Idoso, as competências 
dos órgãos e entidades públicas são as estabelecidas neste Decreto.

Art. 2°. Ao Ministério da Previdência e Assistência Social, pelos seus órgãos, 
compete:
I. coordenar as ações relativas à Política Nacional do Idoso;
II. promover a capacitação de recursos humanos para atendimento ao 

idoso;
III. participar em conjunto com os demais ministérios envolvidos, da 

formulação, acompanhamento e avaliação da Política Nacional do Idoso;
IV. estimular a criação de formas alternativas de atendimento não-asilar;
V. promover eventos específicos para discussão das questões relativas à 

velhice e ao envelhecimento;
VI. promover articulações inter e intraministeriais necessárias à 

implementação da Política Nacional do Idoso;
VII. coordenar, financiar e apoiar estudos, levantamentos, pesquisas e 

publicações sobre a situação social do idoso, diretamente ou em parceria 
com outros órgãos;

VIII. fomentar junto aos estados, Distrito Federal, municípios e organizações 
não-governamentais a prestação da assistência social aos idosos nas 
modalidades asilar e não-asilar.

Art. 3°. Entende-se por modalidade asilar o atendimento, em regime 
de internato, ao idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à 
própria subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia, 
alimentação, saúde e convivência social.
Parágrafo único. A assistência na modalidade asilar ocorre no caso da 
inexistência do grupo familiar, abandono, carência de recursos financeiros 
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próprios ou da própria família.

Art. 4°. Entende-se por modalidade não-asilar de atendimento:
I. Centro de Convivência: local destinado à permanência diurna do idoso, 

onde são desenvolvidas atividades físicas, laborativas, recreativas, 
culturais, associativas e de educação para a cidadania;

II. Centro de Cuidados Diurno: Hospital-Dia e Centro-Dia — local destinado 
à permanência diurna do idoso dependente ou que possua deficiência 
temporária e necessite de assistência médica ou de assistência 
multiprofissional;

III. Casa-Lar: residência, em sistema participativo, cedida por instituições 
públicas ou privadas, destinada a idosos detentores de renda insuficiente 
para sua manutenção e sem família;

IV. Oficina Abrigada de Trabalho: local destinado ao desenvolvimento, pelo 
idoso, de atividades produtivas, proporcionando-lhe oportunidade de 
elevar sua renda, sendo regida por normas específicas;

V. atendimento domiciliar: é o serviço prestado ao idoso que vive só e seja 
dependente, a fim de suprir as suas necessidades da vida diária. Esse 
serviço é prestado em seu próprio lar, por profissionais da área de saúde 
ou por pessoas da própria comunidade;

VI. outras formas de atendimento: iniciativas surgidas na própria comunidade, 
que visem à promoção e à integração da pessoa idosa na família e na 
sociedade.

Art. 5°. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — compete:
I. dar atendimento preferencial ao idoso, especificamente nas áreas do 

seguro social, visando à habilitação e à manutenção dos benefícios, exame 
médico pericial, inscrição de beneficiários, Serviço Social e setores de 
informações;

II. prestar atendimento, preferencialmente, nas áreas da arrecadação 
e fiscalização, visando à prestação de informações e ao cálculo de 
contribuições individuais;

III. estabelecer critérios para viabilizar o atendimento preferencial ao 
idoso.

Art. 6°. Compete ao INSS esclarecer o idoso sobre os seus direitos 
previdenciários e os meios de exercê-los.
§ 1°. O Serviço Social atenderá, prioritariamente, nos postos do seguro social, 

os beneficiários idosos em via de aposentadoria.
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§ 2°. O Serviço Social, em parceria com os órgãos governamentais e não-
governamentais, estimulará a criação e a manutenção de programas de 
preparação para aposentadorias, por meio de assessoramento às entidades 
de classes, instituições de natureza social, empresas e órgãos públicos, 
por intermédio das suas respectivas unidades de recursos humanos.

Art. 7°. Ao idoso aposentado, exceto por invalidez, que retornar ao trabalho 
nas atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, quando 
acidentado no trabalho, será encaminhado ao Programa de Reabilitação do 
INSS, não fazendo jus a outras prestações de serviço, salvo às decorrentes de 
sua condição de aposentado.

Art. 8°. Ao Ministério do Planejamento e Orçamento, por intermédio da 
Secretaria de Política Urbana, compete:
I. buscar, nos programas habitacionais com recursos da União ou por ela 

geridos, a observância dos seguintes critérios:
a. identificação, dentro da população alvo destes programas, da 

população idosa e suas necessidades habitacionais;
b. alternativas habitacionais adequadas para a população idosa 

identificada;
c. previsão de equipamentos urbanos de uso público que também 

atendam as necessidades da população idosa;
d. estabelecimento de diretrizes para que os projetos eliminem barreiras 

arquitetônicas e urbanas, que utilizam tipologias habitacionais 
adequadas para a população idosa identificada;

II. promover gestões para viabilizar linhas de crédito visando ao acesso a 
moradias para o idoso, junto:
a. às entidades de crédito habitacional;
b. aos governos estaduais e do Distrito Federal;
c. a outras entidades, públicas ou privadas, relacionadas com os 

investimentos habitacionais;
III. incentivar e promover, em articulação com os ministérios da Educação e 

do Desporto, da Ciência e Tecnologia, da Saúde e junto às instituições de 
ensino e pesquisa, estudos para aprimorar as condições de habitabilidade 
para os idosos, bem como sua divulgação e aplicação aos padrões 
habitacionais vigentes;

IV. estimular a inclusão na legislação de:
a. mecanismos que induzam a eliminação de barreiras arquitetônicas 

para o idoso, em equipamentos urbanos de uso público;
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b. adaptação, em programas habitacionais no seu âmbito de atuação, 
dos critérios estabelecidos no inciso I deste artigo.

Art. 9º. Ao Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria de Assistência 
à Saúde, em articulação com as secretarias de saúde dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, compete:
I. garantir ao idoso a assistência integral à saúde, entendida como o conjunto 

articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, nos 
diversos níveis de atendimento do Sistema Único de Saúde — SUS;

II. hierarquizar o atendimento ao idoso a partir das unidades básicas e da 
implantação da Unidade de Referência, com equipe multiprofissional e 
interdisciplinar de acordo com as normas específicas do Ministério da 
Saúde;

III. estruturar centros de referência de acordo com as normas específicas 
do Ministério da Saúde com características de assistência à saúde, de 
pesquisa, de avaliação e de treinamento;

IV. garantir o acesso à assistência hospitalar;
V. fornecer medicamentos, órteses e próteses, necessários à recuperação e 

reabilitação da saúde do idoso;
VI. estimular a participação do idoso nas diversas instâncias de controle 

social do Sistema Único de Saúde;
VII. desenvolver política de prevenção para que a população envelheça 

mantendo um bom estado de saúde;
VIII. desenvolver e apoiar programas de prevenção, educação e promoção da 

saúde do idoso de forma a:
a. estimular a permanência do idoso na comunidade, junto à família, 

desempenhando papel social ativo, com a autonomia e independência 
que lhe forem próprias;

b. estimular o auto-cuidado e o cuidado informal;
c. envolver a população nas ações de promoção da saúde do idoso;
d. estimular a formação de grupos de auto-ajuda, de grupos de 

convivência, em integração com outras instituições que atuam no 
campo social;

e. produzir e difundir material educativo sobre a saúde do idoso;
IX. adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e 

similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde;
X. elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares e acompanhar a sua 

implementação;
XI. desenvolver formas de cooperação entre as secretarias de saúde dos 
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estados, do Distrito Federal, dos municípios, as organizações não-
governamentais e entre os centros de Referência em Geriatria e 
Gerontologia, para treinamento dos profissionais de saúde;

XII. incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de concursos 
públicos federais;

XIII. realizar e apoiar estudos e pesquisas de caráter epidemiológico visando 
a ampliação do conhecimento sobre o idoso e subsidiar as ações de 
prevenção, tratamento e reabilitação;

XIV. estimular a criação, na rede de serviços do Sistema Único de Saúde, de 
unidades de cuidados diurnos (Hospital-Dia, Centro-Dia), de atendimento 
domiciliar e outros serviços alternativos para o idoso.

Art. 10. Ao Ministério da Educação e do Desporto, em articulação com órgãos 
federais, estaduais e municipais de educação, compete:
I. viabilizar a implantação de programa educacional voltado para o idoso, 

de modo a atender o inciso III do Art. 10 da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro 
de 1994;

II. incentivar a inclusão nos programas educacionais de conteúdos sobre o 
processo de envelhecimento;

III. estimular e apoiar a admissão do idoso na universidade, propiciando a 
integração intergeracional;

IV. incentivar o desenvolvimento de programas educativos voltados para a 
comunidade, ao idoso e sua família, mediante os meios de comunicação 
de massa;

V. incentivar a inclusão de disciplinas de Gerontologia e Geriatria nos 
currículos dos cursos superiores.

Art. 11. Ao Ministério do Trabalho, por meio de seus órgãos, compete garantir 
mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a sua participação 
no mercado de trabalho.

Art. 12. Ao Ministério da Cultura compete, em conjunto com seus órgãos e 
entidades vinculadas, criar programa de âmbito nacional, visando a:
I. garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração 

e fruição dos bens culturais;
II. propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante 

preços reduzidos;
III. valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e 

habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade 



CRESS - 7a Região/RJ

- 64 -  

e a identidade cultural;
IV. incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades culturais.
Parágrafo único. Às entidades vinculadas do Ministério da Cultura, no âmbito 
de suas respectivas áreas afins, compete a implementação de atividades 
específicas, conjugadas à Política Nacional do Idoso.

Art. 13. Ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria dos Direitos 
da Cidadania, compete:
I. encaminhar as denúncias ao órgão competente do Poder Executivo ou 

do Ministério Público para defender os direitos da pessoa idosa junto ao 
Poder Judiciário;

II. zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações para 
evitar abusos e lesões a seus direitos.

Parágrafo único. Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade 
competente qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso.

Art. 14. Os ministérios que atuam nas áreas de habitação e urbanismo, de 
saúde, de educação e desporto, de trabalho, de previdência e assistência 
social, de cultura e da justiça deverão elaborar proposta orçamentaria, 
no âmbito de suas competências, visando ao financiamento de programas 
compatíveis com a Política Nacional do Idoso.

Art. 15. Compete aos ministérios envolvidos na Política Nacional do Idoso, 
dentro das suas competências, promover a capacitação de recursos humanos 
voltados ao atendimento do idoso.
Parágrafo único. Para viabilizar a capacitação de recursos humanos, os 
ministérios poderão firmar convênios com instituições governamentais e não-
governamentais, nacionais, estrangeiras ou internacionais.

Art. 16. Compete ao Conselho Nacional da Seguridade Social e aos conselhos 
setoriais, no âmbito da seguridade, a formulação, coordenação, supervisão e 
avaliação da Política Nacional do Idoso, respeitadas as respectivas esferas de 
atribuições administrativas.

Art. 17. 0 idoso terá atendimento preferencial nos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população.
Parágrafo único. O idoso que não tenha meios de prover a sua própria 
subsistência, que não tenha família ou cuja família não tenha condições de 
prover a sua manutenção, terá assegurada a assistência asilar, pela União, 
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pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios, na forma da lei.

Art. 18. Fica proibida a permanência em instituições asilares, de caráter 
social, de idosos portadores de doenças que exijam assistência médica 
permanente ou de assistência de enfermagem intensiva, cuja falta possa 
agravar ou por em risco sua vida ou a vida de terceiros.
Parágrafo único. A permanência ou não do idoso doente em instituições 
asilares, de caráter social, dependerá de avaliação médica prestada pelo 
serviço de saúde local.

Art. 19. Para implementar as condições estabelecidas no artigo anterior, as 
instituições asilares poderão firmar contratos ou convênios com o Sistema de 
Saúde local.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de Julho de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

Paulo Renato Souza
Francisco Weffort

Paulo Paiva
Reinhold Stephanes

Adib Jatene
Antonio Kandir
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LEI No 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000.

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas 
acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

Art. 2o. As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços 
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento 
imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.
Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a 
prioridade de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.

Art. 3o. As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, 
lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por 
crianças de colo.

Art. 4o. Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de 
uso público, terão normas de construção, para efeito de licenciamento da 
respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a 
facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas portadoras de deficiência.

Art. 5o. Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze 
meses da publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso 
a seu interior das pessoas portadoras de deficiência.
§1o. (Vetado)
§2o. Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão 

o prazo de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, 
para proceder às adaptações necessárias ao acesso facilitado das pessoas 
portadoras de deficiência.
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Art. 6o. A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:
I. no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às 

penalidades previstas na legislação específica;
II. no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de  

R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
por veículos sem as condições previstas nos arts. 3o e 5o;

III. no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, 
incisos I, II e III, da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao 
dobro, em caso de reincidência.

Art. 7o. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, 
contado de sua publicação.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179o da Independência e 112o da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides Lopes Tápias

Martus Tavares

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.11.2000

Obs.: ver no capítulo NECESSIDADES ESPECIAIS o Decreto 5296/2004 (pág. 148) que regulamenta as Leis nos 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.
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LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o. É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 
assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2o. O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-
se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, 
para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.

Art. 3o. É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder 
Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao 
trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência 
familiar e comunitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
I. atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos 

públicos e privados prestadores de serviços à população;
II. preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas;
III. destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com 

a proteção ao idoso;
IV. viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio 

do idoso com as demais gerações;
V. priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em 

detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou 
careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;

VI. capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de Geriatria e 
Gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;
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VII. estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de 
informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de 
envelhecimento;

VIII. garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social 
locais.

Art. 4o. Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, 
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus 
direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.
§1o. É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.
§2o. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 5o. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade 
à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

Art. 6o. Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que 
tenha conhecimento.

Art. 7o. Os conselhos Nacional, estaduais, do Distrito Federal e municipais 
do Idoso, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo 
cumprimento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
Do Direito à Vida

Art. 8o. O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um 
direito social, nos termos desta Lei e da legislação vigente.

Art. 9o. É obrigação do Estado garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à 
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um 
envelhecimento saudável e em condições de dignidade.



CRESS - 7a Região/RJ

- 70 -  

CAPÍTULO II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a 
liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos 
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.
§1o. O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:
I. faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 

ressalvadas as restrições legais;
II. opinião e expressão;
III. crença e culto religioso;
IV. prática de esportes e de diversões;
V. participação na vida familiar e comunitária;
VI. participação na vida política, na forma da lei;
VII. faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
§2o. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, 
da autonomia, de valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos 
pessoais.

§3o. É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.

CAPÍTULO III
Dos Alimentos

Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil.

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os 
prestadores.

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante 
o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as referendará, e passarão a 
ter efeito de título executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil 
(Redação dada pela Lei 11.737, de 2008).

Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de 
prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito 
da assistência social.
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CAPÍTULO IV
Do Direito à Saúde

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio 
do Sistema Único de Saúde — SUS —, garantindo-lhe o acesso universal e 
igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a 
prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção 
especial às doenças que afetam preferencialmente os idosos.
§1o. A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio 

de:
I. cadastramento da população idosa em base territorial;
II. atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;
III. unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas 

de Geriatria e Gerontologia Social;
IV. atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que 

dele necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para 
idosos abrigados e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou 
sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas com o Poder Público, 
nos meios urbano e rural;

V. reabilitação orientada pela Geriatria e Gerontologia, para redução das 
seqüelas decorrentes do agravo da saúde.

§2o. Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, 
medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como 
próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação 
ou reabilitação.

§3o. É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de 
valores diferenciados em razão da idade.

§4o. Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão 
atendimento especializado, nos termos da lei.

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito 
a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições 
adequadas para a sua permanência em tempo integral, segundo o critério 
médico.
Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de 
impossibilidade, justificá-la por escrito.

Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é 
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assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado 
mais favorável.
Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, 
esta será feita:
I. pelo curador, quando o idoso for interditado;
II. pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser 

contactado em tempo hábil;
III. pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo 

hábil para consulta a curador ou familiar;
IV. pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, 

caso em que deverá comunicar o fato ao Ministério Público.

Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para 
o atendimento às necessidades do idoso, promovendo o treinamento e a 
capacitação dos profissionais, assim como orientação a cuidadores familiares 
e grupos de auto-ajuda.

Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra idoso 
serão obrigatoriamente comunicados pelos profissionais de saúde a quaisquer 
dos seguintes órgãos:
I. autoridade policial;
II. Ministério Público;
III. Conselho Municipal do Idoso;
IV. Conselho Estadual do Idoso;
V. Conselho Nacional do Idoso.

CAPÍTULO V
Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 
espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de 
idade.

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, 
adequando currículos, metodologias e material didático aos programas 
educacionais a ele destinados.
§1o. Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas 

de comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua 
integração à vida moderna. 
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§2o. Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, 
para transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no 
sentido da preservação da memória e da identidade culturais.

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão 
inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito 
e à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir 
conhecimentos sobre a matéria.

Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será 
proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) 
nos ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem 
como o acesso preferencial aos respectivos locais.

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais 
voltados aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e 
cultural, e ao público sobre o processo de envelhecimento.

Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de universidade aberta para as 
pessoas idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo 
e padrão editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a 
natural redução da capacidade visual.

CAPÍTULO VI
Da Profissionalização e do Trabalho
 
Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas 
suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a 
discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, 
ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir.
Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será 
a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
I. profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus 

potenciais e habilidades para atividades regulares e remuneradas;
II. preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência 
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mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, 
conforme seus interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais 
e de cidadania;

III. estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.

CAPÍTULO VII
Da Previdência Social

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da 
Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que 
preservem o valor real dos salários sobre os quais incidiram contribuição, nos 
termos da legislação vigente.
Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados 
na mesma data de reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas 
respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 
percentual definido em regulamento, observados os critérios estabelecidos 
pela Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada para a 
concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa conte com, no 
mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de 
carência na data de requerimento do benefício.
Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no caput observará o 
disposto no caput e § 2º do art. 3º da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, 
ou, não havendo salários-de-contribuição recolhidos a partir da competência 
de julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso 
por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que 
deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.

Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1º de Maio, é a data-base dos aposentados 
e pensionistas.
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CAPÍTULO VIII
Da Assistência Social

Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, 
conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência 
Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais 
normas pertinentes.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 
meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 
Orgânica da Assistência Social — Loas.
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 
termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 
per capita a que se refere a Loas.

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casas-lar, são obrigadas 
a firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.
§1o. No caso de entidades filantrópicas, ou casas-lar, é facultada a cobrança 

de participação do idoso no custeio da entidade.
§2o. O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social 

estabelecerá a forma de participação prevista no §1o, que não poderá 
exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário 
ou de assistência social percebido pelo idoso.

§3o. Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o 
contrato a que se refere o caput deste artigo.

Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto 
ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica, para os efeitos 
legais.

CAPÍTULO IX
Da Habitação

Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou 
substituta, ou desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, 
ou, ainda, em instituição pública ou privada.
§1o. A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência 

será prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, 
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abandono ou carência de recursos financeiros próprios ou da família.
§2o. Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter 

identificação externa visível, sob pena de interdição, além de atender 
toda a legislação pertinente.

§3o. As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de 
habitação compatíveis com as necessidades deles, bem como provê-los 
com alimentação regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e 
com estas condizentes, sob as penas da lei.

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia 
própria, observado o seguinte:
I. reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento 

aos idosos;
II. implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;
III. eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 

acessibilidade ao idoso;
IV. critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de 

aposentadoria e pensão.

CAPÍTULO X
Do Transporte

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 
dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos 
serviços seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços 
regulares.
§1o. Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer 

documento pessoal que faça prova de sua idade.
§2o. Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão 

reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente 
identificados com a placa de reservado preferencialmente para idosos.

§3o. No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) 
e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor 
sobre as condições para exercício da gratuidade nos meios de transporte 
previstos no caput deste artigo.

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos 
termos da legislação específica:
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I. a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda 
igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

II. desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 
para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou 
inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 
critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% 
(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais 
deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de 
transporte coletivo.

TÍTULO III
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:
I. por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II. por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de 

atendimento;
III. em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
Das Medidas Específicas de Proteção

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser 
aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a 
que se destinam e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério 
Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, 
dentre outras, as seguintes medidas:
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I. encaminhamento à família ou curador, mediante termo de 
responsabilidade;

II. orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III. requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, 

hospitalar ou domiciliar;
IV. inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio 
idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação;

V. abrigo em entidade;
VI. abrigo temporário.

TÍTULO IV
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto 
articulado de ações governamentais e não-governamentais da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:
I. políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 

1994;
II. políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para 

aqueles que necessitarem;
III. serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, 

maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
IV. serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por 

idosos abandonados em hospitais e instituições de longa permanência;
V. proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;
VI. mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos 

segmentos da sociedade no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II
Das Entidades de Atendimento ao Idoso

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção 
das próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução 
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emanadas do órgão competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei 
no 8.842, de 1994.
Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de 
assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao 
órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa 
Idosa e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa 
Idosa, especificando os regimes de atendimento, observados os seguintes 
requisitos:
I. oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança;
II. apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os 

princípios desta Lei;
III. estar regularmente constituída;
IV. demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de 
longa permanência adotarão os seguintes princípios:
I. preservação dos vínculos familiares;
II. atendimento personalizado e em pequenos grupos;
III. manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força 

maior;
IV. participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e 

externo;
V. observância dos direitos e garantias dos idosos;
VI. preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de 

respeito e dignidade.
Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao 
idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento 
do idoso, sem prejuízo das sanções administrativas.

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:
I. celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, 

especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade e 
prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for 
o caso;

II. observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;
III. fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;
IV. oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;
V. oferecer atendimento personalizado;
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VI. diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;
VII. oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;
VIII. proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;
IX. promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;
X. propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com 

suas crenças;
XI. proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XII. comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso 

portador de doenças infecto-contagiosas;
XIII. providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos 

necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na 
forma da lei;

XIV. fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos 
idosos;

XV. manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, 
relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas 
alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação 
e a individualização do atendimento;

XVI. comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação 
de abandono moral ou material por parte dos familiares;

XVII. manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.

Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de 
serviço ao idoso terão direito à assistência judiciária gratuita.

CAPÍTULO III
Da Fiscalização das Entidades de Atendimento

Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento 
ao idoso serão fiscalizadas pelos conselhos do Idoso, Ministério Público, 
Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 7º. Compete aos conselhos de que trata o art. 6º desta Lei a supervisão, 
o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da Política Nacional do Idoso, 
no âmbito das respectivas instâncias político-administrativas.” (NR)
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Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos 
e privados recebidos pelas entidades de atendimento.

Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações 
desta Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
de seus dirigentes ou prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido 
processo legal:
I. as entidades governamentais:

a. advertência;
b. afastamento provisório de seus dirigentes;
c. afastamento definitivo de seus dirigentes;
d. fechamento de unidade ou interdição de programa;

II. as entidades não-governamentais:
a. advertência;
b. multa;
c. suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;
d. interdição de unidade ou suspensão de programa;
e. proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público.

§1o. Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em 
relação ao programa, caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou 
a interdição da unidade e a suspensão do programa.

§2o. A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá 
quando verificada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos.

§3o. Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque 
em risco os direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao 
Ministério Público para as providências cabíveis, inclusive para promover 
a suspensão das atividades ou dissolução da entidade, com a proibição 
de atendimento a idosos a bem do interesse público, sem prejuízo das 
providências a serem tomadas pela Vigilância Sanitária.

§4o. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes da entidade.

CAPÍTULO IV
Das Infrações Administrativas

Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do 
art. 50 desta Lei:
Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), 
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se o fato não for caracterizado como crime, podendo haver a interdição do 
estabelecimento até que sejam cumpridas as exigências legais.
Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa 
permanência, os idosos abrigados serão transferidos para outra instituição, a 
expensas do estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição.

Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento 
de saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade 
competente os casos de crimes contra idoso de que tiver conhecimento:
Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), 
aplicada em dobro no caso de reincidência.

Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no 
atendimento ao idoso:
Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais) e 
multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V
Da Apuração Administrativa de Infração às Normas de Proteção ao Idoso

Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados 
anualmente, na forma da lei.

Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa 
por infração às normas de proteção ao idoso terá início com requisição 
do Ministério Público ou auto de infração elaborado por servidor efetivo e 
assinado, se possível, por duas testemunhas.
§1o. No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas 

fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da 
infração.

§2o. Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura 
do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por 
motivo justificado.

Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, 
contado da data da intimação, que será feita:
I. pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na 

presença do infrator;
II. por via postal, com aviso de recebimento.
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Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a autoridade competente 
aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo 
da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério 
Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.

Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa 
idosa abrigada, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento 
as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que 
vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições 
legitimadas para a fiscalização.

CAPÍTULO VI
Da Apuração Judicial de Irregularidades em Entidade de Atendimento

Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de 
que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 6.437, de 20 de agosto de 
1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade 
governamental e não-governamental de atendimento ao idoso terá início 
mediante petição fundamentada de pessoa interessada ou iniciativa do 
Ministério Público.

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido 
o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do 
dirigente da entidade ou outras medidas que julgar adequadas, para evitar 
lesão aos direitos do idoso, mediante decisão fundamentada.

Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, 
oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a 
produzir.

Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do art. 69 
ou, se necessário, designará audiência de instrução e julgamento, deliberando 
sobre a necessidade de produção de outras provas.
§1o. Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 

5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade 
judiciária em igual prazo.
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§2o. Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de 
entidade governamental, a autoridade judiciária oficiará a autoridade 
administrativa imediatamente superior ao afastado, fixando-lhe prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para proceder à substituição.

§3o. Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá 
fixar prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as 
exigências, o processo será extinto, sem julgamento do mérito.

§4o. A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou ao 
responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o 
procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não 
contrarie os prazos previstos nesta Lei.

Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do 
idoso.

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos 
e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou 
interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 
qualquer instância.
§1o. O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo 

prova de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária 
competente para decidir o feito, que determinará as providências a 
serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local visível nos 
autos do processo.

§2o. A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em 
favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união 
estável, maior de 60 (sessenta) anos.

§3o. A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração 
Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições 
financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defensoria Publica 
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da União, dos estados e do Distrito Federal em relação aos serviços de 
Assistência Judiciária.

§4o. Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos 
assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível 
e caracteres legíveis.

CAPÍTULO II
Do Ministério Público

Art. 72. (Vetado)

Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas 
nos termos da respectiva Lei Orgânica.

Art. 74. Compete ao Ministério Público:
I. instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos 

direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e 
individuais homogêneos do idoso;

II. promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total 
ou parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que 
justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os 
direitos de idosos em condições de risco;

III. atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme 
o disposto no art. 43 desta Lei;

IV. promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses 
previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público 
justificar;

V. instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:
a. expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em 

caso de não comparecimento injustificado da pessoa notificada, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar;

b. requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 
municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, 
bem como promover inspeções e diligências investigatórias;

c. requisitar informações e documentos particulares de instituições 
privadas;

VI. instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas 
de proteção ao idoso;
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VII. zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao 
idoso, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

VIII. inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e 
os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas 
administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades 
porventura verificadas;

IX. requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, 
educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de 
suas atribuições;

X. referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos 
previstos nesta Lei.

§1o. A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste 
artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser 
a lei.

§2o. As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério Público.

§3o. O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá 
livre acesso a toda entidade de atendimento ao idoso.

Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de 
que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos autos depois das partes, 
podendo juntar documentos, requerer diligências e produção de outras 
provas, usando os recursos cabíveis.

Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente.

Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do 
feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer 
interessado.

CAPÍTULO III
Da Proteção Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos e Individuais 
Indisponíveis ou Homogêneos

Art. 78. As manifestações processuais do representante do Ministério Público 
deverão ser fundamentadas.

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade 
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por ofensa aos direitos assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao 
oferecimento insatisfatório de:
I. acesso às ações e serviços de saúde;
II. atendimento especializado ao idoso portador de deficiência ou com 

limitação incapacitante;
III. atendimento especializado ao idoso portador de doença infecto-

contagiosa;
IV. serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.
Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção 
judicial outros interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou 
homogêneos, próprios do idoso, protegidos em lei.

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio 
do idoso, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, 
ressalvadas as competências da Justiça Federal e a competência originária 
dos tribunais superiores.

Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, 
individuais indisponíveis ou homogêneos, consideram-se legitimados, 
concorrentemente:
I. o Ministério Público;
II. a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios;
III. a Ordem dos Advogados do Brasil;
IV. as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que 

incluam entre os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da 
pessoa idosa, dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia 
autorização estatutária.

§1o. Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os ministérios públicos da 
União e dos estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 
Lei.

§2o. Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, 
o Ministério Público ou outro legitimado deverá assumir a titularidade 
ativa.

Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são 
admissíveis todas as espécies de ação pertinentes.
Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público, que 
lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, 
que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança.
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Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou 
determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao 
adimplemento.
§1o. Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio 

de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela 
liminarmente ou após justificação prévia, na forma do art. 273 do Código 
de Processo Civil.

§2o. O juiz poderá, na hipótese do §1º ou na sentença, impor multa diária 
ao réu, independentemente do pedido do autor, se for suficiente ou 
compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento 
do preceito. 

§3o. A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença 
favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver 
configurado.

Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do 
Idoso, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência 
Social, ficando vinculados ao atendimento ao idoso.
Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito 
em julgado da decisão serão exigidas por meio de execução promovida pelo 
Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados em caso de inércia daquele.

Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar 
dano irreparável à parte.

Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder 
Público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, 
para apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se 
atribua a ação ou omissão.

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe promova a execução, 
deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados, como assistentes ou assumindo o pólo ativo, em caso de inércia 
desse órgão.

Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de 
custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.
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Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público.

Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam 
objeto de ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de 
suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar 
crime de ação pública contra idoso ou ensejar a propositura de ação para sua 
defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para 
as providências cabíveis.

Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias, 
que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito 
civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, 
certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual 
não poderá ser inferior a 10 (dez) dias.
§1o. Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 

convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil 
ou de peças informativas, determinará o seu arquivamento, fazendo-o 
fundamentadamente.

§2o. Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 
(três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público.

§3o. Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho 
Superior do Ministério Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público, as associações legitimadas poderão apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão juntados ou anexados às peças 
de informação.

§4o. Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público de homologar a promoção de arquivamento, será 
designado outro membro do Ministério Público para o ajuizamento da 
ação.
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TÍTULO VI
DOS CRIMES

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de 
liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto 
na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO II
Dos Crimes em Espécie

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a 
operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por 
qualquer outro meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por 
motivo de idade:
Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
§1o. Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 

discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
§2o. A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os 

cuidados ou responsabilidade do agente.

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo 
sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou 
dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, 
o socorro de autoridade pública:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 
corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa 
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permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando 
obrigado por lei ou mandado:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do 
idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-
o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou 
sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado:
Pena - detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
§1o. Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§2o. Se resulta a morte:
Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano 
e multa:
I. obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de 

idade;
II. negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
III. recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência 

à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
IV. deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 

ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;
V. recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da 

ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução 
de ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o 
idoso:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro 
rendimento do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade:
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como abrigado, 
por recusa deste em outorgar procuração à entidade de atendimento:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.



CRESS - 7a Região/RJ

- 92 -  

Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, 
proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer outro documento com 
objetivo de assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações 
ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do idoso:
Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar 
procuração para fins de administração de bens ou deles dispor livremente:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou 
outorgar procuração:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de 
seus atos, sem a devida representação legal:
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público 
ou de qualquer outro agente fiscalizador:
Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 61. ............................................................................
............................................................................
II. ............................................................................
............................................................................
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; 
.............................................................................” (NR)
“Art. 121. ............................................................................
............................................................................
§4o. No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 
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resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, 
ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura 
diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou 
maior de 60 (sessenta) anos.

.............................................................................” (NR)
“Art. 133. ............................................................................
............................................................................
§3o ............................................................................
............................................................................
III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)
“Art. 140. ............................................................................
............................................................................
§3o. Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, 

etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 
deficiência:

............................................................................ (NR)
“Art. 141. ............................................................................
............................................................................
IV. contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, 

exceto no caso de injúria.
.............................................................................” (NR)
“Art. 148. ............................................................................
............................................................................
§1o............................................................................
I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente ou maior de 60 

(sessenta) anos.
............................................................................” (NR)
“Art. 159............................................................................
............................................................................
§1o. Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado 

é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é 
cometido por bando ou quadrilha. 

............................................................................” (NR)
“Art. 183............................................................................
............................................................................
III. se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos.” (NR)
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“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, 
ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de 
ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando 
os recursos necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de 
socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo:
............................................................................” (NR)

Art. 111. O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro de 1941, Lei 
das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
único:
“Art. 21............................................................................
............................................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a 
vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)

Art. 112. O inciso II do §4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de abril de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o ............................................................................
............................................................................
§4o. ............................................................................
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
............................................................................” (NR)

Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18............................................................................
............................................................................
III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 21 (vinte e 

um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou 
a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade 
de discernimento ou de autodeterminação: 

............................................................................” (NR)

Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1o. As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas 
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acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
desta Lei.” (NR)

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de 
Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos 
necessários, em cada exercício financeiro, para aplicação em programas e 
ações relativos ao idoso.

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à população 
idosa do país.

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 
lei revendo os critérios de concessão do Benefício de Prestação Continuada 
previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, de forma a garantir que o 
acesso ao direito seja condizente com o estágio de desenvolvimento sócio-
econômico alcançado pelo País.

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua 
publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir 
de 1º de janeiro de 2004.

Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho
Rubem Fonseca Filho

Humberto Sérgio Costa LIma
Guido Mantega

Ricardo José Ribeiro Berzoini
Benedita Souza da Silva Sampaio

álvaro Augusto Ribeiro Costa

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.10.2003
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DECRETO Nº 5.934, DE 18 DE OUTUBRO DE 2006.

Estabelece mecanismos e critérios a serem adotados na aplicação do disposto 
no art. 40 da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na alínea “e” do inciso XII do art. 21 da Constituição, e no art. 40 da Lei  
no 10.741, de 1o de outubro de 2003,

DECRETA:

Art. 1o.  Ficam definidos os mecanismos e os critérios para o exercício do direito 
previsto no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, no sistema 
de transporte coletivo interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e 
aquaviário.
Parágrafo único. Compete à Agência Nacional de Transportes Terrestres — 
ANTT — e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários — ANTAQ — a edição 
de normas complementares objetivando o detalhamento para execução de 
suas disposições.

Art. 2o.  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I. idoso: pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;
II. serviço de transporte interestadual de passageiros: o que transpõe o 

limite do Estado, do Distrito Federal ou de Território;
III. linha: serviço de transporte coletivo de passageiros executado em uma 

ligação de dois pontos terminais, nela incluída os seccionamentos e 
as alterações operacionais efetivadas, aberto ao público em geral, de 
natureza regular e permanente, com itinerário definido no ato de sua 
delegação ou outorga;

IV. seção: serviço realizado em trecho do itinerário de linha do serviço de 
transporte, com fracionamento do preço de passagem; e

V. bilhete de viagem do idoso: documento que comprove a concessão do 
transporte gratuito ao idoso, fornecido pela empresa prestadora do 
serviço de transporte, para possibilitar o ingresso do idoso no veículo.

Art. 3o.  Na forma definida no art. 40 da Lei nº 10.741, de 2003, ao idoso com 
renda igual ou inferior a dois salários-mínimos serão reservadas duas vagas 
gratuitas em cada veículo, comboio ferroviário ou embarcação do serviço 



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 97 -  

convencional de transporte interestadual de passageiros.
§1o. Para fins do disposto no caput, incluem-se na condição de serviço 

convencional: 
I. os serviços de transporte rodoviário interestadual convencional de 

passageiros, prestado com veículo de características básicas, com ou sem 
sanitários, em linhas regulares;

II. os serviços de transporte ferroviário interestadual de passageiros, em 
linhas regulares; e

III. os serviços de transporte aquaviário interestadual, abertos ao público, 
realizados nos rios, lagos, lagoas e baías, que operam linhas regulares, 
inclusive travessias.

§2o. O idoso, para fazer uso da reserva prevista no caput deste artigo, deverá 
solicitar um único “Bilhete de Viagem do Idoso”, nos pontos de venda 
próprios da transportadora, com antecedência de, pelo menos, três horas 
em relação ao horário de partida do ponto inicial da linha do serviço de 
transporte, podendo solicitar a emissão do bilhete de viagem de retorno, 
respeitados os procedimentos da venda de bilhete de passagem, no que 
couber.

§3o.  Na existência de seções, nos pontos de seção devidamente autorizados 
para embarque de passageiros, a reserva de assentos também deverá 
estar disponível até o horário definido para o ponto inicial da linha, 
consoante previsto no §2o.

§4o. Após o prazo estipulado no §2o, caso os assentos reservados não tenham 
sido objeto de concessão do benefício de que trata este Decreto, as 
empresas prestadoras dos serviços poderão colocar à venda os bilhetes 
desses assentos, que, enquanto não comercializados, continuarão 
disponíveis para o exercício do benefício da gratuidade.

§5o. No dia marcado para a viagem, o idoso deverá comparecer ao terminal 
de embarque até trinta minutos antes da hora marcada para o início da 
viagem, sob pena de perda do benefício.

§6o. O “Bilhete de Viagem do Idoso” e o bilhete com desconto do valor da 
passagem são intransferíveis.

Art. 4o. Além das vagas previstas no art. 3o, o idoso com renda igual ou 
inferior a dois salários-mínimos terá direito ao desconto mínimo de cinqüenta 
por cento do valor da passagem para os demais assentos do veículo, comboio 
ferroviário ou embarcação do serviço convencional de transporte interestadual 
de passageiros.
Parágrafo único. Para fazer jus ao desconto previsto no caput deste artigo, o 
idoso deverá adquirir o bilhete de passagem obedecendo aos seguintes prazos:
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I. para viagens com distância até 500 km, com, no máximo, seis horas de 
antecedência; e

II. para viagens com distância acima de 500 km, com, no máximo, doze 
horas de antecedência.

Art. 5o.  O “Bilhete de Viagem do Idoso” será emitido pela empresa prestadora 
do serviço, em pelo menos duas vias, sendo que uma via será destinada ao 
passageiro e não poderá ser recolhida pela transportadora.
§1o. A segunda via do “Bilhete de Viagem do Idoso” deverá ser arquivada, 

permanecendo em poder da empresa prestadora do serviço nos trezentos 
e sessenta e cinco dias subseqüentes ao término da viagem.

§2o. As empresas prestadoras dos serviços de transporte deverão informar 
à ANTT e à ANTAQ, na periodicidade definida em seus regulamentos, 
a movimentação de usuários titulares do benefício, por seção e por 
situação.

Art. 6o.  No ato da solicitação do “Bilhete de Viagem do Idoso” ou do desconto 
do valor da passagem, o interessado deverá apresentar documento pessoal 
que faça prova de sua idade e da renda igual ou inferior a dois salários-
mínimos.
§1o. A prova de idade do idoso far-se-á mediante apresentação do original 

de qualquer documento pessoal de identidade, com fé pública, que 
contenha foto.

§2o. A comprovação de renda será feita mediante a apresentação de um dos 
seguintes documentos:

I. Carteira de Trabalho e Previdência Social com anotações atualizadas;
II. contracheque de pagamento ou documento expedido pelo empregador;
III. carnê de contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS;
IV. extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida pelo INSS ou 

outro regime de previdência social público ou privado; e
V. documento ou carteira emitida pelas secretarias estaduais ou municipais 

de Assistência Social ou congêneres.

Art. 7o.  O idoso está sujeito aos procedimentos de identificação de passageiros 
ao apresentarem-se para embarque, de acordo com o estabelecido pela ANTT 
e pela ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação.

Art. 8o. O benefício concedido ao idoso assegura os mesmos direitos garantidos 
aos demais passageiros.
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Parágrafo único.  Não estão incluídas no benefício as tarifas de pedágio e de 
utilização dos terminais e as despesas com alimentação.

Art. 9o.  Disponibilizado o benefício tarifário, a ANTT, a ANTAQ e o concessionário 
ou permissionário adotarão as providências cabíveis para o atendimento ao 
disposto no caput do art. 35 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.
Parágrafo único.  A concessionária ou permissionária deverá apresentar a 
documentação necessária para a comprovação do impacto do benefício 
no equilíbrio econômico-financeiro do contrato, observados os termos da 
legislação aplicável.

Art. 10. Às infrações a este Decreto aplica-se o disposto no art. 78-A e 
seguintes da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Ficam revogados os Decretos nos 5.130, de 7 de julho de 2004, e 
5.155, de 23 de julho de 2004.

Brasília, 18 de outubro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Paulo Sergio Oliveira Passos

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.10.2006
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LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982.

Dispõe sobre pensão especial para os deficientes físicos que especifica e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, 
vitalícia e intransferível, aos portadores da deficiência física conhecida como 
“Síndrome da Talidomida” que a requererem, devida a partir da entrada do 
pedido de pagamento no Instituto Nacional de Previdência Social — INPS.
§1º. O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da 

concessão segundo o índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional (ORTN), será calculado, em função dos pontos indicadores 
da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física, 
à razão, cada um, de metade do maior salário mínimo vigente no país.

§2º. Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para 
o trabalho, para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria 
alimentação, atribuindo-se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, 
respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou total. 

Art 2º. A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente 
da apresentação de atestado médico comprobatório das condições constantes do 
artigo anterior, passado por junta médica oficial para esse fim constituída pelo 
Instituto Nacional de Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados. 

Art 3º. A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado à direito de opção, 
não é acumulável com rendimento ou indenização que, a qualquer título, 

NECESSIDADES
ESPECIAIS
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venha a ser paga pela União a seus beneficiários.
§1º. O benefício de que trata esta Lei é de natureza indenizatória, não 

prejudicando eventuais benefícios de natureza previdenciária, e não 
poderá ser reduzido em razão de eventual aquisição de capacidade 
laborativa ou de redução de incapacidade para o trabalho, ocorridas após 
a sua concessão. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  (Renumerado pela 
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

§2º. O beneficiário desta pensão especial, maior de trinta e cinco anos, 
que necessite de assistência permanente de outra pessoa e que tenha 
recebido pontuação superior ou igual a seis, conforme estabelecido no 
§2º do art. 1º desta Lei, fará jus a um adicional de vinte e cinco por cento 
sobre o valor deste benefício. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-
13, de 2001) 

§3º. Sem prejuízo do adicional de que trata o §2º, o beneficiário desta pensão 
especial fará jus a mais um adicional de trinta e cinco por cento sobre o 
valor do benefício, desde que comprove pelo menos: (Incluído pela Lei 
nº 10.877, de 2004)

I. vinte e cinco anos, se homem, e vinte anos, se mulher, de contribuição 
para a Previdência Social; (Incluído pela Lei nº 10.877, de 2004)

II. cinqüenta e cinco anos de idade, se homem, ou cinqüenta anos de idade, 
se mulher, e contar pelo menos quinze anos de contribuição para a 
Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 10.877, de 2004)

Art 4º. A pensão especial será mantida e paga pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional. 
Parágrafo único. O Tesouro Nacional porá à disposição da Previdência Social, 
à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento da União, os recursos 
necessários ao pagamento da pensão especial, em cotas trimestrais, de acordo 
com a programação financeira da União.

Art 4ºA. Ficam isentos do imposto de renda a pensão especial e outros valores 
recebidos em decorrência da deficiência física de que trata o caput do art. 
1º desta Lei, observado o disposto no art 2º desta Lei, quando pagos ao seu 
portador. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)
Parágrafo único. A documentação comprobatória da natureza dos valores de 
que trata o caput deste artigo, quando recebidos de fonte situada no exterior, 
deve ser traduzida por tradutor juramentado. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008).

ESPECIAIS
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Art 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 20 de dezembro de 1982; 161º da Independência e 94º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Carlos Viacava 
Hélio Beltrão 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.12.1982
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LEI No 7.670, DE 8 DE SETEMBRO DE 1988.

Estende aos portadores da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida — SIDA/
AIDS — os benefícios que especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. A Síndrome da Imunodeficiência Adquirida — SIDA/AIDS — fica 
considerada, para os efeitos legais, causa que justifica:
I. a concessão de:

a. licença para tratamento de saúde prevista nos artigos 104 e 105 da Lei  
nº 1.711, de 28 de outubro de 1952; 

b. aposentadoria, nos termos do art. 178, inciso I, alínea b, da Lei nº 
1.711, de 28 de outubro de 1952; 

c. reforma militar, na forma do disposto no art. 108, inciso V, da Lei nº 
6.880, de 9 de dezembro de 1980; 

d. pensão especial nos termos do art. 1º da Lei nº 3.738, de 4 de abril de 
1960;

e. auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do período de 
carência, para o segurado que, após filiação à Previdência Social, vier 
a manifestá-la, bem como a pensão por morte aos seus dependentes; 

II. levantamento dos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço — FGTS —, independentemente de rescisão do contrato 
individual de trabalho ou de qualquer outro tipo de pecúlio a que o 
paciente tenha direito. 

Parágrafo único. O exame pericial para os fins deste artigo será realizado no 
local em que se encontre a pessoa, desde que impossibilitada de se locomover.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República. 

JOSÉ SARNEY 
Luiz Carlos Borges da Silveira 

Jáder Fontenelle Barbalho 
Prisco Viana 
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Aluizio Alves 
Valbert Lisieux Medeiros de Figueiredo 

Brasília, 21 de setembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.9.1988
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LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989.

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 
social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência — CORDE —, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos 
ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define 
crimes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua 
efetiva integração social, nos termos desta Lei.
§1º. Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores 

básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do 
respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 
na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito.

§2º. As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência 
as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais 
disposições constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas 
as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida 
a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da 
sociedade.

Art. 2º. Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras 
de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos 
à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das 
leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.
Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de 
sua competência e finalidade, aos assuntos objetos desta Lei, tratamento 
prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as 
seguintes medidas:
I. na área da educação:

a. a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como 
modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, 
as de 1º e 2º graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação profissionais, 
com currículos, etapas e exigências de diplomação próprios;
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b. a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, 
privadas e públicas;

c. a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em 
estabelecimento público de ensino;

d. o oferecimento obrigatório de programas de educação especial no nível 
pré-escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam 
internados, por prazo igual ou superior a 1 (um) ano, educandos 
portadores de deficiência;

e. o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos 
aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e 
bolsas de estudo;

f. a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes 
de se integrarem no sistema regular de ensino;

II. na área da saúde:
a. a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento 

familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da 
gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da 
criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico 
e ao encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de 
deficiência;

b. o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente 
do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;

c. a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habilitação;

d. a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado 
tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de conduta 
apropriados;

e. a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave 
não internado;

f. o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da 
sociedade e que lhes ensejem a integração social;

III. na área da formação profissional e do trabalho:
a. o apoio governamental à formação profissional, e a garantia de acesso 

aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;
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b. o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras 
de deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns;

c. a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores 
públicos e privado, de pessoas portadoras de deficiência;

d. a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado 
de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas 
entidades da Administração Pública e do setor privado, e que 
regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao 
mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de 
deficiência;

IV. na área de recursos humanos:
a. a formação de professores de nível médio para a educação especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, 
e de instrutores para formação profissional;

b. a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas 
de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e 
às necessidades reais das pessoas portadoras de deficiências;

c. o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas 
as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de 
deficiência;

V. na área das edificações:
a. a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade 

das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices 
às pessoas portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a 
edifícios, a logradouros e a meios de transporte.

Art. 3º. As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos 
ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União, estados, municípios e Distrito Federal; 
por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, 
autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras 
de deficiência.
§1º. Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 

competentes as certidões e informações que julgar necessárias.
§2º. As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão 

ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução 
da ação civil.
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§3º. Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.

§4º. Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, 
após apreciar os motivos do indeferimento e, salvo quando se tratar de 
razão de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, 
o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em 
julgado da sentença.

§5º. Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles.

§6º. Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa.

Art. 4º. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes, 
exceto no caso de haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de 
prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com 
idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.
§1º. A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica 

sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois 
de confirmada pelo tribunal.

§2º. Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis 
de recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o 
Ministério Público.

Art. 5º. O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, 
coletivas ou individuais, em que se discutam interesses relacionados à 
deficiência das pessoas.

Art. 6º. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito 
civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, 
certidões, informações, exame ou perícias, no prazo que assinalar, não inferior 
a 10 (dez) dias úteis.
§1º. Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério Público 

da inexistência de elementos para a propositura de ação civil, promoverá 
fundamentadamente o arquivamento do inquérito civil, ou das peças 
informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as 
respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério 
Público, que os examinará, deliberando a respeito, conforme dispuser 
seu Regimento.
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§2º. Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Superior do 
Ministério Público designará desde logo outro órgão do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação.

Art. 7º. Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os 
dispositivos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 8º. Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa:
I. recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa 

causa, a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer 
curso ou grau, público ou privado, por motivos derivados da deficiência 
que porta;

II. obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, 
por motivos derivados de sua deficiência;

III. negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, 
emprego ou trabalho;

IV. recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência 
médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível, à pessoa portadora 
de deficiência;

V. deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 
ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

VI. recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da 
ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 9º. A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos 
às pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, 
para que lhes seja efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos 
individuais e sociais, bem como sua completa integração social.
§1º. Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e 

integrada, dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão 
em Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
na qual estejam compreendidos planos, programas e projetos sujeitos a 
prazos e objetivos determinados.

§2º. Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os 
fins desta Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas 
públicas e sociedades de economia mista, as respectivas subsidiárias e as 
fundações públicas.
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Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas, 
referentes a pessoas portadoras de deficiência, incumbirá à Coordenadoria 
Nacional para a Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), órgão autônomo do 
Ministério da Ação Social, ao qual serão destinados recursos orçamentários 
específicos. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a 
Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus 
planos, programas e projetos e cumprir as instruções superiores que lhes 
digam respeito, com a cooperação dos demais órgãos públicos. (Redação dada 
pela Lei nº 8.028, de 1990)

Art. 11. (Revogado pela Lei 8.020, de 1990)

Art. 12. Compete à CORDE:
I. coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às pessoas 

portadoras de deficiência;
II. elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política Nacional 

para a Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor 
as providências necessárias a sua completa implantação e seu adequado 
desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos e as de caráter 
legislativo;

III. acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública Federal, 
dos planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior;

IV. manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência dos projetos federais a ela conexos, 
antes da liberação dos recursos respectivos;

V. manter, com os estados, municípios, territórios, o Distrito Federal, e o 
Ministério Público, estreito relacionamento, objetivando a concorrência 
de ações destinadas à integração social das pessoas portadoras de 
deficiência;

VI. provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações 
sobre fatos que constituam objeto da ação civil de que trata esta Lei, e 
indicando-lhe os elementos de convicção;

VII. emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos 
demais órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;

VIII. promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à 
pessoa portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade.

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e projetos a seu 
cargo, deverá a CORDE recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas 
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e entidades interessadas, bem como considerar a necessidade de efetivo 
apoio aos entes particulares voltados para a integração social das pessoas 
portadoras de deficiência.

Art. 13. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
§1º. A composição e o funcionamento do Conselho Consultivo da CORDE 

serão disciplinados em ato do Poder Executivo. Incluir-se-ão no Conselho 
representantes de órgãos e de organizações ligados aos assuntos 
pertinentes à pessoa portadora de deficiência, bem como representante 
do Ministério Público Federal.

§2º. Compete ao Conselho Consultivo:
I. opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência;
II. apresentar sugestões para o encaminhamento dessa política;
III. responder a consultas formuladas pela CORDE.
§3º. O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por 

trimestre e, extraordinariamente, por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus 
membros, mediante manifestação escrita, com antecedência de 10 (dez) 
dias, e deliberará por maioria de votos dos conselheiros presentes.

§4º. Os integrantes do Conselho não perceberão qualquer vantagem pecuniária, 
salvo as de seus cargos de origem, sendo considerados de relevância 
pública os seus serviços.

§5º. As despesas de locomoção e hospedagem dos conselheiros, quando 
necessárias, serão asseguradas pela CORDE.

Art. 14. (Vetado)

Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe esta Lei, será 
reestruturada a Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação, 
e serão instituídos, no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no 
Ministério da Previdência e Assistência Social, órgãos encarregados da 
coordenação setorial dos assuntos concernentes às pessoas portadoras de 
deficiência.

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) dias posteriores à 
vigência desta Lei, as providências necessárias à reestruturação e ao regular 
funcionamento da CORDE, como aquelas decorrentes do artigo anterior.

Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos subseqüentes, 
questões concernentes à problemática da pessoa portadora de deficiência, 
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objetivando o conhecimento atualizado do número de pessoas portadoras de 
deficiência no país.

Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de 12 (doze) meses 
contado da publicação desta Lei, as ações necessárias à efetiva implantação 
das medidas indicadas no art. 2º desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

JOSÉ SARNEY 
João Batista de Abreu 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.10.1989
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DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999.

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as 
normas de proteção, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei  
no 7.853, de 24 de outubro de 1989,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1o.  A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar 
o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de 
deficiência.

Art. 2o. Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive 
dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação 
pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar 
pessoal, social e econômico.

Art. 3o. Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I. deficiência — toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o 
desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser 
humano;

II. deficiência permanente — aquela que ocorreu ou se estabilizou durante 
um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter 
probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e

III. incapacidade — uma redução efetiva e acentuada da capacidade de 
integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios 
ou recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa 
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receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal 
e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.

Art. 4o.  É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 
seguintes categorias:
I. deficiência física — alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004)

II. deficiência auditiva — perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004)

III. deficiência visual — cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004)

IV. deficiência mental — funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a. comunicação;
b. cuidado pessoal;
c. habilidades sociais; 
d. utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2004)
e. saúde e segurança;
f. habilidades acadêmicas;
g. lazer; e
h. trabalho; 

V. deficiência múltipla — associação de duas ou mais deficiências.
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CAPÍTULO II
Dos Princípios

Art. 5o. A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, 
obedecerá aos seguintes princípios;
I. desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de 

modo a assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência 
no contexto sócio-econômico e cultural;

II. estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 
assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus 
direitos básicos que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o 
seu bem-estar pessoal, social e econômico; e

III. respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber 
igualdade de oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos 
que lhes são assegurados, sem privilégios ou paternalismos.

CAPÍTULO III
Das Diretrizes

Art. 6o. São diretrizes da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência:
I. estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclusão social da 

pessoa portadora de deficiência;
II. adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades públicos e 

privados, bem assim com organismos internacionais e estrangeiros para a 
implantação desta Política;

III. incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as suas 
peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais relacionadas 
à educação, à saúde, ao trabalho, à edificação pública, à previdência 
social, à assistência social, ao transporte, à habitação, à cultura, ao 
esporte e ao lazer;

IV. viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência em todas as 
fases de implementação dessa Política, por intermédio de suas entidades 
representativas;

V. ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa portadora de 
deficiência, proporcionando a ela qualificação profissional e incorporação 
no mercado de trabalho; e

VI. garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa portadora de 
deficiência, sem o cunho assistencialista.
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CAPÍTULO IV
Dos Objetivos

Art. 7o. São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência:
I. o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deficiência 

em todos os serviços oferecidos à comunidade;
II. integração das ações dos órgãos e das entidades públicos e privados 

nas áreas de saúde, educação, trabalho, transporte, assistência social, 
edificação pública, previdência social, habitação, cultura, desporto e 
lazer, visando à prevenção das deficiências, à eliminação de suas múltiplas 
causas e à inclusão social;

III. desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das 
necessidades especiais da pessoa portadora de deficiência;

IV. formação de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora de 
deficiência; e

V. garantia da efetividade dos programas de prevenção, de atendimento 
especializado e de inclusão social.

CAPÍTULO V
Dos Instrumentos

Art. 8o.  São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência:
I. a articulação entre entidades governamentais e não-governamentais que 

tenham responsabilidades quanto ao atendimento da pessoa portadora de 
deficiência, em nível federal, estadual, do Distrito Federal e municipal;

II. o fomento à formação de recursos humanos para adequado e eficiente 
atendimento da pessoa portadora de deficiência;

III. a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de mercado 
de trabalho, em favor da pessoa portadora de deficiência, nos órgãos e 
nas entidades públicos e privados;

IV. o fomento da tecnologia de bioengenharia voltada para a pessoa portadora 
de deficiência, bem como a facilitação da importação de equipamentos; 
e

V. a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à pessoa portadora 
de deficiência.
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CAPÍTULO VI
Dos Aspectos Institucionais

Art. 9o. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta 
e indireta deverão conferir, no âmbito das respectivas competências e 
finalidades, tratamento prioritário e adequado aos assuntos relativos à pessoa 
portadora de deficiência, visando a assegurar-lhe o pleno exercício de seus 
direitos básicos e a efetiva inclusão social.

Art. 10. Na execução deste Decreto, a Administração Pública Federal direta e 
indireta atuará de modo integrado e coordenado, seguindo planos e programas, 
com prazos e objetivos determinados, aprovados pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência — CONADE.

Art. 11. Ao CONADE, criado no âmbito do Ministério da Justiça como órgão 
superior de deliberação colegiada, compete:
I. zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência;
II. acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais 

de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, 
turismo, desporto, lazer, política urbana e outras relativas à pessoa 
portadora de deficiência;

III. acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do 
Ministério da Justiça, sugerindo as modificações necessárias à consecução 
da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;

IV. zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de 
defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência;

V. acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho dos Direitos 
da Pessoa Portadora de Deficiência no âmbito dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios;

VI. propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da 
qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência;

VII. propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção 
de deficiências e à promoção dos direitos da pessoa portadora de 
deficiência;

VIII. aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional para Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência — CORDE;

IX. acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas 
e projetos da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
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Deficiência; e
X. elaborar o seu regimento interno.

Art. 12. O CONADE será constituído, paritariamente, por representantes de 
instituições governamentais e da sociedade civil, sendo a sua composição e o 
seu funcionamento disciplinados em ato do Ministro de Estado da Justiça.
Parágrafo único. Na composição do CONADE, o Ministro de Estado da Justiça 
disporá sobre os critérios de escolha dos representantes a que se refere este 
artigo, observando, entre outros, a representatividade e a efetiva atuação, 
em nível nacional, relativamente à defesa dos direitos da pessoa portadora 
de deficiência.

Art. 13. Poderão ser instituídas outras instâncias deliberativas pelos estados, 
pelo Distrito Federal e pelos municípios, que integrarão sistema descentralizado 
de defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência.

Art. 14. Incumbe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria 
de Estado dos Direitos Humanos, a coordenação superior, na Administração 
Pública Federal, dos assuntos, das atividades e das medidas que se refiram às 
pessoas portadoras de deficiência.
§1º. No âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, compete à 

CORDE:
I. exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações governamentais 

e das medidas referentes à pessoa portadora de deficiência;
II. elaborar os planos, programas e projetos da Política Nacional para 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as 
providências necessárias à sua completa implantação e ao seu adequado 
desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos financeiros e as de 
caráter legislativo;

III. acompanhar e orientar a execução pela Administração Pública Federal 
dos planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior;

IV. manifestar-se sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, dos projetos federais a ela conexos, antes da 
liberação dos recursos respectivos;

V. manter com os estados, o Distrito Federal, os municípios e o Ministério 
Público, estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações 
destinadas à integração das pessoas portadoras de deficiência; 

VI. provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações 
sobre fatos que constituam objeto da ação civil de que trata a Lei no 7.853, 
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de 24 de outubro de 1989, e indicando-lhe os elementos de convicção;
VII. emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos 

demais órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; e

VIII. promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes 
à pessoa portadora de deficiência, visando à conscientização da 
sociedade.

§2º. Na elaboração dos planos e programas a seu cargo, a CORDE deverá:
I. recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades 

interessadas; e
II. considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às entidades 

privadas voltadas à integração social da pessoa portadora de 
deficiência.

CAPÍTULO VII
Da Equiparação de Oportunidades

Art. 15. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal prestarão 
direta ou indiretamente à pessoa portadora de deficiência os seguintes 
serviços:
I. reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das 

potencialidades da pessoa portadora de deficiência, destinada a facilitar 
sua atividade laboral, educativa e social;

II. formação profissional e qualificação para o trabalho;
III. escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a provisão dos 

apoios necessários, ou em estabelecimentos de ensino especial; e
IV. orientação e promoção individual, familiar e social.

Seção I
Da Saúde

Art. 16. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta responsáveis pela saúde devem dispensar aos assuntos objeto deste 
Decreto tratamento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de 
outras, as seguintes medidas:
I. a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento 

familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, 
do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação 
e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças 
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do metabolismo e seu diagnóstico, ao encaminhamento precoce de outras 
doenças causadoras de deficiência, e à detecção precoce das doenças 
crônico-degenerativas e a outras potencialmente incapacitantes;

II. o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes 
domésticos, de trabalho, de trânsito e outros, bem como o desenvolvimento 
de programa para tratamento adequado a suas vítimas;

III. a criação de rede de serviços regionalizados, descentralizados e 
hierarquizados em crescentes níveis de complexidade, voltada ao 
atendimento à saúde e reabilitação da pessoa portadora de deficiência, 
articulada com os serviços sociais, educacionais e com o trabalho;

IV. a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados e de seu adequado 
tratamento sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

V. a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador de deficiência 
grave não internado;

VI. o desenvolvimento de programas de saúde voltados para a pessoa 
portadora de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade, 
e que lhe enseje a inclusão social; e

VII. o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários de saúde e das 
equipes de saúde da família na disseminação das práticas e estratégias 
de reabilitação baseada na comunidade.

§1º.  Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende as ações e medidas 
orientadas a evitar as causas das deficiências que possam ocasionar 
incapacidade e as destinadas a evitar sua progressão ou derivação em 
outras incapacidades.

§2º. A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e caracterizada por 
equipe multidisciplinar de saúde, para fins de concessão de benefícios e 
serviços.

§3º. As ações de promoção da qualidade de vida da pessoa portadora de 
deficiência deverão também assegurar a igualdade de oportunidades no 
campo da saúde.

Art. 17. É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que apresenta 
deficiência, qualquer que seja sua natureza, agente causal ou grau de 
severidade.
§1º. Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com objetivo 

definido, destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance o 
nível físico, mental ou social funcional ótimo, proporcionando-lhe os 
meios de modificar sua própria vida, podendo compreender medidas 
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visando a compensar a perda de uma função ou uma limitação funcional 
e facilitar ajustes ou reajustes sociais.

§2º. Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apresente redução 
funcional devidamente diagnosticada por equipe multiprofissional terá 
direito a beneficiar-se dos processos de reabilitação necessários para 
corrigir ou modificar seu estado físico, mental ou sensorial, quando este 
constitua obstáculo para sua integração educativa, laboral e social.

Art. 18. Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa 
portadora de deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras 
e materiais auxiliares, dado que tais equipamentos complementam o 
atendimento, aumentando as possibilidades de independência e inclusão da 
pessoa portadora de deficiência. 

Art. 19. Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os 
elementos que permitem compensar uma ou mais limitações funcionais 
motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, com o 
objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da comunicação e da mobilidade 
e de possibilitar sua plena inclusão social.
Parágrafo único. São ajudas técnicas:
I. próteses auditivas, visuais e físicas;
II. órteses que favoreçam a adequação funcional;
III. equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da pessoa 

portadora de deficiência;
IV. equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente 

desenhados ou adaptados para uso por pessoa portadora de deficiência;
V. elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para 

facilitar a autonomia e a segurança da pessoa portadora de deficiência;
VI. elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e a 

sinalização para pessoa portadora de deficiência;
VII. equipamentos e material pedagógico especial para educação, capacitação 

e recreação da pessoa portadora de deficiência;
VIII. adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria 

funcional e a autonomia pessoal; e
IX. bolsas coletoras para os portadores de ostomia.

Art. 20. É considerado parte integrante do processo de reabilitação o 
provimento de medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica e 
funcional e auxiliem na limitação da incapacidade, na reeducação funcional 
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e no controle das lesões que geram incapacidades. 

Art. 21. O tratamento e a orientação psicológica serão prestados durante as 
distintas fases do processo reabilitador, destinados a contribuir para que a 
pessoa portadora de deficiência atinja o mais pleno desenvolvimento de sua 
personalidade.
Parágrafo único. O tratamento e os apoios psicológicos serão simultâneos 
aos tratamentos funcionais e, em todos os casos, serão concedidos desde a 
comprovação da deficiência ou do início de um processo patológico que possa 
originá-la.

Art. 22. Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária, assistência 
em saúde mental com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta 
prestação desenvolva ao máximo suas capacidades.

Art. 23. Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e clínicos, 
com periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir informações 
sobre a ocorrência de deficiências e incapacidades.

Seção II
Do Acesso à Educação

Art. 24. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta 
e indireta responsáveis pela educação dispensarão tratamento prioritário e 
adequado aos assuntos objeto deste Decreto, viabilizando, sem prejuízo de 
outras, as seguintes medidas:
I. a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos 

e particulares de pessoa portadora de deficiência capazes de se integrar 
na rede regular de ensino;

II. a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como modalidade 
de educação escolar que permeia transversalmente todos os níveis e as 
modalidades de ensino;

III. a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições 
especializadas públicas e privadas;

IV. a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em estabelecimentos 
públicos de ensino;

V. o oferecimento obrigatório dos serviços de educação especial ao educando 
portador de deficiência em unidades hospitalares e congêneres nas quais 
esteja internado por prazo igual ou superior a um ano; e
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VI. o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios conferidos 
aos demais educandos, inclusive material escolar, transporte, merenda 
escolar e bolsas de estudo.

§1º. Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto, 
a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na 
rede regular de ensino para educando com necessidades educacionais 
especiais, entre eles o portador de deficiência.

§2º. A educação especial caracteriza-se por constituir processo flexível, 
dinâmico e individualizado, oferecido principalmente nos níveis de ensino 
considerados obrigatórios. 

§3º. A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na educação 
infantil, a partir de zero ano.

§4º. A educação especial contará com equipe multiprofissional, com a adequada 
especialização, e adotará orientações pedagógicas individualizadas.

§5º. Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino deverá 
ser observado o atendimento as normas técnicas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas — ABNT — relativas à acessibilidade.

Art. 25. Os serviços de educação especial serão ofertados nas instituições 
de ensino público ou privado do sistema de educação geral, de forma 
transitória ou permanente, mediante programas de apoio para o aluno que 
está integrado no sistema regular de ensino, ou em escolas especializadas, 
exclusivamente quando a educação das escolas comuns não puder satisfazer 
as necessidades educativas ou sociais do aluno ou quando necessário ao bem-
estar do educando.

Art. 26. As instituições hospitalares e congêneres deverão assegurar 
atendimento pedagógico ao educando portador de deficiência internado 
nessas unidades por prazo igual ou superior a um ano, com o propósito de sua 
inclusão ou manutenção no processo educacional.

Art. 27.  As instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de 
provas e os apoios necessários, previamente solicitados pelo aluno portador de 
deficiência, inclusive tempo adicional para realização das provas, conforme 
as características da deficiência.
§1º. As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao sistema geral do 

processo seletivo para ingresso em cursos universitários de instituições 
de ensino superior.

§2º. O Ministério da Educação, no âmbito da sua competência, expedirá 
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instruções para que os programas de educação superior incluam nos seus 
currículos conteúdos, itens ou disciplinas relacionados à pessoa portadora 
de deficiência. 

Art. 28. O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino 
fundamental ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso 
à educação profissional, a fim de obter habilitação profissional que lhe 
proporcione oportunidades de acesso ao mercado de trabalho.
§1º. A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será 

oferecida nos níveis básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em 
instituições especializadas e nos ambientes de trabalho.

§2º. As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional 
deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico 
à pessoa portadora de deficiência, condicionando a matrícula à sua 
capacidade de aproveitamento e não a seu nível de escolaridade.

§3º. Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a propiciar 
à pessoa portadora de deficiência, em nível formal e sistematizado, 
aquisição de conhecimentos e habilidades especificamente associados a 
determinada profissão ou ocupação.

§4º. Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional expedidos 
por instituição credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão 
equivalente terão validade em todo o território nacional.

Art. 29. As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se 
necessário, serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades da 
pessoa portadora de deficiência, tais como:
I. adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento 

e currículo;
II. capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e profissionais 

especializados; e
III. adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetônicas, 

ambientais e de comunicação. 

Seção III
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

Art. 30. A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do Regime 
Geral de Previdência Social, tem direito às prestações de habilitação e 
reabilitação profissional para capacitar-se a obter trabalho, conservá-lo e 
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progredir profissionalmente.

Art. 31. Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo 
orientado a possibilitar que a pessoa portadora de deficiência, a partir da 
identificação de suas potencialidades laborativas, adquira o nível suficiente 
de desenvolvimento profissional para ingresso e reingresso no mercado de 
trabalho e participar da vida comunitária.

Art. 32. Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar 
dotados dos recursos necessários para atender toda pessoa portadora de 
deficiência, independentemente da origem de sua deficiência, desde que 
possa ser preparada para trabalho que lhe seja adequado e tenha perspectivas 
de obter, conservar e nele progredir.

Art. 33.  A orientação profissional será prestada pelos correspondentes serviços 
de habilitação e reabilitação profissional, tendo em conta as potencialidades 
da pessoa portadora de deficiência, identificadas com base em relatório de 
equipe multiprofissional, que deverá considerar:
I. educação escolar efetivamente recebida e por receber;
II. expectativas de promoção social;
III. possibilidades de emprego existentes em cada caso;
IV. motivações, atitudes e preferências profissionais; e
V. necessidades do mercado de trabalho.

Seção IV
Do Acesso ao Trabalho

Art. 34. É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa 
portadora de deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao 
sistema produtivo mediante regime especial de trabalho protegido.
Parágrafo único.   Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do 
disposto no caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação 
das cooperativas sociais de que trata a Lei no 9.867, de 10 de novembro de 
1999. 

Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de 
deficiência:
I. colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da 

legislação trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de 
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procedimentos especiais para sua concretização, não sendo excluída a 
possibilidade de utilização de apoios especiais;

II. colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de 
procedimentos e apoios especiais para sua concretização; e

III. promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação 
de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou 
em regime de economia familiar, com vista à emancipação econômica e 
pessoal.

§1º. As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão 
intermediar a modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II 
e III, nos seguintes casos:

I. na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou 
privada, da pessoa portadora de deficiência física, mental ou sensorial: 
e

II. na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de 
habilitação profissional de adolescente e adulto portador de deficiência 
em oficina protegida de produção ou terapêutica.

§2º. Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a 
contratação de pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória 
ou permanente, exija condições especiais, tais como jornada variável, 
horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente de trabalho 
adequado às suas especificidades, entre outros.

§3º. Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas 
técnicas, entre outros elementos que auxiliem ou permitam compensar 
uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da 
pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as barreiras da 
mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas 
capacidades em condições de normalidade.

§4º. Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em 
relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência 
social, que tem por objetivo desenvolver programa de habilitação 
profissional para adolescente e adulto portador de deficiência, provendo-
o com trabalho remunerado, com vista à emancipação econômica e 
pessoal relativa.

§5º. Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona 
em relação de dependência com entidade pública ou beneficente de 
assistência social, que tem por objetivo a integração social por meio de 
atividades de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e 
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adulto que devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, 
não possa desempenhar atividade laboral no mercado competitivo de 
trabalho ou em oficina protegida de produção.

§6º. O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente 
e adulto portador de deficiência em oficina protegida terapêutica não 
caracteriza vínculo empregatício e está condicionado a processo de 
avaliação individual que considere o desenvolvimento biopsicosocial da 
pessoa.

§7º. A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou 
contrato formal entre a entidade beneficente de assistência social e o 
tomador de serviços, no qual constará a relação nominal dos trabalhadores 
portadores de deficiência colocados à disposição do tomador.

§8º. A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá 
promover, em parceria com o tomador de serviços, programas de 
prevenção de doenças profissionais e de redução da capacidade laboral, 
bem assim programas de reabilitação, caso ocorram patologias ou se 
manifestem outras incapacidades.

 
Art. 36.  A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher 
de dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência 
Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na 
seguinte proporção:
I. até duzentos empregados, dois por cento;
II. de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;
III. de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou
IV. mais de mil empregados, cinco por cento.
§1º. A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando 

se tratar de contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a 
dispensa imotivada, no contrato por prazo indeterminado, somente poderá 
ocorrer após a contratação de substituto em condições semelhantes. 

§2º. Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que 
concluiu curso de educação profissional de nível básico, técnico ou 
tecnológico, ou curso superior, com certificação ou diplomação expedida 
por instituição pública ou privada, legalmente credenciada pelo Ministério 
da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado de conclusão 
de processo de habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social — INSS.

§3º. Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela 
que, não tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, 
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esteja capacitada para o exercício da função. 
§4º. A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2o e 3o 

deste artigo poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do 
sistema público de emprego para fins de inclusão laboral na forma deste 
artigo. 

§5º. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática 
de fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir 
procedimentos e formulários que propiciem estatísticas sobre o número 
de empregados portadores de deficiência e de vagas preenchidas, para 
fins de acompanhamento do disposto no caput deste artigo.

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se 
inscrever em concurso público, em igualdade de condições com os demais 
candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que é portador.
§1º. O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade 

de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o 
percentual de cinco por cento em face da classificação obtida.

§2º. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte 
em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subseqüente.

Art. 38.  Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de provimento de:
I. cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração; e
II. cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão plena 

do candidato.

Art. 39.  Os editais de concursos públicos deverão conter:
I. o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva 

destinada à pessoa portadora de deficiência;
II. as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;
III. previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio 

probatório, conforme a deficiência do candidato; e
IV. exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiência, no 

ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença — CID —, bem como à provável 
causa da deficiência.
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Art. 40.  É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de pessoa 
portadora de deficiência em concurso público para ingresso em carreira da 
Administração Pública Federal direta e indireta.
§1º. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite 

de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no 
prazo determinado em edital, indicando as condições diferenciadas de 
que necessita para a realização das provas.

§ 2º. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para 
realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo 
estabelecido no edital do concurso.

Art. 41. A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições 
especiais previstas neste Decreto, participará de concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que concerne:
I. ao conteúdo das provas;
II. à avaliação e aos critérios de aprovação; 
III. ao horário e ao local de aplicação das provas; e
IV. à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

Art. 42. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas 
listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive 
a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos.

Art. 43.  O órgão responsável pela realização do concurso terá a assistência 
de equipe multiprofissional composta de três profissionais capacitados e 
atuantes nas áreas das deficiências em questão, sendo um deles médico, e 
três profissionais integrantes da carreira almejada pelo candidato.
§1º. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:
I. as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
II. a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a 

desempenhar;
III. a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente 

de trabalho na execução das tarefas;
IV. a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios 

que habitualmente utilize; e
V. a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.
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§2º. A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições 
do cargo e a deficiência do candidato durante o estágio probatório.

Art. 44. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato 
portador de deficiência obedecerá ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990.

Art. 45. Serão implementados programas de formação e qualificação 
profissional voltados para a pessoa portadora de deficiência no âmbito do 
Plano Nacional de Formação Profissional — PLANFOR.
Parágrafo único.  Os programas de formação e qualificação profissional para 
pessoa portadora de deficiência terão como objetivos:
I. criar condições que garantam a toda pessoa portadora de deficiência o 

direito a receber uma formação profissional adequada;
II. organizar os meios de formação necessários para qualificar a pessoa 

portadora de deficiência para a inserção competitiva no mercado laboral; 
e 

III. ampliar a formação e qualificação profissional sob a base de educação 
geral para fomentar o desenvolvimento harmônico da pessoa portadora 
de deficiência, assim como para satisfazer as exigências derivadas do 
progresso técnico, dos novos métodos de produção e da evolução social 
e econômica.

Seção V
Da Cultura, do Desporto, do Turismo e do Lazer

Art. 46.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta 
e indireta responsáveis pela cultura, pelo desporto, pelo turismo e pelo 
lazer dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos objeto 
deste Decreto, com vista a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes 
medidas:
I. promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos meios de 

comunicação social;
II. criar incentivos para o exercício de atividades criativas, mediante:

a. participação da pessoa portadora de deficiência em concursos de 
prêmios no campo das artes e das letras; e

b. exposições, publicações e representações artísticas de pessoa 
portadora de deficiência; 

III. incentivar a prática desportiva formal e não-formal como direito de cada 
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um e o lazer como forma de promoção social;
IV. estimular meios que facilitem o exercício de atividades desportivas entre 

a pessoa portadora de deficiência e suas entidades representativas;
V.  assegurar a acessibilidade às instalações desportivas dos estabelecimentos 

de ensino, desde o nível pré-escolar até à universidade;
VI. promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa portadora de 

deficiência na prática da educação física ministrada nas instituições de 
ensino públicas e privadas;

VII. apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turismo com informação 
adequada à pessoa portadora de deficiência; e

VIII. estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, mediante a oferta de instalações hoteleiras 
acessíveis e de serviços adaptados de transporte.

Art. 47.  Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura financiarão, 
entre outras ações, a produção e a difusão artístico-cultural de pessoa 
portadora de deficiência.
Parágrafo único.  Os projetos culturais financiados com recursos federais, 
inclusive oriundos de programas especiais de incentivo à cultura, deverão 
facilitar o livre acesso da pessoa portadora de deficiência, de modo a 
possibilitar-lhe o pleno exercício dos seus direitos culturais.

Art. 48.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta 
e indireta, promotores ou financiadores de atividades desportivas e de lazer, 
devem concorrer técnica e financeiramente para obtenção dos objetivos 
deste Decreto.
Parágrafo único.  Serão prioritariamente apoiadas as manifestações desportiva 
de rendimento e a educacional, compreendendo as atividades de:
I. desenvolvimento de recursos humanos especializados;
II. promoção de competições desportivas internacionais, nacionais, estaduais 

e locais;
III. pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, documentação e 

informação; e
IV. construção, ampliação, recuperação e adaptação de instalações 

desportivas e de lazer.
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CAPÍTULO VIII
Da Política de Capacitação de Profissionais Especializados

Art. 49.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta, responsáveis pela formação de recursos humanos, devem dispensar 
aos assuntos objeto deste Decreto tratamento prioritário e adequado, 
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:
I. formação e qualificação de professores de nível médio e superior para a 

educação especial, de técnicos de nível médio e superior especializados 
na habilitação e reabilitação, e de instrutores e professores para a 
formação profissional;

II. formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de conhecimento 
e de recursos humanos que atendam às demandas da pessoa portadora 
de deficiência; e

III. incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas 
do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência.

CAPÍTULO IX
Da Acessibilidade na Administração Pública Federal

Art. 50. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

Art. 51. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

Art. 52. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

Art. 53. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

Art. 54. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
 
CAPÍTULO X
Do Sistema Integrado de Informações

Art. 55. Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos 
Humanos do Ministério da Justiça, o Sistema Nacional de Informações sobre 
Deficiência, sob a responsabilidade da CORDE, com a finalidade de criar e 
manter bases de dados, reunir e difundir informação sobre a situação das 
pessoas portadoras de deficiência e fomentar a pesquisa e o estudo de todos 
os aspectos que afetem a vida dessas pessoas.
Parágrafo único. Serão produzidas, periodicamente, estatísticas e 
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informações, podendo esta atividade realizar-se conjuntamente com os censos 
nacionais, pesquisas nacionais, regionais e locais, em estreita colaboração com 
universidades, institutos de pesquisa e organizações para pessoas portadoras 
de deficiência.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 56. A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, com base nas diretrizes 
e metas do Plano Plurianual de Investimentos, por intermédio da CORDE, 
elaborará, em articulação com outros órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, o Plano Nacional de Ações Integradas na área das 
Deficiências.

Art. 57.  Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, 
comissão especial, com a finalidade de apresentar, no prazo de cento e oitenta 
dias, a contar de sua constituição, propostas destinadas a: 
I. implementar programa de formação profissional mediante a concessão 

de bolsas de qualificação para a pessoa portadora de deficiência, com 
vistas a estimular a aplicação do disposto no art. 36; e

II. propor medidas adicionais de estímulo à adoção de trabalho em tempo 
parcial ou em regime especial para a pessoa portadora de deficiência.

Parágrafo único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo 
será composta por um representante de cada órgão e entidade a seguir 
indicados:
I. CORDE;
II. CONADE;
III. Ministério do Trabalho e Emprego;
IV. Secretaria de Estado de Assistência Social do Ministério da Previdência e 

Assistência Social;
V. Ministério da Educação;
VI. Ministério dos Transportes; 
VII. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e
VIII. INSS.

Art. 58. A CORDE desenvolverá, em articulação com órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, programas de facilitação da acessibilidade 
em sítios de interesse histórico, turístico, cultural e desportivo, mediante a 
remoção de barreiras físicas ou arquitetônicas que impeçam ou dificultem a 
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locomoção de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

Art. 60. Ficam revogados os Decretos nos 93.481, de 29 de outubro de 1986, 
914, de 6 de setembro de 1993, 1.680, de 18 de outubro de 1995, 3.030, de 
20 de abril de 1999, o §2º do art. 141 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e o Decreto nº 3.076, 
de 1º de junho de 1999.

Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178o da Independência e 111o da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.12.1999
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LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1o. Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e 
espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios 
e nos meios de transporte e de comunicação.

Art. 2o. Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:
I. acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, 
das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II. barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, 
a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, 
classificadas em:
a. barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e 

nos espaços de uso público;
b. barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos 

edifícios públicos e privados;
c. barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de 

transportes;
d. barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que 

dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 
por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não 
de massa;

III. pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de 
relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;
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IV. elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos 
para esgotos, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

V. mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou 
da edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque 
alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, 
toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

VI. ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico.

CAPÍTULO II
Dos Elementos da Urbanização

Art. 3o. O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e 
dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de 
forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

Art. 4o. As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público 
existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários 
urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que 
vise à maior eficiência das modificações, no sentido de promover mais ampla 
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

Art. 5o. O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados 
de uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de 
pedestres, os percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas e 
rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas 
de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

Art. 6o. Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, 
praças, jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo 
menos, de um sanitário e um lavatório que atendam às especificações das 
normas técnicas da ABNT.



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 137 -  

Art. 7o. Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em 
vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos 
que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de 
locomoção.
Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser 
em número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma 
vaga, devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e 
traçado de acordo com as normas técnicas vigentes.

CAPÍTULO III
Do Desenho e da Localização do Mobiliário Urbano

Art. 8o. Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer 
outros elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em 
itinerário ou espaço de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma 
a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam ser utilizados 
com a máxima comodidade.

Art. 9o. Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem 
estridência, ou com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação 
para a travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, se a intensidade 
do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim determinarem.

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados 
em locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO IV
Da Acessibilidade nos Edifícios Públicos ou de Uso Coletivo

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, 
ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso 
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coletivo deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de 
acessibilidade:
I. nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 

estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas 
dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, 
para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção permanente;

II. pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre 
de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem 
a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida;

III. pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, 
deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e

IV. os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam 
ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza 
similar deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira 
de rodas, e de lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e 
visual, inclusive acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-
lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.

CAPÍTULO V
Da Acessibilidade nos Edifícios de Uso Privado

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação 
de elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos 
mínimos de acessibilidade:
I. percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e 

com as dependências de uso comum;
II. percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 

serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;
III. cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além 
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do pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não 
estejam obrigados à instalação de elevador, deverão dispor de especificações 
técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um elevador adaptado, 
devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios atender aos 
requisitos de acessibilidade.

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das 
habitações, conforme a característica da população local, para o atendimento 
da demanda de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

CAPÍTULO VI
Da Acessibilidade nos Veículos de Transporte Coletivo

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas.

CAPÍTULO VII
Da Acessibilidade nos Sistemas de Comunicação e Sinalização

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação 
e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os 
sistemas de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência 
sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de 
acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, 
à cultura, ao esporte e ao lazer.

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes 
de escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar 
qualquer tipo de comunicação direta à pessoa portadora de deficiência 
sensorial e com dificuldade de comunicação. 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão 
plano de medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de 
sinais ou outra subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação 
às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos 
em regulamento.
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CAPÍTULO VIII
Disposições Sobre Ajudas Técnicas

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas.

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das 
agências de financiamento, fomentará programas destinados:
I. à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção 

de deficiências;
II. ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas 

para as pessoas portadoras de deficiência;
III. à especialização de recursos humanos em acessibilidade.

CAPÍTULO IX
Das Medidas de Fomento à Eliminação de Barreiras

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
do Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação 
orçamentária específica, cuja execução será disciplinada em regulamento.

CAPÍTULO X
Disposições Finais

Art. 23. A Administração Pública Federal direta e indireta destinará, 
anualmente, dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e 
supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público 
de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso.
Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões 
de barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada 
a partir do primeiro ano de vigência desta Lei.

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas 
dirigidas à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e 
sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integração social da pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis 
declarados bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde 
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que as modificações necessárias observem as normas específicas reguladoras 
destes bens.

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência 
terão legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nesta Lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.2000 
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LEI No 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001.

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno 
mental, de que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de 
discriminação quanto a raça, cor, sexo, orientação sexual, religião, opção 
política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de 
gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.

Art. 2o. Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa 
e seus familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos 
enumerados no parágrafo único deste artigo.
Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:
I. ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às 

suas necessidades;
II. ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de 

beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na 
família, no trabalho e na comunidade;

III. ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;
IV. ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
V. ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;
VI. ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
VII. receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de 

seu tratamento;
VIII. ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos 

possíveis;
IX. ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde 

mental.

Art. 3o. É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde 
mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores de 
transtornos mentais, com a devida participação da sociedade e da família, a 
qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as 
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instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores 
de transtornos mentais.

Art. 4o. A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada 
quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.
§1º. O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do 

paciente em seu meio.
§2º. O tratamento em regime de internação será estruturado de forma 

a oferecer assistência integral à pessoa portadora de transtornos 
mentais, incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, 
ocupacionais, de lazer, e outros.

§3º. É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos mentais 
em instituições com características asilares, ou seja, aquelas desprovidas 
dos recursos mencionados no §2o e que não assegurem aos pacientes os 
direitos enumerados no parágrafo único do art. 2o.

Art. 5o. O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize 
situação de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou 
de ausência de suporte social, será objeto de política específica de alta planejada 
e reabilitação psicossocial assistida, sob responsabilidade da autoridade sanitária 
competente e supervisão de instância a ser definida pelo Poder Executivo, 
assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário.

Art. 6o. A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo 
médico circunstanciado que caracterize os seus motivos.
Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação 
psiquiátrica:
I. internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do 

usuário;
II. internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário 

e a pedido de terceiro; e
III. internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.

Art. 7o. A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a 
consente, deve assinar, no momento da admissão, uma declaração de que 
optou por esse regime de tratamento.
Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação 
escrita do paciente ou por determinação do médico assistente.

Art. 8o. A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por 
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médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina — CRM — 
do Estado onde se localize o estabelecimento.
§1º. A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas 

horas, ser comunicada ao Ministério Público Estadual pelo responsável 
técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo 
procedimento ser adotado quando da respectiva alta.

§2º. O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do 
familiar, ou responsável legal, ou quando estabelecido pelo especialista 
responsável pelo tratamento.

Art. 9o. A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação 
vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as condições de segurança 
do estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados 
e funcionários.

Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e 
falecimento serão comunicados pela direção do estabelecimento de saúde 
mental aos familiares, ou ao representante legal do paciente, bem como à 
autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas 
da data da ocorrência.

Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos não 
poderão ser realizadas sem o consentimento expresso do paciente, ou de seu 
representante legal, e sem a devida comunicação aos conselhos profissionais 
competentes e ao Conselho Nacional de Saúde.

Art. 12. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação, criará 
comissão nacional para acompanhar a implementação desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de abril de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Jose Gregori

José Serra
Roberto Brant

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.4.2001
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LEI No 10.708, DE 31 DE JULHO DE 2003.

Institui o auxílio-reabilitação psicossocial para pacientes acometidos de 
transtornos mentais egressos de internações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o auxílio-reabilitação psicossocial para assistência, 
acompanhamento e integração social, fora de unidade hospitalar, de pacientes 
acometidos de transtornos mentais, internados em hospitais ou unidades 
psiquiátricas, nos termos desta Lei.
Parágrafo único. O auxílio é parte integrante de um programa de ressocialização 
de pacientes internados em hospitais ou unidades psiquiátricas, denominado 
“De Volta Para Casa”, sob coordenação do Ministério da Saúde.

Art. 2º. O benefício consistirá em pagamento mensal de auxílio pecuniário, 
destinado aos pacientes egressos de internações, segundo critérios definidos 
por esta Lei.
§1º. É fixado o valor do benefício de R$ 240,00 (duzentos e quarenta 

reais), podendo ser reajustado pelo Poder Executivo de acordo com a 
disponibilidade orçamentária. 

§2º. Os valores serão pagos diretamente aos beneficiários, mediante convênio 
com instituição financeira oficial, salvo na hipótese de incapacidade 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, quando serão pagos ao 
representante legal do paciente. 

§3º. O benefício terá a duração de um ano, podendo ser renovado quando 
necessário aos propósitos da reintegração social do paciente.

Art. 3º. São requisitos cumulativos para a obtenção do benefício criado por 
esta Lei que: 
I. o paciente seja egresso de internação psiquiátrica cuja duração tenha 

sido, comprovadamente, por um período igual ou superior a dois anos;
II. a situação clínica e social do paciente não justifique a permanência em 

ambiente hospitalar, indique tecnicamente a possibilidade de inclusão em 
programa de reintegração social e a necessidade de auxílio financeiro;

III. haja expresso consentimento do paciente, ou de seu representante legal, 
em se submeter às regras do programa;

IV. seja garantida ao beneficiado a atenção continuada em saúde mental, na 
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rede de saúde local ou regional.
§1º. O tempo de permanência em Serviços Residenciais Terapêuticos será 

considerado para a exigência temporal do inciso I deste artigo. 
§2º. Para fins do inciso I, não poderão ser considerados períodos de internação 

os de permanência em orfanatos ou outras instituições para menores, 
asilos, albergues ou outras instituições de amparo social, ou internações 
em hospitais psiquiátricos que não tenham sido custeados pelo Sistema 
Único de Saúde — SUS — ou órgãos que o antecederam e que hoje o 
compõem.

§3º. Egressos de Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico poderão ser 
igualmente beneficiados, procedendo-se, nesses casos, em conformidade 
com a decisão judicial. 

Art. 4o. O pagamento do auxílio-reabilitação psicossocial será suspenso:
I. quando o beneficiário for reinternado em hospital psiquiátrico; 
II. quando alcançados os objetivos de reintegração social e autonomia do 

paciente.

Art. 5o. O pagamento do auxílio-reabilitação psicossocial será interrompido, 
em caso de óbito, no mês seguinte ao do falecimento do beneficiado. 

Art. 6o. Os recursos para implantação do auxílio-reabilitação psicossocial são 
os referidos no Plano Plurianual 2000-2003, sob a rubrica “incentivo-bônus”, 
ação 0591 do Programa Saúde Mental no 0018.
§1º. A continuidade do programa será assegurada no orçamento do Ministério 

da Saúde. 
§2º. O aumento de despesa obrigatória de caráter continuado resultante da 

criação deste benefício será compensado dentro do volume de recursos 
mínimos destinados às ações e serviços públicos de saúde, conforme 
disposto no art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 7o. O controle social e a fiscalização da execução do programa serão 
realizados pelas instâncias do SUS.

Art. 8o. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 9o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 31 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa Lima

Ricardo José Ribeiro Berzoini

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.8.2003
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DECRETO Nº 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade 
de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 10.048, de 
8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1o.  Este Decreto regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 
2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 2o. Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre 
que houver interação com a matéria nele regulamentada:
I. a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, 

de comunicação e informação, de transporte coletivo, bem como a 
execução de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública 
ou coletiva;

II. a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de 
qualquer natureza;

III. a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, 
os tocantes à comunicação e informação e os referentes ao transporte 
coletivo, por meio de qualquer instrumento, tais como convênio, acordo, 
ajuste, contrato ou similar; e

IV. a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.

Art. 3o.  Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, 
previstas em lei, quando não forem observadas as normas deste Decreto.

Art. 4o.  O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, 



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 149 -  

os Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as organizações 
representativas de pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade 
para acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos neste Decreto.

CAPÍTULO II
Do Atendimento Prioritário

Art. 5o.  Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 
empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão 
dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.
§1º. Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
I. pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, 

de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o 
desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:
a. deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b. deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e 
um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c. deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

d. deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como:

1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
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4. utilização dos recursos da comunidade;
5. saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
7. lazer; e
8. trabalho;

e. deficiência múltipla — associação de duas ou mais deficiências; e
II. pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no 

conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e 
percepção.

§2º. O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou 
superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de 
colo.

§3º. O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras 
deve seguir os preceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas 
técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
— ABNT —, no que não conflitarem com a Lei no 7.102, de 20 de junho de 
1983, observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 
2.878, de 26 de julho de 2001.

Art. 6o. O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 
atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5o.
§1º. O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:
I. assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações 

acessíveis;
II. mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à 

altura e à condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme 
estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT;

III. serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado 
por intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais 
— LIBRAS — e no trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, 
e para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas 
capacitadas neste tipo de atendimento;

IV. pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência 
visual, mental e múltipla, bem como às pessoas idosas;

V. disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

VI. sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5º;
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VII. divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;

VIII. admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 
acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador 
nos locais dispostos no caput do art. 5o, bem como nas demais edificações 
de uso público e naquelas de uso coletivo, mediante apresentação da 
carteira de vacina atualizada do animal; e

IX. a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas 
no art. 5o.

§2º. Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas 
no art. 5o, antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento 
que estiver em andamento, observado o disposto no inciso I do parágrafo 
único do art. 3o da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso).

§3º. Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados 
de atendimento à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica 
condicionada à avaliação médica em face da gravidade dos casos a 
atender.

§4º. Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5o devem 
possuir, pelo menos, um telefone de atendimento adaptado para 
comunicação com e por pessoas portadoras de deficiência auditiva.

Art. 7o. O atendimento prioritário no âmbito da administração pública federal 
direta e indireta, bem como das empresas prestadoras de serviços públicos, 
obedecerá às disposições deste Decreto, além do que estabelece o Decreto no 
3.507, de 13 de junho de 2000.
Parágrafo único. Cabe aos estados, municípios e ao Distrito Federal, no 
âmbito de suas competências, criar instrumentos para a efetiva implantação 
e o controle do atendimento prioritário referido neste Decreto.

CAPÍTULO III
Das Condições Gerais da Acessibilidade

Art. 8o. Para os fins de acessibilidade, considera-se:
I. acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, 

total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 
edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e 
meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;
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II. barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de 
as pessoas se comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas 
em:
a. barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços 

de uso público;
b. barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das 

edificações de uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas 
de uso comum nas edificações de uso privado multifamiliar;

c. barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; 
e

d. barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou 
obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento 
de mensagens por intermédio dos dispositivos, meios ou sistemas 
de comunicação, sejam ou não de massa, bem como aqueles que 
dificultem ou impossibilitem o acesso à informação;

III. elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de 
energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;

IV. mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou 
da edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque 
alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, 
lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga;

V. ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 
adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade 
da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida;

VI. edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da 
administração pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de 
serviços públicos e destinadas ao público em geral;

VII. edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza 
comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, 
social, religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as 
edificações de prestação de serviços de atividades da mesma natureza;
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VIII. edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem 
ser classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; e

IX. desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que 
visam atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes 
características antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura 
e confortável, constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem 
a acessibilidade.

Art. 9o. A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade 
atenderão às seguintes premissas básicas:
I. a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a reserva 

de recursos para a implantação das ações; e
II. o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores 

envolvidos.

CAPÍTULO IV
Da Implementação da Acessibilidade Arquitetônica e Urbanística

Seção I
Das Condições Gerais

Art. 10. A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e urbanísticos 
devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referências 
básicas as normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a legislação específica 
e as regras contidas neste Decreto.
§1º. Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temáticos 

referentes ao desenho universal nas diretrizes curriculares da educação 
profissional e tecnológica e do ensino superior dos cursos de Engenharia, 
Arquitetura e correlatos.

§2º. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio 
de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento 
deverão incluir temas voltados para o desenho universal.

Art. 11. A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou 
coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de edificação, deverão 
ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.
§1º. As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, 

Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica 
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dos projetos, exigirão a responsabilidade profissional declarada do 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto.

§2º. Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de certificado de 
conclusão de projeto arquitetônico ou urbanístico deverá ser atestado o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto.

§3º. O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço, 
determinará a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, 
do “Símbolo Internacional de Acesso”, na forma prevista nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT e na Lei no 7.405, de 12 de novembro 
de 1985.

Art. 12. Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder 
Público e as empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras 
e dos serviços garantirão o livre trânsito e a circulação de forma segura das 
pessoas em geral, especialmente das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, durante e após a sua execução, de acordo com 
o previsto em normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica e neste Decreto.

Art. 13. Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas 
técnicas brasileiras de acessibilidade, na legislação específica, observado o 
disposto na Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, e neste Decreto:
I. os planos diretores municipais e planos diretores de transporte e trânsito 

elaborados ou atualizados a partir da publicação deste Decreto;
II. o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e 

a Lei do Sistema Viário;
III. os estudos prévios de impacto de vizinhança;
IV. as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a 

vigilância sanitária e ambiental; e
V. a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros 

utilizados em caráter compensatório ou de incentivo.
§1º. Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para 

qualquer atividade, devem ser observadas e certificadas as regras 
de acessibilidade previstas neste Decreto e nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

§2º. Para emissão de carta de “habite-se” ou habilitação equivalente e para 
sua renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências 
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de acessibilidade contidas na legislação específica, devem ser observadas 
e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Seção II
Das Condições Específicas

Art. 14. Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras 
gerais previstas neste Decreto, complementadas pelas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT e pelas disposições contidas na legislação dos estados, 
municípios e do Distrito Federal.

Art. 15.  No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos logradouros, 
parques e demais espaços de uso público, deverão ser cumpridas as exigências 
dispostas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
§1º. Incluem-se na condição estabelecida no caput:
I. a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a adaptação de 

situações consolidadas;
II. o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via para 

travessia de pedestre em nível; e
III. a instalação de piso tátil direcional e de alerta.
§2º. Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis e de intervenção 

para regularização urbanística em áreas de assentamentos subnormais, 
será admitida, em caráter excepcional, faixa de largura menor que o 
estabelecido nas normas técnicas citadas no caput, desde que haja 
justificativa baseada em estudo técnico e que o acesso seja viabilizado 
de outra forma, garantida a melhor técnica possível.

Art. 16. As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano 
devem garantir a aproximação segura e o uso por pessoa portadora de 
deficiência visual, mental ou auditiva, a aproximação e o alcance visual e 
manual para as pessoas portadoras de deficiência física, em especial aquelas 
em cadeira de rodas, e a circulação livre de barreiras, atendendo às condições 
estabelecidas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
§1º. Incluem-se nas condições estabelecida no caput:
I. as marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos e outros 

elementos que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de 
pedestres;

II. as cabines telefônicas e os terminais de auto-atendimento de produtos 
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e serviços;
III. os telefones públicos sem cabine;
IV. a instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e outros sistemas 

de acionamento do mobiliário urbano;
V. os demais elementos do mobiliário urbano;
VI. o uso do solo urbano para posteamento; e
VII. as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação 

de pedestres.
§2º. A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado — STFC —, na 

modalidade local, deverá assegurar que, no mínimo, dois por cento do 
total de telefones de uso público — TUPs —, sem cabine, com capacidade 
para originar e receber chamadas locais e de longa distância nacional, 
bem como, pelo menos, dois por cento do total de TUPs, com capacidade 
para originar e receber chamadas de longa distância, nacional e 
internacional, estejam adaptados para o uso de pessoas portadoras de 
deficiência auditiva e para usuários de cadeiras de rodas, ou conforme 
estabelecer em planos gerais de metas de universalização.

§3º. As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos terminais de auto-
atendimento de produtos e serviços e outros equipamentos em que haja 
interação com o público devem estar localizados em altura que possibilite 
o manuseio por pessoas em cadeira de rodas e possuir mecanismos 
para utilização autônoma por pessoas portadoras de deficiência visual 
e auditiva, conforme padrões estabelecidos nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

Art. 17. Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia 
de pessoa portadora de deficiência visual ou com mobilidade reduzida em 
todos os locais onde a intensidade do fluxo de veículos, de pessoas ou a 
periculosidade na via assim determinarem, bem como mediante solicitação 
dos interessados.

Art. 18. A construção de edificações de uso privado multifamiliar e a 
construção, ampliação ou reforma de edificações de uso coletivo devem 
atender aos preceitos da acessibilidade na interligação de todas as partes de 
uso comum ou abertas ao público, conforme os padrões das normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT.
Parágrafo único.  Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, 
piscinas, andares de recreação, salão de festas e reuniões, saunas e banheiros, 
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quadras esportivas, portarias, estacionamentos e garagens, entre outras 
partes das áreas internas ou externas de uso comum das edificações de uso 
privado multifamiliar e das de uso coletivo.

Art. 19.  A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público 
deve garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação 
com todas as suas dependências e serviços, livre de barreiras e de obstáculos 
que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade.
§1º. No caso das edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de 

trinta meses a contar da data de publicação deste Decreto para garantir 
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

§2º. Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Público buscará 
garantir dotação orçamentária para ampliar o número de acessos 
nas edificações de uso público a serem construídas, ampliadas ou 
reformadas.

Art. 20. Na ampliação ou reforma das edificações de uso púbico ou de 
uso coletivo, os desníveis das áreas de circulação internas ou externas 
serão transpostos por meio de rampa ou equipamento eletromecânico de 
deslocamento vertical, quando não for possível outro acesso mais cômodo 
para pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme 
estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art. 21. Os balcões de atendimento e as bilheterias em edificação de uso 
público ou de uso coletivo devem dispor de, pelo menos, uma parte da 
superfície acessível para atendimento às pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, conforme os padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.
Parágrafo único.  No caso do exercício do direito de voto, as urnas das 
seções eleitorais devem ser adequadas ao uso com autonomia pelas pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e estarem instaladas 
em local de votação plenamente acessível e com estacionamento próximo.

Art. 22. A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público ou 
de uso coletivo devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.
§1º. Nas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários destinados 

ao uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida 
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serão distribuídos na razão de, no mínimo, uma cabine para cada sexo em 
cada pavimento da edificação, com entrada independente dos sanitários 
coletivos, obedecendo às normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§2º. Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta 
meses a contar da data de publicação deste Decreto para garantir pelo 
menos um banheiro acessível por pavimento, com entrada independente, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que possam 
ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

§3º. Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou 
reformadas, onde devem existir banheiros de uso público, os sanitários 
destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência deverão ter 
entrada independente dos demais e obedecer às normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

§4º. Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros 
destinados ao uso público, os sanitários preparados para o uso por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida deverão 
estar localizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada independente 
dos demais sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

Art. 23. Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas 
de espetáculos, salas de conferências e similares reservarão, pelo menos, dois 
por cento da lotação do estabelecimento para pessoas em cadeira de rodas, 
distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, próximos 
aos corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de 
público e a obstrução das saídas, em conformidade com as normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT.
§1º. Nas edificações previstas no caput é obrigatória, ainda, a destinação 

de dois por cento dos assentos para acomodação de pessoas portadoras 
de deficiência visual e de pessoas com mobilidade reduzida, incluindo 
obesos, em locais de boa recepção de mensagens sonoras, devendo todos 
ser devidamente sinalizados e estar de acordo com os padrões das normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT.

§2º. No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, 
estes poderão excepcionalmente ser ocupados por pessoas que não sejam 
portadoras de deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida.

§3º. Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em 
locais que garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da 
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pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.
§4º. Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e 

saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT, a fim de permitir a saída segura de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em caso de 
emergência.

§5º. As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também 
devem ser acessíveis a pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

§6º. Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 2º, as 
salas de espetáculo deverão dispor de sistema de sonorização assistida 
para pessoas portadoras de deficiência auditiva, de meios eletrônicos 
que permitam o acompanhamento por meio de legendas em tempo real 
ou de disposições especiais para a presença física de intérprete de LIBRAS 
e de guias-intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete 
de LIBRAS sempre que a distância não permitir sua visualização direta.

§7º. O sistema de sonorização assistida a que se refere o §6º será sinalizado 
por meio do pictograma aprovado pela Lei nº 8.160, de 8 de janeiro de 
1991.

§8º. As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já 
existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito 
meses, a contar da data de publicação deste Decreto, para garantir a 
acessibilidade de que trata o caput e os §§ 1º a 5º.

Art. 24. Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, 
públicos ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos 
os seus ambientes ou compartimentos para pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, 
ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários.
§1º. Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou 

renovação de curso pelo Poder Público, o estabelecimento de ensino 
deverá comprovar que:

I. está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na 
comunicação e informação previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT, na legislação específica ou neste Decreto;

II. coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados 
portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas 
que permitam o acesso às atividades escolares e administrativas em 
igualdade de condições com as demais pessoas; e
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III. seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser 
dispensado a professores, alunos, servidores e empregados portadores 
de deficiência, com o objetivo de coibir e reprimir qualquer tipo de 
discriminação, bem como as respectivas sanções pelo descumprimento 
dessas normas.

§2º. As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já 
existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito 
meses, a contar da data de publicação deste Decreto, para garantir a 
acessibilidade de que trata este artigo.

Art. 25. Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso 
público ou de uso coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão 
reservados, pelo menos, dois por cento do total de vagas para veículos que 
transportem pessoa portadora de deficiência física ou visual definidas neste 
Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à 
entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, 
com especificações técnicas de desenho e traçado conforme o estabelecido 
nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
§1º. Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar identificação 

a ser colocada em local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido 
pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão sobre suas características e 
condições de uso, observando o disposto na Lei nº 7.405, de 1985.

§2º. Os casos de inobservância do disposto no §1º estarão sujeitos às sanções 
estabelecidas pelos órgãos competentes.

§3º. Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localizados em áreas 
públicas e de uso coletivo.

§4º. A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam 
transportando as pessoas citadas no caput constitui infração ao art. 181, 
inciso XVII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 26. Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a 
existência de sinalização visual e tátil para orientação de pessoas portadoras 
de deficiência auditiva e visual, em conformidade com as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

Art. 27.  A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações 
de uso público ou de uso coletivo, bem assim a instalação em edificação de 
uso privado multifamiliar a ser construída, na qual haja obrigatoriedade da 
presença de elevadores, deve atender aos padrões das normas técnicas de 
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acessibilidade da ABNT.
§1º. No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já existentes, 

qualquer que seja o número de elevadores da edificação de uso público 
ou de uso coletivo, pelo menos um deles terá cabine que permita acesso 
e movimentação cômoda de pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, de acordo com o que especifica as normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT.

§2º. Junto às botoeiras externas do elevador deverá estar sinalizado em braile 
em qual andar da edificação a pessoa se encontra.

§3º. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 
pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares e daquelas 
que estejam obrigadas à instalação de elevadores por legislação municipal, 
deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de equipamento eletromecânico de deslocamento vertical para 
uso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§4º. As especificações técnicas a que se refere o §3º devem atender:
I. a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local reservado 

para a instalação do equipamento eletromecânico, devidamente assinada 
pelo autor do projeto;

II. a indicação da opção pelo tipo de equipamento (elevador, esteira, 
plataforma ou similar);

III. a indicação das dimensões internas e demais aspectos da cabine do 
equipamento a ser instalado; e

IV. demais especificações em nota na própria planta, tais como a existência 
e as medidas de botoeira, espelho, informação de voz, bem como a 
garantia de responsabilidade técnica de que a estrutura da edificação 
suporta a implantação do equipamento escolhido.

Seção III
Da Acessibilidade na Habitação de Interesse Social

Art. 28. Na habitação de interesse social deverão ser promovidas as seguintes 
ações para assegurar as condições de acessibilidade dos empreendimentos:
I. definição de projetos e adoção de tipologias construtivas livres de 

barreiras arquitetônicas e urbanísticas;
II. no caso de edificação multifamiliar, execução das unidades habitacionais 

acessíveis no piso térreo e acessíveis ou adaptáveis quando nos demais 
pisos;

III. execução das partes de uso comum, quando se tratar de edificação 
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multifamiliar, conforme as normas técnicas de acessibilidade da ABNT; e
IV. elaboração de especificações técnicas de projeto que facilite a instalação 

de elevador adaptado para uso das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.

Parágrafo único.  Os agentes executores dos programas e projetos destinados 
à habitação de interesse social, financiados com recursos próprios da União ou 
por ela geridos, devem observar os requisitos estabelecidos neste artigo.

Art. 29.  Ao Ministério das Cidades, no âmbito da coordenação da política 
habitacional, compete:
I. adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto no 

art. 28; e
II. divulgar junto aos agentes interessados e orientar a clientela alvo 

da política habitacional sobre as iniciativas que promover em razão 
das legislações federal, estaduais, distrital e municipais relativas à 
acessibilidade.

Seção IV
Da Acessibilidade aos Bens Culturais Imóveis

Art. 30. As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de 
barreiras na promoção da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis 
devem estar de acordo com o que estabelece a Instrução Normativa no 1 do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional — IPHAN —, de 25 de 
novembro de 2003.

CAPÍTULO V
Da Acessibilidade aos Serviços de Transportes Coletivos

Seção I
Das Condições Gerais
 
Art. 31.  Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo 
terrestre, aquaviário e aéreo, considera-se como integrantes desses serviços 
os veículos, terminais, estações, pontos de parada, vias principais, acessos e 
operação.

Art. 32. Os serviços de transporte coletivo terrestre são:
I. transporte rodoviário, classificado em urbano, metropolitano, 
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intermunicipal e interestadual;
II. transporte metroferroviário, classificado em urbano e metropolitano; e
III. transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e interestadual.

Art. 33. As instâncias públicas responsáveis pela concessão e permissão dos 
serviços de transporte coletivo são:
I. governo municipal, responsável pelo transporte coletivo municipal;
II. governo estadual, responsável pelo transporte coletivo metropolitano e 

intermunicipal;
III. governo do Distrito Federal, responsável pelo transporte coletivo do 

Distrito Federal; e
IV. governo federal, responsável pelo transporte coletivo interestadual e 

internacional.

Art. 34. Os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis 
quando todos os seus elementos são concebidos, organizados, implantados e 
adaptados segundo o conceito de desenho universal, garantindo o uso pleno 
com segurança e autonomia por todas as pessoas.
Parágrafo único.  A infra-estrutura de transporte coletivo a ser implantada 
a partir da publicação deste Decreto deverá ser acessível e estar disponível 
para ser operada de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 35. Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e 
os veículos, no âmbito de suas competências, assegurarão espaços para 
atendimento, assentos preferenciais e meios de acesso devidamente 
sinalizados para o uso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

Art. 36. As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas 
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito 
de suas competências, deverão garantir a implantação das providências 
necessárias na operação, nos terminais, nas estações, nos pontos de parada 
e nas vias de acesso, de forma a assegurar as condições previstas no art. 34 
deste Decreto.
Parágrafo único. As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias 
públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito 
de suas competências, deverão autorizar a colocação do “Símbolo Internacional 
de Acesso” após certificar a acessibilidade do sistema de transporte.
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Art. 37. Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e às instâncias 
públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos 
assegurar a qualificação dos profissionais que trabalham nesses serviços, para 
que prestem atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.

Seção II
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Rodoviário

Art. 38. No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de edição 
das normas técnicas referidas no §1º, todos os modelos e marcas de veículos 
de transporte coletivo rodoviário para utilização no país serão fabricados 
acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a 
garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.
§1º. As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de 

transporte coletivo rodoviário, de forma a torná-los acessíveis, serão 
elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão 
disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data da publicação 
deste Decreto.

§2º. substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser feita 
pelas empresas concessionárias e permissionárias de transporte coletivo 
rodoviário, dar-se-á de forma gradativa, conforme o prazo previsto nos 
contratos de concessão e permissão deste serviço.

§3º. A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a infra-estrutura 
dos serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no 
prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação 
deste Decreto.

§4º. Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano devem priorizar o 
embarque e desembarque dos usuários em nível em, pelo menos, um dos 
acessos do veículo.

Art. 39. No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de 
implementação dos programas de avaliação de conformidade descritos no 
§3º, as empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte 
coletivo rodoviário deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em 
circulação, inclusive de seus equipamentos.
§1º. As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos 
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de transporte coletivo rodoviário em circulação, de forma a torná-los 
acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e entidades que compõem 
o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, 
e estarão disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data da 
publicação deste Decreto.

§2º. Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial — INMETRO —, quando da elaboração das normas técnicas para 
a adaptação dos veículos, especificar dentre esses veículos que estão em 
operação quais serão adaptados, em função das restrições previstas no 
art. 98 da Lei nº 9.503, de 1997.

§3º. As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte 
coletivo rodoviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem 
utilizados nestas adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação 
de conformidade desenvolvidos e implementados pelo Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO —, a 
partir de orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT.

Seção III
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aquaviário

Art. 40.  No prazo de até trinta e seis meses a contar da data de edição 
das normas técnicas referidas no §1º, todos os modelos e marcas de veículos 
de transporte coletivo aquaviário serão fabricados acessíveis e estarão 
disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.
§1º. As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos 

de transporte coletivo aquaviário acessíveis, a serem elaboradas pelas 
instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial, estarão disponíveis no prazo de até 
vinte e quatro meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§2º. As adequações na infra-estrutura dos serviços desta modalidade de 
transporte deverão atender a critérios necessários para proporcionar as 
condições de acessibilidade do sistema de transporte aquaviário.

Art. 41. No prazo de até cinqüenta e quatro meses a contar da data de 
implementação dos programas de avaliação de conformidade descritos no 
§2º, as empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte 
coletivo aquaviário, deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em 
circulação, inclusive de seus equipamentos.
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§1º. As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos 
de transporte coletivo aquaviário em circulação, de forma a torná-los 
acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e entidades que compõem 
o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e 
estarão disponíveis no prazo de até trinta e seis meses a contar da data 
da publicação deste Decreto.

§2º. As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte 
coletivo aquaviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem 
utilizados nestas adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação 
de conformidade desenvolvidos e implementados pelo INMETRO, a partir 
de orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT.

Seção IV
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Metroferroviário e Ferroviário

Art. 42. A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e 
ferroviário, assim como a infra-estrutura dos serviços deste transporte 
deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses 
a contar da data de publicação deste Decreto.
§1º. A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e 

ferroviário obedecerá ao disposto nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT.

§2º. No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste 
Decreto, todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo 
metroferroviário e ferroviário serão fabricados acessíveis e estarão 
disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso 
por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 43. Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário 
existentes deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e 
vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto.
§1º. As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte 

coletivo metroferroviário e ferroviário deverão apresentar plano de 
adaptação dos sistemas existentes, prevendo ações saneadoras de, no 
mínimo, oito por cento ao ano, sobre os elementos não acessíveis que 
compõem o sistema.

§2º. O plano de que trata o §1º deve ser apresentado em até seis meses a 
contar da data de publicação deste Decreto.
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Seção V
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aéreo

Art. 44. No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação 
deste Decreto, os serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos 
de acesso às aeronaves estarão acessíveis e disponíveis para serem operados 
de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.
Parágrafo único. A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo 
aéreo obedecerá ao disposto na Norma de Serviço da Instrução da Aviação 
Civil NOSER/IAC — 2508-0796, de 1º de novembro de 1995, expedida pelo 
Departamento de Aviação Civil do Comando da Aeronáutica, e nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT.

Seção VI
Das Disposições Finais

Art. 45. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, 
verificar a viabilidade de redução ou isenção de tributo:
I. para importação de equipamentos que não sejam produzidos no País, 

necessários no processo de adequação do sistema de transporte coletivo, 
desde que não existam similares nacionais; e

II. para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos destinados aos 
sistemas de transporte coletivo.

Parágrafo único.  Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o 
caput, deve-se observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, sinalizando impacto orçamentário e financeiro da medida 
estudada.

Art. 46. A fiscalização e a aplicação de multas aos sistemas de transportes 
coletivos, segundo disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 10.048, de 2000, 
cabe à União, aos estados, municípios e ao Distrito Federal, de acordo com 
suas competências.

CAPÍTULO VI
Do Acesso à Informação e à Comunicação

Art. 47. No prazo de até doze meses a contar da data de publicação deste 
Decreto, será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da 
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administração pública na rede mundial de computadores (internet), para 
o uso das pessoas portadoras de deficiência visual, garantindo-lhes o pleno 
acesso às informações disponíveis.
§1º. Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a 

inviabilidade técnica de se concluir os procedimentos para alcançar 
integralmente a acessibilidade, o prazo definido no caput será estendido 
por igual período.

§2º. Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência 
conterão símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de 
computadores (internet), a ser adotado nas respectivas páginas de 
entrada.

§3º. Os telecentros comunitários instalados ou custeados pelos governos 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal devem possuir 
instalações plenamente acessíveis e, pelo menos, um computador com 
sistema de som instalado, para uso preferencial por pessoas portadoras 
de deficiência visual.

Art. 48. Após doze meses da edição deste Decreto, a acessibilidade nos portais 
e sítios eletrônicos de interesse público na rede mundial de computadores 
(internet), deverá ser observada para obtenção do financiamento de que 
trata o inciso III do art. 2º.

Art. 49. As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão 
garantir o pleno acesso às pessoas portadoras de deficiência auditiva, por 
meio das seguintes ações:
I. no Serviço Telefônico Fixo Comutado — STFC —, disponível para uso do 

público em geral:
a. instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em locais 

públicos, telefones de uso público adaptados para uso por pessoas 
portadoras de deficiência;

b. garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por 
pessoas portadoras de deficiência auditiva para acessos individuais;

c. garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação 
telefônica a serem utilizadas por pessoas portadoras de deficiência 
auditiva, que funcionem em tempo integral e atendam a todo o 
território nacional, inclusive com integração com o mesmo serviço 
oferecido pelas prestadoras de Serviço Móvel Pessoal; e

d. garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos 
sonoros para a identificação das unidades existentes e consumidas dos 
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cartões telefônicos, bem como demais informações exibidas no painel 
destes equipamentos;

II. no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal:
a. garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, 

para possibilitar o envio de mensagens de texto entre celulares de 
diferentes empresas; e

b. garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação 
telefônica a serem utilizadas por pessoas portadoras de deficiência 
auditiva, que funcionem em tempo integral e atendam a todo o 
território nacional, inclusive com integração com o mesmo serviço 
oferecido pelas prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado.

§1º. Além das ações citadas no caput, deve-se considerar o estabelecido nos 
planos gerais de metas de universalização aprovados pelos Decretos nos 
2.592, de 15 de maio de 1998, e 4.769, de 27 de junho de 2003, bem 
como o estabelecido pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

§2º. O termo pessoa portadora de deficiência auditiva e da fala utilizado nos 
planos gerais de metas de universalização é entendido neste Decreto 
como pessoa portadora de deficiência auditiva, no que se refere aos 
recursos tecnológicos de telefonia.

Art. 50. A Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL — regulamentará, 
no prazo de seis meses, a contar da data de publicação deste Decreto, os 
procedimentos a serem observados para implementação do disposto no art. 
49.

Art. 51. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia 
celular que indiquem, de forma sonora, todas as operações e funções neles 
disponíveis no visor.

Art. 52. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de televisão 
equipados com recursos tecnológicos que permitam sua utilização de modo a 
garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência 
auditiva ou visual.
Parágrafo único. Incluem-se entre os recursos referidos no caput:
I. circuito de decodificação de legenda oculta;
II. recurso para Programa Secundário de áudio (SAP); e
III. entradas para fones de ouvido com ou sem fio.

Art. 53. Os procedimentos a serem observados para implementação do plano 
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de medidas técnicas previstos no art. 19 da Lei no 10.098, de 2000, serão 
regulamentados, em norma complementar, pelo Ministério das Comunicações. 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.645, de 2005)
§1º. O processo de regulamentação de que trata o caput deverá atender ao 

disposto no art. 31 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
§2º. A regulamentação de que trata o caput deverá prever a utilização, entre 

outros, dos seguintes sistemas de reprodução das mensagens veiculadas 
para as pessoas portadoras de deficiência auditiva e visual:

I. a subtitulação por meio de legenda oculta;
II. a janela com intérprete de LIBRAS; e
III. a descrição e narração em voz de cenas e imagens.
§3º. A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência — CORDE — da Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República assistirá o Ministério das Comunicações no 
procedimento de que trata o §1º. (Redação dada pelo Decreto nº 5.645, 
de 2005)

Art. 54. Autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens operadas pelo Poder Público poderão adotar plano de medidas 
técnicas próprio, como metas antecipadas e mais amplas do que aquelas as 
serem definidas no âmbito do procedimento estabelecido no art. 53.

Art. 55. Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, diretamente 
ou em parceria com organizações sociais civis de interesse público, sob a 
orientação do Ministério da Educação e da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos, por meio da CORDE, promover a capacitação de profissionais em 
LIBRAS.

Art. 56. O projeto de desenvolvimento e implementação da televisão digital 
no País deverá contemplar obrigatoriamente os três tipos de sistema de acesso 
à informação de que trata o art. 52.

Art. 57. A Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica 
da Presidência da República editará, no prazo de doze meses a contar da 
data da publicação deste Decreto, normas complementares disciplinando a 
utilização dos sistemas de acesso à informação referidos no §2º do art. 53, na 
publicidade governamental e nos pronunciamentos oficiais transmitidos por 
meio dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e observadas as 
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condições técnicas, os pronunciamentos oficiais do Presidente da República 
serão acompanhados, obrigatoriamente, no prazo de seis meses a partir da 
publicação deste Decreto, de sistema de acessibilidade mediante janela com 
intérprete de LIBRAS.

Art. 58. O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para tornar 
disponíveis em meio magnético, em formato de texto, as obras publicadas 
no país.
§1º. A partir de seis meses da edição deste Decreto, a indústria de medicamentos 

deve disponibilizar, mediante solicitação, exemplares das bulas dos 
medicamentos em meio magnético, braile ou em fonte ampliada.

§2º. A partir de seis meses da edição deste Decreto, os fabricantes de 
equipamentos eletroeletrônicos e mecânicos de uso doméstico devem 
disponibilizar, mediante solicitação, exemplares dos manuais de instrução 
em meio magnético, braile ou em fonte ampliada.

Art. 59. O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminários, 
oficinas e demais eventos científico-culturais que ofereçam, mediante 
solicitação, apoios humanos às pessoas com deficiência auditiva e visual, 
tais como tradutores e intérpretes de LIBRAS, ledores, guias-intérpretes, ou 
tecnologias de informação e comunicação, tais como a transcrição eletrônica 
simultânea.

Art. 60.  Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio 
de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento 
deverão contemplar temas voltados para tecnologia da informação acessível 
para pessoas portadoras de deficiência.
Parágrafo único.  Será estimulada a criação de linhas de crédito para a 
indústria que produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia 
da informação acessível para pessoas portadoras de deficiência.

CAPÍTULO VII
Das Ajudas Técnicas

Art. 61.  Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos, 
instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente 
projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou 
assistida.
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§1º. Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas 
serão certificados pelos órgãos competentes, ouvidas as entidades 
representativas das pessoas portadoras de deficiência.

§2º. Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento 
são considerados ajudas técnicas.

Art. 62. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio 
de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento 
deverão contemplar temas voltados para ajudas técnicas, cura, tratamento 
e prevenção de deficiências ou que contribuam para impedir ou minimizar o 
seu agravamento.
Parágrafo único.  Será estimulada a criação de linhas de crédito para a 
indústria que produza componentes e equipamentos de ajudas técnicas.

Art. 63. O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a produção 
de ajudas técnicas dar-se-á a partir da instituição de parcerias com 
universidades e centros de pesquisa para a produção nacional de componentes 
e equipamentos.
Parágrafo único. Os bancos oficiais, com base em estudos e pesquisas 
elaborados pelo Poder Público, serão estimulados a conceder financiamento 
às pessoas portadoras de deficiência para aquisição de ajudas técnicas.

Art. 64. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, 
verificar a viabilidade de:
I. redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de 

ajudas técnicas que não sejam produzidos no país ou que não possuam 
similares nacionais;

II. redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente 
sobre as ajudas técnicas; e

III. inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida na categoria de 
equipamentos sujeitos a dedução de imposto de renda.

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o 
caput deve-se observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
2000, sinalizando impacto orçamentário e financeiro da medida estudada.

Art. 65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes:
I. reconhecimento da área de ajudas técnicas como área de 

conhecimento;
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II. promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas 
técnicas na educação profissional, no ensino médio, na graduação e na 
pós-graduação;

III. apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos referentes a ajudas 
técnicas;

IV. estabelecimento de parcerias com escolas e centros de educação 
profissional, centros de ensino universitários e de pesquisa, no sentido de 
incrementar a formação de profissionais na área de ajudas técnicas; e

V. incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesistas.

Art. 66. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá Comitê de 
Ajudas Técnicas, constituído por profissionais que atuam nesta área, e que 
será responsável por:
I. estruturação das diretrizes da área de conhecimento;
II. estabelecimento das competências desta área;
III. realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de normas a 

respeito de ajudas técnicas;
IV. levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham com o 

tema; e
V. detecção dos centros regionais de referência em ajudas técnicas, 

objetivando a formação de rede nacional integrada.
§1º. O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado pela CORDE e participará 

do Programa Nacional de Acessibilidade, com vistas a garantir o disposto 
no art. 62.

§2º. Os serviços a serem prestados pelos membros do Comitê de Ajudas 
Técnicas são considerados relevantes e não serão remunerados.

CAPÍTULO VIII
Do Programa Nacional de Acessibilidade

Art. 67. O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a coordenação da 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por intermédio da CORDE, integrará 
os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.

Art. 68. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição de 
coordenadora do Programa Nacional de Acessibilidade, desenvolverá, dentre 
outras, as seguintes ações:
I. apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos humanos 
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em acessibilidade e ajudas técnicas;
II. acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre acessibilidade;
III. edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da 

acessibilidade;
IV. cooperação com estados, Distrito Federal e municípios para a elaboração 

de estudos e diagnósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, 
urbanística, de transporte, comunicação e informação;

V. apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre 
acessibilidade;

VI. promoção de concursos nacionais sobre a temática da acessibilidade; e
VII. estudos e proposição da criação e normatização do Selo Nacional de 

Acessibilidade.

CAPÍTULO IX
Das Disposições Finais

Art. 69. Os programas nacionais de desenvolvimento urbano, os projetos de 
revitalização, recuperação ou reabilitação urbana incluirão ações destinadas 
à eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, nos transportes e 
na comunicação e informação devidamente adequadas às exigências deste 
Decreto.

Art. 70. O art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 4º  .......................................................................
I. deficiência física — alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 
para o desempenho de funções;

II. deficiência auditiva — perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III. deficiência visual — cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
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correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores;

IV. .......................................................................
....................................................................... 
d) utilização dos recursos da comunidade; 
.......................................................................” (NR)

Art. 71. Ficam revogados os arts. 50 a 54 do Decreto no 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999.

Art. 72. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183o da Independência e  
116o da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oiveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.12.2004
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LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005.

Dispõe sobre o direito do portador de deficiência visual de ingressar e 
permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É assegurado à pessoa portadora de deficiência visual usuária de 
cão-guia o direito de ingressar e permanecer com o animal nos veículos e nos 
estabelecimentos públicos e privados de uso coletivo, desde que observadas 
as condições impostas por esta Lei.
§1º. A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira 

e à baixa visão.
§2º. O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades de 

transporte interestadual e internacional com origem no território 
brasileiro.

Art. 2º. (Vetado)

Art. 3º. Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, 
qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto 
no art. 1º desta Lei.

Art. 4º. Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação 
do cão-guia, a forma de comprovação de treinamento do usuário, o valor 
da multa e o tempo de interdição impostos à empresa de transporte ou ao 
estabelecimento público ou privado responsável pela discriminação.

Art. 5º. (Vetado)

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.6.2005



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 177 -  

DECRETO Nº 6.215, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007.

Estabelece o Compromisso pela Inclusão das Pessoas com Deficiência, 
com vistas à implementação de ações de inclusão das pessoas com 
deficiência, por parte da União Federal, em regime de cooperação 
com municípios, estados e Distrito Federal, institui o Comitê Gestor de 
Políticas de Inclusão das Pessoas com Deficiência — CGPD —, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1o. Fica estabelecido o Compromisso pela Inclusão das Pessoas com 
Deficiência, com o objetivo de conjugar esforços da União, estados, Distrito 
Federal e municípios em proveito da melhoria das condições para a inclusão 
das pessoas com deficiência na sociedade brasileira.
Parágrafo único. Os entes participantes do Compromisso atuarão 
em colaboração com as organizações dos movimentos sociais, com a 
comunidade e com as famílias, buscando potencializar os esforços da 
sociedade brasileira na melhoria das condições para a inclusão das pessoas 
com deficiência. 

Art. 2o. O Governo Federal, atuando diretamente ou em regime de 
cooperação com os demais entes federados e entidades que se vincularem 
ao Compromisso, observará, na formulação e implementação das ações para 
inclusão das pessoas com deficiência, as seguintes diretrizes:
I. ampliar a participação das pessoas com deficiência no mercado de 

trabalho, mediante sua qualificação profissional;
II. ampliar o acesso das pessoas com deficiência à política de concessão de 

órteses e próteses;
III. garantir o acesso das pessoas com deficiência à habitação acessível;
IV. tornar as escolas e seu entorno acessíveis, de maneira a possibilitar a 

plena participação das pessoas com deficiências;
V. garantir transporte e infra-estrutura acessíveis às pessoas com 

deficiência;
VI. garantir que as escolas tenham salas de recursos multifuncionais, de 

maneira a possibilitar o acesso de alunos com deficiência. 
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Art. 3o. A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao 
Compromissopela Inclusão das Pessoas com Deficiência far-se-á por meio 
de termo de adesão voluntária cujos objetivos retratarão as diretrizes 
estabelecidas neste decreto.
Parágrafo único. A adesão voluntária de cada ente federativo ao Compromisso 
gera para si a responsabilidade de priorizar medidas visando à melhoria das 
condições para a inclusão das pessoas com deficiência em sua esfera de 
competência.

Art. 4o. Podem colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros 
entes, públicos e privados, tais como organizações da sociedade civil, 
fundações, entidades de classe empresariais, igrejas e entidades confessionais, 
famílias, pessoas físicas e jurídicas que se mobilizem para a melhoria das 
condições de inclusão das pessoas com deficiência.

Art. 5o. Fica instituído o Comitê Gestor de Políticas de Inclusão das Pessoas 
com Deficiência — CGPD —, com o objetivo de promover a articulação dos 
órgãos e entidades envolvidos na implementação das ações relacionadas à 
inclusão das pessoas com deficiência, resultantes do Compromisso de que 
trata o art. 1o, assim como de realizar o monitoramento e avaliação dessas 
ações.
§1º. O Comitê Gestor será composto pelos seguintes órgãos:
I. Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 

que o coordenará;
II. Ministério da Educação;
III. Ministério da Saúde;
IV. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
V. Ministério das Cidades;
VI. Ministério do Trabalho e Emprego; e
VII. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
§2º. O Secretário Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

designará os representantes indicados pelos titulares dos órgãos referidos 
no §1o e estabelecerá a forma de atuação e de apresentação de resultados 
pelo Comitê Gestor. 

§3º. O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos 
do Comitê Gestor serão fornecidos pela Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República. 

§4º. A participação no Comitê Gestor é de relevante interesse público e não 
será remunerada. 
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Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de setembro de 2007; 186o da Independência e 189o da 
República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.9.2007
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LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001.

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Diretrizes Gerais

Art. 1o. Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.
Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da 
Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o 
uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-
estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

Art. 2o. A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes 
diretrizes gerais:
I. garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à 

terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura 
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 
para as presentes e futuras gerações;

II. gestão democrática por meio da participação da população e de 

POLÍTICA
URBANA
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associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 
formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano;

III. cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores 
da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse 
social;

IV. planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial 
da população e das atividades econômicas do município e do território 
sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do 
crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V. oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 
públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às 
características locais;

VI. ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:
a. a utilização inadequada dos imóveis urbanos;
b. a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c. o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados 

em relação à infra-estrutura urbana;
d. a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar 

como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura 
correspondente;

e. a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 
subutilização ou não utilização;

f. a deterioração das áreas urbanizadas;
g. a poluição e a degradação ambiental;

VII. integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, 
tendo em vista o desenvolvimento sócio-econômico do município e do 
território sob sua área de influência;

VIII. adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social 
e econômica do município e do território sob sua área de influência;

IX. justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização;

X. adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira 
e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo 
a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição 
dos bens pelos diferentes segmentos sociais;

XI. recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado 
a valorização de imóveis urbanos;

URBANA
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XII. proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e 
arqueológico;

XIII. audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, 
o conforto ou a segurança da população;

XIV. regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população 
de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 
urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 
sócio-econômica da população e as normas ambientais;

XV. simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e 
das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o 
aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais;

XVI. isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção 
de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, 
atendido o interesse social.

Art. 3o. Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política 
urbana:
I. legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;
II. legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os estados, o 

Distrito Federal e os municípios em relação à política urbana, tendo 
em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 
nacional;

III. promover, por iniciativa própria e em conjunto com os estados, o Distrito 
Federal e os municípios, programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

IV. instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos;

V. elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 
território e de desenvolvimento econômico e social.
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CAPÍTULO II
Dos Instrumentos da Política Urbana

Seção I 
Dos Instrumentos em Geral

Art. 4o. Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:
I. planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;
II. planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões;
III. planejamento municipal, em especial:

a. plano diretor;
b. disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;
c. zoneamento ambiental;
d. plano plurianual;
e. diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
f. gestão orçamentária participativa;
g. planos, programas e projetos setoriais;
h. planos de desenvolvimento econômico e social;

IV. institutos tributários e financeiros:
a. imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana — IPTU;
b. contribuição de melhoria;
c. incentivos e benefícios fiscais e financeiros;

V. institutos jurídicos e políticos:
a. desapropriação;
b. servidão administrativa;
c. limitações administrativas;
d. tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;
e. instituição de unidades de conservação;
f. instituição de zonas especiais de interesse social;
g. concessão de direito real de uso;
h. concessão de uso especial para fins de moradia;
i. parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
j. usucapião especial de imóvel urbano;
k. direito de superfície;
l. direito de preempção;
m. outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;
n. transferência do direito de construir;
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o. operações urbanas consorciadas;
p. regularização fundiária;
q. assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos 

sociais menos favorecidos;
r. referendo popular e plebiscito;

VI. estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 
vizinhança (EIV).

§1º. Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que 
lhes é própria, observado o disposto nesta Lei.

§2º. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com 
atuação específica nessa área, a concessão de direito real de uso de 
imóveis públicos poderá ser contratada coletivamente.

§3º. Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de 
recursos por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de 
controle social, garantida a participação de comunidades, movimentos e 
entidades da sociedade civil.

Seção II 
Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 5o. Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do 
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as 
condições e os prazos para implementação da referida obrigação.
§1º. Considera-se subutilizado o imóvel:
I. cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou 

em legislação dele decorrente;
II. (Vetado)
§2º. O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no 
cartório de registro de imóveis.

§3º. A notificação far-se-á:
I. por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao 

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem 
tenha poderes de gerência geral ou administração;

II. por edital, quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação 
na forma prevista pelo inciso I.

§4º. Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:
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I. um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no 
órgão municipal competente;

II. dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 
empreendimento.

§5º. Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 
municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão 
em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o 
empreendimento como um todo.

Art. 6o. A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior 
à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação 
ou utilização previstas no art. 5o desta Lei, sem interrupção de quaisquer 
prazos.

Seção III
Do IPTU Progressivo no Tempo

Art. 7o. Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na 
forma do caput do art. 5o desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas 
no §5o do art. 5o desta Lei, o município procederá à aplicação do imposto 
sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, 
mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos.
§1º. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica 

a que se refere o caput do art. 5o desta Lei e não excederá a duas vezes o 
valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze 
por cento.

§2º. Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em 
cinco anos, o município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até 
que se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no 
art. 8o.

§3º. É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação 
progressiva de que trata este artigo.

Seção IV 
Da Desapropriação com Pagamento em Títulos

Art. 8o. Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o 
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou 
utilização, o município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com 
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pagamento em títulos da dívida pública.
§1º. Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e 

serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais 
e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais de 
seis por cento ao ano.

§2º. O valor real da indenização:
I. refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante 

incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área 
onde o mesmo se localiza após a notificação de que trata o §2º do art. 5o 

desta Lei;
II. não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 

compensatórios.
§3º. Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para 

pagamento de tributos.
§4º. O município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo 

máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio 
público.

§5º. O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder 
Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-
se, nesses casos, o devido procedimento licitatório.

§6º. Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do §5º as mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5º 
desta Lei.

Seção V 
Da Usucapião Especial de Imóvel Urbano

Art. 9o. Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á 
o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§1º. O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente do estado civil.
§2º. O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 

possuidor mais de uma vez.
§3º. Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno 

direito, a posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por 
ocasião da abertura da sucessão.
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Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, 
ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os 
terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas 
coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro 
imóvel urbano ou rural.
§1º. O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam 
contínuas.

§2º. A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, 
mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de 
registro de imóveis.

§3º. Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 
independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo 
hipótese de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações 
ideais diferenciadas.

§4º. O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível 
de extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois 
terços dos condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à 
constituição do condomínio.

§5º. As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão 
tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando 
também os demais, discordantes ou ausentes.

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana ficarão 
sobrestadas quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a 
ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo.

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial 
urbana:
I. o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou 

superveniente;
II. os possuidores, em estado de composse;
III. como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, 

regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que 
explicitamente autorizada pelos representados.

§1º. Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do 
Ministério Público.

§2º. O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, 
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inclusive perante o cartório de registro de imóveis.

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como 
matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para 
registro no cartório de registro de imóveis.

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito 
processual a ser observado é o sumário.

Seção VI
Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia

Art. 15. (Vetado)

Art. 16. (Vetado)

Art. 17. (Vetado)

Art. 18. (Vetado)

Art. 19. (Vetado)

Art. 20. (Vetado)

Seção VII
Do Direito de Superfície

Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície 
do seu terreno, por tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura 
pública registrada no cartório de registro de imóveis.
§1º. O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou 

o espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato 
respectivo, atendida a legislação urbanística.

§2º. A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.
§3º. O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos 

que incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando, ainda, 
proporcionalmente a sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e 
tributos sobre a área objeto da concessão do direito de superfície, salvo 
disposição em contrário do contrato respectivo.
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§4º. O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os 
termos do contrato respectivo.

§5º. Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros.

Art. 22. Em caso de alienação do terreno ou do direito de superfície, o 
superficiário e o proprietário, respectivamente, terão direito de preferência, 
em igualdade de condições à oferta de terceiros.

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície:
I. pelo advento do termo;
II. pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo 

superficiário.

Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno 
domínio do terreno, bem como das acessões e benfeitorias introduzidas no 
imóvel, independentemente de indenização, se as partes não houverem 
estipulado o contrário no respectivo contrato.
§1º. Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície 

se o superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual 
for concedida.

§2º. A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro 
de imóveis.

SEÇÃO VIII 
Do Direito de Preempção

Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal 
preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa 
entre particulares.
§1º. Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que 

incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a 
cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial 
de vigência.

§2º. O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência 
fixado na forma do §1º, independentemente do número de alienações 
referentes ao mesmo imóvel.

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público 
necessitar de áreas para:
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I. regularização fundiária;
II. execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III. constituição de reserva fundiária;
IV. ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI. criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VII. criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 

interesse ambiental;
VIII. proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;
IX. (Vetado)
Parágrafo único. A lei municipal prevista no §1º do art. 25 desta Lei deverá 
enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais 
das finalidades enumeradas por este artigo.

Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para 
que o município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu 
interesse em comprá-lo.
§1º. À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra 

assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual 
constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade.

§2º. O município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal 
local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação 
recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas 
condições da proposta apresentada.

§3º. Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica 
o proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas 
condições da proposta apresentada.

§4º. Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar 
ao município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de 
alienação do imóvel.

§5º. A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é 
nula de pleno direito.

§6º. Ocorrida a hipótese prevista no §5º o Município poderá adquirir o imóvel 
pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta 
apresentada, se este for inferior àquele.
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Seção IX 
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir 
poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, 
mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.
§1º. Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação 

entre a área edificável e a área do terreno.
§2º. O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único 

para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro 
da zona urbana.

§3º. O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos 
coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre 
a infra-estrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada 
área.

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida 
alteração de uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo 
beneficiário.

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem 
observadas para a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de 
uso, determinando:
I. a fórmula de cálculo para a cobrança;
II. os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;
III. a contrapartida do beneficiário.

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de 
construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas 
nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei.

Seção X
Das Operações Urbanas Consorciadas

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar 
área para aplicação de operações consorciadas.
§1º. Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e 

medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação 
dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores 
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privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações 
urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental.

§2º. Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras 
medidas:

I. a modificação de índices e características de parcelamento, uso e 
ocupação do solo e do subsolo, bem como alterações das normas edilícias, 
considerado o impacto ambiental delas decorrente;

II. a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 
desacordo com a legislação vigente.

Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará 
o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:
I. definição da área a ser atingida;
II. programa básico de ocupação da área;
III. programa de atendimento econômico e social para a população 

diretamente afetada pela operação;
IV. finalidades da operação;
V. estudo prévio de impacto de vizinhança;
VI. contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos 
nos incisos I e II do §2º do art. 32 desta Lei;

VII. forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil.

§1º. Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI 
deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana 
consorciada.

§2º. A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as 
licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em 
desacordo com o plano de operação urbana consorciada.

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá 
prever a emissão pelo município de quantidade determinada de certificados de 
potencial adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados 
diretamente no pagamento das obras necessárias à própria operação.
§1º. Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 

negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área 
objeto da operação.

§2º. Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial 
adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere 
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os padrões estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, 
até o limite fixado pela lei específica que aprovar a operação urbana 
consorciada.

Seção XI 
Da Transferência do Direito de Construir

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário 
de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, 
mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano diretor 
ou em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for 
considerado necessário para fins de:
I. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
II. preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 

ambiental, paisagístico, social ou cultural;
III. servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas 

ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.
§1º. A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao 

Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos 
I a III do caput.

§2º. A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à 
aplicação da transferência do direito de construir.

Seção XII
Do Estudo de Impacto de Vizinhança

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados 
ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio 
de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações 
de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público 
municipal.

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 
população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no 
mínimo, das seguintes questões:
I. adensamento populacional;
II. equipamentos urbanos e comunitários;
III. uso e ocupação do solo;
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IV. valorização imobiliária;
V. geração de tráfego e demanda por transporte público;
VI. ventilação e iluminação;
VII. paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.
Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, 
que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público 
municipal, por qualquer interessado.

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de 
estudo prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação 
ambiental.

CAPÍTULO III 
Do Plano Diretor

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, 
assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade 
de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, 
respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º desta Lei.

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico 
da política de desenvolvimento e expansão urbana.
§1º. O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, 

devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.

§2º. O plano diretor deverá englobar o território do município como um 
todo.

§3º. A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada 
dez anos.

§4º. No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de 
sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais 
garantirão:

I. a promoção de audiências públicas e debates com a participação da 
população e de associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade;

II. a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;
III. o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 

produzidos.
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§5º. (Vetado) 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:
I. com mais de vinte mil habitantes;
II. integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;
III. onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 

no §4º do art. 182 da Constituição Federal;
IV. integrantes de áreas de especial interesse turístico;
V. inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional.
§1º. No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados 

no inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração 
do plano diretor estarão inseridos entre as medidas de compensação 
adotadas.

§2º. No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 
elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o 
plano diretor ou nele inserido.

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:
I. a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-
estrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;

II. disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;
III. sistema de acompanhamento e controle.

CAPÍTULO IV 
Da Gestão Democrática da Cidade

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, 
entre outros, os seguintes instrumentos:
I. órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 

municipal;
II. debates, audiências e consultas públicas;
III. conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, 

estadual e municipal;
IV. iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano;
V. (Vetado)
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Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que 
trata a alínea f do inciso III do art. 4º desta Lei incluirá a realização de debates, 
audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei 
de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória 
para sua aprovação pela Câmara Municipal.

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações 
urbanas incluirão obrigatória e significativa participação da população e 
de associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de 
modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício da 
cidadania.

CAPÍTULO V 
Disposições Gerais

Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de 
área atingida pela obrigação de que trata o caput do art. 5º desta Lei, a 
requerimento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário como forma 
de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel.
§1º. Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de 

urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao 
Poder Público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, 
como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou 
edificadas.

§2º. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário 
será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, 
observado o disposto no §2º do art. 8º desta Lei.

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas 
a serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse 
social.

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação 
específica nessa área, os contratos de concessão de direito real de uso de 
imóveis públicos:
I. terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se 

aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil;
II. constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 
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financiamentos habitacionais.

Art. 49. Os estados e municípios terão o prazo de noventa dias, a partir 
da entrada em vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição 
de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de 
parcelamento e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo 
de verificação e conclusão de obras.
Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica 
estabelecido o prazo de sessenta dias para a realização de cada um dos 
referidos atos administrativos, que valerá até que os estados e municípios 
disponham em lei de forma diversa.

Art. 50. Os municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos 
incisos I e II do caput do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor 
aprovado na data de entrada em vigor desta Lei, deverão aprová-lo até 30 de 
junho de 2008. (Redação dada pela lei nº 11.673, de 2008)

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao 
Governador do Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a 
município e a prefeito.

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e 
da aplicação de outras sanções cabíveis, o prefeito incorre em improbidade 
administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, quando:
I. (Vetado)
II. deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamento 

do imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o disposto no §4º 
do art. 8º desta Lei;

III. utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo 
com o disposto no art. 26 desta Lei;

IV. aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir 
e de alteração de uso em desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei;

V. aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo 
com o previsto no §1º do art. 33 desta Lei;

VI. impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do 
§4º do art. 40 desta Lei;

VII. deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância 
do disposto no §3º do art. 40 e no art. 50 desta Lei;

VIII. adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 
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25 a 27 desta Lei, pelo valor da proposta apresentada, se este for, 
comprovadamente, superior ao de mercado.

Art. 53. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001)

Art. 54. O art. 4º da Lei no 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º. Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística 
ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (vVetado).” (NR)

Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, alterado pela Lei nº 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 167. ...................................................
I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

...........................................................
28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade 

do parcelamento do solo ou da edificação;
.........................................................” (NR)

Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei no 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes itens 37, 38 e 39:
“Art. 167. ...................................................
I. ...........................................................
37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão 

de uso especial para fins de moradia, independente da regularidade do 
parcelamento do solo ou da edificação;

38) (Vetado)
39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;” (NR)

Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei no 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes itens 18, 19 e 20:
“Art. 167. ...................................................
II. ...........................................................
18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios 

de imóvel urbano;
19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;
20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano.” (NR)
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Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação.

Brasília, 10 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro

Geraldo Magela da Cruz Quintão
Pedro Malan

Benjamin Benzaquen Sicsú
Martus Tavares

José Sarney Filho
Alberto Mendes Cardoso

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.7.2001
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PREVIDÊNCIA
SOCIAL

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º. A previdência social, mediante contribuição, tem por fim assegurar 
aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo 
de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 
serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 
economicamente.

Art. 2º. A previdência social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:
I. universalidade de participação nos planos previdenciários;
II. uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais;
III. seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;
IV. cálculo dos benefícios considerando-se os salários de contribuição 

corrigidos monetariamente;
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V. irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 
aquisitivo;

VI. valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário de contribuição 
ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário 
mínimo;

VII. previdência complementar facultativa, custeada por contribuição 
adicional;

VIII. caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 
participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores 
em atividade, empregadores e aposentados.

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será 
efetivada em nível federal, estadual e municipal.

Art. 3º. Fica instituído o Conselho Nacional de Previdência Social — CNPS —, 
órgão superior de deliberação colegiada, que terá como membros: 
I. seis representantes do Governo Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.619, 

de 1993)
II. nove representantes da sociedade civil, sendo: (Redação dada pela Lei 

nº 8.619, de 1993)
a. três representantes dos aposentados e pensionistas; (Redação dada 

pela Lei nº 8.619, de 1993)
b. três representantes dos trabalhadores em atividade; (Redação dada 

pela Lei nº 8.619, de 1993)
c. três representantes dos empregadores. (Redação dada pela Lei nº 

8.619, de 1993)
§1º. Os membros do CNPS e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo 

Presidente da República, tendo os representantes titulares da sociedade 
civil mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, de imediato, 
uma única vez.

§2º. Os representantes dos trabalhadores em atividade, dos aposentados, dos 
empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas centrais 
sindicais e confederações nacionais.

§3º. O CNPS reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação de 
seu presidente, não podendo ser adiada a reunião por mais de 15 (quinze) 
dias se houver requerimento nesse sentido da maioria dos conselheiros.

§4º. Poderá ser convocada reunião extraordinária por seu Presidente ou a 
requerimento de um terço de seus membros, conforme dispuser o 
regimento interno do CNPS.

§5º. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)
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§6º. As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em 
atividade, decorrentes das atividades do Conselho, serão abonadas, 
computando-se como jornada efetivamente trabalhada para todos os fins 
e efeitos legais.

§7º. Aos membros do CNPS, enquanto representantes dos trabalhadores em 
atividade, titulares e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, 
da nomeação até um ano após o término do mandato de representação, 
somente podendo ser demitidos por motivo de falta grave, regularmente 
comprovada através de processo judicial.

§8º. Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar 
ao CNPS os meios necessários ao exercício de suas competências, para 
o que contará com uma Secretaria Executiva do Conselho Nacional de 
Previdência Social. 

§9º. O CNPS deverá se instalar no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação desta Lei.

Art. 4º. Compete ao Conselho Nacional de Previdência Social — CNPS:
I. estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis 

à previdência social;
II. participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão 

previdenciária;
III. apreciar e aprovar os planos e programas da previdência social;
IV. apreciar e aprovar as propostas orçamentárias da previdência social, antes 

de sua consolidação na proposta orçamentária da seguridade social;
V. acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, 

a execução dos planos, programas e orçamentos no âmbito da previdência 
social;

VI. acompanhar a aplicação da legislação pertinente à previdência social;
VII. apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas 

da União, podendo, se for necessário, contratar auditoria externa;
VIII. estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida 

a anuência prévia do procurador geral ou do presidente do INSS para 
formalização de desistência ou transigência judiciais, conforme o disposto 
no art. 132; 

IX. elaborar e aprovar seu regimento interno.
Parágrafo único. As decisões proferidas pelo CNPS deverão ser publicadas no 
Diário Oficial da União.

Art. 5º. Compete aos órgãos governamentais:
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I. prestar toda e qualquer informação necessária ao adequado cumprimento 
das competências do CNPS, fornecendo, inclusive, estudos técnicos; 

II. encaminhar ao CNPS, com antecedência mínima de 2 (dois) meses do seu 
envio ao Congresso Nacional, a proposta orçamentária da previdência 
social, devidamente detalhada.

Art. 6º. Haverá, no âmbito da previdência social, uma Ouvidoria Geral, cujas 
atribuições serão definidas em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.711, 
de 20.11.98)

Art. 7º. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
§1º. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
§2º. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
§3º. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
§4º. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

Art. 8º. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
I. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
II. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
III. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
IV. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
V. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)
VI. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

TÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO ÚNICO
Dos Regimes de Previdência Social

Art. 9º. A previdência social compreende:
I. o Regime Geral de Previdência Social; 
II. o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social.
§1º. O Regime Geral de Previdência Social — RGPS — garante a cobertura de 

todas as situações expressas no art. 1o desta Lei, exceto as de desemprego 
involuntário, objeto de lei específica, e de aposentadoria por tempo de 
contribuição para o trabalhador de que trata o §2o do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
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123, de 2006)
§2º. O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto 

de lei específica.

TÍTULO III
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
Dos Beneficiários

Art. 10. Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 
como segurados e dependentes, nos termos das seções I e II deste capítulo.

Seção I
Dos Segurados

Art. 11. São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas 
físicas: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993)
I. como empregado: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993)

a. aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 
caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, 
inclusive como diretor empregado;

b. aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida 
em legislação específica, presta serviço para atender à necessidade 
transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a 
acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;

c. o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa 
nacional no exterior;

d. aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou 
a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro 
sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela 
legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular;

e. o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos 
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro 
efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na 
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forma da legislação vigente do país do domicílio;
f. o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 

trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja 
maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital 
nacional; 

g. o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo 
com a União, autarquias, inclusive em regime especial, e fundações 
públicas federais; (Incluída pela Lei nº 8.647, de 1993)

h. o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social ; (Incluída 
pela Lei nº 9.506, de 1997)

i. o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 
previdência social; (Incluída pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

j. o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluído 
pela Lei nº 10.887, de 2004)

II. como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 
contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades 
sem fins lucrativos;

III. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)
IV. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)
V. como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)
a. a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, 

a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou 
inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com 
auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda 
nas hipóteses dos §§ 9o e 10 deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 
11.718, de 2008)

b. a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral — garimpo, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio 
de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

c. o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada 
pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)
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d. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)
e. o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá 
domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio 
de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

f. o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado 
e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, 
o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio 
cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em 
empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção 
em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

g. quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, 
a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei 
nº 9.876, de 26.11.99)

h. a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica 
de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)

VI. como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem 
vínculo empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no 
Regulamento;

VII. como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou 
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou 
em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
a. produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 

parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, 
que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

I. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008)

II. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos 
termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho 
de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)
b. pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão 

habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008)
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c. cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos 
de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas 
a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo 
familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 
e ao desenvolvimento sócio-econômico do núcleo familiar e é exercido 
em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

§2º. Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.

§3º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social — RGPS — que 
estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 
Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando 
sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, para fins de custeio da seguridade social. (Incluído pela Lei nº 
9.032, de 1995)

§4º. O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social — RGPS 
— de antes da investidura. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

§5º. Aplica-se o disposto na alínea “g” do inciso I do caput ao ocupante de cargo 
de Ministro de Estado, de secretário estadual, distrital ou municipal, sem 
vínculo efetivo com a União, estados, Distrito Federal e municípios, suas 
autarquias, ainda que em regime especial, e fundações. (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§6º. Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro 
e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados 
deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§7º. O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou de trabalhador de que trata a alínea “g” do inciso V do 
caput deste artigo, em épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento 
e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 
ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)

§8º. Não descaracteriza a condição de segurado especial: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008)

I. a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, 
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de até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado 
continuem a exercer a respectiva atividade, individualmente ou em 
regime de economia familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

II. a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008)

III. a participação em plano de previdência complementar instituído 
por entidade classista a que seja associado em razão da condição de 
trabalhador rural ou de produtor rural em regime de economia familiar; 
e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

IV. ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum 
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de 
governo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

V. a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 
processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 
11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008)

VI. a associação em cooperativa agropecuária. (Incluído pela Lei nº 11.718, 
de 2008)

§9º. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 
fonte de rendimento, exceto se decorrente de: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

I. benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, 
cujo valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da 
previdência social; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

II. benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do §8º deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

III. exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do 
defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, 
no ano civil, observado o disposto no §13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 
julho de 1991; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

IV. exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 
categoria de trabalhadores rurais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

V. exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve 
a atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, 
exclusivamente, por segurados especiais, observado o disposto no §13 
do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Incluído pela Lei nº 
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11.718, de 2008)
VI. parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no 

inciso I do §8º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
VII. atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra 
origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda 
ao menor benefício de prestação continuada da previdência social; e 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

VIII. atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor 
benefício de prestação continuada da Previdência Social. (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)

§10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

I. a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008)
a. deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput 

deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder 
qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do §8º deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

b. se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos 
III, V, VII e VIII do §9º deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 
desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

c. tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

II. a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o 
grupo familiar a que pertence exceder o limite de: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)
a. utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o 

§7º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
b. dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do §9º deste 

artigo; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
c. dias de hospedagem a que se refere o inciso II do §8º deste artigo. 

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§11. Aplica-se o disposto na alínea “a” do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por 
este explorada. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 
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estados, do Distrito Federal ou dos municípios, bem como o das respectivas 
autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de 
previdência social. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
§1º. Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma 

ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, 
tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§2º. Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime 
previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão 
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 
estabeleça acerca de sua contribuição. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao 
Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não 
incluído nas disposições do art. 11.

Art. 14. Consideram-se:
I. empresa — a firma individual ou sociedade que assume o risco de 

atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem 
como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta ou 
fundacional; 

II. empregador doméstico — a pessoa ou família que admite a seu serviço, 
sem finalidade lucrativa, empregado doméstico.

Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 
contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como 
a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a 
missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de 
contribuições:
I. sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II. até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência 
social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III. até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de 
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doença de segregação compulsória;
IV. até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V. até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar; 
VI. até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado 

facultativo.
§1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se 

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§2º. Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses 
para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação 
pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social.

§3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 
perante a previdência social.

§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do 
término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para 
recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior 
ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Seção II
Dos Dependentes

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição 
de dependentes do segurado:
I. o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

II. os pais;
III. o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
IV. (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.
§2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração 

do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na 
forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 1997)

§3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
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mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com 
o §3º do art. 226 da Constituição Federal.

§4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e 
a das demais deve ser comprovada.

Seção III
Das Inscrições

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 
dependentes.
§1º. Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento 

do benefício a que estiver habilitado. (Redação dada pela Lei nº 10.403, 
de 8.1.2002)

§2º. O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação 
judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de 
casamento, certidão de óbito ou sentença judicial, transitada em 
julgado.

§3º. (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
§4º. A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a 
identificação da propriedade em que desenvolve a atividade e a que 
título, se nela reside ou o município onde reside e, quando for o caso, 
a identificação e inscrição da pessoa responsável pela unidade familiar. 
(Incluído Lei nº 11.718, de 2008)

§5º. O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário 
ou dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, 
no ato da inscrição, conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro 
outorgante, arrendador, comodante ou assemelhado. (Incluído Lei nº 
11.718, de 2008)

§6º. Simultaneamente com a inscrição do segurado especial, será atribuído 
ao grupo familiar número de Cadastro Específico do INSS — CEI —, para 
fins de recolhimento das contribuições previdenciárias. (Incluído Lei nº 
11.718, de 2008)
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CAPÍTULO II
Das Prestações em Geral

Seção I
Das Espécies de Prestações

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 
prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente 
do trabalho, expressas em benefícios e serviços:
I. quanto ao segurado:

a. aposentadoria por invalidez;
b. aposentadoria por idade;
c. aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 2006)
d. aposentadoria especial;
e. auxílio-doença;
f. salário-família;
g. salário-maternidade;
h. auxílio-acidente;
i. (Revogada pela Lei nº 8.870, de 1994)

II. quanto ao dependente:
a. pensão por morte; 
b. auxílio-reclusão;

III. quanto ao segurado e dependente:
a. pecúlios; (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995)
b. serviço social; 
c. reabilitação profissional.

§1º. Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 
nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
9.032, de 1995)

§2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social — RGPS — que 
permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 
fará jus a prestação alguma da previdência social em decorrência do 
exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 
profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997)

§3º. O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 
relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo 
que contribuam na forma do §2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de 
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julho de 1991, não farão jus à aposentadoria por tempo de contribuição. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 
serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos 
no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, 
da capacidade para o trabalho. 
§1º. A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.
§2º. Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.
§3º. É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos 

da operação a executar e do produto a manipular.
§4º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do 
disposto nos parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, 
as seguintes entidades mórbidas:
I. doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da 
respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social; 

II. doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 
função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 
relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.

§1º. Não são consideradas como doença do trabalho:
a. a doença degenerativa;
b. a inerente a grupo etário;
c. a que não produza incapacidade laborativa; 
d. a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em 

que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de 
exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho.

§2º. Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação 
prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais 
em que o trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, a 
previdência social deve considerá-la acidente do trabalho.
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Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta 
Lei:
I. o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, 

haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou 
perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija 
atenção médica para a sua recuperação;

II. o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 
conseqüência de:
a. ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de trabalho;
b. ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao trabalho;
c. ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 

companheiro de trabalho;
d. ato de pessoa privada do uso da razão; 
e. desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou 

decorrentes de força maior;
III. a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no 

exercício de sua atividade; 
IV. o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de 

trabalho:
a. na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade 

da empresa;
b. na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe 

evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c. em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo, quando 

financiada por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da 
mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, 
inclusive veículo de propriedade do segurado; 

d. no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para 
aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de 
propriedade do segurado.

§1º. Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da 
satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou 
durante este, o empregado é considerado no exercício do trabalho.

§2º. Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho 
a lesão que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se 
superponha às conseqüências do anterior.
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Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza 
acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico 
epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre 
a atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade 
elencada na Classificação Internacional de Doenças — CID —, em conformidade 
com o que dispuser o regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)
§1º. A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando 

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)

§2º. A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemio-
lógico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa 
ou do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência Social. (Incluído 
pela Lei nº 11.430, de 2006)

Art. 22. A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à previdência 
social até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, 
de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o 
limite mínimo e o limite máximo do salário de contribuição, sucessivamente 
aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada pela previdência social.
§1º. Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o 

acidentado ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda 
a sua categoria. 

§2º. Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o 
próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, 
o médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo 
nestes casos o prazo previsto neste artigo.

§3º. A comunicação a que se refere o §2º não exime a empresa de 
responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.

§4º. Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar 
a cobrança, pela previdência social, das multas previstas neste artigo.

§5º. A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do 
art. 21-A. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)

Art. 23. Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou 
do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da 
atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for 
realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro.
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Seção II
Dos Períodos de Carência

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a 
partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.
Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições 
anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois 
que o segurado contar, a partir da nova filiação à previdência social, com, 
no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 
cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. (Vide 
Medida Provisória nº 242, de 2005)

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de 
Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o 
disposto no art. 26: 
I. auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições 

mensais; 
II. aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. (Redação dada pela 
Lei nº 8.870, de 1994)

III. salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII 
do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto 
no parágrafo único do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que 
se refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao 
número de meses em que o parto foi antecipado. (Incluído pela Lei nº 9.876, 
de 26.11.99)

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
I. pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; 

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II. auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, 
bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral 
de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos ministérios da Saúde e do Trabalho 
e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de 
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estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira 
especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;

III. os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;

IV. serviço social; 
V. reabilitação profissional.
VI. salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 
contribuições:
I. referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11; 

II. realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição 
sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições 
recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso 
dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e 
facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 
e no art. 13. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Seção III
Do Cálculo do Valor dos Benefícios

Subseção I
Do Salário-de-Benefício

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por 
norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-
família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário de 
benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
§2º. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
§3º. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
§4º. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 29. O salário de benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)
I. para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 
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18, na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição 
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

II. para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h” do 
inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários 
de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 
contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)
§2º. O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário de contribuição na data de 
início do benefício.

§3º. Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos 
habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda 
corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 
previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 
(Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)

§4º. Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento 
dos salários de contribuição que exceder o limite legal, inclusive o 
voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente 
anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça 
do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 
empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa 
ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 
incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário 
de contribuição, no período, o salário de benefício que serviu de base 
para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases 
dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 
salário mínimo.

§6º. O salário de benefício do segurado especial consiste no valor equivalente 
ao salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º 
e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

I. (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
II. (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
§7º. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a 

expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se 
aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
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§8º. Para efeito do disposto no §7o, a expectativa de sobrevida do segurado 
na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 
mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística — IBGE —, considerando-se a média nacional única para ambos 
os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§9º. Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição 
do segurado serão adicionados: (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I. cinco anos, quando se tratar de mulher; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

II. cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

III. dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário de benefício, as 
informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais — CNIS 
— sobre as remunerações dos segurados. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 
8.1.2002)
§1º. O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação 

do pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)

§2º. O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das 
informações constantes no CNIS, com a apresentação de documentos 
comprobatórios sobre o período divergente. (Incluído pela Lei nº 10.403, 
de 8.1.2002)

Art. 29-B. Os salários de contribuição considerados no cálculo do valor do 
benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC —, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. (Incluído pela Lei nº 
10.877, de 2004)

Art. 30. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário de contribuição, 
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para fins de cálculo do salário de benefício de qualquer aposentadoria, 
observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, §5º. (Restabelecido 
com nova redação pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 32. O salário de benefício do segurado que contribuir em razão de 
atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários de 
contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, 
ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas 
seguintes:
I. quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições 

do benefício requerido, o salário de beneficio será calculado com base na 
soma dos respectivos salários de contribuição;

II. quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário de benefício 
corresponde à soma das seguintes parcelas:
a. o salário de benefício calculado com base nos salários de contribuição 

das atividades em relação às quais são atendidas as condições do 
benefício requerido; 

b. um percentual da média do salário de contribuição de cada uma das 
demais atividades, equivalente à relação entre o número de meses 
completo de contribuição e os do período de carência do benefício 
requerido; 

III. quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea 
“b” do inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de 
atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão 
do benefício.

§1º. O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao 
limite máximo do salário de contribuição, contribuiu apenas por uma das 
atividades concomitantes.

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido 
redução do salário de contribuição das atividades concomitantes em 
respeito ao limite máximo desse salário.

Subseção II
Da Renda Mensal do Benefício

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir 
o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá 
valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 
salário de contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.
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Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o 
decorrente de acidente do trabalho, serão computados: (Redação dada pela 
Lei nº 9.032, de 1995)
I. para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários de 

contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que 
não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da 
aplicação das penalidades cabíveis; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

II. para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, 
o valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário de 
contribuição para fins de concessão de qualquer aposentadoria, nos 
termos do art. 31; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

III. para os demais segurados, os salários de contribuição referentes aos 
meses de contribuições efetivamente recolhidas. (Incluído pela Lei nº 
9.528, de 1997)

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido 
todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam 
comprovar o valor dos seus salários de contribuição no período básico de 
cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser 
recalculada quando da apresentação de prova dos salários de contribuição.

Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo satisfeito as 
condições exigidas para a concessão do benefício requerido, não comprovar 
o efetivo recolhimento das contribuições devidas, será concedido o benefício 
de valor mínimo, devendo sua renda ser recalculada quando da apresentação 
da prova do recolhimento das contribuições.

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos 
arts. 35 e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com 
igual data de início e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão 
do valor do benefício, a renda mensal que prevalecia até então.

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à previdência social 
manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o 
cálculo da renda mensal dos benefícios.

Art. 38-A. O Ministério da Previdência Social desenvolverá programa de 
cadastramento dos segurados especiais, observado o disposto nos §§ 4o e 5o 
do art. 17 desta Lei, podendo para tanto firmar convênio com órgãos federais, 
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estaduais ou do Distrito Federal e dos municípios, bem como com entidades 
de classe, em especial as respectivas confederações ou federações. (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008)
§1º. O programa de que trata o caput deste artigo deverá prever a manutenção 

e a atualização anual do cadastro, e as informações nele contidas não 
dispensam a apresentação dos documentos previstos no art. 106 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§2º. Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar nenhum ônus 
para os segurados, sejam eles filiados ou não às entidades conveniadas. 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta 
Lei, fica garantida a concessão:
I. de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que 
comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual 
ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; 
ou

II. dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma 
de cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a 
previdência social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 
Social. 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do 
salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove 
o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (Incluído pela Lei 
nº 8.861, de 1994)

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da previdência 
social que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou 
aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão.
Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma 
forma que a gratificação de natal dos trabalhadores, tendo por base o valor 
da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano.
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Seção IV
Do Reajustamento do Valor dos Benefícios

Art. 41. (Revogado pela lei nº 11.430, de 2006)
I. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 2006)
II. (Revogado pela Lei nº 8.542, de 1992)
III. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 2006)
IV. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 2006)
§1º. (Revogado pela lei nº 11.430, de 2006)
§2º. (Revogado pela lei nº 11.430, de 2006)
§3º. (Revogado pela lei nº 11.430, de 2006)
§4º. (Revogado pela lei nº 11.430, de 2006)
§5º. Em caso de comprovada inviabilidade operacional e financeira do 

Instituto Nacional do Seguro Social, o Conselho Nacional de Previdência 
Social poderá autorizar, em caráter excepcional, que o pagamento dos 
benefícios de prestação continuada concedidos a partir de 1º de agosto 
de 1992 seja efetuado do décimo primeiro ao décimo segundo dia útil 
do mês seguinte ao de sua competência, retornando-se à regra geral, 
disposta no § 4º deste artigo, tão logo superadas as dificuldades. (Incluído 
pela Lei nº 8.444, de 1992) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) 
(Revogado pela lei nº 11.430, de 2006)

§6º. (Revogado pela lei nº 11.430, de 2006)
§7º. (Revogado pela Lei nº 8.880, de 1994)
§8º. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 2006)
§9º. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 2006)

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, 
na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas 
respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor — INPC —, apurado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 
2006)
§1º. Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário 

de benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. 
(Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)

§2º. Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos 
do primeiro ao quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua competência, 
observada a distribuição proporcional do número de beneficiários por dia 
de pagamento. (Redação dada pelo Lei nº 11.665, de 2008)
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§3º. Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário mínimo serão 
pagos no período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o 
final do mês de sua competência e o quinto dia útil do mês subseqüente, 
observada a distribuição proporcional dos beneficiários por dia de 
pagamento. (Redação dada pelo Lei nº 11.665, de 2008)

§4º. Para os efeitos dos §§ 2º e 3º deste artigo, considera-se dia útil aquele de 
expediente bancário com horário normal de atendimento. (Redação dada 
pelo Lei nº 11.665, de 2008)

§5º. O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco 
dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação 
necessária a sua concessão. (Incluído pelo Lei nº 11.665, de 2008)

§6º. Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do 
salário mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento 
da aplicação do disposto no caput deste artigo, de acordo com normas a 
serem baixadas pelo Ministério da Previdência Social. (Incluído pelo Lei 
nº 11.665, de 2008).

Seção V
Dos Benefícios

Subseção I
Da Aposentadoria por Invalidez

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, 
a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo 
de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição.
§1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação 

da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo 
da previdência social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança. 

§2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 
Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 
invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 
ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 
cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.
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§1º. Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total 
e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
a. ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento 

da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o 
afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta 
dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

b. ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 
individual, especial e facultativo, a contar da data do início da 
incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas 
datas decorrerem mais de trinta dias. (Redação Dada pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)

§2º. Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo 
de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. 
(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§3º. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do 
trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) 
do salário de benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 
art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)
§2º. Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 

valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se 
este, por força de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da 
assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco 
por cento).
Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a. será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo 
legal;

b. será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for 
reajustado; 

c. cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor 
da pensão.

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá 
sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 227 -  

Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado 
por invalidez, será observado o seguinte procedimento:
I. quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da 

data do início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a 
antecedeu sem interrupção, o benefício cessará:
a. de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar 

à função que desempenhava na empresa quando se aposentou, na 
forma da legislação trabalhista, valendo como documento, para tal 
fim, o certificado de capacidade fornecido pela previdência social; 
ou

b. após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença 
ou da aposentadoria por invalidez, para os demais segurados; 

II. quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso 
I, ou ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de 
trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a aposentadoria será 
mantida, sem prejuízo da volta à atividade:
a. no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que 

for verificada a recuperação da capacidade;
b. com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6 

(seis) meses; 
c. com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por 

igual período de 6 (seis) meses, ao término do qual cessará 
definitivamente.

Subseção II
Da Aposentadoria por Idade

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida 
a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 
1995)
§1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e 

cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 
mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea “g” do inciso V e nos 
incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

§2º. Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve 
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição 



CRESS - 7a Região/RJ

- 228 -  

correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período 
a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 11,718, de 2008)

§3º. Os trabalhadores rurais de que trata o §1º deste artigo que não atendam 
ao disposto no §2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se 
forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do 
segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela 
Lei nº 11,718, de 2008)

§4º. Para efeito do §3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será 
apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta 
Lei, considerando-se como salário de contribuição mensal do período 
como segurado especial o limite mínimo de salário de contribuição da 
previdência social. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 
I. ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a. da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data 
ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou 

b. da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego 
ou quando for requerida após o prazo previsto na alínea “a”;

II. para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste 
Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% 
(setenta por cento) do salário de benefício, mais 1% (um por cento) deste, 
por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por 
cento) do salário de benefício.

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, desde 
que o segurado empregado tenha cumprido o período de carência e completado 
70 (setenta) anos de idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) 
anos, se do sexo feminino, sendo compulsória, caso em que será garantida 
ao empregado a indenização prevista na legislação trabalhista, considerada 
como data da rescisão do contrato de trabalho a imediatamente anterior à do 
início da aposentadoria.
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Subseção III
Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a 
carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção 
III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal 
de:
I. para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário de benefício aos 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada 
novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) 
do salário de benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II. para o homem: 70% (setenta por cento) do salário de benefício aos 30 
(trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo 
ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do 
salário de benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada 
da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no 
art. 49.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 
Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de 
qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo 
que anterior à perda da qualidade de segurado:
I. o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no §1º do 

art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime 
Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para 
inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço 
público;

II. o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez;

III. o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV. o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de 
aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada 
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pela Lei nº 9.506, de 1997)
V. o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei; 
VI. o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei 

nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, 
inciso I, alínea “g”, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para 
efeito de carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade 
não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência 
Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto 
no §2º.

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 
início de vigência desta Lei, será computado independentemente do 
recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito 
de carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto 
no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo 
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento.

§4º. Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de 
concessão do benefício de que trata esta subseção, o período em que 
o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na 
forma do §2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se 
tiver complementado as contribuições na forma do §3º do mesmo artigo. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e 
cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-
se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem 
por cento) do salário de benefício, observado o disposto na Seção III deste 
Capítulo.

Subseção IV
Da Aposentadoria Especial

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 231 -  

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 
salário de benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —, do 
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 
1995)

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao 
exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, 
de 1995)

§5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 
será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 
em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 
benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

§6º. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº  
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§7º. O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 
sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 
no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§8º. Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 
artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite 
aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados 
para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo 
anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 1997)
§1º. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social — INSS —, emitido pela empresa ou seu preposto, com 
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos 
da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§2º. Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 
individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 
tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 
respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§3º. A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 
agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores 
ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em 
desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista 
no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

§4º. A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 
este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 
documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Subseção V
Do Auxílio-Doença

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos.
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar 
ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão 
invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier 
por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
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Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do 
décimo sexto dia do afastamento da atividade e, no caso dos demais segurados, 
a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
§1º. Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 

(trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada 
do requerimento.

§2º. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
§3º. Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado 
empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

§4º. A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, 
terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes 
ao período referido no §3º, somente devendo encaminhar o segurado à 
perícia médica da previdência social quando a incapacidade ultrapassar 
15 (quinze) dias.

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 
consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) 
do salário de benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 
art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação 
para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação 
profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 
até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade 
que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for 
aposentado por invalidez.

Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado 
pela empresa como licenciado.
Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada 
ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual 
diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.

Art. 64. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
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Subseção VI
Do Salário-Família

Art. 65. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, 
exceto ao doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, na proporção do 
respectivo número de filhos ou equiparados nos termos do §2º do art. 16 desta 
Lei, observado o disposto no art. 66.
Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais 
aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo 
masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do feminino, terão direito ao 
salário-família, pago juntamente com a aposentadoria.

Art. 66. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 
condição, até 14 (quatorze) anos de idade ou inválido de qualquer idade é 
de:
I. Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros), para o segurado com 

remuneração mensal não superior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil 
cruzeiros); (Atualizações decorrentes de normas de hierarquia inferior)

II. Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com remuneração 
mensal superior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros). 
(Atualizações decorrentes de normas de hierarquia inferior)

Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da 
certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado 
ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória 
e de comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado, nos termos 
do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Art. 68. As cotas do salário-família serão pagas pela empresa, mensalmente, 
junto com o salário, efetivando-se a compensação quando do recolhimento 
das contribuições, conforme dispuser o Regulamento.
§1º. A empresa conservará durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 

pagamentos e as cópias das certidões correspondentes, para exame pela 
fiscalização da previdência social.

§2º. Quando o pagamento do salário não for mensal, o salário-família será 
pago juntamente com o último pagamento relativo ao mês.

Art. 69. O salário-família devido ao trabalhador avulso poderá ser recebido 
pelo sindicato de classe respectivo, que se incumbirá de elaborar as folhas 
correspondentes e de distribuí-lo.
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Art. 70. A cota do salário-família não será incorporada, para qualquer efeito, 
ao salário ou ao benefício.

Subseção VII
Do Salário-Maternidade

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, 
durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) 
dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 
(Redação dada pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 71-A. À segurada da previdência social que adotar ou obtiver guarda 
judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, 
de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de 
idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de 
idade. (Incluído pela Lei nº 10.421, de 15.4.2002)
Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será 
pago diretamente pela previdência social. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 
5.8.2003)

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora 
avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. 
(Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99)
§1º. Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva 

empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o 
disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das 
contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço. (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

§2º. A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 
pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização 
da previdência social. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

§3º.  O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente 
pela previdência social. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para 
as demais seguradas, pago diretamente pela previdência social, consistirá: 
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(Redação dada pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)
I. em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, 

para a segurada empregada doméstica; (Incluído pela lei nº 9.876, de 
26.11.99)

II. em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, 
para a segurada especial; (Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

III. em um doze avos da soma dos doze últimos salários de contribuição, 
apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais 
seguradas. (Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

Subseção VIII
Da Pensão por Morte

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 
segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 1997)
I. do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela 

Lei nº 9.528, de 1997)
II. do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 

anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)
III. da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 1997)

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor 
da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se 
estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 
disposto no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de 
habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação 
posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá 
efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.
§1º. O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro 

ou a companheira, que somente fará jus ao benefício a partir da data de 
sua habilitação e mediante prova de dependência econômica.

§2º. O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia 
pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os 
dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 237 -  

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada 
entre todos em parte iguais. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º. Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão 

cessar. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§2º. A parte individual da pensão extingue-se: (Redação dada pela Lei nº 

9.032, de 1995)
I. pela morte do pensionista; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)
II. para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, 

pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 
se for inválido; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

III. para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. (Incluído pela Lei 
nº 9.032, de 1995)

§3º. Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. 
(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial 
competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão 
provisória, na forma desta Subseção.
§1º. Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de 

acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão 
provisória independentemente da declaração e do prazo deste artigo.

§2º. Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará 
imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores 
recebidos, salvo má-fé.

Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, 
incapaz ou ausente, na forma da lei.

Subseção IX
Do Auxílio-Reclusão

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão 
por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 
remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 
aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído 
com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 
manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na 
condição de presidiário.
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Subseção X
Dos Pecúlios

Art. 81. (Revogado dada pela Lei nº 9.129, de 1995)

Art. 82. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 83. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 84. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)

Art. 85. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

Subseção XI
Do Auxílio-Acidente

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 
natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para 
o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997)
§1º. O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário 

de benefício e será devido, observado o disposto no §5º, até a véspera 
do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§2º. O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação 
do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou 
rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com 
qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§3º. O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto 
de aposentadoria, observado o disposto no §5º, não prejudicará a 
continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 1997)

§4º. A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão 
do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade 
entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução 
ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 
(Restabelecido com nova redação pela Lei nº 9.528, de 1997)

§5º. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
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Subseção XII
Do Abono de Permanência em Serviço

Art. 87. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)

Seção VI
Dos Serviços

Subseção I
Do Serviço Social

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus 
direitos sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com 
eles o processo de solução dos problemas que emergirem da sua relação com 
a previdência social, tanto no âmbito interno da instituição como na dinâmica 
da sociedade.
§1º. Será dada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade 

temporária e atenção especial aos aposentados e pensionistas.
§2º. Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizadas 

intervenção técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, 
recursos sociais, intercâmbio com empresas e pesquisa social, inclusive 
mediante celebração de convênios, acordos ou contratos.

§3º. O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na 
implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em 
articulação com as associações e entidades de classe.

§4º. O Serviço Social, considerando a universalização da previdência social, 
prestará assessoramento técnico aos estados e municípios na elaboração 
e implantação de suas propostas de trabalho.

Subseção II
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar 
ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas 
portadoras de deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação 
profissional e social indicados para participar do mercado de trabalho e do 
contexto em que vive.
Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:
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a. o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de 
auxílio para locomoção quando a perda ou redução da capacidade 
funcional puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos 
necessários à habilitação e reabilitação social e profissional;

b. a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso 
anterior, desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à 
vontade do beneficiário; 

c. o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.

Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter 
obrigatório aos segurados, inclusive aposentados e, na medida das 
possibilidades do órgão da previdência social, aos seus dependentes.

Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional, 
auxílio para tratamento ou exame fora do domicílio do beneficiário, conforme 
dispuser o Regulamento.

Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e 
profissional, a previdência social emitirá certificado individual, indicando as 
atividades que poderão ser exercidas pelo beneficiário, nada impedindo que 
este exerça outra atividade para a qual se capacitar.

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a 
preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, 
na seguinte proporção:
I - até 200 empregados ............................................................ 2%;
II - de 201 a 500 .................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000 ................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante ........................................................... 5%.
§1º. A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final 

de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a 
imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após 
a contratação de substituto de condição semelhante.

§2º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e 
deficientes habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos 
ou entidades representativas dos empregados.
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Seção VII
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição 
ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas 
de previdência social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20.11.98)
§1º. A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o 
Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§2º. Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos 
benefícios previstos em regimes próprios de previdência social, o período 
em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído 
na forma do §2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo 
se complementadas as contribuições na forma do §3º do mesmo artigo. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)
Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção 
será contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas 
seguintes:
I. não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições 

especiais;
II. é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade 

privada, quando concomitantes;
III. não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para 

concessão de aposentadoria pelo outro;
IV. o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

previdência social só será contado mediante indenização da contribuição 
correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios 
de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 1997) 

V. o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 
previdência social só será contado mediante indenização da contribuição 
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correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios 
de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e 
multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-
13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na 
forma desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 
25 (vinte e cinco) anos completos de serviço e, ao segurado do sexo masculino, 
a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de 
redução previstas em lei.

Art. 98. Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se 
do sexo feminino, e 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso 
não será considerado para qualquer efeito.

Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma 
desta Seção será concedido e pago pelo sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Seção VIII
Das Disposições Diversas Relativas às Prestações

Art. 100. (Vetado)

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez 
e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, 
a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo 
de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento 
dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que 
são facultativos. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos 
direitos inerentes a essa qualidade. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997)
§1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria 

para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo 
a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

§2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que 
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falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, 
salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na 
forma do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito 
ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 
primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento 
da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada 
pela Lei nº 10.839, de 2004)
Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam 
ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 
quaisquer restituições ou diferenças devidas pela previdência social, salvo o 
direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 103-A. O direito da previdência social de anular os atos administrativos 
de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez 
anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 
(Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)
§1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-

se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, 
de 2004)

§2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 
administrativa que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela 
Lei nº 10.839, de 2004)

Art. 104. As ações referentes à prestação por acidente do trabalho prescrevem 
em 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 103 desta Lei, contados da 
data:
I. do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária, 

verificada esta em perícia médica a cargo da previdência social; ou 
II. em que for reconhecida pela previdência social, a incapacidade 

permanente ou o agravamento das seqüelas do acidente.

Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo 
para recusa do requerimento de benefício.

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, 
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alternativamente, por meio de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
I. contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
II. contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 2008)
III. declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural 

ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que 
homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS; (Redação 
dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

IV. comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária — INCRA —, no caso de produtores em regime de economia 
familiar; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

V. bloco de notas do produtor rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 
2008)

VI. notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o §7o do art. 30 da 
Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991, emitidas pela empresa adquirente 
da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

VII. documentos fiscais relativos à entrega de produção rural à cooperativa 
agrícola, entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado 
como vendedor ou consignante; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

VIII. comprovantes de recolhimento de contribuição à previdência social 
decorrentes da comercialização da produção; (Incluído pela Lei nº 11.718, 
de 2008)

IX. cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda 
proveniente da comercialização de produção rural; ou (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008)

X. licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra. (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)

Art. 107. O tempo de serviço de que trata o art. 55 desta Lei será considerado 
para cálculo do valor da renda mensal de qualquer benefício.

Art. 108. Mediante justificação processada perante a previdência social, 
observado o disposto no §3º do art. 55 e na forma estabelecida no Regulamento, 
poderá ser suprida a falta de documento ou provado ato do interesse de 
beneficiário ou empresa, salvo no que se refere a registro público.

Art. 109. O benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso 
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de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando 
será pago a procurador, cujo mandato não terá prazo superior a doze meses, 
podendo ser renovado. (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)
Parágrafo único. A impressão digital do beneficiário incapaz de assinar, aposta 
na presença de servidor da previdência social, vale como assinatura para 
quitação de pagamento de benefício.

Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz 
será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e 
por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro necessário, 
mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.
Parágrafo único. Para efeito de curatela, no caso de interdição do beneficiário, 
a autoridade judiciária pode louvar-se no laudo médico-pericial da previdência 
social.

Art. 111. O segurado menor poderá, conforme dispuser o Regulamento, firmar 
recibo de benefício, independentemente da presença dos pais ou do tutor.

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos 
seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 
seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 
arrolamento.

Art. 113. O benefício poderá ser pago mediante depósito em conta corrente 
ou por autorização de pagamento, conforme se dispuser em regulamento.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

Art. 114. Salvo quanto a valor devido à previdência social e a desconto 
autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação de prestar alimentos 
reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, 
arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou 
a constituição de qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes 
irrevogáveis ou em causa própria para o seu recebimento.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:
I. contribuições devidas pelo segurado à previdência social;
II. pagamento de benefício além do devido;
III. Imposto de Renda retido na fonte;
IV. pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 
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V. mensalidades de associações e demais entidades de aposentados 
legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

VI. pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento 
mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente 
autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do 
benefício. (Incluído pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§1º. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme 
dispuser o regulamento, salvo má-fé. (Renumerado pela Lei nº 10.820, 
de 17.12.2003)

§2º. Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 
II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das 
importâncias pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças 
eventualmente pagas com o período a que se referem e os descontos 
efetuados.

Art. 117. A empresa, o sindicato ou a entidade de aposentados devidamente 
legalizada poderá, mediante convênio com a previdência social, encarregar-
se, relativamente a seu empregado ou associado e respectivos dependentes, 
de:
I. processar requerimento de benefício, preparando-o e instruindo-o de 

maneira a ser despachado pela previdência social;
II. submeter o requerente a exame médico, inclusive complementar, 

encaminhando à previdência social o respectivo laudo, para efeito 
de homologação e posterior concessão de benefício que depender de 
avaliação de incapacidade; 

III. pagar benefício.
Parágrafo único. O convênio poderá dispor sobre o reembolso das despesas da 
empresa, do sindicato ou da entidade de aposentados devidamente legalizada, 
correspondente aos serviços previstos nos incisos II e III, ajustado por valor 
global conforme o número de empregados ou de associados, mediante dedução 
do valor das contribuições previdenciárias a serem recolhidas pela empresa.

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo 
prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 
empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 
de percepção de auxílio-acidente.
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Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, 
associações de classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho — FUNDACENTRO —, órgãos públicos e outros meios, 
serão promovidas regularmente instrução e formação com vistas a incrementar 
costumes e atitudes prevencionistas em matéria de acidente, especialmente 
do trabalho.

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança 
e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a 
previdência social proporá ação regressiva contra os responsáveis.

Art. 121. O pagamento, pela previdência social, das prestações por acidente 
do trabalho não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem.

Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas 
condições legalmente previstas na data do cumprimento de todos os requisitos 
necessários à obtenção do benefício, ao segurado que, tendo completado 35 
anos de serviço, se homem, ou trinta anos, se mulher, optou por permanecer 
em atividade. (Restabelecido com nova redação pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 123. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 
conjunto dos seguintes benefícios da previdência social:
I. aposentadoria e auxílio-doença;
II. mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
III. aposentadoria e abono de permanência em serviço;
IV. salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, 

de 1995)
V. mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
VI. mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o 

direito de opção pela mais vantajosa. (Incluído dada pela Lei nº 9.032, 
de 1995)

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego 
com qualquer benefício de prestação continuada da previdência social, exceto 
pensão por morte ou auxílio-acidente. (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 
1995)
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TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da previdência social poderá ser criado, 
majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.

Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — nos 
processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da seguridade 
social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, 
conforme dispuser o Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997)
§1º. (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
§2º. (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)
I. (Revogado pela Medida Provisória nº 413, de 2008)
II. (Revogado pela Medida Provisória nº 413, de 2008)
§3º. A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por 

objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa 
renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do 
recurso interposto. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

Art. 127. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a 
concessão de benefícios regulados nesta Lei cujos valores de execução não 
forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e 
cinco centavos) por autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, 
ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a intimação do trânsito em 
julgado da decisão, sem necessidade da expedição de precatório. (Redação 
dada pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)
§1º. É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, 

de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no 
caput e, em parte, mediante expedição do precatório. (Incluído pela Lei 
nº 10.099, de 19.12.2000)

§2º. É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor 
pago na forma do caput. (Incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

§3º. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no caput, o pagamento 
far-se-á sempre por meio de precatório. (Incluído pela Lei nº 10.099, de 
19.12.2000)

§4º. É facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito, no que exceder 
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ao valor estabelecido no caput, para que possa optar pelo pagamento 
do saldo sem o precatório, na forma ali prevista. (Incluído pela Lei nº 
10.099, de 19.12.2000)

§5º. A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma 
prevista no caput implica a renúncia do restante dos créditos porventura 
existentes e que sejam oriundos do mesmo processo. (Incluído pela Lei 
nº 10.099, de 19.12.2000)

§6º. O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica 
quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a 
extinção do processo. (Incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

§7º. O disposto neste artigo não obsta a interposição de embargos à execução 
por parte do INSS. (Incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho 
serão apreciados:
I. na esfera administrativa, pelos órgãos da previdência social, segundo 

as regras e prazos aplicáveis às demais prestações, com prioridade para 
conclusão; e

II. na via judicial, pela Justiça dos estados e do Distrito Federal, segundo o 
rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição 
instruída pela prova de efetiva notificação do evento à previdência social, 
através de Comunicação de Acidente do Trabalho — CAT.

Parágrafo único. O procedimento judicial de que trata o inciso II deste 
artigo é isento do pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas à 
sucumbência.

Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —, 
o prazo a que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de trinta dias. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 131. O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá autorizar 
o INSS a formalizar a desistência ou abster-se de propor ações e recursos 
em processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual haja 
declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
— STF —, súmula ou jurisprudência consolidada do STF ou dos tribunais 
superiores. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social disciplinará as 
hipóteses em que a administração previdenciária federal, relativamente aos 
créditos previdenciários baseados em dispositivo declarado insconstitucional 
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por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, possa: (Incluído pela Lei 
nº 9.528, de 1997)

a. abster-se de constituí-los; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 1997)
b. retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem 

sido constituídos anteriormente, ainda que inscritos em dívida ativa; 
(Incluída pela Lei nº 9.528, de 1997)

c. formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem 
como deixar de interpor recursos de decisões judiciais. (Incluída pela 
Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 132. A formalização de desistência ou transigência judiciais, por 
parte de procurador da previdência social, será sempre precedida da 
anuência, por escrito, do procurador-geral do Instituto Nacional do 
Seguro Social — INSS —, ou do presidente desse órgão, quando os valores 
em litígio ultrapassarem os limites definidos pelo Conselho Nacional de 
Previdência Social — CNPS.
§1º. Os valores, a partir dos quais se exigirá a anuência do procurador-

geral ou do presidente do INSS, serão definidos periodicamente 
pelo CNPS, através de resolução própria.

§2º. Até que o CNPS defina os valores mencionados neste artigo, 
deverão ser submetidos à anuência prévia do procurador-geral ou 
do presidente do INSS a formalização de desistência ou transigência 
judiciais, quando os valores, referentes a cada segurado considerado 
separadamente, superarem, respectivamente, 10 (dez) ou 30 
(trinta) vezes o teto do salário de benefício.

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual 
não haja penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, 
conforme a gravidade da infração, à multa variável de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros). 
(Atualizações decorrentes de normas de hierarquia inferior)
Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa já aplicada 
recorrerá de ofício para a autoridade hierarquicamente superior.

Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão 
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados 
para o reajustamento dos valores dos benefícios. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, 
de 2006)
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Art. 135. Os salários de contribuição utilizados no cálculo do valor 
de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e 
máximo vigentes nos meses a que se referirem.

Art. 136. Ficam eliminados o menor e o maior valor — teto — para 
cálculo do salário de benefício.

Art. 137. Fica extinto o Programa de Previdência Social aos Estudantes, 
instituído pela Lei nº 7.004, de 24 de junho de 1982, mantendo-se o 
pagamento dos benefícios de prestação continuada com data de início 
até a entrada em vigor desta Lei.

Art. 138. Ficam extintos os regimes de previdência social instituídos 
pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 
6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não 
inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência 
desta Lei.
Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente 
para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo 
de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, 
conforme disposto no Regulamento.

Art. 139. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 140. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 141. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana 
até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 
empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência 
das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 
obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o 
segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 
do benefício: (Artigo e tabela com nova redação dada pela Lei nº 
9.032, de 1995)
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Ano de implementação
das condições Meses de contribuição exigidos

1991 60 meses
1992 60 meses
1993 66 meses
1994 72 meses
1995 78 meses
1996 90 meses
1997 96 meses
1998 102 meses
1999 108 meses
2000 114 meses
2001 120 meses
2002 126 meses
2003 132 meses
2004 138 meses
2005 144 meses
2006 150 meses
2007 156 meses
2008 162 meses
2009 168 meses
2010 174 meses
2011 180 meses

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no 
Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea “a” do inciso I, ou do 
inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, 
no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data 
de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, 
ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
(Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 1995) (Vide Lei nº 11.718, de 2008)
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Art. 144. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 145. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 146. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 147. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 148. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)
 
Art. 149. As prestações, e o seu financiamento, referentes aos benefícios 
de ex-combatente e de ferroviário servidor público ou autárquico federal ou 
em regime especial que não optou pelo regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, na forma da Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, bem como 
seus dependentes, serão objeto de legislação específica.

Art. 150. (Revogado pela Lei nº 10.559, de 13.11.2002)

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso 
II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral 
de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose 
ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia 
irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 
espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença 
de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-
Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 
especializada.

Art. 152. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 153. O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será 
objeto de lei especial, a ser submetida à apreciação do Congresso Nacional 
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 154. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da data da sua publicação.

Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 156. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da 
República.

FERNANDO COLLOR
Antonio Magri

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.7.1991 e Republicado 
no DOU de 14.8.1998
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ÇPROTECÃO A VÍTIMAS

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999. 

Estabelece normas para a organização e a manutenção de programas especiais 
de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, institui o Programa 
Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe sobre a 
proteção de acusados ou condenados que tenham voluntariamente prestado 
efetiva colaboração à investigação policial e ao processo criminal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Proteção Especial a Vítimas e a Testemunhas

Art. 1o. As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas 
de crimes que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de 
colaborarem com a investigação ou processo criminal serão prestadas pela 
União, pelos estados e pelo Distrito Federal, no âmbito das respectivas 
competências, na forma de programas especiais organizados com base nas 
disposições desta Lei.
§1º. A União, os estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, 

acordos, ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-
governamentais objetivando a realização dos programas.

§2º. A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos 

E TESTEMUNHAS
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de parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério 
da Justiça com atribuições para a execução da política de direitos 
humanos.

Art. 2º. A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes 
levarão em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física 
ou psicológica, a dificuldade de preveni-las ou reprimi-las pelos meios 
convencionais e a sua importância para a produção da prova.
§1º. A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes e dependentes que tenham convivência 
habitual com a vítima ou testemunha, conforme o especificamente 
necessário em cada caso.

§2º. Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta 
seja incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo 
programa, os condenados que estejam cumprindo pena e os indiciados 
ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas modalidades. 
Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de 
preservação da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos 
de segurança pública.

§3º. O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas 
por ele adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu 
representante legal.

§4º. Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento 
das normas por ele prescritas.

§5º. As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 
executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes 
envolvidos em sua execução.

Art. 3º. Toda admissão no programa ou exclusão dele será precedida 
de consulta ao Ministério Público sobre o disposto no art. 2º e deverá ser 
subseqüentemente comunicada à autoridade policial ou ao juiz competente.

Art. 4º. Cada programa será dirigido por um conselho deliberativo em cuja 
composição haverá representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário 
e de órgãos públicos e privados relacionados com a segurança pública e a 
defesa dos direitos humanos.
§1º. A execução das atividades necessárias ao programa ficará a cargo de um 

dos órgãos representados no conselho deliberativo, devendo os agentes 
dela incumbidos ter formação e capacitação profissional compatíveis 
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com suas tarefas.
§2º. Os órgãos policiais prestarão a colaboração e o apoio necessários à 

execução de cada programa.

Art. 5º. A solicitação objetivando ingresso no programa poderá ser encaminhada 
ao órgão executor:
I. pelo interessado;
II. por representante do Ministério Público;
III. pela autoridade policial que conduz a investigação criminal;
IV. pelo juiz competente para a instrução do processo criminal;
V. por órgãos públicos e entidades com atribuições de defesa dos direitos 

humanos.
§1º. A solicitação será instruída com a qualificação da pessoa a ser protegida e 

com informações sobre a sua vida pregressa, o fato delituoso e a coação 
ou ameaça que a motiva.

§2º. Para fins de instrução do pedido, o órgão executor poderá solicitar, com 
a aquiescência do interessado:

I. documentos ou informações comprobatórios de sua identidade, estado 
civil, situação profissional, patrimônio e grau de instrução, e da pendência 
de obrigações civis, administrativas, fiscais, financeiras ou penais;

II. exames ou pareceres técnicos sobre a sua personalidade, estado físico 
ou psicológico.

§3º. Em caso de urgência e levando em consideração a procedência, gravidade 
e a iminência da coação ou ameaça, a vítima ou testemunha poderá 
ser colocada provisoriamente sob a custódia de órgão policial, pelo 
órgão executor, no aguardo de decisão do conselho deliberativo, com 
comunicação imediata a seus membros e ao Ministério Público.

Art. 6º. O conselho deliberativo decidirá sobre:
I. o ingresso do protegido no programa ou a sua exclusão;
II. as providências necessárias ao cumprimento do programa.
Parágrafo único. As deliberações do conselho serão tomadas por maioria 
absoluta de seus membros e sua execução ficará sujeita à disponibilidade 
orçamentária.

Art. 7º. Os programas compreendem, dentre outras, as seguintes medidas, 
aplicáveis isolada ou cumulativamente em benefício da pessoa protegida, 
segundo a gravidade e as circunstâncias de cada caso:
I. segurança na residência, incluindo o controle de telecomunicações;
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II. escolta e segurança nos deslocamentos da residência, inclusive para fins 
de trabalho ou para a prestação de depoimentos;

III. transferência de residência ou acomodação provisória em local compatível 
com a proteção;

IV. preservação da identidade, imagem e dados pessoais;
V. ajuda financeira mensal para prover as despesas necessárias à subsistência 

individual ou familiar, no caso de a pessoa protegida estar impossibilitada 
de desenvolver trabalho regular ou de inexistência de qualquer fonte de 
renda;

VI. suspensão temporária das atividades funcionais, sem prejuízo dos 
respectivos vencimentos ou vantagens, quando servidor público ou 
militar;

VII. apoio e assistência social, médica e psicológica;
VIII. sigilo em relação aos atos praticados em virtude da proteção concedida;
IX. apoio do órgão executor do programa para o cumprimento de obrigações 

civis e administrativas que exijam o comparecimento pessoal.
Parágrafo único. A ajuda financeira mensal terá um teto fixado pelo conselho 
deliberativo no início de cada exercício financeiro.

Art. 8º. Quando entender necessário, poderá o conselho deliberativo solicitar 
ao Ministério Público que requeira ao juiz a concessão de medidas cautelares 
direta ou indiretamente relacionadas com a eficácia da proteção.

Art. 9º. Em casos excepcionais e considerando as características e gravidade da 
coação ou ameaça, poderá o conselho deliberativo encaminhar requerimento 
da pessoa protegida ao juiz competente para registros públicos objetivando a 
alteração de nome completo.
§1º. A alteração de nome completo poderá estender-se às pessoas mencionadas 

no §1º do art. 2º desta Lei, inclusive aos filhos menores, e será precedida 
das providências necessárias ao resguardo de direitos de terceiros.

§2º. O requerimento será sempre fundamentado e o juiz ouvirá previamente 
o Ministério Público, determinando, em seguida, que o procedimento 
tenha rito sumaríssimo e corra em segredo de justiça.

§3º. Concedida a alteração pretendida, o juiz determinará na sentença, 
observando o sigilo indispensável à proteção do interessado:

I. a averbação no registro original de nascimento da menção de que houve 
alteração de nome completo em conformidade com o estabelecido nesta 
Lei, com expressa referência à sentença autorizatória e ao juiz que a 
exarou e sem a aposição do nome alterado;
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II. a determinação aos órgãos competentes para o fornecimento dos 
documentos decorrentes da alteração;

III. a remessa da sentença ao órgão nacional competente para o registro 
único de identificação civil, cujo procedimento obedecerá às necessárias 
restrições de sigilo.

§4º. O conselho deliberativo, resguardado o sigilo das informações, manterá 
controle sobre a localização do protegido cujo nome tenha sido 
alterado.

§5º. Cessada a coação ou ameaça que deu causa à alteração, ficará facultado 
ao protegido solicitar ao juiz competente o retorno à situação anterior, 
com a alteração para o nome original, em petição que será encaminhada 
pelo conselho deliberativo e terá manifestação prévia do Ministério 
Público.

Art. 10. A exclusão da pessoa protegida de programa de proteção a vítimas e 
a testemunhas poderá ocorrer a qualquer tempo:
I. por solicitação do próprio interessado;
II. por decisão do conselho deliberativo, em conseqüência de:

a. cessação dos motivos que ensejaram a proteção;
b. conduta incompatível do protegido.

Art. 11. A proteção oferecida pelo programa terá a duração máxima de dois 
anos.
Parágrafo único. Em circunstâncias excepcionais, perdurando os motivos que 
autorizam a admissão, a permanência poderá ser prorrogada.

Art. 12. Fica instituído, no âmbito do órgão do Ministério da Justiça com 
atribuições para a execução da política de direitos humanos, o Programa Federal 
de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, a ser regulamentado 
por decreto do Poder Executivo. (Regulamento Dec. nº 3.518, de 20.6.2000)

CAPÍTULO II
Da Proteção aos Réus Colaboradores

Art. 13. Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, conceder o 
perdão judicial e a conseqüente extinção da punibilidade ao acusado que, sendo 
primário, tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e o 
processo criminal, desde que dessa colaboração tenha resultado:
I. a identificação dos demais co-autores ou partícipes da ação criminosa;
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II. a localização da vítima com a sua integridade física preservada;
III. a recuperação total ou parcial do produto do crime.
Parágrafo único. A concessão do perdão judicial levará em conta a 
personalidade do beneficiado e a natureza, circunstâncias, gravidade e 
repercussão social do fato criminoso.

Art. 14. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a 
investigação policial e o processo criminal na identificação dos demais co-
autores ou partícipes do crime, na localização da vítima com vida e na 
recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, 
terá pena reduzida de um a dois terços.

Art. 15. Serão aplicadas em benefício do colaborador, na prisão ou fora 
dela, medidas especiais de segurança e proteção a sua integridade física, 
considerando ameaça ou coação eventual ou efetiva.
§1º. Estando sob prisão temporária, preventiva ou em decorrência de flagrante 

delito, o colaborador será custodiado em dependência separada dos 
demais presos.

§2º. Durante a instrução criminal, poderá o juiz competente determinar em 
favor do colaborador qualquer das medidas previstas no art. 8o desta 
Lei.

§3º. No caso de cumprimento da pena em regime fechado, poderá o juiz 
criminal determinar medidas especiais que proporcionem a segurança do 
colaborador em relação aos demais apenados.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. O art. 57 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido 
do seguinte §7o:
“§7º. Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada 

coação ou ameaça decorrente de colaboração com a apuração de crime, 
o juiz competente determinará que haja a averbação no registro de 
origem de menção da existência de sentença concessiva da alteração, 
sem a averbação do nome alterado, que somente poderá ser procedida 
mediante determinação posterior, que levará em consideração a cessação 
da coação ou ameaça que deu causa à alteração.”

Art. 17. O parágrafo único do art. 58 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, com a redação dada pela Lei no 9.708, de 18 de novembro de 1998, 
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passa a ter a seguinte redação:
“Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão 
de fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração 
de crime, por determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o 
Ministério Público.” (NR)

O art. 18 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte 
redação:
“Art. 18. Ressalvado o disposto nos arts. 45, 57, §7º, e 95, parágrafo único, 
a certidão será lavrada independentemente de despacho judicial, devendo 
mencionar o livro de registro ou o documento arquivado no cartório.” (NR)

Art. 19. A União poderá utilizar estabelecimentos especialmente destinados 
ao cumprimento de pena de condenados que tenham prévia e voluntariamente 
prestado a colaboração de que trata esta Lei.
Parágrafo único. Para fins de utilização desses estabelecimentos, poderá a 
União celebrar convênios com os estados e o Distrito Federal.

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, pela União, correrão 
à conta de dotação consignada no orçamento.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 1999; 178o da Independência e 111o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.7.1999
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DECRETO No 3.518, DE 20 DE JUNHO DE 2000.

Regulamenta o Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas 
Ameaçadas, instituído pelo art. 12 da Lei no 9.807, de 13 de julho de 1999, e 
dispõe sobre a atuação da Polícia Federal nas hipóteses previstas nos arts. 2o, 
§2o, 4o, §2o, 5º, §3o, e 15 da referida Lei.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 9.807, de 13 
de julho de 1999, em especial seu art. 12,

DECRETA:

CAPÍTULO I 
Do Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas

Art. 1o. O Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas 
Ameaçadas, instituído pelo art. 12 da Lei no 9.807, de 13 de julho de 1999, 
no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos do Ministério da 
Justiça, consiste no conjunto de medidas adotadas pela União com o fim de 
proporcionar proteção e assistência a pessoas ameaçadas ou coagidas em 
virtude de colaborarem com a investigação ou o processo criminal.
Parágrafo único. As medidas do Programa, aplicadas isolada ou 
cumulativamente, objetivam garantir a integridade física e psicológica das 
pessoas a que se refere o caput deste artigo e a cooperação com o sistema de 
justiça, valorizando a segurança e o bem-estar dos beneficiários, e consistem, 
dentre outras, em: 
I. segurança nos deslocamentos;
II. transferência de residência ou acomodação provisória em local sigiloso, 

compatível com a proteção;
III. preservação da identidade, imagens e dados pessoais;
IV. ajuda financeira mensal;
V. suspensão temporária das atividades funcionais;
VI. assistência social, médica e psicológica;
VII. apoio para o cumprimento de obrigações civis e administrativas que 

exijam comparecimento pessoal; e
VIII. alteração de nome completo, em casos excepcionais.
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Art. 2o.  Integram o Programa:
I. o Conselho Deliberativo Federal;
II. o Órgão Executor Federal; e
III. a Rede Voluntária de Proteção.

Art. 3o. Podem ser admitidas no Programa as pessoas que, sendo vítimas ou 
testemunhas de crime, sofram ameaça ou coação, em virtude de colaborarem 
com a produção da prova, desde que aceitem e cumpram as normas de 
conduta estabelecidas em termo de compromisso firmado no momento de 
sua inclusão.
§1º. O cônjuge, companheiro ou companheira, ascendentes, descendentes 

e dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 
testemunha podem, conforme a gravidade do caso, ser admitidos no 
Programa, sujeitando-se às mesmas condições estabelecidas no caput 
deste artigo.

§2º. A admissão no Programa será precedida de avaliação da gravidade 
da coação ou ameaça à integridade física ou psicológica da pessoa, a 
dificuldade de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a 
sua importância para a produção da prova.

§3º. O descumprimento das normas estabelecidas no termo de compromisso 
constitui conduta incompatível do protegido, acarretando sua exclusão 
do Programa.

Art. 4º.  Não podem ser admitidas no Programa as pessoas cuja personalidade ou 
conduta sejam incompatíveis com as restrições de comportamento necessárias 
à proteção, os condenados que estejam cumprindo pena e os indiciados ou 
acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas modalidades.
Parágrafo único. O cônjuge, companheiro ou companheira, ascendentes, 
descendentes e dependentes que tenham convivência habitual com as pessoas 
a que se refere o caput deste artigo, que estejam coagidos ou expostos 
a ameaça, podem ser admitidos no Programa, sujeitando-se às mesmas 
condições estabelecidas no caput do artigo anterior. 

Art. 5o. Poderão solicitar a admissão no Programa:
I. o próprio interessado ou seu representante legal;
II. o representante do Ministério Público;
III. a autoridade policial que conduz a investigação criminal;
IV. o juiz competente para a instrução do processo criminal; e
V. os órgãos públicos e as entidades com atribuições de defesa dos direitos 
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humanos.
Parágrafo único.  Os pedidos de admissão no Programa devem ser encaminhados 
ao Órgão Executor, devidamente instruídos com:
I. qualificação da pessoa cuja proteção se pleiteia;
II. breve relato da situação motivadora da ameaça ou coação;
III. descrição da ameaça ou coação sofridas;
IV. informações sobre antecedentes criminais e vida pregressa da pessoa 

cuja proteção se pleiteia; e
V. informação sobre eventuais inquéritos ou processos judiciais em curso, 

em que figure a pessoa cuja proteção se pleiteia.
§1º. O Ministério Público manifestar-se-á sobre todos os pedidos de admissão, 

antes de serem submetidos à apreciação do Conselho.
§2º. O Conselho poderá solicitar informações adicionais dos órgãos de 

segurança pública.
§3º. Se a decisão do Conselho for favorável à admissão, o Órgão Executor 

providenciará a inclusão do beneficiário na Rede Voluntária de Proteção.

Seção I 
Do Conselho Deliberativo Federal

Art. 6o. Ao Conselho Deliberativo Federal, instância de direção superior, 
compete:
I. decidir sobre os pedidos de admissão e exclusão do Programa; 
II. solicitar às autoridades competentes medidas de proteção;
III. solicitar ao Ministério Público as providências necessárias à obtenção de 

medidas judiciais acautelatórias;
IV. encaminhar as pessoas que devem ser atendidas pelo Serviço de Proteção 

ao Depoente Especial, de que trata o Capítulo II deste Decreto;
V. adotar as providências necessárias para a obtenção judicial de alteração 

da identidade civil; 
VI. fixar o valor máximo da ajuda financeira mensal aos beneficiários da 

proteção; e
VII. deliberar sobre questões relativas ao funcionamento e aprimoramento 

do Programa.
§1º. As decisões do Conselho são tomadas pela maioria dos votos de seus 

membros.
§2º. O presidente do Conselho, designado pelo Ministro de Estado da Justiça 

dentre seus membros, pode decidir, em caráter provisório, diante de 
situações emergenciais e na impossibilidade de imediata convocação 
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de reunião do Colegiado, sobre a admissão e a adoção de medidas 
assecuratórias da integridade física e psicológica da pessoa ameaçada.

Art. 7º. O Conselho é composto pelos seguintes membros, designados pelo 
Ministro de Estado da Justiça:
I. um representante da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos;
II. um representante da Secretaria Nacional de Segurança Pública;
III. um representante da Secretaria Nacional de Justiça;
IV. um representante do Departamento de Polícia Federal;
V. um representante do Ministério Público Federal;
VI. um representante do Poder Judiciário Federal, indicado pelo Superior 

Tribunal de Justiça; e
VII. um representante de entidade não-governamental com atuação na 

proteção de vítimas e testemunhas ameaçadas, indicado pelo Secretário 
de Estado dos Direitos Humanos.

Parágrafo único.  Os membros do Conselho têm mandato de dois anos, sendo 
permitida a recondução.

Seção II
Do Órgão Executor Federal

Art. 8o. Compete ao Órgão Executor Federal adotar as providências necessárias 
à aplicação das medidas do Programa, com vistas a garantir a integridade 
física e psicológica das pessoas ameaçadas, fornecer subsídios ao Conselho e 
possibilitar o cumprimento de suas decisões, cabendo-lhe, para tanto:
I. elaborar relatório sobre o fato que originou o pedido de admissão no 

Programa e a situação das pessoas que buscam proteção, propiciando 
elementos para a análise e deliberação do Conselho;

II. promover acompanhamento jurídico e assistência social e psicológica às 
pessoas protegidas;

III. providenciar apoio para o cumprimento de obrigações civis e 
administrativas que exijam o comparecimento pessoal dos indivíduos 
admitidos no Programa;

IV. formar e capacitar equipe técnica para a realização das tarefas 
desenvolvidas no Programa;

V. requerer ao Serviço de Proteção ao Depoente Especial a custódia policial, 
provisória, das pessoas ameaçadas, até a deliberação do Conselho sobre a 
admissão no Programa, ou enquanto persistir o risco pessoal e o interesse 
na produção da prova, nos casos de exclusão do Programa; 
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VI. promover o traslado dos admitidos no Programa;
VII. formar a Rede Voluntária de Proteção; 
VIII. confeccionar o Manual de Procedimentos do Programa;
IX. adotar procedimentos para a preservação da identidade, imagem e dados 

pessoais dos protegidos e dos protetores;
X. garantir a manutenção de arquivos e bancos de dados com informações 

sigilosas;
XI. notificar as autoridades competentes sobre a admissão e a exclusão de 

pessoas do Programa; e
XII. promover intercâmbio com os estados e o Distrito Federal acerca de 

programas de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas.
Parágrafo único.  As atribuições de Órgão Executor serão exercidas pela 
Secretaria de Estado dos Direitos Humanos.

Seção III
Da Rede Voluntária de Proteção

Art. 9o. A Rede Voluntária de Proteção é o conjunto de associações civis, 
entidades e demais organizações não-governamentais que se dispõem 
a receber, sem auferir lucros ou benefícios, os admitidos no Programa, 
proporcionando-lhes moradia e oportunidades de inserção social em local 
diverso de sua residência.
Parágrafo único. Integram a Rede Voluntária de Proteção as organizações 
sem fins lucrativos que gozem de reconhecida atuação na área de assistência 
e desenvolvimento social, na defesa de direitos humanos ou na promoção 
da segurança pública e que tenham firmado com o Órgão Executor ou com 
entidade com ele conveniada termo de compromisso para o cumprimento dos 
procedimentos e das normas estabelecidos no Programa.

CAPÍTULO II
Do Serviço de Proteção ao Depoente Especial

Art. 10. Entende-se por depoente especial:
I. o réu detido ou preso, aguardando julgamento, indiciado ou acusado 

sob prisão cautelar em qualquer de suas modalidades, que testemunhe 
em inquérito ou processo judicial, se dispondo a colaborar efetiva e 
voluntariamente com a investigação e o processo criminal, desde que 
dessa colaboração possa resultar a identificação de autores, co-autores ou 
partícipes da ação criminosa, a localização da vítima com sua integridade 
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física preservada ou a recuperação do produto do crime; e
II. a pessoa que, não admitida ou excluída do Programa, corra risco pessoal 

e colabore na produção da prova.

Art. 11. O Serviço de Proteção ao Depoente Especial consiste na prestação 
de medidas de proteção assecuratórias da integridade física e psicológica 
do depoente especial, aplicadas isoladas ou cumulativamente, consoante as 
especificidades de cada situação, compreendendo, dentre outras:
I. segurança na residência, incluindo o controle de telecomunicações;
II. escolta e segurança ostensiva nos deslocamentos da residência, inclusive 

para fins de trabalho ou para a prestação de depoimentos;
III. transferência de residência ou acomodação provisória em local compatível 

com a proteção;
IV. sigilo em relação aos atos praticados em virtude da proteção concedida; 

e
V. medidas especiais de segurança e proteção da integridade física, inclusive 

dependência separada dos demais presos, na hipótese de o depoente 
especial encontrar-se sob prisão temporária, preventiva ou decorrente 
de flagrante delito.

§1º. A escolta de beneficiários do Programa, sempre que houver necessidade 
de seu deslocamento para prestar depoimento ou participar de ato 
relacionado a investigação, inquérito ou processo criminal, será efetuada 
pelo Serviço de Proteção.

§2º. Cabe ao Departamento de Polícia Federal, do Ministério da Justiça, o 
planejamento e a execução do Serviço de Proteção, para tanto podendo 
celebrar convênios, acordos, ajustes e termos de parceria com órgãos da 
Administração Pública e entidades não-governamentais.

Art. 12. O encaminhamento das pessoas que devem ser atendidas pelo 
Serviço de Proteção será efetuado pelo Conselho e pelo Ministro de Estado 
da Justiça.
Parágrafo único. O atendimento pode ser dirigido ou estendido ao cônjuge 
ou companheiro, descendente ou ascendente e dependentes que tenham 
convivência habitual com o depoente especial, conforme o especificamente 
necessário em cada caso. 

Art. 13. A exclusão da pessoa atendida pelo Serviço de Proteção poderá 
ocorrer a qualquer tempo:
I. mediante sua solicitação expressa ou de seu representante legal;
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II. por decisão da autoridade policial responsável pelo Serviço de Proteção; 
ou 

III. por deliberação do Conselho.
Parágrafo único. Será lavrado termo de exclusão, nele constando a ciência do 
excluído e os motivos do ato.

Art. 14. Compete ao Serviço de Proteção acompanhar a investigação, o 
inquérito ou processo criminal, receber intimações endereçadas ao depoente 
especial ou a quem se encontre sob sua proteção, bem como providenciar seu 
comparecimento, adotando as medidas necessárias a sua segurança.

CAPÍTULO III 
Do Sigilo e da Segurança da Proteção

Art. 15.  O Conselho, o Órgão Executor, o Serviço de Proteção e demais órgãos 
e entidades envolvidos nas atividades de assistência e proteção aos admitidos 
no Programa devem agir de modo a preservar a segurança e a privacidade dos 
indivíduos protegidos.
Parágrafo único.  Serão utilizados mecanismos que garantam a segurança 
e o sigilo das comunicações decorrentes das atividades de assistência e 
proteção.

Art. 16. Os deslocamentos de pessoas protegidas para o cumprimento de 
atos decorrentes da investigação ou do processo criminal, assim como 
para compromissos que impliquem exposição pública, são precedidos das 
providências necessárias à proteção, incluindo, conforme o caso, escolta 
policial, uso de colete à prova de balas, disfarces e outros artifícios capazes 
de dificultar sua identificação.

Art. 17.  A gestão de dados pessoais sigilosos deve observar, no que couber, 
as medidas de salvaguarda estabelecidas pelo Decreto nº 2.910, de 29 de 
dezembro de 1998.
§1º. O tratamento dos dados a que se refere este artigo deve ser processado 

por funcionários previamente cadastrados e seu uso, autorizado pela 
autoridade competente, no objetivo de assegurar os direitos e as garantias 
fundamentais do protegido.

§2º. Os responsáveis pelo tratamento dos dados pessoais dos indivíduos 
protegidos, assim como as pessoas que, no exercício de suas funções, 
tenham conhecimento dos referidos dados, estão obrigados a manter 



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 269 -  

sigilo profissional sobre eles, inclusive após o seu desligamento dessas 
funções.

§3º. Os responsáveis por tratamento de dados a que se refere este artigo 
devem aplicar as medidas técnicas e de organização adequadas para a 
proteção desses dados contra a destruição, acidental ou ilícita, perda, 
alteração, divulgação ou acesso não autorizado. 

CAPÍTULO IV
Das Disposições Gerais

Art. 18. Os servidores públicos, profissionais contratados e voluntários que, de 
algum modo, desempenhem funções relacionadas ao Programa ou ao Serviço 
de Proteção devem ser periodicamente capacitados e informados acerca das 
suas normas e dos seus procedimentos.

Art. 19. Os beneficiários do Programa devem ter prioridade no acesso a 
programas governamentais, considerando a especificidade de sua situação.

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação da Lei nº 9.807, de 1999, 
obedecem a regime especial de execução e são consideradas de natureza 
sigilosa, sujeitando-se ao exame dos órgãos de controle interno e externo, na 
forma estabelecida pela legislação que rege a matéria.

Art. 21. Para a aplicação deste Decreto, a Secretaria de Estado dos Direitos 
Humanos poderá celebrar convênios, acordos, ajustes e termos de parceria 
com estados, Distrito Federal, municípios, órgãos da Administração Pública 
e entidades não-governamentais, cabendo-lhe a supervisão e fiscalização 
desses instrumentos.

Art. 22. O Ministro de Estado da Justiça poderá baixar instruções para a 
execução deste Decreto.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2000; 179o da Independência e 112o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

Publicado no DOU de 21.6.2000
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QUESTÃO RACIAL 
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989. 

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:        

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de 
discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 2º. (Vetado)

Art. 3º. Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, 
a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das 
concessionárias de serviços públicos.
Pena - reclusão de dois a cinco anos.

Art. 4º. Negar ou obstar emprego em empresa privada.
Pena - reclusão de dois a cinco anos.

Art. 5º. Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se 
a servir, atender ou receber cliente ou comprador.
Pena - reclusão de um a três anos.

Art. 6º. Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em 
estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer grau.
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Pena - reclusão de três a cinco anos.
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a 
pena é agravada de 1/3 (um terço).

Art. 7º. Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, 
ou qualquer estabelecimento similar.
Pena - reclusão de três a cinco anos.

Art. 8º. Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, 
confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao público.
Pena - reclusão de um a três anos.

Art. 9º. Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos 
esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais abertos ao público.
Pena - reclusão de um a três anos.

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabelereiros, 
barbearias, termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas 
finalidades.
Pena - reclusão de um a três anos.

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou 
residenciais e elevadores ou escada de acesso aos mesmos.
Pena - reclusão de um a três anos.

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios 
barcas, barcos, ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte 
concedido.
Pena - reclusão de um a três anos.

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo 
das Forças Armadas.
Pena - reclusão de dois a quatro anos.

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou 
convivência familiar e social.
Pena - reclusão de dois a quatro anos.

Art. 15. (Vetado)
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Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, 
para o servidor público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento 
particular por prazo não superior a três meses.

Art. 17. (Vetado)

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, 
devendo ser motivadamente declarados na sentença.

Art. 19. (Vetado)

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, 
cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, 
de 15/05/97)
Pena - reclusão de um a três anos e multa.
§1º. Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou 
gamada, para fins de divulgação do nazismo. (Redação dada pela Lei nº 
9.459, de 15/05/97)

Pena - reclusão de dois a cinco anos e multa.
§2º. Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio 

dos meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena - reclusão de dois a cinco anos e multa.
§3º. No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de 
desobediência: (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

I. o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do 
material respectivo;

II. a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.
§4º. Na hipótese do §2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado pela 
Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21.9.1990)
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Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.1.1989
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DECRETO Nº 4.886, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003.

Institui a Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial — PNPIR — e dá 
outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição e

Considerando que o Estado deve redefinir o seu papel no que se refere à 
prestação dos serviços públicos, buscando traduzir a igualdade formal em 
igualdade de oportunidades e tratamento;

Considerando que compete ao Estado a implantação de ações, norteadas 
pelos princípios da transversalidade, da participação e da descentralização, 
capazes de impulsionar de modo especial segmento que há cinco séculos 
trabalha para edificar o país, mas que continua sendo o alvo predileto de toda 
sorte de mazelas, discriminações, ofensas a direitos e violências, material e 
simbólica;
 
Considerando que o Governo Federal tem o compromisso de romper com a 
fragmentação que marcou a ação estatal de promoção da igualdade racial, 
incentivando os diversos segmentos da sociedade e esferas de governo a 
buscar a eliminação das desigualdades raciais no Brasil;

Considerando que o Governo Federal, ao instituir a Secretaria Especial de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, definiu os elementos estruturais e 
de gestão necessários à constituição de núcleo formulador e coordenador de 
políticas públicas e articulador dos diversos atores sociais, públicos e privados, 
para a consecução dos objetivos de reduzir, até sua completa eliminação, as 
desigualdades econômico-raciais que permeiam a sociedade brasileira;

Considerando que o Governo Federal pretende fornecer aos agentes sociais 
e instituições conhecimento necessário à mudança de mentalidade para 
eliminação do preconceito e da discriminação raciais para que seja incorporada 
a perspectiva da igualdade racial;

Considerando-se que foi delegada à Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial a responsabilidade de fortalecer o protagonismo 
social de segmentos específicos, garantindo o acesso da população negra e da 
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sociedade em geral a informações e idéias que contribuam para alterar a 
mentalidade coletiva relativa ao padrão das relações raciais estabelecidas no 
Brasil e no mundo;

Considerando os princípios contidos em diversos instrumentos, dentre os quais 
se destacam:
- a Convenção Internacional sobre Eliminação de todas as formas de 
Discriminação, que define a discriminação racial como “toda exclusão, 
restrição ou preferência baseada na raça, cor, descendência ou origem nacional 
ou étnica, que tenha como objetivo anular ou restringir o reconhecimento, 
gozo ou exercício em um mesmo plano de direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos campos político, econômico e social”; 
- o documento Brasil sem Racismo, elaborado para o programa de governo 
indicando a implementação de políticas de promoção da igualdade racial 
nas áreas do trabalho, emprego e renda, cultura e comunicação, educação e 
saúde, terras de quilombos, mulheres negras, juventude, segurança e relações 
internacionais;
- o Plano de Ação de Durban, produto da III Conferência Mundial contra o 
Racismo, a Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, no qual 
governos e organizações da sociedade civil, de todas as partes do mundo, foram 
conclamados a elaborar medidas globais contra o racismo, a discriminação, a 
intolerância e a xenofobia; e

Considerando, por derradeiro, que para se romper com os limites da retórica 
e das declarações solenes é necessária a implementação de ações afirmativas, 
de igualdade de oportunidades, traduzidas por medidas tangíveis, concretas 
e articuladas;

DECRETA:

Art. 1o.  Fica instituída a Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial 
— PNPIR —, contendo as propostas de ações governamentais para a promoção 
da igualdade racial, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2o.  A PNPIR tem como objetivo principal reduzir as desigualdades raciais 
no Brasil, com ênfase na população negra.

Art. 3o. A Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
fica responsável pela coordenação das ações e a articulação institucional 
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necessárias à implementação da PNPIR.
Parágrafo único. Os órgãos da administração pública federal prestarão apoio 
à implementação da PNPIR.

Art. 4o. As despesas decorrentes da implementação da PNPIR correrão à conta 
de dotações orçamentárias dos respectivos órgãos participantes.

Art. 5o. Os procedimentos necessários para a execução do disposto no art. 
1º deste Decreto serão normatizados pela Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial.

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182o da Independência  
e 116o da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.11.2003
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ANEXO

POLÍTICA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

I - OBJETIVO GERAL
• Redução das desigualdades raciais no Brasil, com ênfase na população 

negra, mediante a realização de ações exeqüíveis a longo, médio e curto 
prazos, com reconhecimento das demandas mais imediatas, bem como 
das áreas de atuação prioritária. 

II - OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Defesa de direitos 
• Afirmação do caráter pluriétnico da sociedade brasileira.
• Reavaliação do papel ocupado pela cultura indígena e afro-brasileira, 

como elementos integrantes da nacionalidade e do processo civilizatório 
nacional. 

• Reconhecimento das religiões de matriz africana como um direito dos 
afro-brasileiros. 

• Implantação de currículo escolar que reflita a pluralidade racial brasileira, 
nos termos da Lei 10.639/2003.

• Tombamento de todos os documentos e sítios detentores de reminiscências 
históricas dos antigos quilombos, de modo a assegurar aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos a propriedade de suas terras. 

• Implementação de ações que assegurem de forma eficiente e eficaz a 
efetiva proibição de ações discriminatórios em ambientes de trabalho, 
de educação, respeitando-se a liberdade de crença, no exercício dos 
direitos culturais ou de qualquer outro direito ou garantia fundamental. 

• Ação afirmativa 
• Eliminação de qualquer fonte de discriminação e desigualdade raciais 

direta ou indireta, mediante a geração de oportunidades. 
• Articulação temática de raça e gênero 
• Adoção de políticas que objetivem o fim da violação dos direitos 

humanos. 

III - PRINCÍPIOS
Transversalidade
• Pressupõe o combate às desigualdades raciais e a promoção da igualdade 

racial como premissas e pressupostos a serem considerados no conjunto 
das políticas de governo.
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• As ações empreendidas têm a função de sustentar a formulação, a 
execução e o monitoramento da política de promoção de igualdade 
racial, de modo que as áreas de interesse imediato, agindo sempre em 
parceria, sejam permeadas com o intuito de eliminar as desvantagens de 
base existentes entre os grupos raciais.

Descentralização
• Articulação entre a União, estados, Distrito Federal e municípios para o 

combate da marginalização e promoção da integração social dos setores 
desfavorecidos.

• Apoio político, técnico e logístico para que experiências de promoção da 
igualdade racial, empreendidas por municípios, estados ou organizações da 
sociedade civil, possam obter resultados exitosos, visando planejamento, 
execução, avaliação e capacitação dos agentes da esfera estadual ou 
municipal para gerir as políticas de promoção de igualdade racial. 

Gestão democrática
• Propiciar que as instituições da sociedade assumam papel ativo, de 

protagonista na formulação, implementação e monitoramento da política 
de promoção de igualdade racial.

• Estimular as organizações da sociedade civil na ampliação da consciência 
popular sobre a importância das ações afirmativas, de modo a criar sólida 
base de apoio social. 

• Participação do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, 
composto por representantes governamentais e da sociedade civil, na 
definição das prioridades e rumos da política de promoção de igualdade 
racial, bem como potencializar os esforços de transparência. 

IV - DIRETRIZES 
Fortalecimento institucional
• Empenho no aperfeiçoamento de marcos legais que dêem sustentabilidade 

às políticas de promoção de igualdade racial e na consolidação de cultura 
de planejamento, monitoramento e avaliação. 

• Adoção de estratégias que garantam a produção de conhecimento, 
informações e subsídios, bem como de condições técnicas, operacionais 
e financeiras para o desenvolvimento de seus programas. 

Incorporação da questão racial no âmbito da ação governamental
• Estabelecimento de parcerias entre a Secretaria Especial de Políticas de 
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Promoção da Igualdade Racial, os ministérios e demais órgãos federais, 
visando garantir a inserção da perspectiva da promoção da igualdade 
racial em todas as políticas governamentais, tais como saúde, educação, 
desenvolvimento agrário, segurança alimentar, segurança pública, 
trabalho, emprego e renda, previdência social, direitos humanos, 
assistência social, dentre outras.

• Estabelecimento de parcerias entre a Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial e os diferentes entes federativos, visando 
instituir o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Consolidação de formas democráticas de gestão das políticas de promoção 
da igualdade racial
• Fomento à informação da população brasileira acerca dos problemas 

derivados das desigualdades raciais, bem como das políticas implementadas 
para eliminar as referidas desigualdades, por intermédio da mídia, 
da promoção de campanhas nacionais de combate à discriminação, 
difundindo-se os resultados de experiências exitosas no campo da 
promoção da igualdade racial. 

• Estimulo à criação e à ampliação de fóruns e redes que não só participem 
da implementação das políticas de promoção da igualdade racial como 
também de sua avaliação em todos os níveis. 

Melhoria da qualidade de vida da população negra
• Inclusão social e ações afirmativas. 
• Instituição de políticas específicas com objetivo de incentivar as 

oportunidades dos grupos historicamente discriminados, por meio de 
tratamento diferenciado. 

Inserção da questão racial na agenda internacional do governo brasileiro
• Participação do governo brasileiro na luta contra o racismo e a 

discriminação racial, em todos os fóruns e ações internacionais. 

V - AÇÕES 
• Implementação de modelo de gestão da política de promoção da igualdade 

racial, que compreenda conjunto de ações relativas à qualificação de 
servidores e gestores públicos, representantes de órgãos estaduais e 
municipais e de lideranças da sociedade civil. 

• Criação de rede de promoção da igualdade racial envolvendo diferentes 
entes federativos e organizações de defesa de direitos. 
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• Fortalecimento institucional da promoção da igualdade racial.
• Criação do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial.
• Aperfeiçoamento dos marcos legais.
• Apoio às comunidades remanescentes de quilombos.
• Incentivo ao protagonismo da juventude quilombola.
• Apoio aos projetos de etnodesenvolvimento das comunidades 

quilombolas.
• Desenvolvimento institucional em comunidades remanescentes de 

quilombos. 
• Apoio sociocultural a crianças e adolescentes quilombolas.
• Incentivo à adoção de políticas de cotas nas universidades e no mercado 

de trabalho.
• Incentivo à formação de mulheres jovens negras para atuação no setor de 

serviços.
• Incentivo à adoção de programas de diversidade racial nas empresas.
• Apoio aos projetos de saúde da população negra.
• Capacitação de professores para atuar na promoção da igualdade racial.
• Implementação da política de transversalidade nos programas de 

governo.
• Ênfase à população negra nos programas de desenvolvimento regional.
• Ênfase à população negra nos programas de urbanização e moradia.
• Incentivo à capacitação e créditos especiais para apoio ao empreendedor 

negro.
• Celebração de acordos de cooperação no âmbito da Alca e Mercosul.
• Incentivo à participação do Brasil nos fóruns internacionais de defesa dos 

direitos humanos.
• Celebração de acordos bilaterais com o Caribe, países africanos e outros 

de alto contingente populacional de afro-descendentes.
• Realização de censo dos servidores públicos negros.
• Identificação do IDH da população negra.
• Construção do mapa da cidadania da população negra no Brasil.
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SANEAMENTO

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007.

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as Leis nos 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 
21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 6.528, 
de 11 de maio de 1978; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1o. Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico 
e para a política federal de saneamento básico.

Art. 2o. Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base 
nos seguintes princípios fundamentais:
I. universalização do acesso;
II. integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, 
propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades 
e maximizando a eficácia das ações e resultados;

III. abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo 
dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à 
proteção do meio ambiente;

´BASICO
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IV. disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e 
de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da 
vida e do patrimônio público e privado;

V. adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 
locais e regionais;

VI. articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção 
ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social 
voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento 
básico seja fator determinante;

VII. eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII. utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;
IX. transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados;
X. controle social;
XI. segurança, qualidade e regularidade;
XII. integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos 

recursos hídricos.

Art. 3o. Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I. saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações 

operacionais de:
a. abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-

estruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de 
água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos 
instrumentos de medição;

b. esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas 
e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 
prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c. limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 
infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo 
originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;

d. drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem 
urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o 
amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das 
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águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;
II. gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio 

de cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da 
Constituição Federal;

III. universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 
ocupados ao saneamento básico;

IV. controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem 
à sociedade informações, representações técnicas e participações nos 
processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 
relacionados aos serviços públicos de saneamento básico;

V. (Vetado)
VI. prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 

(dois) ou mais titulares;
VII. subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para 
populações e localidades de baixa renda;

VIII. localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, 
núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE.

§1º. (Vetado)
§2º. (Vetado)
§3º. (Vetado)

Art. 4o. Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento 
básico.
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços 
públicos de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de 
esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos 
termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, de seus regulamentos e das 
legislações estaduais.

Art. 5o. Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por 
meio de soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros 
para operar os serviços, bem como as ações e serviços de saneamento básico de 
responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade 
do gerador.

Art. 6o. O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços 
cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por 
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decisão do poder público, ser considerado resíduo sólido urbano.

Art. 7o. Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades:
I. de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c 

do inciso I do caput do art. 3º desta Lei;
II. de triagem para fins de reúso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por 

compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alínea c 
do inciso I do caput do art. 3º desta Lei;

III. de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e 
outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana.

CAPÍTULO II
Do Exercício da Titularidade

Art. 8o. Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão 
delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a prestação desses 
serviços, nos termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei nº 11.107, 
de 6 de abril de 2005.

Art. 9o. O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de 
saneamento básico, devendo, para tanto:
I. elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;
II. prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente 

responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos 
de sua atuação;

III. adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde 
pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para 
abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à 
potabilidade da água;

IV. fixar os direitos e os deveres dos usuários;
V. estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do 

caput do art. 3º desta Lei;
VI. estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o 

Sistema Nacional de Informações em Saneamento;
VII. intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação 

da entidade reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos 
documentos contratuais.
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Art. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade 
que não integre a administração do titular depende da celebração de contrato, 
sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de parceria ou 
outros instrumentos de natureza precária.
§1º. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
I. os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, 

nos termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas 
ou associações, desde que se limitem a:
a. determinado condomínio;
b. localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por 

população de baixa renda, onde outras formas de prestação apresentem 
custos de operação e manutenção incompatíveis com a capacidade de 
pagamento dos usuários;

II. os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril 
de 2005.

§2º. A autorização prevista no inciso I do §1º deste artigo deverá prever a 
obrigação de transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por 
meio de termo específico, com os respectivos cadastros técnicos.

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a 
prestação de serviços públicos de saneamento básico:
I. a existência de plano de saneamento básico; 
II. a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-

financeira da prestação universal e integral dos serviços, nos termos do 
respectivo plano de saneamento básico;

III. a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o 
cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade 
de regulação e de fiscalização;

IV. a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de 
licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato.

§1º. Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão 
ser compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico.

§2º. Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de 
programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão 
prever:

I. a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos 
prazos e a área a ser atendida;

II. a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão 
dos serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da 
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energia e de outros recursos naturais, em conformidade com os serviços 
a serem prestados;

III. as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;
IV. as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 

prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo:
a. o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;
b. a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;
c. a política de subsídios;

V. mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação 
e fiscalização dos serviços;

VI. as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.
§3º. Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades 

de regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços 
contratados.

§4º. Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 
1º e 2º deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela 
abrangidos.

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um 
prestador execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas 
deverá ser regulada por contrato e haverá entidade única encarregada das 
funções de regulação e de fiscalização.
§1º. A entidade de regulação definirá, pelo menos:
I. as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade 

dos serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores 
envolvidos;

II. as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e 
aos pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes 
prestadores envolvidos;

III. a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes 
prestadores dos serviços;

IV. os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento 
dos usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, 
quando for o caso;

V. o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de 
um município.

§2º. O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se 
refere o caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo 
menos:
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I. as atividades ou insumos contratados;
II. as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às 

atividades ou insumos;
III. o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de 

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;
IV. os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão 

operacional das atividades;
V. as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros 

preços públicos aplicáveis ao contrato;
VI. as condições e garantias de pagamento;
VII. os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;
VIII. as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão 

administrativas unilaterais;
IX. as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de 

inadimplemento;
X. a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e 

fiscalização das atividades ou insumos contratados.
§3º. Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do §2º deste artigo a 

obrigação do contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos 
usuários, o valor da remuneração dos serviços prestados pelo contratado e 
de realizar a respectiva arrecadação e entrega dos valores arrecadados.

§4º. No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes 
a que se refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente 
edital de licitação as regras e os valores das tarifas e outros preços 
públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem como a obrigação e 
a forma de pagamento.

Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios 
públicos, poderão instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre 
outros recursos, parcelas das receitas dos serviços, com a finalidade de 
custear, na conformidade do disposto nos respectivos planos de saneamento 
básico, a universalização dos serviços públicos de saneamento básico.
Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo 
poderão ser utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para 
financiamento dos investimentos necessários à universalização dos serviços 
públicos de saneamento básico.
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CAPÍTULO III
Da Prestação Regionalizada de Serviços Públicos de Saneamento Básico

Art. 14. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico 
é caracterizada por:
I. um único prestador do serviço para vários municípios, contíguos ou não;
II. uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua 

remuneração;
III. compatibilidade de planejamento.

Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento 
básico, as atividades de regulação e fiscalização poderão ser exercidas:
I. por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha 

delegado o exercício dessas competências por meio de convênio de 
cooperação entre entes da Federação, obedecido o disposto no art. 241 
da Constituição Federal; 

II. por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos 
serviços.

Parágrafo único. No exercício das atividades de planejamento dos serviços a 
que se refere o caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica 
do respectivo Estado e basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores.

Art. 16. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico 
poderá ser realizada por:
I. órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa 

pública ou sociedade de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou 
municipal, na forma da legislação;

II. empresa a que se tenham concedido os serviços.

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer 
a plano de saneamento básico elaborado para o conjunto de municípios 
atendidos.

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um município ou que prestem 
serviços públicos de saneamento básico diferentes em um mesmo município 
manterão sistema contábil que permita registrar e demonstrar, separadamente, 
os custos e as receitas de cada serviço em cada um dos municípios atendidos 
e, se for o caso, no Distrito Federal.
Parágrafo único. A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios 
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de estruturação de sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo 
a garantir que a apropriação e a distribuição de custos dos serviços estejam 
em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta Lei.

CAPÍTULO IV
Do Planejamento

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará 
plano, que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no 
mínimo:
I. diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, 

utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais 
e sócio-econômicos e apontando as causas das deficiências detectadas;

II. objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 
admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade 
com os demais planos setoriais;

III. programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as 
metas, de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com 
outros planos governamentais correlatos, identificando possíveis fontes 
de financiamento;

IV. ações para emergências e contingências;
V. mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência 

e eficácia das ações programadas.
§1º. Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo 

ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de 
cada serviço.

§2º. A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço 
serão efetuadas pelos respectivos titulares.

§3º. Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos 
das bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.

§4º. Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo 
não superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano 
Plurianual.

§5º. Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento 
básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de 
audiências ou consultas públicas.

§6º. A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento 
pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à 
época da delegação.
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§7º. Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento 
básico devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 
14 desta Lei.

§8º. Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 
integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.

Art. 20. (Vetado)
Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços 
a verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos 
prestadores de serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e 
contratuais.

CAPÍTULO V
Da Regulação

Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes 
princípios:
I. independência decisória, incluindo autonomia administrativa, 

orçamentária e financeira da entidade reguladora;
II. transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 

Art. 22. São objetivos da regulação:
I. estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e 

para a satisfação dos usuários;
II. garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
III. prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência 

dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência;
IV. definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro 

dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que 
induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação 
social dos ganhos de produtividade.

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, 
econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, 
os seguintes aspectos:
I. padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
II. requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
III. as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os 

respectivos prazos;
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IV. regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e 
prazos de sua fixação, reajuste e revisão;

V. medição, faturamento e cobrança de serviços;
VI. monitoramento dos custos;
VII. avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
VIII. plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;
IX. subsídios tarifários e não tarifários;
X. padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e 

informação;
XI. medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento.
XII. (Vetado)
§1º. A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada 

pelos titulares a qualquer entidade reguladora constituída dentro dos 
limites do respectivo Estado, explicitando, no ato de delegação da 
regulação, a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem 
desempenhadas pelas partes envolvidas.

§2º. As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os 
prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providências 
adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas aos serviços.

§3º. As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar 
conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não 
tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços.

Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, 
os titulares poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos 
da regulação em toda a área de abrangência da associação ou da prestação.

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão 
fornecer à entidade reguladora todos os dados e informações necessários para 
o desempenho de suas atividades, na forma das normas legais, regulamentares 
e contratuais.
§1º. Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste 

artigo aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para 
executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos específicos.

§2º. Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento 
básico a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos 
contratos, dos serviços e para a correta administração de subsídios.

Art. 26. Deverá ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, decisões 



CRESS - 7a Região/RJ

- 292 -  

e instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos 
serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles 
podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente da existência de 
interesse direto.
§1º. Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados 

sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e 
motivada decisão.

§2º. A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, 
preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de 
computadores — internet.

Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, 
na forma das normas legais, regulamentares e contratuais:
I. amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;
II. prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que 

podem estar sujeitos;
III. acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, 

elaborado pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de 
regulação;

IV. acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.

Art. 28. (Vetado)

CAPÍTULO VI
Dos Aspectos Econômicos e Sociais

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 
econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração 
pela cobrança dos serviços:
I. de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na 

forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos 
para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente;

II. de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas 
e outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação 
do serviço ou de suas atividades;

III. de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive 
taxas, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 
atividades.

§1º. Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição 
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das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico 
observará as seguintes diretrizes:

I. prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde 
pública;

II. ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 
serviços;

III. geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 
objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;

IV. inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
V. recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência;
VI. remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 

serviços;
VII. estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com 

os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação 
dos serviços;

VIII. incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
§2º. Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários 

e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala 
econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração 
e cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em 
consideração os seguintes fatores:
I. categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes 

de utilização ou de consumo;
II. padrões de uso ou de qualidade requeridos;
III. quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à 

garantia de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o 
adequado atendimento dos usuários de menor renda e a proteção do 
meio ambiente;

IV. custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade 
e qualidade adequadas;

V. ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 
distintos; e

VI. capacidade de pagamento dos consumidores.

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades 
de baixa renda serão, dependendo das características dos beneficiários e da 
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origem dos recursos:
I. diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando 

destinados ao prestador dos serviços;
II. tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando 

decorrerem da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio 
de subvenções;

III. internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão 
associada e de prestação regional.

Art. 32. (Vetado)

Art. 33. (Vetado)

Art. 34. (Vetado)

Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em 
conta a adequada destinação dos resíduos coletados e poderão considerar:
I. o nível de renda da população da área atendida;
II. as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles 

edificadas;
III. o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio.

Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de 
águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais 
de impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de 
retenção de água de chuva, bem como poderá considerar:
I. o nível de renda da população da área atendida;
II. as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles 

edificadas.

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico 
serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de 
acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais.

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da 
prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:
I. periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com 

os usuários e a reavaliação das condições de mercado;
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II. extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos 
no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o 
seu equilíbrio econômico-financeiro.

§1º. As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas 
entidades reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores 
dos serviços.

§2º. Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, 
inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas 
de expansão e qualidade dos serviços. 

§3º. Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores 
de outras empresas do setor.

§4º. A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar 
aos usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e 
por ele não administrados, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995.

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os 
reajustes e as revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias com relação a sua aplicação.
Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a 
modelo estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos 
que deverão estar explicitados.

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes 
hipóteses:
I. situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;
II. necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer 

natureza nos sistemas;
III. negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de 

água consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;
IV. manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação 

do prestador, por parte do usuário; e
V. inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do 

pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado.
§1º. As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador 

e aos usuários.
§2º. A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo 

será precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias 
da data prevista para a suspensão. 
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§3º. A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência 
a estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação 
coletiva de pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário 
de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem 
condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários 
poderão negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato 
específico, ouvido previamente o regulador.

Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão 
créditos perante o titular, a serem recuperados mediante a exploração dos 
serviços, nos termos das normas regulamentares e contratuais e, quando for 
o caso, observada a legislação pertinente às sociedades por ações.
§1º. Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus 

para o prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável 
à implantação de empreendimentos imobiliários e os provenientes de 
subvenções ou transferências fiscais voluntárias.

§2º. Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e 
os respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pela 
entidade reguladora.

§3º. Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados 
poderão constituir garantia de empréstimos aos delegatários, destinados 
exclusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento objeto do 
respectivo contrato. 

§4º. (Vetado)

CAPÍTULO VII
Dos Aspectos Técnicos

Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, 
incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos 
oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições operacionais e 
de manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e 
contratuais.
Parágrafo único. A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade 
da água.

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos 
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sanitários e de efluentes gerados nos processos de tratamento de água 
considerará etapas de eficiência, a fim de alcançar progressivamente os 
padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em função da capacidade 
de pagamento dos usuários.
§1º. A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos 

simplificados de licenciamento para as atividades a que se refere o caput 
deste artigo, em função do porte das unidades e dos impactos ambientais 
esperados.

§2º. A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas 
para que a qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos 
sanitários atenda aos padrões das classes dos corpos hídricos em que forem 
lançados, a partir dos níveis presentes de tratamento e considerando a 
capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos.

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da 
entidade de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente 
urbana será conectada às redes públicas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das tarifas e de 
outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.
§1º. Na ausência de redes públicas de saneamento básico serão admitidas 

soluções individuais de abastecimento de água e de afastamento e 
destinação final dos esgotos sanitários, observadas as normas editadas 
pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas 
ambiental, sanitária e de recursos hídricos.

§2º. A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de 
água não poderá ser também alimentada por outras fontes.

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos 
que obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de 
recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de 
contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo 
o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.

CAPÍTULO VIII
Da Participação de Órgãos Colegiados no Controle Social

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá 
incluir a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, 
do Distrito Federal e municipais, assegurada a representação:
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I. dos titulares dos serviços;
II. de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;
III. dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV. dos usuários de serviços de saneamento básico;
V. de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 

consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.
§1º. As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput 

deste artigo poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, 
com as devidas adaptações das leis que os criaram.

§2º. No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo será 
exercida nos termos da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 
2001, alterada pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003.

CAPÍTULO IX
Da Política Federal de Saneamento Básico

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, 
observará as seguintes diretrizes:
I. prioridade para as ações que promovam a eqüidade social e territorial no 

acesso ao saneamento básico;
II. aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a 

promover o desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia; 
III. estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;
IV. utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento 
básico;

V. melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde 
pública;

VI. colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;
VII. garantia de meios adequados para o atendimento da população rural 

dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com 
suas características econômicas e sociais peculiares; 

VIII. fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de 
tecnologias apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados;

IX. adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando 
em consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de 
urbanização, concentração populacional, disponibilidade hídrica, riscos 
sanitários, epidemiológicos e ambientais;

X. adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o 
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planejamento de suas ações;
XI. estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços comuns 

a municípios, mediante mecanismos de cooperação entre entes 
federados.

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção 
ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social 
voltadas para a melhoria da qualidade de vida devem considerar a necessária 
articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, com o saneamento 
básico.

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:
I. contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 

regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;
II. priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e 

ampliação dos serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas 
por populações de baixa renda;

III. proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 
indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis 
com suas características socioculturais;

IV. proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações 
rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;

V. assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo 
poder público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade 
ambiental, de maximização da relação benefício-custo e de maior retorno 
social;

VI. incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e 
fiscalização da prestação dos serviços de saneamento básico;

VII. promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação 
econômica e financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase 
na cooperação federativa;

VIII. promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 
estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes 
agentes, bem como do desenvolvimento de sua organização, capacidade 
técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas as 
especificidades locais;

IX. fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de 
tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de 
interesse para o saneamento básico;
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X. minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e 
desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e 
assegurar que sejam executadas de acordo com as normas relativas à 
proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde.

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos 
com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou 
entidades da União serão feitos em conformidade com as diretrizes e objetivos 
estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os planos de saneamento 
básico e condicionados:
I. ao alcance de índices mínimos de:

a. desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira 
dos serviços;

b. eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do 
empreendimento;

II. à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente 
financiados com recursos mencionados no caput deste artigo.

§1º. Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade 
às ações e empreendimentos que visem ao atendimento de usuários 
ou municípios que não tenham capacidade de pagamento compatível 
com a auto-sustentação econômico-financeira dos serviços, vedada sua 
aplicação a empreendimentos contratados de forma onerosa.

§2º. A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo 
à execução de projetos de interesse social na área de saneamento 
básico com participação de investidores privados, mediante operações 
estruturadas de financiamentos realizados com recursos de fundos privados 
de investimento, de capitalização ou de previdência complementar, em 
condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços públicos de 
saneamento básico.

§3º. É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, 
operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não 
administrados por órgão ou entidade federal, salvo por prazo determinado 
em situações de eminente risco à saúde pública e ao meio ambiente.

§4º. Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de 
saneamento básico promovidas pelos demais entes da Federação, serão 
sempre transferidos para municípios, o Distrito Federal ou estados.

§5º. No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento 
básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, 
fiscais ou creditícios como contrapartida ao alcance de metas de 
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desempenho operacional previamente estabelecidas.
§6º. A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não 

se aplica à destinação de recursos para programas de desenvolvimento 
institucional do operador de serviços públicos de saneamento básico.

§7º. (Vetado)

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento 
básico deverá prever sua divulgação em conjunto com os estudos que os 
fundamentarem, o recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta 
ou audiência pública e, quando previsto na legislação do titular, análise e 
opinião por órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei.
Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico 
e dos estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização 
integral de seu teor a todos os interessados, inclusive por meio da internet e 
por audiência pública.

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:
I. o Plano Nacional de Saneamento Básico — PNSB — que conterá:

a. os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio 
e longo prazos, para a universalização dos serviços de saneamento 
básico e o alcance de níveis crescentes de saneamento básico no 
território nacional, observando a compatibilidade com os demais 
planos e políticas públicas da União;

b. as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes 
de natureza político-institucional, legal e jurídica, econômico-
financeira, administrativa, cultural e tecnológica com impacto na 
consecução das metas e objetivos estabelecidos;

c. a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir 
os objetivos e as metas da Política Federal de Saneamento Básico, 
com identificação das respectivas fontes de financiamento;

d. as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em 
áreas de especial interesse turístico;

e. os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia 
das ações executadas;

II. planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em 
articulação com os estados, Distrito Federal e municípios envolvidos 
para as regiões integradas de desenvolvimento econômico ou nas que 
haja a participação de órgão ou entidade federal na prestação de serviço 
público de saneamento básico.
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§1º. O PNSB deve:
I. abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de 

resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais e outras ações de saneamento 
básico de interesse para a melhoria da salubridade ambiental, incluindo 
o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para populações 
de baixa renda;

II. tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento 
básico nas áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas 
comunidades quilombolas.

§2º. Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem 
ser elaborados com horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente 
e revisados a cada 4 (quatro) anos, preferencialmente em períodos 
coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais.

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento 
Básico — SINISA —, com os objetivos de:
I. coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico;
II. disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes 

para a caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de 
saneamento básico;

III. permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da 
eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico.

§1º. As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 
publicadas por meio da internet.

§2º. A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação 
em saneamento básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput 
do art. 9º desta Lei.

CAPÍTULO X
Disposições Finais

Art. 54. (Vetado)

Art. 55. O §5º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ...................................................................................
§5º. A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos 

equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação 
pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia 
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elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.
....................................................................................” (NR)

Art. 56. (Vetado)

Art. 57. O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24. ..................................................................................

.....................................................................................
XXVII. na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema 
de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas 
formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas 
pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso 
de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de 
saúde pública.

....................................................................................” (NR)

Art. 58. O art. 42 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 42. ................................................................................
§1º. Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço 

poderá ser prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou 
delegado a terceiros, mediante novo contrato. 

............................................................................................
 
§3º. As concessões a que se refere o §2o deste artigo, inclusive as que não 

possuam instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que 
preveja prorrogação, terão validade máxima até o dia 31 de dezembro de 
2010, desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, 
cumulativamente, as seguintes condições:

I. levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos 
constituintes da infra-estrutura de bens reversíveis e dos dados 
financeiros, contábeis e comerciais relativos à prestação dos serviços, 
em dimensão necessária e suficiente para a realização do cálculo de 
eventual indenização relativa aos investimentos ainda não amortizados 
pelas receitas emergentes da concessão, observadas as disposições legais 
e contratuais que regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis 
nos 20 (vinte) anos anteriores ao da publicação desta Lei;
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II. celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre 
os critérios e a forma de indenização de eventuais créditos remanescentes 
de investimentos ainda não amortizados ou depreciados, apurados a partir 
dos levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e auditados por 
instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e

III. publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder 
concedente, autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de 
até 6 (seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante 
comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste 
parágrafo.

§4º. Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do §3o deste artigo, o 
cálculo da indenização de investimentos será feito com base nos critérios 
previstos no instrumento de concessão antes celebrado ou, na omissão 
deste, por avaliação de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, 
depreciação e amortização de ativos imobilizados definidos pelas 
legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada por empresa de 
auditoria independente escolhida de comum acordo pelas partes.

§5º. No caso do §4o deste artigo, o pagamento de eventual indenização será 
realizado, mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, 
iguais e sucessivas, da parte ainda não amortizada de investimentos e de 
outras indenizações relacionadas à prestação dos serviços, realizados com 
capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários 
de operações de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, 
debêntures e outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até 
o último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão.

§6º. Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o §5o deste artigo 
ser paga mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a 
prestação do serviço.” (NR)

Art. 59. (Vetado)

Art. 60. Revoga-se a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978.

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Marcio Fortes

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Bernard Appy
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SAÚDE
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços 
de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou 
eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.
§1º. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução 

de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de 
doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que 
assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a 
sua promoção, proteção e recuperação.

§2º. O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e 
da sociedade.
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Art. 3º. A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre 
outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, 
o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e 
serviços essenciais; os níveis de saúde da população expressam a organização 
social e econômica do país.
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade 
condições de bem-estar físico, mental e social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º. O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da administração direta 
e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema 
Único de Saúde (SUS).
§1º. Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 

estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção 
de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de 
equipamentos para saúde.

§2º. A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em caráter complementar.

CAPÍTULO I
Dos Objetivos e Atribuições

Art. 5º. São objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS):
I. a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes 

da saúde;
II. a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos 

econômico e social, a observância do disposto no §1º do art. 2º desta 
Lei;

III. a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais 
e das atividades preventivas.
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Art. 6º. Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de 
Saúde (SUS):
I. a execução de ações:

a. de vigilância sanitária;
b. de vigilância epidemiológica;
c. de saúde do trabalhador; e
d. de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

II. a participação na formulação da política e na execução de ações de 
saneamento básico;

III. a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;
IV. a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V. a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 

trabalho;
VI. a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos 

e outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua 
produção;

VII. o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse 
para a saúde;

VIII. a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 
humano;

IX. a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, 
guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e 
radioativos;

X. o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 
tecnológico;

XI. a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.
§1º. Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de 

eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas 
sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de 
bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo:

I. o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da 
produção ao consumo; e

II. o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde.

§2º. Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer 
mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual 
ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de 
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prevenção e controle das doenças ou agravos.
§3º. Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta Lei, um conjunto de 

atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica 
e vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, 
assim como visa à recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores 
submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, 
abrangendo:

I. assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador 
de doença profissional e do trabalho;

II. participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde 
(SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos 
potenciais à saúde existentes no processo de trabalho;

III. participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), 
da normatização, fiscalização e controle das condições de produção, 
extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de 
substâncias, de produtos, de máquinas e de equipamentos que apresentam 
riscos à saúde do trabalhador;

IV. avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;
V. informação ao trabalhador e a sua respectiva entidade sindical e às 

empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional 
e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, avaliações 
ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos e de demissão, 
respeitados os preceitos da ética profissional;

VI. participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de 
saúde do trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas;

VII. revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 
trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; 
e

VIII. a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente 
a interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de 
trabalho, quando houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde 
dos trabalhadores.

CAPÍTULO II
Dos Princípios e Diretrizes

Art. 7º. As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados 
ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) são desenvolvidos 
de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, 
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obedecendo, ainda, aos seguintes princípios:
I. universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência;
II. integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado 

e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e 
coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade 
do sistema;

III. preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física 
e moral;

IV. igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 
qualquer espécie;

V. direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;
VI. divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a 

sua utilização pelo usuário;
VII. utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a 

alocação de recursos e a orientação programática;
VIII. participação da comunidade;
IX. descentralização político-administrativa, com direção única em cada 

esfera de governo:
a. ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
b. regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;

X. integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 
saneamento básico;

XI. conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios na prestação 
de serviços de assistência à saúde da população;

XII. capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; 
e

XIII. organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 
para fins idênticos.

CAPÍTULO III
Da Organização, da Direção e da Gestão

Art. 8º. As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), seja diretamente ou mediante participação complementar da 
iniciativa privada, serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada 
em níveis de complexidade crescente.
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Art. 9º. A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o 
inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera 
de governo pelos seguintes órgãos:
I. no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II. no âmbito dos estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria 

de Saúde ou órgão equivalente; e
III. no âmbito dos municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 

equivalente.

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em 
conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.
§1º. Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da 

direção única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua 
observância.

§2º. No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá organizar-se 
em distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas 
voltadas para a cobertura total das ações de saúde.

Art. 11. (Vetado)

Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, 
subordinadas ao Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos ministérios e 
órgãos competentes e por entidades representativas da sociedade civil.
Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular 
políticas e programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas 
não compreendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões 
intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades:
I. alimentação e nutrição;
II. saneamento e meio ambiente;
III. vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV. recursos humanos;
V. ciência e tecnologia; e
VI. saúde do trabalhador.

Art. 14. Deverão ser criadas comissões permanentes de integração entre os 
serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior.
Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor 
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prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos 
recursos humanos do Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera correspondente, 
assim como em relação à pesquisa e à cooperação técnica entre essas 
instituições.

CAPÍTULO IV
Da Competência e das Atribuições

Seção I
Das Atribuições Comuns

Art. 15. A União, os estados, o Distrito Federal e os municípios exercerão, em 
seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições:
I. definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de 

fiscalização das ações e serviços de saúde;
II. administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em 

cada ano, à saúde;
III. acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população 

e das condições ambientais;
IV. organização e coordenação do sistema de informação de saúde;
V. elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade 

e parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde;
VI. elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade 

para promoção da saúde do trabalhador;
VII. participação de formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico e colaboração na proteção e recuperação do meio 
ambiente;

VIII. elaboração e atualização periódica do plano de saúde;
IX. participação na formulação e na execução da política de formação e 

desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;
X. elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), 

de conformidade com o plano de saúde;
XI. elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de 

saúde, tendo em vista a sua relevância pública;
XII. realização de operações externas de natureza financeira de interesse da 

saúde, autorizadas pelo Senado Federal;
XIII. para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 

decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de 
irrupção de epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa 
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correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas 
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização;

XIV. implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;
XV. propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais 

relativos à saúde, saneamento e meio ambiente;
XVI. elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação 

da saúde;
XVII.promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício 

profissional e outras entidades representativas da sociedade civil para a 
definição e controle dos padrões éticos para pesquisa, ações e serviços 
de saúde;

XVIII. promover a articulação da política e dos planos de saúde;
XIX. realizar pesquisas e estudos na área de saúde;
XX.  definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao 

poder de polícia sanitária;
XXI. fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 

atendimento emergencial.

Seção II
Da Competência

Art. 16. À direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete:
I. formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;
II. participar na formulação e na implementação das políticas:

a. de controle das agressões ao meio ambiente;
b. de saneamento básico; e
c. relativas às condições e aos ambientes de trabalho;

III. definir e coordenar os sistemas:
a. de redes integradas de assistência de alta complexidade;
b. de rede de laboratórios de saúde pública;
c. de vigilância epidemiológica; e
d. vigilância sanitária;

IV. participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão 
afins, de agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham 
repercussão na saúde humana;

V. participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 
condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde 
do trabalhador;

VI. coordenar e participar na execução das ações de vigilância 
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epidemiológica;
VII. estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos 

e fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos estados, 
Distrito Federal e municípios;

VIII. estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 
sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano;

IX. promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do 
exercício profissional, bem como com entidades representativas de 
formação de recursos humanos na área de saúde;

X. formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política 
nacional e produção de insumos e equipamentos para a saúde, em 
articulação com os demais órgãos governamentais;

XI. identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para 
o estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde;

XII. controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse 
para a saúde;

XIII. prestar cooperação técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e 
aos municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;

XIV. elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde 
(SUS) e os serviços privados contratados de assistência à saúde;

XV. promover a descentralização para as unidades federadas e para os 
municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de 
abrangência estadual e municipal;

XVI. normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 
Componentes e Derivados;

XVII. acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, 
respeitadas as competências estaduais e municipais;

XVIII. elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 
cooperação técnica com os estados, municípios e Distrito Federal;

XIX. estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação 
técnica e financeira do SUS em todo o território nacional em cooperação 
técnica com os estados, municípios e Distrito Federal.

Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica 
e sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos 
inusitados à saúde, que possam escapar do controle da direção estadual do 
Sistema Único de Saúde (SUS) ou que representem risco de disseminação 
nacional.

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete:
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I. promover a descentralização para os municípios dos serviços e das ações 
de saúde;

II. acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único 
de Saúde (SUS);

III. prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde;

IV. coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:
a. de vigilância epidemiológica;
b. de vigilância sanitária;
c. de alimentação e nutrição; e
d. de saúde do trabalhador;

V. participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio 
ambiente que tenham repercussão na saúde humana;

VI. participar da formulação da política e da execução de ações de 
saneamento básico;

VII. participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes 
de trabalho;

VIII. em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a 
política de insumos e equipamentos para a saúde;

IX. identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas 
públicos de alta complexidade, de referência estadual e regional;

X. coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e 
hemocentros, e gerir as unidades que permaneçam em sua organização 
administrativa;

XI. estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação 
das ações e serviços de saúde;

XII. formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 
procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de 
consumo humano;

XIII. colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras;

XIV. o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de 
morbidade e mortalidade no âmbito da unidade federada.

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete:
I. planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e 

gerir e executar os serviços públicos de saúde;
II. participar do planejamento, programação e organização da rede 

regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
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articulação com sua direção estadual;
III. participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às 

condições e aos ambientes de trabalho;
IV. executar serviços:

a. de vigilância epidemiológica;
b. vigilância sanitária;
c. de alimentação e nutrição;
d. de saneamento básico; e
e. de saúde do trabalhador;

V. dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos 
para a saúde;

VI. colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 
repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, 
estaduais e federais competentes, para controlá-las;

VII. formar consórcios administrativos intermunicipais;
VIII. gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;
IX. colaborar com a União e os estados na execução da vigilância sanitária de 

portos, aeroportos e fronteiras;
X. observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios 

com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
controlar e avaliar sua execução;

XI. controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;
XII. normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no 

seu âmbito de atuação.

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos estados 
e aos municípios.

CAPÍTULO V
Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (Incluído pela Lei nº 9.836, 
de 1999)

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento 
das populações indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou 
individualmente, obedecerão ao disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999)

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, 
componente do Sistema Único de Saúde (SUS), criado e definido por esta Lei, 
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e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, com o qual funcionará em 
perfeita integração.  (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema 
de Atenção à Saúde Indígena. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta 
Lei com os órgãos responsáveis pela política indígena do país. (Incluído pela 
Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-E. Os estados, municípios, outras instituições governamentais e não-
governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução 
das ações. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-F. Dever-se-á, obrigatoriamente, levar em consideração a realidade 
local e as especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser 
adotado para a atenção à saúde indígena, que se deve pautar por uma 
abordagem diferenciada e global, contemplando os aspectos de assistência à 
saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente, demarcação 
de terras, educação sanitária e integração institucional. (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999)

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, 
descentralizado, hierarquizado e regionalizado. (Incluído pela Lei nº 9.836, 
de 1999)
§1º. O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os distritos 

sanitários especiais indígenas. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§2º. O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à 

Saúde Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e 
organização do SUS nas regiões onde residem as populações indígenas, 
para propiciar essa integração e o atendimento necessário em todos os 
níveis, sem discriminações. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

§3º. As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em 
âmbito local, regional e de centros especializados, de acordo com suas 
necessidades, compreendendo a atenção primária, secundária e terciária 
à saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos 
colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de 
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saúde, tais como o Conselho Nacional de Saúde e os conselhos estaduais 
e municipais de saúde, quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 
1999)

CAPÍTULO VI
Do Subsistema de Atendimento e Internação Domiciliar (Incluído pela Lei 
nº 10.424, de 2002)

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o 
atendimento domiciliar e a internação domiciliar. (Incluído pela Lei nº 10.424, 
de 2002)
§1º. Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares 

incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, 
fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência social, entre outros 
necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu domicílio. (Incluído 
pela Lei nº 10.424, de 2002)

§2º. O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes 
multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, 
terapêutica e reabilitadora. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

§3º. O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados 
por indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua 
família. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

CAPÍTULO VII
Do Subsistema de Acompanhamento Durante o Trabalho de Parto, Parto e 
Pós-parto Imediato (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede 
própria ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à 
parturiente, de 1 (um) acompanhante durante todo o período de trabalho de 
parto, parto e pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)
§1º. O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 

parturiente. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)
§2º. As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que 

trata este artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo 
órgão competente do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 
2005)

Art. 19-L. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)
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TÍTULO III
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE

CAPÍTULO I
Do Funcionamento

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela 
atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente 
habilitados, e de pessoas jurídicas de direito privado na promoção, proteção 
e recuperação da saúde.

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão 
observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do 
Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento.

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos 
internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de 
cooperação técnica e de financiamento e empréstimos.
§1º. Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção 

nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle 
as atividades que forem desenvolvidas e os instrumentos que forem 
firmados.

§2º. Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, em 
finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados 
e dependentes, sem qualquer ônus para a seguridade social.

CAPÍTULO II
Da Participação Complementar

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir 
a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema 
Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa 
privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as 
normas de direito público.
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Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem 
fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros 
de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema 
Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.
§1º. Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento 

da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema 
Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo 
econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos 
serviços contratados.

§2º. Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e 
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
(SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

§3º. (Vetado)
§4º. Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 

contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no 
Sistema Único de Saúde (SUS).

TÍTULO IV
DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada 
e executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em 
cumprimento dos seguintes objetivos:
I. organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos 

os níveis de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de 
programas de permanente aperfeiçoamento de pessoal;

II. (Vetado)
III. (Vetado)
IV. valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de 

Saúde (SUS).
Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas 
específicas, elaboradas conjuntamente com o sistema educacional.

Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito 
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do Sistema Único de Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de 
tempo integral.
§1º. Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão 

exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

§2º. O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em 
regime de tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou 
função de chefia, direção ou assessoramento.

Art. 29. (Vetado)

Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob 
supervisão serão regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo 
com o art. 12 desta Lei, garantida a participação das entidades profissionais 
correspondentes.

TÍTULO V
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
Dos Recursos

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à 
realização de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua 
direção nacional, com a participação dos órgãos da previdência social e da 
assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de:
I. (Vetado)
II. serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde;
III. ajuda, contribuições, doações e donativos;
IV. alienações patrimoniais e rendimentos de capital;
V. taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); e
VI. rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais.
§1º. Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que trata 



CRESS - 7a Região/RJ

- 322 -  

o inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à 
recuperação de viciados.

§2º. As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
creditadas diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua 
direção, na esfera de poder onde forem arrecadadas.

§3º. As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS) serão financiadas por recursos tarifários 
específicos e outros da União, estados, Distrito Federal, municípios e, em 
particular, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).

§4º. (Vetado)
§5º. As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico 

em saúde serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas 
universidades e pelo orçamento fiscal, além de recursos de instituições 
de fomento e financiamento ou de origem externa e receita própria das 
instituições executoras.

§6º. (Vetado)

CAPÍTULO II
Da Gestão Financeira

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados 
sob fiscalização dos respectivos conselhos de saúde.
§1º. Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento 

da Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras 
fontes, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo 
Nacional de Saúde.

§2º. (Vetado)
§3º. (Vetado)
§4º. O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, 

a conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos 
repassados a estados e municípios. Constatada a malversação, desvio 
ou não aplicação dos recursos, caberá ao Ministério da Saúde aplicar as 
medidas previstas em lei.

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), 
observado o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros 
correspondentes às dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, 
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a projetos e atividades a serem executados no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da seguridade social 
será observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no 
Orçamento da Seguridade Social.

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a estados, 
Distrito Federal e municípios será utilizada a combinação dos seguintes 
critérios, segundo análise técnica de programas e projetos:
I. perfil demográfico da região;
II. perfil epidemiológico da população a ser coberta;
III. características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;
IV. desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;
V. níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e 

municipais;
VI. previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede;
VII. ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas 

de governo.
§1º. Metade dos recursos destinados a estados e municípios será distribuída 

segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes, 
independentemente de qualquer procedimento prévio.

§2º. Nos casos de estados e municípios sujeitos a notório processo de migração, 
os critérios demográficos mencionados nesta Lei serão ponderados por 
outros indicadores de crescimento populacional, em especial o número 
de eleitores registrados.

§3º. (Vetado)
§4º. (Vetado)
§5º. (Vetado)
§6º. O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de 

controle interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas 
em lei, em caso de irregularidades verificadas na gestão dos recursos 
transferidos.

CAPÍTULO III
Do Planejamento e do Orçamento

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS) será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos 
deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com 
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a disponibilidade de recursos em planos de saúde dos municípios, dos estados, 
do Distrito Federal e da União.
§1º. Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada 

nível de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento 
será previsto na respectiva proposta orçamentária.

§2º. É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 
previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de 
calamidade pública, na área de saúde.

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem 
observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características 
epidemiológicas e da organização dos serviços em cada jurisdição 
administrativa.

Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições 
prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. (Vetado)
§1º. (Vetado)
§2º. (Vetado)
§3º. (Vetado)
§4º. (Vetado)
§5º. A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para órgãos 

integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de modo a 
preservá-los como patrimônio da seguridade social.

§6º. Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com 
todos os seus acessórios, equipamentos e outros

§7º. (Vetado)
§8º. O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo 

Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, 
será assegurado às secretarias estaduais e municipais de saúde ou órgãos 
congêneres, como suporte ao processo de gestão, de forma a permitir 
a gerência informatizada das contas e a disseminação de estatísticas 
sanitárias e epidemiológicas médico-hospitalares.

Art. 40. (Vetado)
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Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo 
Instituto Nacional do Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema 
Único de Saúde (SUS), permanecerão como referencial de prestação de 
serviços, formação de recursos humanos e para transferência de tecnologia.

Art. 42. (Vetado)

Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos 
serviços públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou 
convênios estabelecidos com as entidades privadas.

Art. 44. (Vetado)

Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-
se ao Sistema Único de Saúde (SUS) mediante convênio, preservada a sua 
autonomia administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos 
e financeiros, ensino, pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas 
instituições a que estejam vinculados.
§1º. Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência 

social deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único 
de Saúde (SUS), conforme seu âmbito de atuação, bem como quaisquer 
outros órgãos e serviços de saúde.

§2º. Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das 
Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
conforme se dispuser em convênio que, para esse fim, for firmado.

Art. 46. O Sistema Único de Saúde (SUS) estabelecerá mecanismos de 
incentivos à participação do setor privado no investimento em ciência e 
tecnologia e estimulará a transferência de tecnologia das universidades e 
institutos de pesquisa aos serviços de saúde nos estados, Distrito Federal e 
municípios, e às empresas nacionais.

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e 
municipais do Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois 
anos, um sistema nacional de informações em saúde, integrado em todo o 
território nacional, abrangendo questões epidemiológicas e de prestação de 
serviços.

Art. 48. (Vetado)
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Art. 49. (Vetado)

Art. 50. Os convênios entre a União, os estados e os municípios, celebrados 
para implantação dos sistemas unificados e descentralizados de saúde, ficarão 
rescindidos à proporção que seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Art. 51. (Vetado)

Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego 
irregular de verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de 
recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) em finalidades diversas 
das previstas nesta Lei.

Art. 53. (Vetado)

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 
6.229, de 17 de julho de 1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência 
e 102º da República.

FERNANDO COLLOR
Alceni Guerra 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.9.1990
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LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das 
funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:
I. a Conferência de Saúde; e
II. o Conselho de Saúde.
§1°.A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a 

representação dos vários segmentos sociais para avaliar a situação de 
saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde 
nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, 
extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.

§2°. O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de 
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de 
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído 
em cada esfera do governo.

§3°.  O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) e o Conselho 
Nacional de Secretários Municipais de Saúde (CONASEMS) terão 
representação no Conselho Nacional de Saúde.

§4°.  A representação dos usuários nos conselhos de saúde e conferências será 
paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.

§5°.  As conferências de saúde e os conselhos de saúde terão sua organização 
e normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas 
pelo respectivo Conselho.

Art. 2°. Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão alocados como:
I. despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e 

entidades, da administração direta e indireta;
II. investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder 
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Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;
III. investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;
IV. cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 

municípios, estados e Distrito Federal.
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão 
a investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e 
hospitalar e às demais ações de saúde.

Art. 3°. Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta Lei serão repassados 
de forma regular e automática para os municípios, estados e Distrito Federal, 
de acordo com os critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990.
§1°.   Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no 

art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para 
o repasse de recursos, exclusivamente o critério estabelecido no §1° do 
mesmo artigo.

§2°.  Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo menos setenta 
por cento, aos municípios, afetando-se o restante aos estados.

§3°.  Os municípios poderão estabelecer consórcio para execução de ações e 
serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos 
no inciso IV do art. 2° desta Lei.

Art. 4°. Para receberem os recursos de que trata o art. 3° desta Lei os 
municípios, os estados e o Distrito Federal deverão contar com:
I. Fundo de Saúde;
II. Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto 

n° 99.438, de 7 de agosto de 1990;
III. plano de saúde;
IV. relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o §4° do art. 

33 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;
V. contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento;
VI. Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), 

previsto o prazo de dois anos para sua implantação.
Parágrafo único. O não atendimento pelos municípios, ou pelos estados, ou 
pelo Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em 
que os recursos concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos 
estados ou pela União.

Art. 5°. É o Ministério da Saúde, mediante portaria do ministro de Estado, 
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autorizado a estabelecer condições para aplicação desta Lei.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1990;
169° da Independência e 102° da República.

FERNANDO COLLOR 
Alceni Guerra 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.1990
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DECRETO Nº 6.286, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2007.

Institui o Programa Saúde na Escola — PSE —, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o.  Fica instituído, no âmbito dos ministérios da educação e da saúde, 
o Programa Saúde na Escola — PSE —, com finalidade de contribuir para a 
formação integral dos estudantes da rede pública de educação básica por 
meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde.

Art. 2o.  São objetivos do PSE:
I. promover a saúde e a cultura da paz, reforçando a prevenção de agravos 

à saúde, bem como fortalecer a relação entre as redes públicas de saúde 
e de educação;

II. articular as ações do Sistema Único de Saúde — SUS — às ações das redes 
de educação básica pública, de forma a ampliar o alcance e o impacto 
de suas ações relativas aos estudantes e suas famílias, otimizando a 
utilização dos espaços, equipamentos e recursos disponíveis;

III. contribuir para a constituição de condições para a formação integral de 
educandos;

IV. contribuir para a construção de sistema de atenção social, com foco na 
promoção da cidadania e nos direitos humanos;

V. fortalecer o enfrentamento das vulnerabilidades, no campo da saúde, 
que possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar;

VI. promover a comunicação entre escolas e unidades de saúde, assegurando 
a troca de informações sobre as condições de saúde dos estudantes; e

VII. fortalecer a participação comunitária nas políticas de educação básica e 
saúde, nos três níveis de governo.

Art. 3o.  O PSE constitui estratégia para a integração e a articulação permanente 
entre as políticas e ações de educação e de saúde, com a participação da 
comunidade escolar, envolvendo as equipes de saúde da família e da educação 
básica.
§1º. São diretrizes para a implementação do PSE:
I. descentralização e respeito à autonomia federativa;
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II. integração e articulação das redes públicas de ensino e de saúde;
III. territorialidade;
IV. interdisciplinaridade e intersetorialidade;
V. integralidade;
VI. cuidado ao longo do tempo;
VII. controle social; e
VIII. monitoramento e avaliação permanentes.
§2º. O PSE será implementado mediante adesão dos estados, do Distrito Federal 

e dos municípios aos objetivos e diretrizes do programa, formalizada por 
meio de termo de compromisso.

§3º. O planejamento das ações do PSE deverá considerar:
I. o contexto escolar e social;
II. o diagnóstico local em saúde do escolar; e
III. a capacidade operativa em saúde do escolar.

Art. 4o.  As ações em saúde previstas no âmbito do PSE considerarão a atenção, 
promoção, prevenção e assistência, e serão desenvolvidas articuladamente 
com a rede de educação pública básica e em conformidade com os princípios 
e diretrizes do SUS, podendo compreender as seguintes ações, entre outras:
I. avaliação clínica;
II. avaliação nutricional;
III. promoção da alimentação saudável;
IV. avaliação oftalmológica;
V. avaliação da saúde e higiene bucal;
VI. avaliação auditiva;
VII. avaliação psicossocial;
VIII. atualização e controle do calendário vacinal;
IX. redução da morbimortalidade por acidentes e violências;
X. prevenção e redução do consumo do álcool;
XI. prevenção do uso de drogas;
XII. promoção da saúde sexual e da saúde reprodutiva;
XIII. controle do tabagismo e outros fatores de risco de câncer;
XIV. educação permanente em saúde;
XV. atividade física e saúde;
XVI. promoção da cultura da prevenção no âmbito escolar; e
XVII. inclusão das temáticas de educação em saúde no projeto político 

pedagógico das escolas.
Parágrafo único. As equipes de saúde da família realizarão visitas periódicas 
e permanentes às escolas participantes do PSE para avaliar as condições de 
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saúde dos educandos, bem como para proporcionar o atendimento à saúde 
ao longo do ano letivo, de acordo com as necessidades locais de saúde 
identificadas.

Art. 5o.  Para a execução do PSE, compete aos ministérios da saúde e educação, 
em conjunto:
I. promover, respeitadas as competências próprias de cada ministério, a 

articulação entre as secretarias estaduais e municipais de educação e o 
SUS;

II. subsidiar o planejamento integrado das ações do PSE nos municípios entre 
o SUS e o sistema de ensino público, no nível da educação básica;

III. subsidiar a formulação das propostas de formação dos profissionais de 
saúde e da educação básica para implementação das ações do PSE;

IV. apoiar os gestores estaduais e municipais na articulação, planejamento e 
implementação das ações do PSE; 

V. estabelecer, em parceria com as entidades e associações representativas 
dos secretários estaduais e municipais de saúde e de educação os 
indicadores de avaliação do PSE; e

VI. definir as prioridades e metas de atendimento do PSE.
§1º. Caberá ao Ministério da Educação fornecer material para implementação 

das ações do PSE, em quantidade previamente fixada com o Ministério da 
Saúde, observadas as disponibilidades orçamentárias.

§2º. Os secretários estaduais e municipais de educação e de saúde definirão 
conjuntamente as escolas a serem atendidas no âmbito do PSE, observadas 
as prioridades e metas de atendimento do Programa.

Art. 6o. O monitoramento e avaliação do PSE serão realizados por comissão 
interministerial constituída em ato conjunto dos ministros de Estado da saúde 
e da educação.

Art. 7o. Correrão à conta das dotações orçamentárias destinadas à sua 
cobertura, consignadas distintamente aos ministérios da saúde e da educação, 
as despesas de cada qual para a execução dos respectivos encargos no PSE.

Art. 8o. Os ministérios da saúde e da educação coordenarão a pactuação com 
estados, Distrito Federal e municípios das ações a que se refere o art. 4º, que 
deverá ocorrer no prazo de até noventa dias.

Art. 9o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 5 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da 
República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Jose Gomes Temporão

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.12.2007
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LEI Nº 11.634, DE 27 DEZEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre o direito da gestante ao conhecimento e a vinculação à 
maternidade onde receberá assistência no âmbito do Sistema Único de 
Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Toda gestante assistida pelo Sistema Único de Saúde — SUS — tem 
direito ao conhecimento e à vinculação prévia à:
I. maternidade na qual será realizado seu parto;
II. maternidade na qual ela será atendida nos casos de intercorrência pré-

natal.
§1º. A vinculação da gestante à maternidade em que se realizará o parto e na 

qual será atendida nos casos de intercorrência é de responsabilidade do 
Sistema Único de Saúde e dar-se-á no ato de sua inscrição no programa 
de assistência pré-natal.

§2º. A maternidade à qual se vinculará a gestante deverá ser comprovadamente 
apta a prestar a assistência necessária conforme a situação de risco 
gestacional, inclusive em situação de puerpério.

Art. 2º. O Sistema Único de Saúde analisará os requerimentos de transferência 
da gestante em caso de comprovada falta de aptidão técnica e pessoal da 
maternidade e cuidará da transferência segura da gestante.

Art. 3º. A execução desta Lei correrá por conta de recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
além de outras fontes suplementares.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  27  de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Márcia Bassit Lameiro Costa Mazzoli

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.12.2007
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ÇSEGURANCA

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Institui a Lei de Execução Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º. A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença 
ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração 
social do condenado e do internado.

Art. 2º. A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da Justiça ordinária, 
em todo o território nacional, será exercida, no processo de execução, na 
conformidade desta Lei e do Código de Processo Penal.
Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 
condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento 
sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º. Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não 
atingidos pela sentença ou pela lei.
Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, 
religiosa ou política.

ÚPUBLICA
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Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades 
de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
Da Classificação

Art. 5º. Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e 
personalidade, para orientar a individualização da execução penal.

Art. 6º. A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação 
que elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade 
adequada ao condenado ou preso provisório. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003)

Art. 7º. A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por 2 
(dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente 
social, quando se tratar de condenado à pena privativa de liberdade.
Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da 
Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º. O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em 
regime fechado, será submetido a exame criminológico para a obtenção 
dos elementos necessários a uma adequada classificação e com vistas à 
individualização da execução.
Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o 
condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-
aberto.

Art. 9º. A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 
personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes 
peças ou informações do processo, poderá:
I. entrevistar pessoas;
II. requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e 

informações a respeito do condenado;
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III. realizar outras diligências e exames necessários.

CAPÍTULO II
Da Assistência

Seção I
Disposições Gerais

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 
prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.
Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.

Art. 11. A assistência será:
I. material;
II. à saúde;
III. jurídica;
IV. educacional;
V. social;
VI. religiosa.

Seção II
Da Assistência Material

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no 
fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços que atendam 
aos presos nas suas necessidades pessoais, além de locais destinados à venda 
de produtos e objetos permitidos e não fornecidos pela Administração.

Seção III
Da Assistência à Saúde

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e 
curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico.
§1º. (Vetado)
§2º. Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover 

a assistência médica necessária, esta será prestada em outro local, 
mediante autorização da direção do estabelecimento.
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Seção IV
Da Assistência Jurídica

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem 
recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica 
nos estabelecimentos penais.

Seção V
Da Assistência Educacional

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a 
formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar 
da Unidade Federativa.

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de 
aperfeiçoamento técnico.
Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua 
condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com 
entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos 
especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento 
de uma biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de 
livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Seção VI
Da Assistência Social

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado 
e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I. conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
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II. relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as 
dificuldades enfrentadas pelo assistido;

III. acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas 
temporárias;

IV. promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;
V. promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da 

pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;
VI. providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência 

social e do seguro por acidente no trabalho;
VII. orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado 

e da vítima.

SEÇÃO VII
Da Assistência Religiosa

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos 
presos e aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços 
organizados no estabelecimento penal, bem como a posse de livros de 
instrução religiosa.
§1º. No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.
§2º. Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade 

religiosa.

Seção VIII
Da Assistência ao Egresso

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I. na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II. na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em 

estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma 
única vez, comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na 
obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I. o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da saída do 

estabelecimento;
II. o liberado condicional, durante o período de prova.
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Art. 27. O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a 
obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
Do Trabalho

Seção I
Disposições Gerais

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade 
humana, terá finalidade educativa e produtiva.
§1º. Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções 

relativas à segurança e à higiene.
§2º. O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis 

do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não 
podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário mínimo.
§1º. O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:

a. à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 
judicialmente e não reparados por outros meios;

b. à assistência à família;
c. a pequenas despesas pessoais;
d. ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção 

do condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação 
prevista nas letras anteriores.

§2º. Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante 
para constituição do pecúlio, em Caderneta de Poupança, que será 
entregue ao condenado quando posto em liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não 
serão remuneradas.

Seção II
Do Trabalho Interno

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho 
na medida de suas aptidões e capacidade.
Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obrigatório e só 
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poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, 
a condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as 
oportunidades oferecidas pelo mercado.
§1º. Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão 

econômica, salvo nas regiões de turismo.
§2º. Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupação adequada 

à sua idade.
§3º. Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas 

ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) nem superior 
a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feriados.
Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos 
designados para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento 
penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou empresa pública, 
com autonomia administrativa, e terá por objetivo a formação profissional do 
condenado.
§1º. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora promover e 

supervisionar a produção, com critérios e métodos empresariais, 
encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar despesas, 
inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renumerado pela Lei 
nº 10.792, de 1º.12.2003)

§2º. Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio 
com a iniciativa privada, para implantação de oficinas de trabalho 
referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído pela Lei nº 10.792, 
de 1º.12.2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da União, Estados, 
territórios, Distrito Federal e dos municípios adquirirão, com dispensa de 
concorrência pública, os bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que 
não for possível ou recomendável realizar-se a venda a particulares.
Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as vendas reverterão 
em favor da fundação ou empresa pública a que alude o artigo anterior ou, na 
sua falta, do estabelecimento penal.
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Seção III
Do Trabalho Externo

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado 
somente em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da Administração 
Direta ou Indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas 
contra a fuga e em favor da disciplina.
§1º. O limite máximo do número de presos será de 10% (dez por cento) do 

total de empregados na obra.
§2º. Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira 

a remuneração desse trabalho.
§3º. A prestação de trabalho à entidade privada depende do consentimento 

expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do 
estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além 
do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena.
Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso 
que vier a praticar fato definido como crime, for punido por falta grave ou 
tiver comportamento contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
Dos Deveres, dos Direitos e da Disciplina

Seção I
Dos Deveres

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu 
estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I. comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;
II. obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva 

relacionar-se;
III. urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV. conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de 

subversão à ordem ou à disciplina;
V. execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI. submissão à sanção disciplinar imposta;
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VII. indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII. indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua 

manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho;
IX. higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X. conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto 
neste artigo.

Seção II
Dos Direitos

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e 
moral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 41. Constituem direitos do preso:
I. alimentação suficiente e vestuário;
II. atribuição de trabalho e sua remuneração;
III. previdência social;
IV. constituição de pecúlio;
V. proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso 

e a recreação;
VI. exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;
VII. assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;
VIII. proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX. entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X. visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias 

determinados;
XI. chamamento nominal;
XII. igualdade de tratamento, salvo quanto às exigências da individualização 

da pena;
XIII. audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV. representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;
XV. contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da 

leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral 
e os bons costumes;

XVI. atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 
responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Incluído pela Lei 
nº 10.713, de 13.8.2003)
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Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos 
ou restringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento.

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, 
no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43. É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do 
internado ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou 
dependentes, a fim de orientar e acompanhar o tratamento.
Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão 
resolvidas pelo juiz da execução.

Seção III
Da Disciplina

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência 
às determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do 
trabalho.
Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de 
liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior 
previsão legal ou regulamentar.
§1º. As sanções não poderão colocar em perigo a integridade física e moral 

do condenado.
§2º. É vedado o emprego de cela escura.
§3º. São vedadas as sanções coletivas.

Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da pena ou da 
prisão, será cientificado das normas disciplinares.

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de liberdade, 
será exercido pela autoridade administrativa conforme as disposições 
regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder disciplinar será 
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exercido pela autoridade administrativa a que estiver sujeito o condenado.
Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao Juiz da 
execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 181, §§ 1º, letra d, 
e 2º desta Lei.

Subseção II
Das Faltas Disciplinares

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. 
A legislação local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas 
sanções.
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta 
consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que:
I. incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a 

disciplina;
II. fugir;
III. possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade 

física de outrem;
IV. provocar acidente de trabalho;
V. descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI. inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, desta 

Lei.
VII. tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou 

similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente 
externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso 
provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:
I. descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II. retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;
III. inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, desta 

Lei.

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, 
quando ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso 
provisório, ou condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar 
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diferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003)
I. duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição 

da sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um 
sexto da pena aplicada; (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

II. recolhimento em cela individual; (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

III. visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de 
duas horas; (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

IV. o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol. 
(Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

§1º. O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos 
provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem 
alto risco para a ordem e a segurança do estabelecimento penal ou da 
sociedade. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

§2º. Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso 
provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de 
envolvimento ou participação, a qualquer título, em organizações 
criminosas, quadrilha ou bando. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

Subseção III
Das Sanções e das Recompensas

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I. advertência verbal;
II. repreensão;
III. suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo único);
IV. isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos 

que possuam alojamento coletivo, observado o disposto no artigo 88 
desta Lei;

V. inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela Lei nº 10.792, 
de 1º.12.2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato 
motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e 
fundamentado despacho do juiz competente. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003)
§1º. A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá de 
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requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor do estabelecimento 
ou outra autoridade administrativa. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

§2º. A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será 
precedida de manifestação do Ministério Público e da defesa e prolatada 
no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em 
favor do condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação 
ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I. o elogio;
II. a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabelecerão a natureza 
e a forma de concessão de regalias.

Subseção IV
Da Aplicação das Sanções

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em conta a 
natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do fato, bem como 
a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 1º.12.2003)
Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos 
III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão 
exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime disciplinar diferenciado. 
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)
Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao juiz da 
execução.

Subseção V
Do Procedimento Disciplinar

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o procedimento 
para sua apuração, conforme regulamento, assegurado o direito de defesa.
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Parágrafo único. A decisão será motivada.

Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo 
do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão do preso no regime disciplinar 
diferenciado, no interesse da disciplina e da averiguação do fato, dependerá 
de despacho do juiz competente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)
Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva no regime 
disciplinar diferenciado será computado no período de cumprimento da 
sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I. o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II. o Juízo da Execução;
III. o Ministério Público;
IV. o Conselho Penitenciário;
V. os departamentos penitenciários;
VI. o Patronato;
VII. o Conselho da Comunidade.

CAPÍTULO II
Do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede 
na Capital da República, é subordinado ao Ministério da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será 
integrado por 13 (treze) membros designados através de ato do Ministério da 
Justiça, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual 
Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da 
comunidade e dos ministérios da área social.
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração de 2 
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(dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício 
de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, incumbe:
I. propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do delito, 

administração da Justiça Criminal e execução das penas e das medidas 
de segurança;

II. contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, 
sugerindo as metas e prioridades da política criminal e penitenciária;

III. promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação 
às necessidades do país;

IV. estimular e promover a pesquisa criminológica;
V. elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento 

do servidor;
VI. estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos 

penais e casas de albergados;
VII. estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal;
VIII. inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-

se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou 
outros meios, acerca do desenvolvimento da execução penal nos estados, 
territórios e Distrito Federal, propondo às autoridades dela incumbida as 
medidas necessárias ao seu aprimoramento;

IX. representar ao juiz da execução ou à autoridade administrativa para 
instauração de sindicância ou procedimento administrativo, em caso de 
violação das normas referentes à execução penal;

X. representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em 
parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III
Do Juízo da Execução

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização 
judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.

Art. 66. Compete ao juiz da execução:
I. aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer 

o condenado;
II. declarar extinta a punibilidade;
III. decidir sobre:
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a. soma ou unificação de penas;
b. progressão ou regressão nos regimes;
c. detração e remição da pena;
d. suspensão condicional da pena;
e. livramento condicional;
f. incidentes da execução;

IV. autorizar saídas temporárias;
V. determinar:

a. a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua 
execução;

b. a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de 
liberdade;

c. a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;
d. a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da 

pena por medida de segurança;
e. a revogação da medida de segurança;
f. a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
g. o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca;
h. a remoção do condenado na hipótese prevista no §1º, do artigo 86, 

desta Lei;
VI. zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;
VII. inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando 

providências para o adequado funcionamento e promovendo, quando for 
o caso, a apuração de responsabilidade;

VIII. interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 
funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos 
dispositivos desta Lei;

IX. compor e instalar o Conselho da Comunidade;
X. emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Incluído pela Lei nº 

10.713, de 13.8.2003)

CAPÍTULO IV
Do Ministério Público

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 
segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I. fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de 
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internamento;
II. requerer:

a. todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo 
executivo;

b. a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução;
c. a aplicação de medida de segurança, bem como a substituição da 

pena por medida de segurança;
d. a revogação da medida de segurança;
e. a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e 

a revogação da suspensão condicional da pena e do livramento 
condicional;

f. a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação 
anterior;

III. interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, 
durante a execução.

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os 
estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio.

CAPÍTULO V
Do Conselho Penitenciário

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução 
da pena.
§1º. O Conselho será integrado por membros nomeados pelo governador 

do Estado, do Distrito Federal e dos territórios, dentre professores e 
profissionais da área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário 
e ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade. A 
legislação federal e estadual regulará o seu funcionamento.

§2º. O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de 4 
(quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I. emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese 

de pedido de indulto com base no estado de saúde do preso; (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

II. inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III. apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional 

de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no 
exercício anterior;
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IV. supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos.

CAPÍTULO VI
Dos Departamentos Penitenciários

Seção I
Do Departamento Penitenciário Nacional

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério 
da Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio 
administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:
I. acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o 

território nacional;
II. inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços 

penais;
III. assistir tecnicamente as unidades federativas na implementação dos 

princípios e regras estabelecidos nesta Lei;
IV. colaborar com as unidades federativas mediante convênios, na 

implantação de estabelecimentos e serviços penais;
V. colaborar com as unidades federativas para a realização de cursos de 

formação de pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do 
condenado e do internado;

VI. estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro 
nacional das vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao 
cumprimento de penas privativas de liberdade aplicadas pela justiça 
de outra unidade federativa, em especial para presos sujeitos a regime 
disciplinar. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Parágrafo único. Incumbem também ao Departamento a coordenação e 
supervisão dos estabelecimentos penais e de internamento federais.

Seção II
Do Departamento Penitenciário Local

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão 
similar, com as atribuições que estabelecer.



Assistente Social - Ética e Direitos - Vol. 2

- 353 -  

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por 
finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da Unidade 
da Federação a que pertencer.

Seção III
Da Direção e do Pessoal dos Estabelecimentos Penais

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer 
os seguintes requisitos:
I. ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou 

Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviço Social;
II. possuir experiência administrativa na área;
III. ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da 

função.
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas 
proximidades, e dedicará tempo integral a sua função.

Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes 
categorias funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação 
de atribuições relativas às funções de direção, chefia e assessoramento do 
estabelecimento e às demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução 
técnica e de vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e 
antecedentes pessoais do candidato.
§ 1º. O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão 

funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se 
à reciclagem periódica dos servidores em exercício.

§ 2º. No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho 
de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico 
especializado.

CAPÍTULO VII
Do Patronato

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos 
albergados e aos egressos (artigo 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:
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I. orientar os condenados à pena restritiva de direitos;
II. fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade 

e de limitação de fim de semana;
III. colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e 

do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII
Do Conselho da Comunidade

Art. 80. Haverá em cada comarca um Conselho da Comunidade, composto, 
no mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou industrial, 1 
(um) advogado indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil e 1 (um) 
assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de 
Assistentes Sociais.
Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a 
critério do juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I. visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes 

na comarca;
II. entrevistar presos;
III. apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho 

Penitenciário;
IV. diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor 

assistência ao preso ou internado, em harmonia com a direção do 
estabelecimento.

TÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido 
à medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.
§1º. A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos 

a estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Redação 
dada pela Lei nº 9.460, de 04/06/97) 
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§2º. O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 
destinação diversa desde que devidamente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar 
em suas dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, 
educação, trabalho, recreação e prática esportiva.
§1º. Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. 

(Renumerado pela Lei nº 9.046, de 18/05/95)
§2º. Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de 

berçário, onde as condenadas possam amamentar seus filhos. (Incluído 
pela Lei nº 9.046, de 18/05/95)

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença 
transitada em julgado.
§1º. O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela reservada 

para os reincidentes.
§2º. O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da 

Justiça Criminal ficará em dependência separada.

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua 
estrutura e finalidade.
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 
determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo 
a sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma Unidade 
Federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento 
local ou da União.
§1º. A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local 

distante da condenação para recolher os condenados, quando a medida 
se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

§2º. Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar 
os liberados ou egressos que se dediquem a obras públicas ou ao 
aproveitamento de terras ociosas.

§3º. Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa 
definir o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso 
provisório ou condenado, em atenção ao regime e aos requisitos 
estabelecidos. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)
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CAPÍTULO II
Da Penitenciária

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em 
regime fechado.
Parágrafo único. A União Federal, os estados, o Distrito Federal e os territórios 
poderão construir penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos 
provisórios e condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime 
disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003)

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 
aparelho sanitário e lavatório.
Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:

a. salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, 
insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana;

b. área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados).

Art. 89. Além dos requisitos referidos no artigo anterior, a penitenciária de 
mulheres poderá ser dotada de seção para gestante e parturiente e de creche 
com a finalidade de assistir ao menor desamparado cuja responsável esteja 
presa.

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local afastado do 
centro urbano, a distância que não restrinja a visitação.

CAPÍTULO III
Da Colônia Agrícola, Industrial ou Similar

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se ao cumprimento 
da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, 
observados os requisitos da letra a, do parágrafo único, do artigo 88, desta 
Lei.
Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:

a. a seleção adequada dos presos;
b. o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de 

individualização da pena.
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CAPÍTULO IV
Da Casa do Albergado

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de 
liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais 
estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra 
a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Albergado, a qual 
deverá conter, além dos aposentos para acomodar os presos, local adequado 
para cursos e palestras.
Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de 
fiscalização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V
Do Centro de Observação

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o 
criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de 
Classificação.
Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade autônoma ou em 
anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de 
Classificação, na falta do Centro de Observação.

CAPÍTULO VI
Do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos 
inimputáveis e semi-imputáveis referidos no artigo 26 e seu parágrafo único 
do Código Penal.
Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o disposto no parágrafo 
único, do artigo 88, desta Lei.
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Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao tratamento 
são obrigatórios para todos os internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 97, segunda parte, do 
Código Penal, será realizado no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 
ou em outro local com dependência médica adequada.

CAPÍTULO VII
Da Cadeia Pública

Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios.

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos, 1 (uma) cadeia pública a fim de 
resguardar o interesse da Administração da Justiça Criminal e a permanência 
do preso em local próximo ao seu meio social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado 
próximo de centro urbano, observando-se na construção as exigências mínimas 
referidas no artigo 88 e seu parágrafo único desta Lei.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
Das Penas Privativas de Liberdade

Seção I
Disposições Gerais

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de 
liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o juiz ordenará a expedição de 
guia de recolhimento para a execução.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará 
em todas as folhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade 
administrativa incumbida da execução e conterá:
I. o nome do condenado;
II. a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de 
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identificação;
III. o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como 

certidão do trânsito em julgado;
IV. a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;
V. a data da terminação da pena;
VI. outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado 

tratamento penitenciário.
§1º. Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento.
§2º. A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier modificação 

quanto ao início da execução ou ao tempo de duração da pena.
§3º. Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da 

Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa circunstância, para fins 
do disposto no §2º, do artigo 84, desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de 
liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.
§1º. A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da 

guia de recolhimento para juntá-la aos autos do processo, e dará ciência 
dos seus termos ao condenado.

§2º. As guias de recolhimento serão registradas em livro especial, segundo 
a ordem cronológica do recebimento, e anexadas ao prontuário do 
condenado, aditando-se, no curso da execução, o cálculo das remições e 
de outras retificações posteriores.

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será internado em 
Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, 
mediante alvará do juiz, se por outro motivo não estiver preso.

Seção II
Dos Regimes

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado 
iniciará o cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto 
no artigo 33 e seus parágrafos do Código Penal.

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 
ou em processos distintos, a determinação do regime de cumprimento será 
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feita pelo resultado da soma ou unificação das penas, observada, quando for 
o caso, a detração ou remição.
Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-
á a pena ao restante da que está sendo cumprida, para determinação do 
regime.

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva 
com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, 
quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior 
e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 
estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)
§1º. A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)
§2º. Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento 

condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos 
nas normas vigentes. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de 
seu programa e das condições impostas pelo juiz.

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:
I. estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;
II. apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que 

foi submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina 
e senso de responsabilidade, ao novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no 
artigo 117 desta Lei.

Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de 
regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:
I. permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de 

folga;
II. sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;
III. não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;
IV. comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando 

for determinado.

Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, 
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a requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do 
condenado, desde que as circunstâncias assim o recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime 
aberto em residência particular quando se tratar de:
I. condenado maior de 70 (setenta) anos;
II. condenado acometido de doença grave;
III. condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;
IV. condenada gestante.

Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma 
regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, 
quando o condenado:
I. praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;
II. sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da 

pena em execução, torne incabível o regime (artigo 111).
§1º. O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses 

referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, 
podendo, a multa cumulativamente imposta.

§2º. Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior deverá ser ouvido 
previamente o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para 
o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto (artigo 36, 
§1º, do Código Penal).

Seção III
Das Autorizações de Saída

Subseção I
Da Permissão de Saída

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto 
e os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, 
mediante escolta, quando ocorrer um dos seguintes fatos:
I. falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, 

descendente ou irmão;
II. necessidade de tratamento médico (parágrafo único do artigo 14).
Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 
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estabelecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração 
necessária à finalidade da saída.

Subseção II
Da Saída Temporária

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão 
obter autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância 
direta, nos seguintes casos:
I. visita à família;
II. freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução 

do 2º grau ou superior, na comarca do Juízo da Execução;
III. participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio 

social.

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da 
satisfação dos seguintes requisitos:
I. comportamento adequado;
II. cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o condenado for 

primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente;
III. compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a 7 (sete) dias, 
podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes durante o ano.
Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, 
de instrução de 2º grau ou superior, o tempo de saída será o necessário para 
o cumprimento das atividades discentes.

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado 
praticar fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, 
desatender as condições impostas na autorização ou revelar baixo grau de 
aproveitamento do curso.
Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 
absolvição no processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da 
demonstração do merecimento do condenado.
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Seção IV
Da Remição

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semi-aberto 
poderá remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena.
§1º. A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à razão de 1 (um) 

dia de pena por 3 (três) de trabalho.
§2º. O preso impossibilitado de prosseguir no trabalho, por acidente, continuará 

a beneficiar-se com a remição.
§3º. A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvido o Ministério 

Público.

Art. 127. O condenado que for punido por falta grave perderá o direito 
ao tempo remido, começando o novo período a partir da data da infração 
disciplinar.

Art. 128. O tempo remido será computado para a concessão de livramento 
condicional e indulto.

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao Juízo da 
execução cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando 
e dos dias de trabalho de cada um deles.
Parágrafo único. Ao condenado dar-se-á relação de seus dias remidos.

Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal declarar ou atestar 
falsamente prestação de serviço para fim de instruir pedido de remição.

Seção V
Do Livramento Condicional

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo juiz da 
execução, presentes os requisitos do artigo 83, incisos e parágrafo único, do 
Código Penal, ouvidos o Ministério Público e o Conselho Penitenciário.

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica 
subordinado o livramento.
§1º. Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes:

a. obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o 
trabalho;
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b. comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação;
c. não mudar do território da comarca do Juízo da execução, sem prévia 

autorização deste.
§2º. Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras 

obrigações, as seguintes:
a. não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade 

incumbida da observação cautelar e de proteção;
b. recolher-se à habitação em hora fixada;
c. não freqüentar determinados lugares.

Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca do Juízo da 
execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao Juízo do lugar 
para onde ele se houver transferido e à autoridade incumbida da observação 
cautelar e de proteção.

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se 
imediatamente às autoridades referidas no artigo anterior.

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os autos baixarão 
ao Juízo da execução, para as providências cabíveis.

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livramento com a 
cópia integral da sentença em 2 (duas) vias, remetendo-se uma à autoridade 
administrativa incumbida da execução e outra ao Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente 
no dia marcado pelo presidente do Conselho Penitenciário, no estabelecimento 
onde está sendo cumprida a pena, observando-se o seguinte:
I. a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais condenados, 

pelo presidente do Conselho Penitenciário ou membro por ele designado, 
ou, na falta, pelo juiz;

II. a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as 
condições impostas na sentença de livramento;

III. o liberando declarará se aceita as condições.
§1º. De tudo em livro próprio, será lavrado termo subscrito por quem presidir 

a cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se não souber ou não 
puder escrever.

§2º. Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execução.
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Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal ser-lhe-á entregue, além 
do saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à 
autoridade judiciária ou administrativa, sempre que lhe for exigida.
§1º. A caderneta conterá:

a. a identificação do liberado;
b. o texto impresso do presente Capítulo;
c. as condições impostas.

§2º. Na falta de caderneta será entregue ao liberado um salvo-conduto, em 
que constem as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha 
de identificação ou o seu retrato pela descrição dos sinais que possam 
identificá-lo.

§3º. Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se 
o cumprimento das condições referidas no artigo 132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por serviço social 
penitenciário, Patronato ou Conselho da Comunidade terão a finalidade de:
I. fazer observar o cumprimento das condições especificadas na sentença 

concessiva do benefício;
II. proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas obrigações e 

auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.
Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cautelar e da 
proteção do liberado apresentará relatório ao Conselho Penitenciário, para 
efeito da representação prevista nos artigos 143 e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas hipóteses 
previstas nos artigos 86 e 87 do Código Penal.
Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipótese da revogação 
facultativa, o juiz deverá advertir o liberado ou agravar as condições.

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal anterior à vigência 
do livramento, computar-se-á como tempo de cumprimento da pena o período 
de prova, sendo permitida, para a concessão de novo livramento, a soma do 
tempo das 2 (duas) penas.

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se computará na pena o 
tempo em que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em relação 
à mesma pena, novo livramento.

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Ministério Público, 
mediante representação do Conselho Penitenciário ou, de ofício, pelo juiz, 
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ouvido o liberado.

Art. 144. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou mediante 
representação do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar 
as condições especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório 
ser lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados no 
inciso I, do artigo 137, desta Lei, observado o disposto nos incisos II e III e §§ 
1º e 2º do mesmo artigo.

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá 
ordenar a sua prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, 
suspendendo o curso do livramento condicional, cuja revogação, entretanto, 
ficará dependendo da decisão final.

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério 
Público ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará 
extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o prazo do livramento sem 
revogação.

CAPÍTULO II
Das Penas Restritivas de Direitos

Seção I
Disposições Gerais

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de 
direitos, o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
promoverá a execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a 
colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a particulares.

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o juiz, motivadamente, 
alterar a forma de cumprimento das penas de prestação de serviços à 
comunidade e de limitação de fim de semana, ajustando-as às condições 
pessoais do condenado e às características do estabelecimento, da entidade 
ou do programa comunitário ou estatal.

Seção II
Da Prestação de Serviços à Comunidade

Art. 149. Caberá ao juiz da execução:
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I. designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente 
credenciado ou convencionado, junto ao qual o condenado deverá 
trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas aptidões;

II. determinar a intimação do condenado, cientificando-o da entidade, dias 
e horário em que deverá cumprir a pena;

III. alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modificações ocorridas 
na jornada de trabalho.

§1º. O trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais e será realizado aos 
sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar 
a jornada normal de trabalho, nos horários estabelecidos pelo juiz.

§2º. A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços encaminhará 
mensalmente, ao juiz da execução, relatório circunstanciado das atividades 
do condenado, bem como, a qualquer tempo, comunicação sobre ausência ou 
falta disciplinar.

Seção III
Da Limitação de Fim de Semana

Art. 151. Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado, 
cientificando-o do local, dias e horário em que deverá cumprir a pena.
Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro 
comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de 
permanência, cursos e palestras, ou atribuídas atividades educativas.
Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz 
poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de 
recuperação e reeducação. (Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006)

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz 
da execução, relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência 
ou falta disciplinar do condenado.

Seção IV
Da Interdição Temporária de Direitos

Art. 154. Caberá ao juiz da execução comunicar à autoridade competente a 
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pena aplicada, determinada a intimação do condenado.
§1º. Na hipótese de pena de interdição do artigo 47, inciso I, do Código 

Penal, a autoridade deverá, em 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a execução terá seu 
início.

§2º. Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e III, do Código Penal, o Juízo da 
execução determinará a apreensão dos documentos, que autorizam o 
exercício do direito interditado.

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao juiz da execução 
o descumprimento da pena.
Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser feita por 
qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III
Da Suspensão Condicional

Art. 156. O juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
a execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, na 
forma prevista nos artigos 77 a 82 do Código Penal.

Art. 157. O juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de 
liberdade, na situação determinada no artigo anterior, deverá pronunciar-
se, motivadamente, sobre a suspensão condicional, quer a conceda, quer a 
denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica 
sujeito o condenado, pelo prazo fixado, começando este a correr da audiência 
prevista no artigo 160 desta Lei.
§1º. As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado, 

devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar serviços à comunidade, 
ou limitação de fim de semana, salvo hipótese do artigo 78, §2º, do Código 
Penal.

§2º. O juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as 
condições e regras estabelecidas na sentença, ouvido o condenado.

§3º. A fiscalização do cumprimento das condições, reguladas nos estados, 
territórios e Distrito Federal por normas supletivas, será atribuída a 
serviço social penitenciário, Patronato, Conselho da Comunidade ou 
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instituição beneficiada com a prestação de serviços, inspecionados pelo 
Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público, ou ambos, devendo o 
juiz da execução suprir, por ato, a falta das normas supletivas.

§4º. O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora, 
para comprovar a observância das condições a que está sujeito, 
comunicará, também, a sua ocupação e os salários ou proventos de que 
vive.

§5º. A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de 
inspeção, para os fins legais, qualquer fato capaz de acarretar a revogação 
do benefício, a prorrogação do prazo ou a modificação das condições.

§6º. Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao 
juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais o 
primeiro deverá apresentar-se imediatamente.

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for concedida por Tribunal, 
a este caberá estabelecer as condições do benefício.
§1º. De igual modo proceder-se-á quando o Tribunal modificar as condições 

estabelecidas na sentença recorrida.
§2º. O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá, 

todavia, conferir ao Juízo da execução a incumbência de estabelecer as 
condições do benefício, e, em qualquer caso, a de realizar a audiência 
admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz a lerá ao 
condenado, em audiência, advertindo-o das conseqüências de nova infração 
penal e do descumprimento das condições impostas.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de 20 (vinte) 
dias, o réu não comparecer injustificadamente à audiência admonitória, a 
suspensão ficará sem efeito e será executada imediatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a prorrogação do 
período de prova dar-se-ão na forma do artigo 81 e respectivos parágrafos do 
Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota de suspensão 
em livro especial do Juízo a que couber a execução da pena.
§1º. Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato averbado à margem 

do registro.
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§2º. O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito de informações 
requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério Público, para instruir 
processo penal.

CAPÍTULO IV
Da Pena de Multa

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, 
que valerá como título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em 
autos apartados, a citação do condenado para, no prazo de 10 (dez) dias, 
pagar o valor da multa ou nomear bens à penhora.
§1º. Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva 

importância, proceder-se-á à penhora de tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução.

§2º. A nomeação de bens à penhora e a posterior execução seguirão o que 
dispuser a lei processual civil.

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos apartados serão 
remetidos ao Juízo Cível para prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosseguimento nos 
termos do §2º do artigo 164, desta Lei.

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando sobrevier ao 
condenado doença mental (artigo 52 do Código Penal).

Art. 168. O juiz poderá determinar que a cobrança da multa se efetue 
mediante desconto no vencimento ou salário do condenado, nas hipóteses do 
artigo 50, §1º, do Código Penal, observando-se o seguinte:
I. o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da remuneração 

e o mínimo o de um décimo;
II. o desconto será feito mediante ordem do juiz a quem de direito;
III. o responsável pelo desconto será intimado a recolher mensalmente, até 

o dia fixado pelo juiz, a importância determinada.

Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 desta Lei, 
poderá o condenado requerer ao juiz o pagamento da multa em prestações 
mensais, iguais e sucessivas.
§1º. O juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para verificar a 
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real situação econômica do condenado e, ouvido o Ministério Público, 
fixará o número de prestações.

§2º. Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação econômica, 
o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, revogará o 
benefício executando-se a multa, na forma prevista neste Capítulo, ou 
prosseguindo-se na execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena 
privativa da liberdade, enquanto esta estiver sendo executada, poderá aquela 
ser cobrada mediante desconto na remuneração do condenado (artigo 168).
§1º. Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver 

livramento condicional, sem haver resgatado a multa, far-se-á a cobrança 
nos termos deste Capítulo.

§2º. Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for 
concedida a suspensão condicional da pena.

TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida de segurança, 
será ordenada a expedição de guia para a execução.

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico ou submetido a tratamento ambulatorial, para cumprimento de 
medida de segurança, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulatorial, extraída 
pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a subscreverá com o 
juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da execução e 
conterá:
I. a qualificação do agente e o número do registro geral do órgão oficial de 

identificação;
II. o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a medida de 

segurança, bem como a certidão do trânsito em julgado;
III. a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou do tratamento 
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ambulatorial;
IV. outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado 

tratamento ou internamento.
§1º. Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhimento e de 

sujeição a tratamento.
§2º. A guia será retificada sempre que sobrevier modificações quanto ao prazo 

de execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, naquilo que 
couber, o disposto nos artigos 8º e 9º desta Lei.

CAPÍTULO II
Da Cessação da Periculosidade

Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim do prazo mínimo 
de duração da medida de segurança, pelo exame das condições pessoais do 
agente, observando-se o seguinte:
I. a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de expirar o prazo de 

duração mínima da medida, remeterá ao juiz minucioso relatório que o 
habilite a resolver sobre a revogação ou permanência da medida;

II. o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;
III. juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, serão ouvidos, 

sucessivamente, o Ministério Público e o curador ou defensor, no prazo 
de 3 (três) dias para cada um;

IV. o juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não o tiver;
V. o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, poderá 

determinar novas diligências, ainda que expirado o prazo de duração 
mínima da medida de segurança;

VI. ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se refere o inciso 
anterior, o juiz proferirá a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo mínimo de duração 
da medida de segurança, poderá o juiz da execução, diante de requerimento 
fundamentado do Ministério Público ou do interessado, seu procurador ou 
defensor, ordenar o exame para que se verifique a cessação da periculosidade, 
procedendo-se nos termos do artigo anterior.

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da periculosidade, 
observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto no artigo anterior.
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Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (artigo 97, §3º, do 
Código Penal), aplicar-se-á o disposto nos artigos 132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o juiz expedirá ordem para a 
desinternação ou a liberação.

TÍTULO VII
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
Das Conversões

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá 
ser convertida em restritiva de direitos, desde que:
I. o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;
II. tenha sido cumprido pelo menos 1/4 (um quarto) da pena;
III. os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem ser a conversão 

recomendável.

Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em privativa de liberdade 
nas hipóteses e na forma do artigo 45 e seus incisos do Código Penal.
§1º. A pena de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o 

condenado:
a. não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, ou 

desatender a intimação por edital;
b. não comparecer, injustificadamente, à entidade ou programa em que 

deva prestar serviço;
c. recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe foi 

imposto;
d. praticar falta grave;
e. sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liberdade, cuja 

execução não tenha sido suspensa.
§2º. A pena de limitação de fim de semana será convertida quando o condenado 

não comparecer ao estabelecimento designado para o cumprimento da 
pena, recusar-se a exercer a atividade determinada pelo Juiz ou se 
ocorrer qualquer das hipóteses das letras “a”, “d” e “e” do parágrafo 
anterior.

§3º. A pena de interdição temporária de direitos será convertida quando o 
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condenado exercer, injustificadamente, o direito interditado ou se ocorrer 
qualquer das hipóteses das letras “a” e “e”, do §1º, deste artigo.

Art. 182. (Artigo revogado pela Lei nº 9.268, de 1.4.1996)

Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, 
sobrevier doença mental ou perturbação da saúde mental, o juiz, de ofício, a 
requerimento do Ministério Público ou da autoridade administrativa, poderá 
determinar a substituição da pena por medida de segurança.

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se 
o agente revelar incompatibilidade com a medida.
Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de 1 
(um) ano.

CAPÍTULO II
Do Excesso ou Desvio

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que algum ato 
for praticado além dos limites fixados na sentença, em normas legais ou 
regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execução:
I. o Ministério Público;
II. o Conselho Penitenciário;
III. o sentenciado;
IV. qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III
Da Anistia e do Indulto

Art. 187. Concedida a anistia, o juiz, de ofício, a requerimento do interessado 
ou do Ministério Público, por proposta da autoridade administrativa ou do 
Conselho Penitenciário, declarará extinta a punibilidade.

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição do 
condenado, por iniciativa do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, 
ou da autoridade administrativa.
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Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos que a 
instruírem, será entregue ao Conselho Penitenciário, para a elaboração de 
parecer e posterior encaminhamento ao Ministério da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do processo e do 
prontuário, promoverá as diligências que entender necessárias e fará, 
em relatório, a narração do ilícito penal e dos fundamentos da sentença 
condenatória, a exposição dos antecedentes do condenado e do procedimento 
deste depois da prisão, emitindo seu parecer sobre o mérito do pedido e 
esclarecendo qualquer formalidade ou circunstâncias omitidas na petição.

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos e o relatório 
do Conselho Penitenciário, a petição será submetida a despacho do Presidente 
da República, a quem serão presentes os autos do processo ou a certidão de 
qualquer de suas peças, se ele o determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do decreto, o juiz 
declarará extinta a pena ou ajustará a execução aos termos do decreto, no 
caso de comutação.

Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, o juiz, de 
ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público, ou por iniciativa 
do Conselho Penitenciário ou da autoridade administrativa, providenciará de 
acordo com o disposto no artigo anterior.

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 194. O procedimento correspondente às situações previstas nesta Lei 
será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da execução.

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, do interessado, de quem o represente, de seu cônjuge, 
parente ou descendente, mediante proposta do Conselho Penitenciário, ou, 
ainda, da autoridade administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 (três) dias, o 
condenado e o Ministério Público, quando não figurem como requerentes da 
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medida.
§1º. Sendo desnecessária a produção de prova, o juiz decidirá de plano, em 

igual prazo.
§2º. Entendendo indispensável a realização de prova pericial ou oral, o 

juiz a ordenará, decidindo após a produção daquela ou na audiência 
designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem 
efeito suspensivo.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, 
a divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos 
estabelecimentos, bem como exponha o preso à inconveniente notoriedade, 
durante o cumprimento da pena.

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal.

Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimento da prisão 
civil e da prisão administrativa se efetivará em seção especial da Cadeia 
Pública.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, 
atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares 
da Justiça, qualquer notícia ou referência à condenação, salvo para instruir 
processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em 
lei.

Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei, serão 
editadas as normas complementares ou regulamentares, necessárias à eficácia 
dos dispositivos não auto-aplicáveis.
§1º. Dentro do mesmo prazo deverão as unidades federativas, em convênio com 

o Ministério da Justiça, projetar a adaptação, construção e equipamento 
de estabelecimentos e serviços penais previstos nesta Lei.
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§2º. Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a aquisição ou 
desapropriação de prédios para instalação de casas de albergados.

§3º. O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser ampliado, por 
ato do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, mediante 
justificada solicitação, instruída com os projetos de reforma ou de 
construção de estabelecimentos.

§4º. O descumprimento injustificado dos deveres estabelecidos para as 
unidades federativas implicará na suspensão de qualquer ajuda financeira 
a elas destinada pela União, para atender às despesas de execução das 
penas e medidas de segurança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com a lei de reforma 
da Parte Geral do Código Penal, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei nº 3.274, de 2 de outubro de 1957.

Brasília, 11 de julho de 1984; 163º da Independência e 96º da República.

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 13.7.1984



CRESS - 7a Região/RJ

- 378 -  

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997. 

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I. constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, 

causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a. com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou 

de terceira pessoa;
b. para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c. em razão de discriminação racial ou religiosa;

II. submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 
violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como 
forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§1º. Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida 

de segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de 
ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal.

§2º. Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever 
de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro 
anos.

§3º. Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de 
reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a 
dezesseis anos.

§4º. Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I. se o crime é cometido por agente público;
II. se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Redação dada pela Lei nº 
10.741, de 2003)

III. se o crime é cometido mediante seqüestro.
§5º. A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e 

a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
§6º. O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.
§7º. O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, 

iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.
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Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 
cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se 
o agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 — Estatuto 
da Criança e do Adolescente.

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.4.1997
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LEI Nº 10.886, DE 17 DE JUNHO DE 2004. 

Acrescenta parágrafos ao art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 — Código Penal —, criando o tipo especial denominado “Violência 
Doméstica”.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — 
Código Penal —, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º e 10:
“Art. 129. ...............................................................
...............................................................
Violência Doméstica
§9º. Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge 

ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, 
prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano.
§10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são 

as indicadas no §9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço).” 
(NR)

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.6.2004
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LEI Nº 11.449, DE 15 DE JANEIRO DE 2007.

Altera o art. 306 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 — Código 
de Processo Penal.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 306 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 — Código 
de Processo Penal —, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou 
a pessoa por ele indicada.

§1º Dentro em 24h (vinte e quatro horas) depois da prisão, será encaminhado 
ao juiz competente o auto de prisão em flagrante acompanhado de todas 
as oitivas colhidas e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, 
cópia integral para a Defensoria Pública.

§2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de 
culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do 
condutor e o das testemunhas.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.1.2007
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DECRETO Nº 6.085, DE 19 DE ABRIL DE 2007. 

Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado em 18 de dezembro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e

Considerando que pelo Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991, foi promulgada 
a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, de 10 de dezembro de 1984;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
nº 483, de 20 de dezembro de 2006, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção 
contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 
de 18 de dezembro de 2002;

Considerando que o Brasil depositou o instrumento de ratificação do Protocolo junto 
ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas em 11 de janeiro de 2007;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 22 de junho de 2006, 
e entrou em vigor para o Brasil em 11 de fevereiro de 2007;

DECRETA:

Art. 1º. O Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado em Nova 
York em 18 de dezembro de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será 
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, 
inciso I, da Constituição.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,19 de abril de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.4.2007
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PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E 
OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU 
DEGRADANTES

PREÂMBULO

Os Estados-Partes do presente Protocolo,

Reafirmando que a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes são proibidos e constituem grave violação dos 
direitos humanos,

Convencidos de que medidas adicionais são necessárias para atingir os 
objetivos da Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes (doravante denominada a Convenção) e 
para reforçar a proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura 
e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes,

Recordando que os Artigos 2 e 16 da Convenção obrigam cada Estado-Parte 
a tomar medidas efetivas para prevenir atos de tortura e outros tratamentos 
ou penas cruéis, desumanos ou degradantes em qualquer território sob a sua 
jurisdição,

Reconhecendo que os Estados têm a responsabilidade primária pela 
implementação destes artigos, que reforçam a proteção das pessoas 
privadas de liberdade, que o respeito completo por seus direitos humanos 
é responsabilidade comum compartilhada entre todos e que órgãos 
de implementação internacional complementam e reforçam medidas 
nacionais,

Recordando que a efetiva prevenção da tortura e outros tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes requer educação e uma combinação 
de medidas legislativas, administrativas, judiciais e outras,

Recordando também que a Conferência Mundial de Direitos Humanos 
declarou firmemente que os esforços para erradicar a tortura deveriam 
primeira e principalmente concentrar-se na prevenção e convocou a adoção 
de um protocolo opcional à Convenção, designado para estabelecer um 
sistema preventivo de visitas regulares a centros de detenção,
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Convencidos de que a proteção de pessoas privadas de liberdade contra 
a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis desumanos ou degradantes 
pode ser reforçada por meios não-judiciais de natureza preventiva, baseados 
em visitas regulares a centros de detenção,

Acordaram o seguinte:

Parte I
Princípios Gerais

Artigo 1º
O objetivo do presente Protocolo é estabelecer um sistema de visitas 

regulares efetuadas por órgãos nacionais e internacionais independentes 
a lugares onde pessoas são privadas de sua liberdade, com a intenção de 
prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes.

Artigo 2º
I. Um Subcomitê de Prevenção da Tortura e outros Tratamentos ou Penas 

Cruéis, Desumanos ou Degradantes do Comitê contra a Tortura (doravante 
denominado Subcomitê de Prevenção) deverá ser estabelecido e 
desempenhar as funções definidas no presente Protocolo.

II. O Subcomitê de Prevenção deve desempenhar suas funções no marco 
da Carta das Nações Unidas e deve ser guiado por seus princípios e 
propósitos, bem como pelas normas das Nações Unidas relativas ao 
tratamento das pessoas privadas de sua liberdade.

III. Igualmente, o Subcomitê de Prevenção deve ser guiado pelos princípios 
da confidencialidade, imparcialidade, não seletividade, universalidade 
e objetividade. 

IV. O Subcomitê de Prevenção e os Estados-Partes devem cooperar na 
implementação do presente Protocolo.

Artigo 3º
Cada Estado-Parte deverá designar ou manter em nível doméstico um 

ou mais órgãos de visita encarregados da prevenção da tortura e outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes (doravante 
denominados mecanismos preventivos nacionais).
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Artigo 4º
I. Cada Estado-Parte deverá permitir visitas, de acordo com o presente 

Protocolo, dos mecanismos referidos nos artigos 2º e 3º a qualquer lugar 
sob sua jurisdição e controle onde pessoas são ou podem ser privadas 
de sua liberdade, quer por força de ordem dada por autoridade pública 
quer sob seu incitamento ou com sua permissão ou concordância 
(doravante denominados centros de detenção). Essas visitas devem ser 
empreendidas com vistas ao fortalecimento, se necessário, da proteção 
dessas pessoas contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes.

II. Para os fins do presente Protocolo, privação da liberdade significa 
qualquer forma de detenção ou aprisionamento ou colocação de uma 
pessoa em estabelecimento público ou privado de vigilância, de onde, 
por força de ordem judicial, administrativa ou de outra autoridade, ela 
não tem permissão para ausentar-se por sua própria vontade.  

Parte II
Subcomitê de Prevenção

Artigo 5º
I. O Subcomitê de Prevenção deverá ser constituído por dez membros. 

Após a qüinquagésima ratificação ou adesão ao presente Protocolo, o 
número de membros do Subcomitê de Prevenção deverá aumentar para 
vinte e cinco.

II. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão ser escolhidos 
entre pessoas de elevado caráter moral, de comprovada experiência 
profissional no campo da administração da justiça, em particular o direito 
penal e a administração penitenciária ou policial, ou nos vários campos 
relevantes para o tratamento de pessoas privadas de liberdade.

III. Na composição do Subcomitê de Prevenção, deverá ser dada consideração 
devida à distribuição geográfica eqüitativa e à representação de 
diferentes formas de civilização e de sistema jurídico dos Estados 
membros.

IV. Nesta composição deverá ser dada consideração devida ao equilíbrio de 
gênero, com base nos princípios da igualdade e da não-discriminação.

V. Não haverá dois membros do Subcomitê de Prevenção nacionais do 
mesmo Estado.

VI. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão servir em sua 
capacidade individual, deverão ser independentes e imparciais e deverão 
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ser acessíveis para servir eficazmente ao Subcomitê de Prevenção.

Artigo 6º
I. Cada Estado-Parte poderá indicar, de acordo com o parágrafo 2º do 

presente artigo, até dois candidatos que possuam as qualificações 
e cumpram os requisitos citados no artigo 5º, devendo fornecer 
informações detalhadas sobre as qualificações dos nomeados. 

II. a) os indicados deverão ter a nacionalidade de um dos Estados-Parte do 
presente Protocolo;
b. pelo menos um dos dois candidatos deve ter a nacionalidade do 

Estado-Parte que o indicar;
c. não mais que dois nacionais de um Estado-Parte devem ser 

indicados;
d. antes de um Estado-Parte indicar um nacional de outro Estado-Parte, 

deverá procurar e obter o consentimento desse Estado-Parte.
III. Pelo menos cinco meses antes da data da reunião dos Estados-Parte na 

qual serão realizadas as eleições, o Secretário-Geral das Nações Unidas 
deverá enviar uma carta aos Estados-Parte convidando-os a apresentar 
suas indicações em três meses. O Secretário-Geral deverá apresentar 
uma lista, em ordem alfabética, de todas as pessoas indicadas, 
informando os Estados-Parte que os indicaram.

Artigo 7º
I. Os membros do Subcomitê de Prevenção deverão ser eleitos da seguinte 

forma:
a. deverá ser dada consideração primária ao cumprimento dos requisitos 

e critérios do artigo 5º do presente Protocolo;
b. as eleições iniciais deverão ser realizadas não além de seis meses 

após a entrada em vigor do presente Protocolo;
c. os Estados-Parte deverão eleger os membros do Subcomitê de 

Prevenção por voto secreto;
d. as eleições dos membros do Subcomitê de Prevenção deverão ser 

realizadas em uma reunião bienal dos Estados-Parte convocada pelo 
Secretário-Geral das Nações Unidas. Nessas reuniões, cujo quorum 
é constituído por dois terços dos Estados-Parte, serão eleitos para 
o Subcomitê de Prevenção aqueles que obtenham o maior número 
de votos e uma maioria absoluta de votos dos representantes dos 
Estados-Parte presentes e votantes.

II. Se durante o processo eleitoral dois nacionais de um Estado-Parte forem 
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elegíveis para servirem como membro do Subcomitê de Prevenção, o 
candidato que receber o maior número de votos será eleito membro 
do Subcomitê de Prevenção. Quando os nacionais receberem o mesmo 
número de votos, os seguintes procedimentos serão aplicados:
a. quando somente um for indicado pelo Estado-Parte de que é nacional, 

este nacional será eleito membro do Subcomitê de Prevenção;
b. quando os dois candidatos forem indicados pelo Estado-Parte de que 

são nacionais, votação separada, secreta, deverá ser realizada para 
determinar qual nacional deverá se tornar membro;

c. quando nenhum dos candidatos tenha sido nomeado pelo Estado-
Parte de que são nacionais, votação separada, secreta, deverá ser 
realizada para determinar qual candidato deverá ser o membro.

Artigo 8º
Se um membro do Subcomitê de Prevenção morrer ou exonerar-se, ou 

qualquer outro motivo o impeça de continuar seu trabalho, o Estado-Parte que 
indicou o membro deverá indicar outro elegível que possua as qualificações e 
cumpra os requisitos dispostos no artigo 5º, levando em conta a necessidade 
de equilíbrio adequado entre os vários campos de competência, para servir 
até a próxima reunião dos Estados-Parte, sujeito à aprovação da maioria 
dos Estados-Parte. A aprovação deverá ser considerada dada, a menos que 
a metade ou mais Estados-Parte manifestem-se desfavoravelmente dentro 
de seis semanas após serem informados pelo Secretário-Geral das Nações 
Unidas da indicação proposta.

Artigo 9º
Os membros do Subcomitê de Prevenção serão eleitos para mandato de 

quatro anos. Poderão ser reeleitos uma vez, caso suas candidaturas sejam 
novamente apresentadas. O mandato da metade dos membros eleitos na 
primeira eleição expira ao fim de dois anos; imediatamente após a primeira 
eleição, os nomes desses membros serão sorteados pelo presidente da 
reunião prevista no artigo 7º, parágrafo 1, alínea d.

Artigo 10
I. O Subcomitê de Prevenção deverá eleger sua mesa por um período de 

dois anos. Os membros da mesa poderão ser reeleitos.
II. O Subcomitê de Prevenção deverá estabelecer seu próprio regimento. 

Este regimento deverá determinar que, inter alia:
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a. o quorum será a metade dos membros mais um;
b. as decisões do Subcomitê de Prevenção serão tomadas por maioria 

de votos dos membros presentes;
c. o Subcomitê de Prevenção deverá reunir-se a portas fechadas.

III. O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá convocar a reunião inicial 
do Subcomitê de Prevenção. Após essa reunião inicial, o Subcomitê de 
Prevenção deverá reunir-se nas ocasiões previstas por seu regimento. O 
Subcomitê de Prevenção e o Comitê contra a Tortura deverão convocar 
suas sessões simultaneamente pelo menos uma vez por ano.

Parte III
Mandato do Subcomitê de Prevenção

Artigo 11
O Subcomitê de Prevenção deverá:
a. visitar os lugares referidos no artigo 4º e fazer recomendações para 

os Estados-Parte a respeito da proteção de pessoas privadas de 
liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes;

b. no que concerne aos mecanismos preventivos nacionais:
I. aconselhar e assistir os Estados-Parte, quando necessário, no 

estabelecimento desses mecanismos;
II. manter diretamente, e se necessário de forma confidencial, contatos 

com os mecanismos preventivos nacionais e oferecer treinamento e 
assistência técnica com vistas a fortalecer sua capacidade;

III. aconselhar e assisti-los na avaliação de suas necessidades e no que for 
preciso para fortalecer a proteção das pessoas privadas de liberdade 
contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes;

IV. fazer recomendações e observações aos Estados-Parte com vistas 
a fortalecer a capacidade e o mandato dos mecanismos preventivos 
nacionais para a prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes;
c. cooperar para a prevenção da tortura em geral com os órgãos 

e mecanismos relevantes das Nações Unidas, bem como com 
organizações ou organismos internacionais, regionais ou nacionais 
que trabalhem para fortalecer a proteção de todas as pessoas contra 
a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes.
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Artigo 12
A fim de que o Subcomitê de Prevenção possa cumprir seu mandato nos 

termos descritos no Artigo 11, os Estados-Partes deverão:
a. receber o Subcomitê de Prevenção em seu território e franquear-lhe 

o acesso aos centros de detenção, conforme definido no artigo 4 do 
presente Protocolo;

b. fornecer todas as informações relevantes que o Subcomitê de 
Prevenção solicitar para avaliar as necessidades e medidas que 
deverão ser adotadas para fortalecer a proteção das pessoas privadas 
de liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes;

c. encorajar e facilitar os contatos entre o Subcomitê de Prevenção e 
os mecanismos preventivos nacionais;

d. examinar as recomendações do Subcomitê de Prevenção e com ele 
engajar-se em diálogo sobre possíveis medidas de implementação.

Artigo 13
I. O Subcomitê de Prevenção deverá estabelecer, inicialmente por sorteio, 

um programa de visitas regulares aos Estados-Parte com a finalidade de 
pôr em prática seu mandato nos termos estabelecidos no artigo 11.

II. Após proceder a consultas, o Subcomitê de Prevenção deverá notificar os 
Estados-Parte de seu programa para que eles possam, sem demora, fazer 
os arranjos práticos necessários para que as visitas sejam realizadas.

III. As visitas deverão ser realizadas por pelo menos dois membros do 
Subcomitê de Prevenção. Esses membros deverão ser acompanhados, 
se necessário, por peritos que demonstrem experiência profissional 
e conhecimento no campo abrangido pelo presente Protocolo, que 
deverão ser selecionados de uma lista de peritos preparada com 
bases nas propostas feitas pelos Estados-Parte, pelo Escritório do Alto 
Comissariado dos Direitos Humanos das Nações Unidas e pelo Centro 
Internacional para Prevenção de Crimes das Nações Unidas. Para 
elaborar a lista de peritos, os Estados-Parte interessados deverão propor 
não mais que cinco peritos nacionais. O Estado-Parte interessado pode 
se opor à inclusão de algum perito específico na visita; neste caso o 
Subcomitê de Prevenção deverá indicar outro perito.

IV. O Subcomitê de Prevenção poderá propor, se considerar apropriado, 
curta visita de seguimento de visita regular anterior.
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Artigo 14
I. A fim de habilitar o Subcomitê de Prevenção a cumprir seu mandato, os 

Estados-Parte do presente Protocolo comprometem-se a lhe conceder: 
a. acesso irrestrito a todas as informações relativas ao número de pessoas 

privadas de liberdade em centros de detenção conforme definidos no 
artigo 4º, bem como o número de centros e sua localização;

b. acesso irrestrito a todas as informações relativas ao tratamento 
daquelas pessoas bem como às condições de sua detenção;

c. sujeito ao parágrafo 2º, a seguir, acesso irrestrito a todos os centros 
de detenção, suas instalações e equipamentos;

d. oportunidade de entrevistar-se privadamente com pessoas privadas 
de liberdade, sem testemunhas, quer pessoalmente quer com 
intérprete, se considerado necessário, bem como com qualquer 
outra pessoa que o Subcomitê de Prevenção acredite poder fornecer 
informação relevante;

e. liberdade de escolher os lugares que pretende visitar e as pessoas 
que quer entrevistar.

II. Objeções a visitas a algum lugar de detenção em particular só poderão 
ser feitas com fundamentos urgentes e imperiosos ligados à defesa 
nacional, à segurança pública, ou a algum desastre natural ou séria 
desordem no lugar a ser visitado que temporariamente impeçam a 
realização dessa visita. A existência de uma declaração de estado de 
emergência não deverá ser invocada por um Estado-Parte como razão 
para objetar uma visita.

Artigo 15
Nenhuma autoridade ou funcionário público deverá ordenar, aplicar, 

permitir ou tolerar qualquer sanção contra qualquer pessoa ou organização 
por haver comunicado ao Subcomitê de Prevenção ou a seus membros 
qualquer informação, verdadeira ou falsa, e nenhuma dessas pessoas ou 
organizações deverá ser de qualquer outra forma prejudicada.

Artigo 16
I. O Subcomitê de Prevenção deverá comunicar suas recomendações e 

observações confidencialmente para o Estado-Parte e, se for o caso, 
para o mecanismo preventivo nacional.

II. O Subcomitê de Prevenção deverá publicar seus relatórios, em conjunto 
com qualquer comentário do Estado-Parte interessado, quando 
solicitado pelo Estado-Parte. Se o Estado-Parte fizer parte do relatório 
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público, o Subcomitê de Prevenção poderá publicar o relatório total ou 
parcialmente. Entretanto, nenhum dado pessoal deverá ser publicado 
sem o expresso consentimento da pessoa interessada.

III. O Subcomitê de Prevenção deverá apresentar um relatório público anual 
sobre suas atividades ao Comitê contra a Tortura.

IV. Caso o Estado-Parte se recuse a cooperar com o Subcomitê de Prevenção 
nos termos dos artigos 12 e 14, ou a tomar as medidas para melhorar a 
situação à luz das recomendações do Subcomitê de Prevenção, o Comitê 
contra a Tortura poderá, a pedido do Subcomitê de Prevenção, e depois 
que o Estado-Parte tenha a oportunidade de fazer suas observações, 
decidir, pela maioria de votos dos membros, fazer declaração sobre o 
problema ou publicar o relatório do Subcomitê de Prevenção.

Parte IV
Mecanismos preventivos nacionais

Artigo 17
Cada Estado-Parte deverá manter, designar ou estabelecer, dentro de 

um ano da entrada em vigor do presente Protocolo ou de sua ratificação ou 
adesão, um ou mais mecanismos preventivos nacionais independentes para a 
prevenção da tortura em nível doméstico. Mecanismos estabelecidos através 
de unidades descentralizadas poderão ser designados como mecanismos 
preventivos nacionais para os fins do presente Protocolo se estiverem em 
conformidade com suas disposições.

Artigo 18
I. Os Estados-Parte deverão garantir a independência funcional dos 

mecanismos preventivos nacionais bem como a independência de seu 
pessoal.

II. Os Estados-Parte deverão tomar as medidas necessárias para assegurar 
que os peritos dos mecanismos preventivos nacionais tenham as 
habilidades e o conhecimento profissional necessários. Deverão buscar 
equilíbrio de gênero e representação adequada dos grupos étnicos e 
minorias no país.

III. Os Estados-Parte se comprometem a tornar disponíveis todos os 
recursos necessários para o funcionamento dos mecanismos preventivos 
nacionais.

IV. Ao estabelecer os mecanismos preventivos nacionais, os Estados-Parte 
deverão ter em devida conta os princípios relativos ao “status” de 
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instituições nacionais de promoção e proteção de direitos humanos.

Artigo 19
Os mecanismos preventivos nacionais deverão ser revestidos no mínimo 

de competências para:
a. examinar regularmente o tratamento de pessoas privadas de sua 

liberdade, em centro de detenção conforme a definição do artigo 4º, 
com vistas a fortalecer, se necessário, sua proteção contra a tortura 
e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;

b. fazer recomendações às autoridades relevantes com o objetivo 
de melhorar o tratamento e as condições das pessoas privadas de 
liberdade e o de prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes, levando-se em consideração as 
normas relevantes das Nações Unidas;

c. submeter propostas e observações a respeito da legislação existente 
ou em projeto.

Artigo 20
A fim de habilitar os mecanismos preventivos nacionais a cumprirem seu 

mandato, os Estados-Parte do presente Protocolo comprometem-se a lhes 
conceder:

a. acesso a todas as informações relativas ao número de pessoas 
privadas de liberdade em centros de detenção conforme definidos 
no artigo 4º, bem como o número de centros e sua localização;

b. acesso a todas as informações relativas ao tratamento daquelas 
pessoas, bem como às condições de sua detenção;

c. acesso a todos os centros de detenção, suas instalações e 
equipamentos;

d. oportunidade de entrevistar-se privadamente com pessoas privadas 
de liberdade, sem testemunhas, quer pessoalmente quer com 
intérprete, se considerado necessário, bem como com qualquer 
outra pessoa que os mecanismos preventivos nacionais acreditem 
poder fornecer informação relevante;

e. liberdade de escolher os lugares que pretendem visitar e as pessoas 
que querem entrevistar;

f. direito de manter contato com o Subcomitê de Prevenção, enviar-
lhe informações e encontrar-se com ele.

Artigo 21
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I. Nenhuma autoridade ou funcionário público deverá ordenar, aplicar, 
permitir ou tolerar qualquer sanção contra qualquer pessoa ou 
organização por haver comunicado ao mecanismo preventivo nacional 
qualquer informação, verdadeira ou falsa, e nenhuma dessas pessoas ou 
organizações deverá ser de qualquer outra forma prejudicada.

II. Informações confidenciais obtidas pelos mecanismos preventivos 
nacionais deverão ser privilegiadas. Nenhum dado pessoal deverá ser 
publicado sem o consentimento expresso da pessoa em questão.

Artigo 22
As autoridades competentes do Estado-Parte interessado deverão 

examinar as recomendações do mecanismo preventivo nacional e com ele 
engajar-se em diálogo sobre possíveis medidas de implementação.

Artigo 23
Os Estados-Parte do presente Protocolo comprometem-se a publicar e 

difundir os relatórios anuais dos mecanismos preventivos nacionais.

Parte V
Declaração

Artigo 24
I. Por ocasião da ratificação, os Estados-Parte poderão fazer uma 

declaração que adie a implementação de suas obrigações sob a Parte III 
ou a Parte IV do presente Protocolo.

II. Esse adiamento será válido pelo máximo de três anos. Após 
representações devidamente formuladas pelo Estado-Parte e após 
consultas ao Subcomitê de Prevenção, o Comitê contra Tortura poderá 
estender esse período por mais dois anos. 

Parte VI
Disposições Financeiras

Artigo 25
I. As despesas realizadas pelo Subcomitê de Prevenção na implementação 

do presente Protocolo deverão ser custeadas pelas Nações Unidas.
II. O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá prover o pessoal e as 

instalações necessárias ao desempenho eficaz das funções do Subcomitê 
de Prevenção sob o presente Protocolo.
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Artigo 26
I. Deverá ser estabelecido um Fundo Especial de acordo com os 

procedimentos pertinentes da Assembléia-Geral, a ser administrado de 
acordo com o regulamento financeiro e as regras de gestão financeira 
das Nações Unidas, para ajudar a financiar a implementação das 
recomendações feitas pelo Subcomitê de Prevenção após a visita a 
um Estado-Parte, bem como programas educacionais dos mecanismos 
preventivos nacionais.

II. O Fundo Especial poderá ser financiado por contribuições voluntárias 
feitas por Governos, organizações intergovernamentais e não-
governamentais e outras entidades públicas ou privadas.

Parte VII
Disposições Finais

Artigo 27
I. O presente Protocolo está aberto à assinatura de qualquer Estado que 

tenha assinado a Convenção.
II. O presente Protocolo está sujeito à ratificação de qualquer Estado 

que tenha ratificado a Convenção ou a ela aderido. Os instrumentos 
de ratificação deverão ser depositados junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

III. O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado que 
tenha ratificado a Convenção ou a ela aderido. 

IV. A adesão deverá ser efetuada por meio do depósito de um instrumento 
de adesão junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

V. O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá informar a todos os Estados 
que assinaram o presente Protocolo ou aderiram a ele sobre o depósito 
de cada instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 28
I. O presente Protocolo deverá entrar em vigor no trigésimo dia após 

a data do depósito, junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, do 
vigésimo instrumento de ratificação ou adesão.

II. Para cada Estado que ratifique o presente Protocolo ou a ele adira após 
o depósito junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas do vigésimo 
instrumento de ratificação ou adesão, o presente Protocolo deverá 
entrar em vigor no trigésimo dia após a data do depósito do seu próprio 
instrumento de ratificação ou adesão.
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Artigo 29
As disposições do presente Protocolo deverão abranger todas as partes 

dos Estados federais sem quaisquer limitações ou exceções.

Artigo 30
Não será admitida qualquer reserva ao presente Protocolo.

Artigo 31
As disposições do presente Protocolo não deverão afetar as obrigações 

dos Estados-Parte sob qualquer tratado regional que institua um sistema 
de visitas a centros de detenção. O Subcomitê de Prevenção e os órgãos 
estabelecidos sob tais tratados regionais são encorajados a cooperarem 
com vistas a evitar duplicidades e a promover eficazmente os objetivos do 
presente Protocolo.

Artigo 32
As disposições do presente Protocolo não deverão afetar as obrigações 

dos Estados-Parte ante as quatro Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 
1949, e seus Protocolos Adicionais de 8 de junho de 1977, nem a oportunidade 
disponível a cada Estado-Parte de autorizar o Comitê Internacional da Cruz 
Vermelha a visitar centros de detenção em situações não previstas pelo 
direito humanitário internacional.

Artigo 33
I. Qualquer Estado-Parte poderá denunciar o presente Protocolo, 

em qualquer momento, por meio de notificação escrita dirigida ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, que deverá então informar 
aos demais Estados-Parte do presente Protocolo e da Convenção. A 
denúncia deverá produzir efeitos um ano após a data de recebimento 
da notificação pelo Secretário-Geral.

II. Tal denúncia não terá o efeito de liberar o Estado-Parte de suas 
obrigações sob o presente Protocolo a respeito de qualquer ato ou 
situação que possa ocorrer antes da data na qual a denúncia surta 
efeitos, ou das ações que o Subcomitê de Prevenção tenha decidido 
ou possa decidir tomar em relação ao Estado-Parte em questão, nem 
a denúncia deverá prejudicar de qualquer modo o prosseguimento da 
consideração de qualquer matéria já sob consideração do Subcomitê de 
Prevenção antes da data na qual a denúncia surta efeitos.

III. Após a data em que a denúncia do Estado-Parte passa a produzir efeitos, 



CRESS - 7a Região/RJ

- 396 -  

o Subcomitê de Prevenção não deverá iniciar a consideração de qualquer 
matéria nova em relação àquele Estado.

Artigo 34
I. Qualquer Estado-Parte do presente Protocolo pode propor emenda e 

arquivá-la junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-
Geral deverá então comunicar a emenda proposta aos Estados-Parte do 
presente Protocolo com uma solicitação de que o notifiquem se apóiam 
uma conferência de Estados-Parte com o propósito de considerar e 
votar a proposta. Se, nos quatro meses a partir da data da referida 
comunicação, pelo menos um terço dos Estados-Parte apoiar a 
conferência, o Secretário-Geral deverá convocar a conferência sob os 
auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por uma maioria 
de dois terços dos Estados-Parte presentes e votantes na conferência 
deverá ser submetida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas a todos 
os Estados-Parte para aceitação.

II. A emenda adotada de acordo com o parágrafo 1 do presente Artigo 
deverá entrar em vigor quando tiver sido aceita por uma maioria de 
dois terços dos Estados-Parte do presente Protocolo de acordo com os 
respectivos processos constitucionais.

III. Quando as emendas entrarem em vigor, deverão ser obrigatórias 
apenas para aqueles Estados-Parte que as aceitaram, estando os 
demais Estados-Parte obrigados às disposições do presente Protocolo e 
quaisquer emendas anteriores que tenham aceitado.

Artigo 35
Os membros do Subcomitê de Prevenção e dos mecanismos preventivos 

nacionais deverão ter reconhecidos os privilégios e imunidades necessários 
ao exercício independente de suas funções. Os membros do Subcomitê de 
Prevenção deverão ter reconhecidos os privilégios e imunidades especificados 
na seção 22 da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas 
de 13 de fevereiro de 1946, sujeitos às disposições da seção 23 daquela 
Convenção.

Artigo 36
Ao visitar um Estado-Parte, os membros do Subcomitê de Prevenção 

deverão, sem prejuízo das disposições e propósitos do presente Protocolo e 
dos privilégios e imunidades de que podem gozar:

a. respeitar as leis e regulamentos do Estado visitado;
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b. abster-se de qualquer ação ou atividade incompatível com a natureza 
imparcial e internacional de suas obrigações.

Artigo 37
I. O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, 

inglês e russo são igualmente autênticos, deverá ser depositado junto 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

II. O Secretário-Geral das Nações Unidas enviará cópias autenticadas do 
presente Protocolo a todos os Estados.
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LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007.

Institui o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania — PRONASCI 
— e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Segurança Pública com 
Cidadania — PRONASCI —, a ser executado pela União, por meio da articulação 
dos órgãos federais, em regime de cooperação com estados, Distrito Federal 
e municípios e com a participação das famílias e da comunidade, mediante 
programas, projetos e ações de assistência técnica e financeira e mobilização 
social, visando à melhoria da segurança pública.

Art. 2º. O PRONASCI destina-se a articular ações de segurança pública para 
a prevenção, controle e repressão da criminalidade, estabelecendo políticas 
sociais e ações de proteção às vítimas. (Redação dada pela Lei nº 11.707, de 
2008)

Art. 3º. São diretrizes do PRONASCI:
I. promoção dos direitos humanos, intensificando uma cultura de paz, de 

apoio ao desarmamento e de combate sistemático aos preconceitos de 
gênero, étnico, racial, geracional, de orientação sexual e de diversidade 
cultural; (Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

II. criação e fortalecimento de redes sociais e comunitárias; (Redação dada 
pela Lei nº 11.707, de 2008)

III. fortalecimento dos conselhos tutelares; (Redação dada pela Lei nº 11.707, 
de 2008)

IV. promoção da segurança e da convivência pacífica; (Redação dada pela Lei 
nº 11.707, de 2008)

V. modernização das instituições de segurança pública e do sistema prisional; 
(Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

VI. valorização dos profissionais de segurança pública e dos agentes 
penitenciários; (Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

VII. participação de jovens e adolescentes, de egressos do sistema prisional, 
de famílias expostas à violência urbana e de mulheres em situação de 
violência; (Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

VIII. ressocialização dos indivíduos que cumprem penas privativas de liberdade 
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e egressos do sistema prisional, mediante implementação de projetos 
educativos, esportivos e profissionalizantes; (Redação dada pela Lei nº 
11.707, de 2008)

IX. intensificação e ampliação das medidas de enfrentamento do crime 
organizado e da corrupção policial; (Redação dada pela Lei nº 11.707, 
de 2008)

X. garantia do acesso à justiça, especialmente nos territórios vulneráveis; 
(Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

XI. garantia, por meio de medidas de urbanização, da recuperação dos 
espaços públicos; (Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

XII. observância dos princípios e diretrizes dos sistemas de gestão 
descentralizados e participativos das políticas sociais e das resoluções dos 
conselhos de políticas sociais e de defesa de direitos afetos ao Pronasci; 
(Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

XIII. participação e inclusão em programas capazes de responder, de modo 
consistente e permanente, às demandas das vítimas da criminalidade por 
intermédio de apoio psicológico, jurídico e social; (Incluído pela Lei nº 
11.707, de 2008)

XIV. participação de jovens e adolescentes em situação de moradores de rua 
em programas educativos e profissionalizantes com vistas à ressocialização 
e reintegração à família; (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

XV. promoção de estudos, pesquisas e indicadores sobre a violência que 
considerem as dimensões de gênero, étnicas, raciais, geracionais e de 
orientação sexual; (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

XVI. transparência de sua execução, inclusive por meios eletrônicos de acesso 
público; e (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

XVII. garantia da participação da sociedade civil. (Incluído pela Lei nº 11.707, 
de 2008)

Art. 4º. São focos prioritários dos programas, projetos e ações que compõem 
o PRONASCI:
I. foco etário: população juvenil de 15 (quinze) a 24 (vinte e quatro) anos; 

(Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)
II. foco social: jovens e adolescentes egressos do sistema prisional ou em 

situação de moradores de rua, famílias expostas à violência urbana, 
vítimas da criminalidade e mulheres em situação de violência; (Redação 
dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

III. foco territorial: regiões metropolitanas e aglomerados urbanos que 
apresentem altos índices de homicídios e de crimes violentos; e (Redação 



CRESS - 7a Região/RJ

- 400 -  

dada pela Lei nº 11.707, de 2008)
IV. foco repressivo: combate ao crime organizado.(Redação dada pela Lei nº 

11.707, de 2008)

Art. 5º. O PRONASCI será executado de forma integrada pelos órgãos e 
entidades federais envolvidos e pelos estados, Distrito Federal e municípios 
que a ele se vincularem voluntariamente, mediante instrumento de cooperação 
federativa.

Art. 6º. Para aderir ao PRONASCI, o ente federativo deverá aceitar as seguintes 
condições, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável e do pactuado no 
respectivo instrumento de cooperação:
I. criação de Gabinete de Gestão Integrada — GGI; (Redação dada pela Lei 

nº 11.707, de 2008)
II. garantia da participação da sociedade civil e dos conselhos tutelares nos 

fóruns de segurança pública que acompanharão e fiscalizarão os projetos 
do Pronasci; (Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

III. participação na gestão e compromisso com as diretrizes do Pronasci; 
(Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

IV. compartilhamento das ações e das políticas de segurança, sociais e de 
urbanização; (Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

V. comprometimento de efetivo policial nas ações para pacificação 
territorial, no caso dos estados e do Distrito Federal; (Redação dada pela 
Lei nº 11.707, de 2008)

VI. disponibilização de mecanismos de comunicação e informação para 
mobilização social e divulgação das ações e projetos do Pronasci; (Redação 
dada pela Lei nº 11.707, de 2008)

VII. apresentação de plano diretor do sistema penitenciário, no caso dos 
estados e do Distrito Federal; (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

VIII. compromisso de implementar programas continuados de formação em 
direitos humanos para os policiais civis, policiais militares, bombeiros 
militares e servidores do sistema penitenciário; (Incluído pela Lei nº 
11.707, de 2008)

IX. compromisso de criação de centros de referência e apoio psicológico, 
jurídico e social às vítimas da criminalidade; e (Incluído pela Lei nº 
11.707, de 2008)

X. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

Art. 7º. Para fins de execução do PRONASCI, a União fica autorizada a realizar 
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convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres com órgãos 
e entidades da administração pública dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, assim como com entidades de direito público e Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP —, observada a legislação 
pertinente.

Art. 8º. A gestão do PRONASCI será exercida pelos ministérios, pelos órgãos e 
demais entidades federais nele envolvidos, bem como pelos estados, Distrito 
Federal e municípios participantes, sob a coordenação do Ministério da 
Justiça, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 8º-A. Sem prejuízo de outros programas, projetos e ações integrantes do 
Pronasci, ficam instituídos os seguintes projetos: (Incluído pela Lei nº 11.707, 
de 2008)
I. Reservista-Cidadão; (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)
II. Proteção de Jovens em Território Vulnerável — Protejo; (Incluído pela Lei 

nº 11.707, de 2008)
III. Mulheres da Paz; e (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)
IV. Bolsa-Formação. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)
Parágrafo único. A escolha dos participantes dos projetos previstos nos incisos 
I a III do caput deste artigo dar-se-á por meio de seleção pública, pautada 
por critérios a serem estabelecidos conjuntamente pelos entes federativos 
conveniados, considerando, obrigatoriamente, os aspectos sócio-econômicos 
dos pleiteantes.(Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

Art. 8º-B. O projeto Reservista-Cidadão é destinado à capacitação de jovens 
recém-licenciados do serviço militar obrigatório, para atuar como agentes 
comunitários nas áreas geográficas abrangidas pelo PRONASCI. (Incluído pela 
Lei nº 11.707, de 2008)
§1º. O trabalho desenvolvido pelo Reservista-Cidadão, que terá duração de 12 

(doze) meses, tem como foco a articulação com jovens e adolescentes 
para sua inclusão e participação em ações de promoção da cidadania. 
(Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§2º. Os participantes do projeto de que trata este artigo receberão formação 
sociojurídica e terão atuação direta na comunidade.” (Incluído pela Lei 
nº 11.707, de 2008)

Art. 8º-C. O Projeto de Proteção de Jovens em Território Vulnerável — Protejo 
— é destinado à formação e inclusão social de jovens e adolescentes expostos 
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à violência doméstica ou urbana ou em situações de moradores de rua, nas 
áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 
2008)
§1º. O trabalho desenvolvido pelo Protejo terá duração de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado por igual período, e tem como foco a formação cidadã 
dos jovens e adolescentes a partir de práticas esportivas, culturais e 
educacionais que visem a resgatar a auto-estima, a convivência pacífica 
e o incentivo à reestruturação do seu percurso socioformativo para sua 
inclusão em uma vida saudável. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§2º. A implementação do Protejo dar-se-á por meio da identificação dos 
jovens e adolescentes participantes, sua inclusão em práticas esportivas, 
culturais e educacionais e formação sociojurídica realizada por meio de 
cursos de capacitação legal com foco em direitos humanos, no combate à 
violência e à criminalidade, na temática juvenil, bem como em atividades 
de emancipação e socialização que possibilitem a sua reinserção nas 
comunidades em que vivem. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§3º. A União, bem como os entes federativos que se vincularem ao PRONASCI, 
poderão autorizar a utilização dos espaços ociosos de suas instituições 
de ensino (salas de aula, quadras de esporte, piscinas, auditórios e 
bibliotecas) pelos jovens beneficiários do Protejo, durante os finais de 
semana e feriados. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

Art. 8º-D. O projeto Mulheres da Paz é destinado à capacitação de mulheres 
socialmente atuantes nas áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci. (Incluído 
pela Lei nº 11.707, de 2008)
§1º. O trabalho desenvolvido pelas Mulheres da Paz tem como foco: (Incluído 

pela Lei nº 11.707, de 2008)
I. a mobilização social para afirmação da cidadania, tendo em vista a 

emancipação das mulheres e prevenção e enfrentamento da violência 
contra as mulheres; e (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

II. a articulação com jovens e adolescentes, com vistas a sua participação 
e inclusão em programas sociais de promoção da cidadania e na rede 
de organizações parceiras capazes de responder de modo consistente e 
permanente às suas demandas por apoio psicológico, jurídico e social. 
(Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§2º. A implementação do projeto Mulheres da Paz dar-se-á por meio de: 
(Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

I. identificação das participantes; (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)
II. formação sociojurídica realizada mediante cursos de capacitação legal, 
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com foco em direitos humanos, gênero e mediação pacífica de conflitos; 
(Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

III. desenvolvimento de atividades de emancipação da mulher e de reeducação 
e valorização dos jovens e adolescentes; e (Incluído pela Lei nº 11.707, 
de 2008)

IV. colaboração com as ações desenvolvidas pelo Protejo, em articulação 
com os conselhos tutelares. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§3º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, nos limites orçamentários 
previstos para o projeto de que trata este artigo, incentivos financeiros 
a mulheres socialmente atuantes nas áreas geográficas abrangidas pelo 
Pronasci, para a capacitação e exercício de ações de justiça comunitária 
relacionadas à mediação e à educação para direitos, conforme 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

Art. 8º-E. O projeto Bolsa-Formação é destinado à qualificação profissional dos 
integrantes das carreiras já existentes das polícias militar e civil, do corpo de 
bombeiros, dos agentes penitenciários, dos agentes carcerários e dos peritos, 
contribuindo com a valorização desses profissionais e conseqüente benefício 
da sociedade brasileira. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)
§1º. Para aderir ao projeto Bolsa-Formação, o ente federativo deverá aceitar 

as seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 6o desta Lei, 
na legislação aplicável e do pactuado no respectivo instrumento de 
cooperação: (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

I. viabilização de amplo acesso a todos os policiais militares e civis, 
bombeiros, agentes penitenciários, agentes carcerários e peritos que 
demonstrarem interesse nos cursos de qualificação; (Incluído pela Lei nº 
11.707, de 2008)

II. instituição e manutenção de programas de polícia comunitária; e (Incluído 
pela Lei nº 11.707, de 2008)

III. garantia de remuneração mensal pessoal não inferior a R$ 1.300,00 (mil e 
trezentos reais) aos membros das corporações indicadas no inciso I deste 
parágrafo, até 2012. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§2º. Os instrumentos de cooperação não poderão ter prazo de duração superior 
a 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§3º. O beneficiário policial civil ou militar, bombeiro, agente penitenciário, 
agente carcerário e perito dos Estados-membro que tiver aderido ao 
instrumento de cooperação receberá um valor referente à Bolsa-Formação, 
de acordo com o previsto em regulamento, desde que: (Incluído pela Lei 
nº 11.707, de 2008)
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I. freqüente, a cada 12 (doze) meses, ao menos um dos cursos oferecidos 
ou reconhecidos pelos órgãos do Ministério da Justiça, nos termos dos §§ 
4o a 7o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

II. não tenha cometido nem sido condenado pela prática de infração 
administrativa grave ou não possua condenação penal nos últimos 5 
(cinco) anos; e (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

III. não perceba remuneração mensal superior ao limite estabelecido em 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§4º. A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça será 
responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados 
aos peritos e aos policiais militares e civis, bem como aos bombeiros. 
(Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§5º. O Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça será 
responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados 
aos agentes penitenciários e agentes carcerários. (Incluído pela Lei nº 
11.707, de 2008)

§6º. Serão dispensados do cumprimento do requisito indicado no inciso I do 
§3º deste artigo os beneficiários que tiverem obtido aprovação em curso 
de especialização reconhecido pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública ou pelo Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da 
Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§7º. O pagamento do valor referente à Bolsa-Formação será devido a partir 
do mês subseqüente ao da homologação do requerimento pela Secretaria 
Nacional de Segurança Pública ou pelo Departamento Penitenciário 
Nacional, de acordo com a natureza do cargo exercido pelo requerente. 
(Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

§8º. Os requisitos previstos nos incisos I a III do §3º deste artigo deverão ser 
verificados conforme o estabelecido em regulamento. (Incluído pela Lei 
nº 11.707, de 2008)

§9º. Observadas as dotações orçamentárias do programa, fica autorizada a 
inclusão de guardas civis municipais como beneficiários do programa, 
mediante o instrumento de cooperação federativa de que trata o art. 5º 
desta Lei, observadas as condições previstas em regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.707, de 2008)

Art. 8º-F. O Poder Executivo concederá auxílio financeiro aos participantes 
a que se referem os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, a partir do exercício de 
2008, nos seguintes valores: (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)
I. R$ 100,00 (cem reais) mensais, no caso dos projetos Reservista-Cidadão 

e Protejo; e (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)
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II. R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais, no caso do projeto Mulheres 
da Paz. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro dependerá da comprovação 
da assiduidade e do comprometimento com as atividades estabelecidas no 
âmbito dos projetos de que tratam os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, além 
de outras condições previstas em regulamento, sob pena de exclusão do 
participante. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

Art. 8º-G. A percepção dos auxílios financeiros previstos por esta Lei não 
implica filiação do beneficiário ao Regime Geral de Previdência Social de que 
tratam as Leis nos  8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. (Incluído 
pela Lei nº 11.707, de 2008)

Art. 8º-H. A Caixa Econômica Federal será o agente operador dos projetos 
instituídos nesta Lei, nas condições a serem estabelecidas com o Ministério 
da Justiça, obedecidas as formalidades legais. (Incluído pela Lei nº 11.707, 
de 2008)

Art. 9º. As despesas com a execução dos projetos correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas anualmente no orçamento do Ministério 
da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 11.707, de 2008)
Parágrafo único. Observadas as dotações orçamentárias, o Poder Executivo 
deverá, até o ano de 2012, progressivamente estender os projetos referidos 
no art. 8º-A desta Lei para as regiões metropolitanas de todos os Estados 
federados. (Incluído pela Lei nº 11.707, de 2008)

Art. 10. Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei, inclusive no que se 
refere à avaliação, monitoramento, controle social e critérios adicionais de 
execução e gestão. (Revogado pela Lei nº 11.707, de 2008)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186º da Independência e 119º da 
República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.10.2007
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre a organização da seguridade social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Art. 1º. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito 
relativo à saúde, à previdência e à assistência social.
Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes:

a. universalidade da cobertura e do atendimento;
b. uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais;
c. seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e 

serviços;
d. irredutibilidade do valor dos benefícios;
e. eqüidade na forma de participação no custeio;
f. diversidade da base de financiamento;
g. caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa 

SEGURIDADE
SOCIAL
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com a participação da comunidade, em especial de trabalhadores, 
empresários e aposentados.

TÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 2º. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.
Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 
organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a. acesso universal e igualitário;
b. provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e 

hierarquizada, integrados em sistema único;
c. descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
d. atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;
e. participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento 

das ações e serviços de saúde;
f. participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos 

os preceitos constitucionais.

TÍTULO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 3º. A previdência social tem por fim assegurar aos seus beneficiários 
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade 
avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e 
reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.
Parágrafo único. A organização da previdência social obedecerá aos seguintes 
princípios e diretrizes:

a. universalidade de participação nos planos previdenciários, mediante 
contribuição;

b. valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-de-
contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado, não inferior 
ao do salário mínimo;

c. cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição, 
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corrigidos monetariamente;
d. preservação do valor real dos benefícios;
e. previdência complementar facultativa, custeada por contribuição 

adicional.

TÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4º. A assistência social é a política social que provê o atendimento das 
necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, 
à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, 
independentemente de contribuição à seguridade social.
Parágrafo único. A organização da assistência social obedecerá às seguintes 
diretrizes:

a. descentralização político-administrativa;
b. participação da população na formulação e controle das ações em 

todos os níveis.

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 5º. As ações nas áreas de saúde, previdência social e assistência social, 
conforme o disposto no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal, 
serão organizadas em Sistema Nacional de Seguridade Social, na forma desta 
Lei.

Art. 6º. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

Art. 7º. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

Art. 8º. As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da seguridade social 
serão elaboradas por comissão integrada por 3 (três) representantes, sendo 1 
(um) da área da saúde, 1 (um) da área da previdência social e 1 (um) da área 
de assistência social.

Art. 9º. As áreas de saúde, previdência social e assistência social são objeto 
de leis específicas, que regulamentarão sua organização e funcionamento.
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TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO

Art. 10. A seguridade social será financiada por toda sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, 
mediante recursos provenientes da União, dos estados, do Distrito Federal, 
dos municípios e de contribuições sociais.

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da seguridade social é composto das 
seguintes receitas:
I. receitas da União;
II. receitas das contribuições sociais;
III. receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a. as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada 
aos segurados a seu serviço; (Vide Lei nº 11.098, de 2005) (Vide Lei nº 
11.196, de 2005) (Regulamento)

b. as dos empregadores domésticos;
c. as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário de contribuição; 

(Vide Lei nº 11.098, de 2005) (Vide Lei nº 11.196, de 2005) 
(Regulamento)

d. as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e. as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
Dos Contribuintes

Seção I
Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas 
físicas:
I. como empregado:

a. aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 
caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, 
inclusive como diretor empregado;

b. aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida 
em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade 
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transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a 
acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;

c. o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional 
no exterior;

d. aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a 
membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem 
residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 
previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular;

e. o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos 
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, 
ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da 
legislação vigente do país do domicílio;

f. o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do 
capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional;

g. o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo 
com a União, autarquias, inclusive em regime especial, e fundações 
públicas federais; (Incluída pela Lei nº 8.647, de 13.4.93)

h. (Execução suspensa pela RSF nº 26, de 2005)
i. o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 
previdência social; (Incluída pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

j. o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluído 
pela Lei nº 10.887, de 2004)

II. como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 
contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades 
sem fins lucrativos;

III. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)
IV. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)
V. como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

a. a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, 
a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou 
inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com 
auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda 
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nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 
11.718, de 2008)

b. a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 
mineral — garimpo —, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio 
de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

c. o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada 
pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)

d. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
e. o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá 
domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio 
de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

f. o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado 
e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, 
o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio 
cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em 
empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção 
em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

g. quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, 
a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei 
nº 9.876, de 26.11.99)

h. a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica 
de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)

VI. como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem 
vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no 
regulamento;

VII. como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou 
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou 
em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (Redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 2008)
a. produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 
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parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, 
que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

I. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)

II. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos 
termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho 
de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)
b. pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão 

habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008)

c. cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos 
de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas 
“a” e “b” deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o 
grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 
e ao desenvolvimento sócio-econômico do núcleo familiar e é exercido 
em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

§2º. Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.

§3º. (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
I. (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
II. (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
§4º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social — RGPS — que 

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 
Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando 
sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 
seguridade social. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§5º. O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social — RGPS 
— de antes da investidura. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

§6º. Aplica-se o disposto na alínea “g” do inciso I do caput ao ocupante de cargo 
de ministro de Estado, de secretário estadual, distrital ou municipal, sem 
vínculo efetivo com a União, estados, Distrito Federal e municípios, suas 
autarquias, ainda que em regime especial, e fundações. (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99)
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§7º. Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro 
e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados 
deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§8º. O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou trabalhador de que trata a alínea “g” do inciso V do 
caput deste artigo, em épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento 
e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 
ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)

§9º. Não descaracteriza a condição de segurado especial: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008)

I. a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, 
de até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado 
continuem a exercer a respectiva atividade, individualmente ou em 
regime de economia familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

II. a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008)

III. a participação em plano de previdência complementar instituído 
por entidade classista a que seja associado, em razão da condição de 
trabalhador rural ou de produtor rural em regime de economia familiar; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

IV. ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum 
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de 
governo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

V. a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 
processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do 
§11 do art. 25 desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

VI. a associação em cooperativa agropecuária. (Incluído pela Lei nº 11.718, 
de 2008)

§10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 
fonte de rendimento, exceto se decorrente de: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

I. benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, 
cujo valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da 
previdência social; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

II. benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
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complementar instituído nos termos do inciso IV do §9o deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

III. exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do 
defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, 
no ano civil, observado o disposto no § 13deste artigo; (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008)

IV. exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 
categoria de trabalhadores rurais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

V. exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve 
a atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída 
exclusivamente por segurados especiais, observado o disposto no §13 
deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

VI. parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no 
inciso I do §9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

VII. atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra 
origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda 
ao menor benefício de prestação continuada da previdência social; e 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

VIII. atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor 
benefício de prestação continuada da previdência social. (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)

§11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

I. a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008)
a. deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput 

deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 
24 de julho de 1991, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no 
inciso I do §9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

b. se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos 
III, V, VII e VIII do §10 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 
15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; e (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

c. se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

II. a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o 
grupo familiar a que pertence exceder o limite de: (Incluído pela Lei nº 
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11.718, de 2008)
a. utilização de trabalhadores nos termos do §8o deste artigo; (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008)
b. dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do §10 deste 

artigo; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
c. dias de hospedagem a que se refere o inciso II do §9o deste artigo. 

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§12. Aplica-se o disposto na alínea “a” do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por 
este explorada. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§13. O disposto nos incisos III e V do §10 deste artigo não dispensa o recolhimento 
da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que 
tratam os referidos incisos. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 
estados, do Distrito Federal ou dos municípios, bem como o das respectivas 
autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de 
previdência social. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
§1º. Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma 

ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, 
tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. 
(Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§2º. Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime 
previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão 
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 
estabeleça acerca de sua contribuição. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99) 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se 
filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma 
do art. 21, desde que não incluído nas disposições do art. 12.

Seção II
Da Empresa e do Empregador Doméstico

Art. 15. Considera-se:
I. empresa — a firma individual ou sociedade que assume o risco de 
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atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem 
como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e 
fundacional;

II. empregador doméstico — a pessoa ou família que admite a seu serviço, 
sem finalidade lucrativa, empregado doméstico.

Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 
contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como 
a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a 
missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

CAPÍTULO II
Da Contribuição da União

Art. 16. A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do 
Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na lei orçamentária anual.
Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras da seguridade social, quando decorrentes do 
pagamento de benefícios de prestação continuada da previdência social, na 
forma da Lei Orçamentária Anual.

Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão 
contribuir os recursos da seguridade social referidos na alínea “d” do parágrafo 
único do art. 11 desta Lei, na forma da Lei Orçamentária Anual, assegurada a 
destinação de recursos para as ações desta Lei de saúde e assistência social. 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Art. 18. Os recursos da seguridade social referidos nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” do parágrafo único do art. 11 desta Lei poderão contribuir, a partir 
do exercício de 1992, para o financiamento das despesas com pessoal e 
administração geral apenas do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —, 
do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social — INAMPS, 
da Fundação Legião Brasileira de Assistência — LBA — e da Fundação Centro 
Brasileira para Infância e Adolescência.

Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às 
contribuições mencionadas nas alíneas “d” e “e” do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social. 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
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CAPÍTULO III
Da Contribuição do Segurado

Seção I
Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico 
e Trabalhador Avulso

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 
avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o 
seu salário de contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o 
disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei 
nº 9.032, de 28.4.95)

(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.95)

Salário-de-contribuição Alíquota em %
Até R$ 249,80 8,00
de R$ 249,81 até R$ 416,33 9,00
de R$ 416,34 até R$ 832,66 11,00

(Vide atualizações)

§1º. Os valores do salário de contribuição serão reajustados, a partir da data de 
entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que 
os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência 
social. (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93)

§2º. O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Incluído 
pela Lei nº 8.620, de 5.1.93)

Seção II
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 
facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário de contribuição. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
I. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
§1º. Os valores do salário de contribuição serão reajustados, a partir da 
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data de entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos 
índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 
da previdência social. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 
2006)

§2º. É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo 
mensal do salário de contribuição a alíquota de contribuição do segurado 
contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação de 
trabalho com empresa ou equiparado, e do segurado facultativo que 
optarem pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo 
de contribuição. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§3º. O segurado que tenha contribuído na forma do §2o deste artigo e pretenda 
contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção 
da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem recíproca 
do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei no 8.213, 
de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos 
juros moratórios de que trata o disposto no art. 34 desta Lei. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

CAPÍTULO IV
Da Contribuição da Empresa

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, 
além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 1996)
I. vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos 
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99) (Vide LCp nº 84, de 1996)

II. para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais 
do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 
decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 
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(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
a. 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b. 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado médio;
c. 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado grave.
III. vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas 

a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes 
individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

IV. quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 
de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados 
por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, 
de 26.11.99)

§1º. No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 
de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, 
sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas 
de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 
fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é 
devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 
24.8.2001)

§2º. Não integram a remuneração as parcelas de que trata o §9º do art. 28.
§3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com 

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o 
enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere 
o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção 
de acidentes.

§4º. O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que 
se utilizem de empregados portadores de deficiências física, sensorial 
e/ou mental com desvio do padrão médio.

§5º. (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
§6º. A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe 
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de futebol profissional destinada à seguridade social, em substituição à 
prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da 
receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem 
em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive 
jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento 
de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão 
de espetáculos desportivos. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§7º. Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 
efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos 
espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional 
do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do 
evento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§8º. Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas 
auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. (Incluído pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§9º. No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de 
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, 
propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 
receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no 
prazo estabelecido na alínea “b”, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva 
que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica 
organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se 
organize regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 
1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Código Civil. (Redação 
dada pela Lei nº 11.345, de 2006) 

§11-A. O disposto no §11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional 
de futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas 
pelas referidas sociedades empresariais beneficiárias. (Incluído pela Lei 
nº 11.505, de 2007)

§12. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 29.12.2000)
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§13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos 
desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições 
de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em 
face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos 
em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 
executado. (Incluído pela Lei nº 10.170, de 29.12.2000)

§14. (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 
desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade 
econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria 
e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente 
da comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II 
do art. 22 desta Lei, é de: (Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
I. dois vírgula cinco por cento destinados à seguridade social; (Incluído pela 

Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
II. zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto 

nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o 
trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Incluído pela 
Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

§1º. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
§2º. O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação 

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam 
sendo devidas na forma do art. 22 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.256, 
de 9.7.2001)

§3º. Na hipótese do §2o, a receita bruta correspondente aos serviços prestados 
a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata 
o caput. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

§4º. O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 
(Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

§5º. O disposto no inciso I do art. 3o da Lei no 8.315, de 23 de dezembro 
de 1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que 
contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da 
receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Incluído pela Lei nº 
10.256, de 9.7.2001)
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§6º. Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa 
jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao 
florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para 
industrialização própria mediante a utilização de processo industrial 
que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta 
celulósica. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)

§7º. Aplica-se o disposto no §6o ainda que a pessoa jurídica comercialize 
resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita 
bruta decorrente dessa comercialização represente menos de um por 
cento de sua receita bruta proveniente da comercialização da produção. 
(Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta 
Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada 
ao trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores 
rurais de que trata o art. 25-A, pela contribuição dos respectivos produtores 
rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.256, 
de 9.7.2001)

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento 
e do lucro, destinadas à seguridade social, além do disposto no art. 22, são 
calculadas mediante a aplicação das seguintes alíquotas:
I. 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o 

disposto no §1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 
1982, com a redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de 
dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Vide LCp nº 70, de 1991)

II. 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da 
provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 
8.034, de 12 de abril de 1990. (Vide Lei nº 9.249, de 1995)

§1º. No caso das instituições citadas no §1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 
contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Vide LCp 
nº 70, de 1991) (Vide Lei nº 9.249, de 1995)

§2º. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25.
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CAPÍTULO V
Da Contribuição do Empregador Doméstico

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por cento) 
do salário-de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço.

CAPÍTULO VI
Da Contribuição do Produtor Rural e do Pescador
(Redação dada pela Lei nº 8.398, de 7.1.92)

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição 
à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado 
especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII 
do art. 12 desta Lei, destinada à seguridade social, é de: (Redação dada pela 
Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
I. 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
II. 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§1º. O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição 
obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, 
na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 
22.12.1992)

§2º. A pessoa física de que trata a alínea “a” do inciso V do art. 12 contribui, 
também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.540, de 22.12.1992)

§3º. Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem 
animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de 
beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, 
entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, 
descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 
fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, 
cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e 
os resíduos obtidos através desses processos. (Incluído pela Lei nº 8.540, 
de 22.12.1992)

§4º. (Revogado pela Lei nº 11.718, de 2008)
§5º. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.540, de 22.12.1992)
§6º. (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
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§7º. (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
§8º. (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
§9º. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
§10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores 

decorrentes da comercialização da produção relativa aos produtos a que 
se refere o §3º deste artigo, a receita proveniente: (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

I. da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria 
ou meação de parte do imóvel rural; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008)

II. da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do 
§10 do art. 12 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

III. de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de 
entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, 
alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como 
taxa de visitação e serviços especiais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 
2008)

IV. do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver 
sido trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

V. de atividade artística de que trata o inciso VIII do §10 do art. 12 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal 
aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde 
que não esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados 
— IPI. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio 
simplificado de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais 
pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e 
demitir trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente, aos 
seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e 
documentos. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)
§1º. O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 

produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como 
o respectivo registro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária — INCRA — ou informações relativas a parceria, arrendamento ou 
equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social — INSS 
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— de cada um dos produtores rurais. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 
9.7.2001)

§2º. O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador 
a quem hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

§3º. Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput 
serão responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias. 
(Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

§4º. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

CAPÍTULO VII
Da Contribuição Sobre a Receita de Concursos de Prognósticos

Art. 26. Constitui receita da seguridade social a renda líquida dos concursos 
de prognósticos, excetuando-se os valores destinados ao Programa de Crédito 
Educativo. (Redação dada pela Lei nº 8.436, de 25.6.92)
§1º. Consideram-se concursos de prognósticos todos e quaisquer concursos 

de sorteios de números, loterias, apostas, inclusive as realizadas em 
reuniões hípicas, nos âmbitos federal, estadual, do Distrito Federal e 
municipal.

§2º. Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por renda líquida o 
total da arrecadação, deduzidos os valores destinados ao pagamento 
de prêmios, de impostos e de despesas com a administração, conforme 
fixado em lei, que inclusive estipulará o valor dos direitos a serem pagos 
às entidades desportivas pelo uso de suas denominações e símbolos.

§3º. Durante a vigência dos contratos assinados até a publicação desta Lei 
com o Fundo de Assistência Social — FAZ — é assegurado o repasse à Caixa 
Econômica Federal — CEF — dos valores necessários ao cumprimento dos 
mesmos.

CAPÍTULO VIII
Das Outras Receitas

Art. 27. Constituem outras receitas da seguridade social:
I. as multas, a atualização monetária e os juros moratórios;
II. a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e 

cobrança prestados a terceiros;
III. as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento 

ou arrendamento de bens;
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IV. as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras;
V. as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais;
VI. 50% (cinqüenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma do 

parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal;
VII. 40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões dos bens apreendidos 

pelo Departamento da Receita Federal;
VIII. outras receitas previstas em legislação específica.
Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm o seguro obrigatório 
de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, de 
que trata a Lei nº 6.194, de dezembro de 1974, deverão repassar à seguridade 
social 50% (cinqüenta por cento) do valor total do prêmio recolhido e destinado 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), para custeio da assistência médico-hospitalar 
dos segurados vitimados em acidentes de trânsito.

CAPÍTULO IX
Do Salário de Contribuição

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição:
I. para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma 

ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 
devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 
os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II. para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas 
em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da 
remuneração;

III. para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante 
o mês, observado o limite máximo a que se refere o §5o. (Redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

IV. para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 
máximo a que se refere o §5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§1º. Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado 
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ocorrer no curso do mês, o salário de contribuição será proporcional 
ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em 
regulamento.

§2º. O salário-maternidade é considerado salário de contribuição.
§3º. O limite mínimo do salário de contribuição corresponde ao piso salarial, 

legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, 
tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e 
o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97)

§4º. O limite mínimo do salário de contribuição do menor aprendiz corresponde 
a sua remuneração mínima definida em lei.

§5º. O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento 
e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em 
vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência 
social. (Atualizações decorrentes de normas de hierarquia inferior)

§6º. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação 
desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto 
de lei estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, em 
especial para os que possam contribuir acima do limite máximo estipulado 
no parágrafo anterior deste artigo.

§7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de 
contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida 
em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)

§8º. Integram o salário de contribuição pelo seu valor total: (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
a. o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
b. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
c. (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§9º. Não integram o salário de contribuição para os fins desta Lei, 
exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
a. os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o 

salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
b. as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos 

termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c. a parcela “in natura” recebida de acordo com os programas de 

alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
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d. as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis 
do Trabalho — CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

e. as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
I. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
II. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 

1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço — FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

III. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

IV. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, 
de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

V. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97)

VI. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
(Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

VII. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 
desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

VIII. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 
9.711, de 20.11.98)

IX. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9o da Lei no 7.238, 
de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
f. a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação 

própria;
g. a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma 
do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h. as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por 
cento) da remuneração mensal;

i. a importância recebida a título de bolsa de complementação 
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977;

j. a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou 
creditada de acordo com lei específica;

k. o abono do Programa de Integração Social — PIS — e do Programa de 
Assistência ao Servidor Público — PASEP; (Incluído pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97)
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l. os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação 
fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar 
em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras 
ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 
observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do 
Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

m. a importância paga ao empregado a título de complementação ao 
valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à 
totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97)

n. as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 
canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro 
de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o. o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica 
relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, 
desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, 
observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)

p. o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive 
o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos 
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde 
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q. o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 
fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para 
prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97)

r. o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o 
reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, 
observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente 
comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97)

s. o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos 
termos do art. 21 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às 
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado 
em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e 
dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, 
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de 20.11.98)
t. a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida 

ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto 
no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)

u. os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v. o valor da multa prevista no §8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)

§10. Considera-se salário de contribuição, para o segurado empregado e 
trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração 
efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

CAPÍTULO X
Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 
importâncias devidas à seguridade social obedecem às seguintes normas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.620, de 5.1.93)
I. a empresa é obrigada a: (Vide Medida Provisória nº 351, de 2007)

a. arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;

b. recolher o produto arrecadado na forma da alínea “a” deste inciso, 
a contribuição a que se refere o inciso IV do caput do art. 22 desta 
Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes 
individuais a seu serviço até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da 
competência; (Redação dada pela lei nº 11.488, de 2007)

c. recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na 
forma e prazos definidos pela legislação tributária federal vigente;

II. os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a 
recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do 
mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

III. a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa 
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são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta 
Lei até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da operação de venda ou 
consignação da produção, independentemente de essas operações terem 
sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 
física, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela lei nº 
11.488, de 2007)

IV. a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa 
ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea 
“a” do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das 
obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de 
venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor 
ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste 
artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 
9.528, de 10.12.97) 

V. o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do 
segurado empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a 
seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo; (Redação dada pela 
Lei nº 8.444, de 1992)

VI. o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer 
que seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, 
são solidários com o construtor, e estes com a subempreiteira, pelo 
cumprimento das obrigações para com a seguridade social, ressalvado o 
seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida 
a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento 
dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício 
de ordem; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

VII. exclui-se da responsabilidade solidária perante a seguridade social o 
adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com 
empresa de comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes 
solidariamente responsáveis com o construtor;

VIII. nenhuma contribuição à seguridade social é devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for 
executada sem mão-de-obra assalariada, observadas as exigências do 
regulamento;

IX. as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza 
respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta 
Lei;

X. a pessoa física de que trata a alínea “a” do inciso V do art. 12 e o 
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segurado especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata 
o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, 
caso comercializem a sua produção: (Redação dada pela Lei 9.528, de 
10.12.97)
a. no exterior; (Incluída pela Lei 9.528, de 10.12.97)
b. diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Incluída pela 

Lei 9.528, de 10.12.97)
c. à pessoa física de que trata a alínea “a” do inciso V do art. 12; (Incluída 

pela Lei 9.528, de 10.12.97)
d. ao segurado especial; (Incluída pela Lei 9.528, de 10.12.97)

XI. aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 
produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor 
pessoa física. (Incluída pela Lei 9.528, de 10.12.97)

XII. sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor 
rural pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, 
diretamente, a contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente: 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
a. da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-

prima produzida pelo respectivo grupo familiar; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)

b. de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade 
artística, observado o disposto nos incisos VII e VIII do §10 do art. 12 
desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

c. de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística 
e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive 
hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades 
pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

XIII. o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores 
a seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea “b” do inciso I do 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§1º. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)
§2º. Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o recolhimento 

deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior. (Redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99). 

§3º. Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas 
“a” e “b” do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido 
no §5º do art. 12. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)
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§4º. Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 
empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e 
cinco por cento da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou 
declarada, incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou 
creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário de 
contribuição. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§5º. Aplica-se o disposto no §4o ao cooperado que prestar serviço a empresa 
por intermédio de cooperativa de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, 
de 26.11.99)

§6º. O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado 
empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência 
novembro até o dia 20 de dezembro, juntamente com a contribuição 
referente ao 13o (décimo terceiro) salário, utilizando-se de um único 
documento de arrecadação. (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) 

§7º. A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária 
da produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do 
documento fiscal de entrada da mercadoria, para fins de comprovação da 
operação e da respectiva contribuição previdenciária. (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008)

§8º. Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado 
não tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de 
comercialização de produção deverá comunicar a ocorrência à previdência 
social, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§9º. Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano 
anterior exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou 
cooperativa, tal fato deverá ser comunicado à Previdência Social pelo 
respectivo grupo familiar. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de 
mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% 
(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços 
e recolher a importância retida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da 
mão-de-obra, observado o disposto no §5o do art. 33 desta Lei. (Redação dada 
pela lei nº 11.488, de 2007)
§1º. O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será compensado pelo 
respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando 
do recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social devidas 
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sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. (Redação dada 
pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§2º. Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Redação dada 
pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§3º. Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação 
à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, 
de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a 
atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de 
contratação. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§4º. Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20.11.98)

I. limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 
20.11.98)

II. vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
III. empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
IV. contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
§5º. O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas 
para cada contratante. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Art. 32. A empresa é também obrigada a:
I. preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a 

todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas 
estabelecidos pelo órgão competente da seguridade social;

II. lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante 
das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais 
recolhidos;

III. prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — e ao Departamento 
da Receita Federal — DRF — todas as informações cadastrais, financeiras 
e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, 
bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização.

IV. informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —
, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados 
relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras 
informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

V. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)
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§1º. O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de 
periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do 
documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou 
situações específicas. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

§2º. As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, servirão 
como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto Nacional do 
Seguro Social — INSS —, bem como comporão a base de dados para fins 
de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Incluído pela Lei 
9.528, de 10.12.97)

§3º. O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento 
previsto no inciso IV. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

§4º. A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente 
do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa 
correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o 
valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, 
conforme quadro abaixo: (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

0 a 5 segurados ½ valor mínimo
6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo 
101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo

Acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo

§5º. A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos 
geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente 
à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não 
declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei 9.528, de 10.12.97)

§6º. A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não 
relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa 
de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por campo com 
informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos valores 
previstos no §4º. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

§7º. A multa de que trata o §4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês 
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calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento 
deveria ter sido entregue. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

§8º. O valor mínimo a que se refere o §4º será o vigente na data da lavratura 
do auto de infração. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

§9º. A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso 
IV, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição 
previdenciária, sob pena da multa prevista no §4º. (Incluído pela Lei 
9.528, de 10.12.97)

§10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para 
expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto 
Nacional do Seguro Social — INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

§11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que 
trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à 
disposição da fiscalização. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — compete arrecadar, 
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11, bem 
como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da 
Receita Federal — SRF — compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar 
o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas “d” e “e” do 
parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua 
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas 
legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) (Vide art. 2º da 
Lei nº 11.457,de 2007)
§1º. É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — e do 

Departamento da Receita Federal — DRF — o exame da contabilidade da 
empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 
do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar 
todos os esclarecimentos e informações solicitados.

§2º. A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e 
indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, 
o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa 
em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os 
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta 
Lei.

§3º. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, 
ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social 
— INSS — e o Departamento da Receita Federal — DRF — podem, sem 
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prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que 
reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova 
em contrário.

§4º. Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos 
pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante 
cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao 
padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, 
condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da 
prova em contrário.

§5º. O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas 
sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a 
isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do 
recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que 
deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

§6º. Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento 
da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra 
o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do 
faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as 
contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova 
em contrário. 

§7º. O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de 
débito, auto de infração, confissão ou documento declaratório de valores 
devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. (Incluído pela 
Lei 9.528, de 10.12.97)

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo 
INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, 
objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC —, a que 
se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre 
o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Artigo 
restabelecido, com nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de 
vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento. 
(Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, 
incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
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I. para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em 
notificação fiscal de lançamento: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97)
a. oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
b. quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99)
c. vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento 

da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II. para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
a. vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da 

notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
b. trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 

notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
c. quarenta por cento, após apresentação de recurso, desde que 

antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da 
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social — 
CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

d. cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão 
do Conselho de Recursos da Previdência Social — CRPS —, enquanto 
não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

III. para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)
a. sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
b. setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99)
c. oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que 

o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

d. cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que 
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de 
parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§1º. Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento incidirá um acréscimo 
de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus 
incisos. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§2º. Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo 
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devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a 
multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§3º. O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de 
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para 
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da 
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá 
sempre o acréscimo a que se refere o §1º deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§4º. Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a 
que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador 
doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o 
citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos 
será reduzida em cinqüenta por cento. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99)

Art. 36. (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29.9.1991)

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições 
tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício 
reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação 
clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos 
a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
§1º. Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo 

de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em 
regulamento. (Renumerado pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§2º. Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —, a fiscalização 
poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, 
conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que 
couber, o disposto nos §§ 1o a 6o, 8o e 9o do art. 64 da Lei no 9.532, de 
10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Art. 38. As contribuições devidas à seguridade social, incluídas ou não em 
notificação de débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de 
acordo para pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses, observado o 
disposto em regulamento.
§1º. Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas 

dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos, 
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as decorrentes da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 e as 
importâncias retidas na forma do art. 31, independentemente do disposto 
no art. 95. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§2º. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
§3º. A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha obtido, 

em qualquer tempo, vantagem ilícita em prejuízo direto ou indireto da 
seguridade social, através de prática de crime previsto na alínea “j” 
do art. 95, não poderá obter parcelamentos, independentemente das 
sanções administrativas, cíveis ou penais cabíveis.

§4º. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23 serão objeto de 
parcelamento, de acordo com a legislação específica vigente.

§5º. Será admitido o reparcelamento por uma única vez. (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§6º. Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento 
serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC —, a que 
se refere o art. 13 da Lei no 9.065, de 20 de junho de 1995, para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1o dia do mês 
da concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de 
um por cento relativamente ao mês do pagamento. (Incluído pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97)

§7º. O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
— INSS — fica condicionado ao pagamento da primeira parcela. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§8º. Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou 
descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-
á à inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido inscrita na Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — e a sua cobrança 
judicial. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§9º. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o município conterá 
cláusula em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação 
dos Estados — FPE — ou do Fundo de Participação dos Municípios — FPM 
— e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — do valor 
correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento 
desta. (Incluído pela Lei nº 9.639, de 25.5.98) 

§10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o município 
conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a 
falta de pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de 
parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados — FPE — ou 
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do Fundo de Participação dos Municípios — FPM — e o repasse ao Instituto 
Nacional do Seguro Social — INSS — do valor correspondente à mora, por 
ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da 
autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

§11. Não é permitido o parcelamento de dívidas de empresa com falência 
decretada. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, 
o Distrito Federal e o município autorize a retenção do FPE e do FPM 
e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às 
obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento 
do respectivo Fundo de Participação. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.187-13, de 2001)

§13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que 
o Estado, o Distrito Federal ou o município autorize a retenção pelas 
instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou 
municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida 
previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE 
e do FPM não forem suficientes para a quitação do parcelamento e das 
obrigações previdenciárias correntes. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.187-13, de 2001)

§14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito 
deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 
Social — GFIP — ou, no caso de sua não apresentação no prazo legal, 
estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas 
anteriores ao mês da retenção prevista no §12 deste artigo, sem prejuízo 
da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas 
previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição 
em livro próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 11.457, de 2007)
§1º. (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007)
§2º. É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da 

dívida ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de 
título dado em garantia, que será recebido pro solvendo. (Redação dada 
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pela Lei nº 11.457, de 2007)
§3º. Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não tenham 

sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 11.457, de 2007)

Art. 40. (Vetado)

Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade da administração federal, estadual, 
do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela multa aplicada 
por infração de dispositivos desta Lei e do seu regulamento, sendo obrigatório 
o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição dos órgãos 
competentes e a partir do primeiro pagamento que se seguir à requisição. 
(Vide Lei nº 9.476, de 23.7.97)

Art. 42. Os administradores de autarquias e fundações públicas, criadas 
e mantidas pelo Poder Público, de empresas públicas e de sociedades de 
economia mista sujeitas ao controle da União, dos estados, do Distrito 
Federal ou dos municípios, que se encontrarem em mora, por mais de 30 
(trinta) dias, no recolhimento das contribuições previstas nesta Lei, tornam-
se solidariamente responsáveis pelo respectivo pagamento, ficando ainda 
sujeitos às proibições do art. 1º e às sanções dos arts. 4º e 7º do Decreto-lei 
nº 368, de 19 de dezembro de 1968.

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos 
sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de 
responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias 
devidas à seguridade social. (Redação dada pela Lei nº 8.620, de 5.1.93) 
Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que 
não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição 
previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de 
sentença ou sobre o valor do acordo homologado. (Parágrafo incluído pela Lei 
nº 8.620, de 5.1.93)

Art. 44. (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007)
 
Art. 45. O direito da seguridade social apurar e constituir seus créditos 
extingue-se após 10 (dez) anos contados: (Vide Súmula Vinculante)
I. do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia 

ter sido constituído;
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II. da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por 
vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§1º. Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à 
concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a 
qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§2º. Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1o deste 
artigo, a seguridade social utilizará como base de incidência o valor 
da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, 
reajustados, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo decorrido desde a competência julho de 1994. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§3º. No caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os 
arts. 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência 
será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime 
específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, 
conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto 
no art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§4º. Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2o e 3o deste artigo incidirão 
juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, 
capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% 
(cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento). (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§5º. O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal 
fixada pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — no julgamento 
de litígio em processo administrativo fiscal extingue-se com o decurso do 
prazo de 180 dias, contado da intimação da referida decisão. (Incluído 
pela Lei nº 9.639, de 25.5.98) 

§6º. O disposto no §4o não se aplica aos casos de contribuições em atraso a 
partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às 
disposições aplicadas às empresas em geral. (Incluído pela Lei nº 9.876, 
de 26.11.99)

§7º. A contribuição complementar a que se refere o §3o do art. 21 desta Lei 
será exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da seguridade social, constituídos 
na forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) anos. (Vide Súmula 
Vinculante)
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CAPÍTULO XI
Da Prova de Inexistência de Débito

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito — CND —, fornecida pelo 
órgão competente, nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 
28.4.95)
I. da empresa:

a. na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios 
ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele;

b. na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito 
a ele relativo;

c. na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor 
superior a Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) 
incorporado ao ativo permanente da empresa; (Atualizações 
decorrentes de normas de hierarquia inferior)

d. no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa 
ou redução de capital de firma individual, redução de capital social, 
cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou 
sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de 
sociedades de responsabilidade limitada; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97)

II. do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, 
quando de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso 
VIII do art. 30.

§1º. A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação 
a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção 
civil, independentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos 
órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado 
posteriormente.

§2º. A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, 
independe da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição 
do memorial de incorporação.

§3º. Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, 
do inteiro teor do documento comprobatório de inexistência de débito, 
bastando a referência ao seu número de série e data da emissão, bem 
como a guarda do documento comprobatório à disposição dos órgãos 
competentes.

§4º. O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser 
apresentado por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua 
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finalidade, exceto no caso do inciso II deste artigo.
§5º. O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito — CND — é de sessenta 

dias, contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento 
para até cento e oitenta dias. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
20.11.98)

§6º. Independe de prova de inexistência de débito:
a. a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua 

retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já 
foi feita a prova;

b. a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer 
de suas modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, 
desde que o contribuinte referido no art. 25, não seja responsável 
direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção para 
a seguridade social;

c. a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja 
construção tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966.

§7º. O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção 
civil não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, poderá obter documento comprobatório de inexistência de débito, 
desde que comprove o pagamento das contribuições relativas a sua 
unidade, conforme dispuser o regulamento.

§8º. No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito — CND — somente 
será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a hipótese 
prevista na alínea “a” do inciso I deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.032, 
de 28.4.95)

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, 
ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e 
do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos 
os efeitos.
§1º. Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de 

prova de inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde 
que o débito seja pago no ato ou o seu pagamento fique assegurado 
mediante confissão de dívida fiscal com o oferecimento de garantias reais 
suficientes, na forma estabelecida em regulamento.

§2º. Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime 
de liquidação extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários 
ao pagamento dos credores, independentemente do pagamento ou da 
confissão de dívida fiscal, o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS 
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— poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o 
valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de 
credores, observada a ordem de preferência legal. (Redação dada pela 
Lei nº 9.639, de 25.5.98) 

§3º. O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial 
e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior 
incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem 
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível. (Incluído 
pela Lei nº 9.639, de 25.5.98)

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49. A matrícula da empresa será feita:
I. simultaneamente com a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

— CNPJ; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
II. perante o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — no prazo de 30 

(trinta) dias contados do início de suas atividades, quando não sujeita a 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ. (Redação dada 
pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§1º. Independentemente do disposto neste artigo, o Instituto Nacional do 
Seguro Social — INSS — procederá à matricula:
a. de ofício, quando ocorrer omissão;
b. de obra de construção civil, mediante comunicação obrigatória do 

responsável por sua execução, no prazo do inciso II.
§2º. A unidade matriculada na forma do inciso II e do §1º deste artigo receberá 

“Certificado de Matrícula” com número cadastral básico, de caráter 
permanente.

§3º. O não cumprimento do disposto no inciso II e na alínea “b” do §1º deste 
artigo, sujeita o responsável a multa na forma estabelecida no art. 92 
desta Lei.

§4º. O Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC —, através das 
Juntas Comerciais, bem como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, prestarão, obrigatoriamente, ao Instituto Nacional do Seguro 
Social — INSS — todas as informações referentes aos atos constitutivos e 
alterações posteriores relativos a empresas e entidades neles registradas, 
conforme o disposto em regulamento.

§5º. A matrícula atribuída pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ao 
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produtor rural pessoa física ou segurado especial é o documento de 
inscrição do contribuinte, em substituição à inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ —, a ser apresentado em suas relações 
com o Poder Público, inclusive para licenciamento sanitário de produtos 
de origem animal ou vegetal submetidos a processos de beneficiamento 
ou industrialização artesanal, com as instituições financeiras, para fins 
de contratação de operações de crédito, e com os adquirentes de sua 
produção ou fornecedores de sementes, insumos, ferramentas e demais 
implementos agrícolas. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§6º. O disposto no §5º deste artigo não se aplica ao licenciamento sanitário de 
produtos sujeitos à incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados 
ou ao contribuinte cuja inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
— CNPJ — seja obrigatória. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o município, por intermédio do órgão 
competente, fornecerá relação de alvarás para construção civil e documentos 
de “habite-se” concedidos. (Redação dada pela Lei nº 9.476, de 23.7.97)

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais 
ou acréscimos de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos competentes, 
bem como a atualização monetária e os juros de mora, estão sujeitos, nos 
processos de falência, concordata ou concurso de credores, às disposições 
atinentes aos créditos da União, aos quais são equiparados.
Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — reivindicará 
os valores descontados pela empresa de seus empregados e ainda não 
recolhidos.

Art. 52. À empresa em débito para com a seguridade social é proibido:
I. distribuir bonificação ou dividendo a acionista;
II. dar ou atribuir cota ou participação nos lucros a sócio-cotista, diretor ou 

outro membro de órgão dirigente, fiscal ou consultivo, ainda que a título 
de adiantamento.

Parágrafo único. A infração do disposto neste artigo sujeita o responsável à multa 
de 50% (cinqüenta por cento) das quantias que tiverem sido pagas ou creditadas a 
partir da data do evento, atualizadas na forma prevista no art. 34.

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e 
fundações públicas, será facultado ao exeqüente indicar bens à penhora, a 
qual será efetivada concomitantemente com a citação inicial do devedor.
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§1º. Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde logo 
indisponíveis.

§2º. Efetuado o pagamento integral da dívida executada, com seus 
acréscimos legais, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da citação, 
independentemente da juntada aos autos do respectivo mandado, poderá 
ser liberada a penhora, desde que não haja outra execução pendente.

§3º. O disposto neste artigo aplica-se também às execuções já processadas.
§4º. Não sendo opostos embargos, no caso legal, ou sendo eles julgados 

improcedentes, os autos serão conclusos ao juiz do feito, para determinar 
o prosseguimento da execução.

Art. 54. Os órgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de 
constituição ou exigência de crédito de valor inferior ao custo dessa medida.

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta 
Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes 
requisitos cumulativamente: (Vide Lei nº 9.429, de 26.12.1996) (Vide Lei nº 
11.457, de 2007)
I. seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do 

Distrito Federal ou municipal;
II. seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente 

de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.187-13, de 2001)

III. promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social 
beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, 
idosos e portadores de deficiência;(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98) 

IV. não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou 
benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a 
qualquer título;

V. aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção 
e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, 
anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de 
suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§1º. Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo 
será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —, que terá 
o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.

§2º. A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, 
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tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja 
no exercício da isenção.

§3º. Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente 
a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. 
(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§4º. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — cancelará a isenção se 
verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 9.732, de 11.12.98)

§5º. Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste 
artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta 
por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§6º. A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição 
necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este 
artigo, em observância ao disposto no §3º do art. 195 da Constituição. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao 
Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —, a partir da publicação desta Lei, 
é condição necessária para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
possam receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal — FPE — e do Fundo de Participação dos 
Municípios — FPM —, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem 
como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de 
órgãos ou entidades da administração direta e indireta da União.
Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 57. Os estados, o Distrito Federal e os municípios serão, igualmente, 
obrigados a apresentar, a partir de 1º de junho de 1992, para os fins do disposto 
no artigo anterior, comprovação de pagamento da parcela mensal referente 
aos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —, existentes até 
1º de setembro de 1991, renegociados nos termos desta Lei.

Art. 58. Os débitos dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para com 
o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —, existentes até 1º de setembro 
de 1991, poderão ser liquidados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas 
mensais.
§1º. Para apuração dos débitos será considerado o valor original atualizado 

pelo índice oficial utilizado pela seguridade social para correção de seus 
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créditos. (Renumerado pela Lei nº 8.444, de 20.7.92)
§2º. As contribuições descontadas até 30 de junho de 1992 dos segurados 

que tenham prestado serviços aos estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios poderão ser objeto de acordo para parcelamento em até doze 
meses, não se lhes aplicando o disposto no §1º do artigo 38 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 8.444, de 1992)

Art. 59. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — implantará, no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação desta Lei, sistema próprio 
e informatizado de cadastro dos pagamentos e débitos dos governos estaduais, 
do Distrito Federal e das prefeituras municipais, que viabilize o permanente 
acompanhamento e fiscalização do disposto nos arts. 56, 57 e 58 e permita a 
divulgação periódica dos devedores da previdência social. 

Art. 60. A arrecadação da receita prevista nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do art. 11, e o pagamento dos benefícios da seguridade social 
serão realizados através da rede bancária ou por outras formas, nos termos e 
condições aprovados pelo Conselho Nacional de Seguridade Social.
Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.170-36 de 23.8.01)

Art. 61. As receitas provenientes da cobrança de débitos dos estados e 
municípios e da alienação, arrendamento ou locação de bens móveis ou 
imóveis pertencentes ao patrimônio do Instituto Nacional do Seguro Social 
— INSS —, deverão constituir reserva técnica, de longo prazo, que garantirá o 
seguro social estabelecido no Plano de Benefícios da Previdência Social. (Vide 
Lei nº 11.481, de 2007)
Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de que trata este artigo, 
para cobrir despesas de custeio em geral, inclusive as decorrentes de criação, 
majoração ou extensão dos benefícios ou serviços da previdência social, 
admitindo-se sua utilização, excepcionalmente, em despesas de capital, na 
forma da lei de orçamento.

Art. 62. A contribuição estabelecida na Lei nº 5.161, de 21 de outubro de 
1966, em favor da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina 
do Trabalho — FUNDACENTRO —, será de 2% (dois por cento) da receita 
proveniente da contribuição a cargo da empresa, a título de financiamento 
da complementação das prestações por acidente do trabalho, estabelecida 
no inciso II do art. 22.
Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo poderão contribuir para o 
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financiamento das despesas com pessoal e administração geral da Fundação 
Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho — FUNDACENTRO. 
(Incluído pela Lei nº 9.639, de 25.5.98) 

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
Da Modernização da Previdência Social

Art. 63. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

Art. 64. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

Art. 65. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

Art. 66. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

Art. 67. Até que seja implantado o Cadastro Nacional do Trabalhador 
— CNT —, as instituições e órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal 
e municipais, detentores de cadastros de empresas e de contribuintes em 
geral, deverão colocar à disposição do Instituto Nacional do Seguro Social 
— INSS —, mediante a realização de convênios, todos os dados necessários à 
permanente atualização dos cadastros da previdência social.

Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado 
a comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos ocorridos 
no mês imediatamente anterior, devendo da relação constar a filiação, a data 
e o local de nascimento da pessoa falecida. (Redação dada pela Lei nº 8.870, 
de 15.4.94)
§1º. No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS 
no prazo estipulado no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.870, de 
15.4.94)

§2º. A falta de comunicação na época própria, bem como o envio de 
informações inexatas, sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Naturais à penalidade prevista no art. 92 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 9.476, de 23.7.97)
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§3º. A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para cadastramento 
de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 
2001)

§4º. No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos 
dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa 
falecida: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)
a. número de inscrição do PIS/PASEP; (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.187-13, de 2001)
b. número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social — INSS 

—, se contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário 
— NB —, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago 
pelo INSS; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

c. número do CPF; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 
2001)

d. número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão 
emissor; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

e. número do título de eleitor; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-
13, de 2001)

f. número do registro de nascimento ou casamento, com informação do 
livro, da folha e do termo; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-
13, de 2001)

g. número e série da Carteira de Trabalho. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional 
do Seguro Social — INSS — manterão programa permanente de revisão da 
concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de 
apurar irregularidades e falhas existentes. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97)
§1º. Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de 

benefício, a previdência social notificará o beneficiário para apresentar 
defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§2º. A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via 
postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário 
nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação 
ao beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de 
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circulação na localidade. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
§3º. Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que 

tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela previdência social 
como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício 
será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§4º. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência 
Social e o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — procederão, 
no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, 
abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime geral de 
previdência social. (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004)

Art. 70. Os beneficiários da previdência social, aposentados por invalidez, ficam 
obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-
se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que 
definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria.

Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — deverá rever os 
benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que 
concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou 
agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua 
concessão.
Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e 
revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo ou revisando, 
em caso de fraude ou erro material comprovado. (Incluído pela Lei nº 9.032, 
de 28.4.95)

Art. 72. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — promoverá, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei, a revisão das 
indenizações associadas a benefícios por acidentes do trabalho, cujos valores 
excedam a Cr$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil cruzeiros).

Art. 73. O setor encarregado pela área de benefícios no âmbito do Instituto 
Nacional do Seguro Social — INSS — deverá estabelecer indicadores qualitativos 
e quantitativos para acompanhamento e avaliação das concessões de 
benefícios realizadas pelos órgãos locais de atendimento.

Art. 74. Os postos de benefícios deverão adotar como prática o cruzamento 
das informações declaradas pelos segurados com os dados de cadastros de 
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empresas e de contribuintes em geral quando da concessão de benefícios.

Art. 75. (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Art. 76. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — deverá proceder 
ao recadastramento de todos aqueles que, por intermédio de procuração, 
recebem benefícios da Previdência Social.
Parágrafo único. O documento de procuração deverá, a cada semestre, ser 
revalidado pelos órgãos de atendimento locais.

Art. 77. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

Art. 78. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS —, na forma da legislação 
específica, fica autorizado a contratar auditorias externas, periodicamente, 
para analisar e emitir parecer sobre demonstrativos econômico-financeiros e 
contábeis, arrecadação, cobrança e fiscalização das contribuições, bem como 
pagamento dos benefícios, submetendo os resultados obtidos à apreciação do 
Conselho Nacional da Seguridade Social.

Art. 79. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — obrigado a:
I. enviar às empresas e aos contribuintes individuais, quando solicitado, 

extratos de recolhimento das suas contribuições;
II. emitir automaticamente e enviar às empresas avisos de cobrança de 

débitos;
III. emitir e enviar aos beneficiários o Aviso de Concessão de Benefício, além 

da memória de cálculo do valor dos benefícios concedidos;
IV. reeditar versão atualizada, nos termos do Plano de Benefícios, da Carta 

dos Direitos dos Segurados;
V. divulgar, com a devida antecedência, através dos meios de comunicação, 

alterações porventura realizadas na forma de contribuição das empresas 
e segurados em geral;

VI. descentralizar, progressivamente, o processamento eletrônico das 
informações, mediante extensão dos programas de informatização de 
postos de atendimento e de regiões fiscais.

VII. disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de 
transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e 
despesas do Regime Geral de Previdência Social, bem como os critérios 
e parâmetros adotados para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do 
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regime. (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004)

Art. 81. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — divulgará, 
trimestralmente, lista atualizada dos devedores das contribuições previstas 
nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11, bem como relatório 
circunstanciado das medidas administrativas e judiciais adotadas para a 
cobrança e execução da dívida.
§1º. O relatório a que se refere o caput deste artigo será encaminhado aos 

órgãos da administração federal direta e indireta, às entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, aos registros públicos, cartórios de 
registro de títulos e documentos, cartórios de registro de imóveis e ao 
sistema financeiro oficial, para os fins do §3º do art. 195 da Constituição 
Federal e da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988.

§2º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fica autorizado a firmar 
convênio com os governos estaduais e municipais para extensão, àquelas 
esferas de governo, das hipóteses previstas no art. 1º da Lei nº 7.711, de 
22 de dezembro de 1988.

Art. 82. A Auditoria e a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social — 
INSS — deverão, a cada trimestre, elaborar relação das auditorias realizadas 
e dos trabalhos executados, bem como dos resultados obtidos, enviando-a a 
apreciação do Conselho Nacional da Seguridade Social.

Art. 83. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — deverá implantar 
um programa de qualificação e treinamento sistemático de pessoal, bem 
como promover a reciclagem e redistribuição de funcionários conforme as 
demandas dos órgãos regionais e locais, visando a melhoria da qualidade 
do atendimento e o controle e a eficiência dos sistemas de arrecadação e 
fiscalização de contribuições, bem como de pagamento de benefícios.

Art. 84. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

CAPÍTULO II
Das Demais Disposições

Art. 85. O Conselho Nacional da Seguridade Social será instalado no prazo de 
30 (trinta) dias após a promulgação desta Lei. 

Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que 



CRESS - 7a Região/RJ

- 456 -  

Estado estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes, e 
que versem sobre matéria previdenciária, serão interpretados como lei 
especial.(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Art. 86. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.01)

Art. 87. Os orçamentos das pessoas jurídicas de direito público e das entidades 
da administração pública indireta devem consignar as dotações necessárias 
ao pagamento das contribuições da seguridade social, de modo a assegurar a 
sua regular liquidação dentro do exercício.

Art. 88. Os prazos de prescrição de que goza a União aplicam-se à seguridade 
social, ressalvado o disposto no art. 46.

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a 
seguridade social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS 
— na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada pela 
Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§1º. Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a 

cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha 
sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

§2º. Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições 
arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

§3º. Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por 
cento do valor a ser recolhido em cada competência. (Redação dada pela 
Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

§4º. Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas 
ou compensadas atualizadas monetariamente. (Redação dada pela Lei nº 
9.129, de 20.11.1995)

§5º. Observado o disposto no §3º, o saldo remanescente em favor do 
contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será 
atualizado monetariamente. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 
20.11.1995)

§6º. A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará 
os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria contribuição. 
(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
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§7º. Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de 
contribuições para efeito de recebimento de benefícios.(Redação dada 
pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

§8º. Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor 
da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, 
mediante compensação. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento 
e oitenta) dias da sua instalação, adotará as providências necessárias ao 
levantamento das dívidas da União para com a seguridade social.

Art. 91. Mediante requisição da seguridade social, a empresa é obrigada a 
descontar, da remuneração paga aos segurados a seu serviço, a importância 
proveniente de dívida ou responsabilidade por eles contraída junto à 
seguridade social, relativa a benefícios pagos indevidamente.

Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a 
gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) 
a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o 
regulamento. (Atualizações decorrentes de normas de hierarquia inferior)

Art. 93. (Revogado o caput pela Lei nº 9.639, de 25.5.98)
Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa recorrerá de 
ofício para autoridade hierarquicamente superior, na forma estabelecida em 
regulamento.

Art. 94. (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007)
§1º. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às contribuições 

que tenham a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições 
incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados, ficando 
sujeitas aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios, inclusive 
no que se refere à cobrança judicial. (Renumerado pela Lei 11.080, de 
2004) (Vide Medida Provisória nº 258, de 2005)

§2º. A remuneração de que trata o caput deste artigo será de 1,5% (um inteiro 
e cinco décimos por cento) do montante arrecadado pela aplicação do 
adicional de contribuição instituído pelo §3º do art. 8o da Lei no 8.029, 
de 12 de abril de 1990. (Incluído pela Lei 11.080, de 2004) (Vide Medida 
Provisória nº 258, de 2005)
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Art. 95. (Revogado caput pela Lei nº 9.983, de 2000).
a. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
b. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
c. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
d. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
e. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
f. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
g. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
h. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
i. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
j. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)

§1º. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
§2º. A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das outras sanções 

previstas, sujeitar-se-á, nas condições em que dispuser o regulamento: 
(Vide Lei 9.964 de 2000) 
a. à suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições 

financeiras oficiais; 
b. à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial; 
c. à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal; 

d. à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil 
ou comerciante individual; 

e. e) à desqualificação para impetrar concordata;
f. à cassação de autorização para funcionar no país, quando for o caso.

§3º. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
§4º. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)
§5º. (Revogado pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, anualmente, 
acompanhando a Proposta Orçamentária da Seguridade Social, projeções 
atuariais relativas à seguridade social, abrangendo um horizonte temporal 
de, no mínimo, 20 (vinte) anos, considerando hipóteses alternativas quanto 
às variáveis demográficas, econômicas e institucionais relevantes.

Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — autorizado a 
proceder a alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens 
imóveis de sua propriedade considerados desnecessários ou não vinculados às 
suas atividades operacionais. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
§1º. Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no art. 
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18 e nos incisos I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, de 
28 de abril de 1995. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§2º. (Vetado) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos 
bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que 
procederá à hasta pública: (Artigo restabelecido, com nova redação pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.1997)
I. no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior 

ao da avaliação; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)
II. no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. (Incluído pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.1997)
§1º. Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado 

o pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os 
parcelamentos administrativos de débitos previdenciários. (Incluído pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

§2º. Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

§3º. O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação.  
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

§4º. O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

§5º. Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 
seguintes disposições:(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)
a. valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que 

será pago; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)
b. constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor 

do credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia; 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

c. indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando 
constituído penhor; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

d. especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, 
que será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos 
previdenciários. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

§6º. Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas 
mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, será 
acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, 
imediatamente inscrito em dívida ativa e executado. (Incluído pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.1997)
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§7º. Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver 
licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor 
da avaliação. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

§8º. Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil 
venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública 
que demonstre interesse na sua utilização. (Incluído pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.1997)

§9º. Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício 
ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta 
pública. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

§10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário 
dos bens penhorados e realizar a respectiva remoção. (Incluído pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.1997)

§11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da 
União. (Redação dada pela Lei nº 10.522, de 19.7.2002)

Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS — poderá contratar 
leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos bens, adjudicados 
judicialmente ou que receber em dação de pagamento. (Artigo restabelecido, 
com nova redação pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)
Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação 
do bem por intermédio do leiloeiro oficial. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
10.12.1997) 

Art. 100. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Art. 101. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados 
nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento 
dos benefícios de prestação continuada da previdência social. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)
Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários de contribuição em 
decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da 
aplicação dos índices a que se refere o caput. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.187-13, de 2001)

Art. 103. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da data de sua publicação.
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Art. 104. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 105. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da 
República. 

FERNANDO COLLOR
Antonio Magri

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.1991



CRESS - 7a Região/RJ

- 462 -  

DECRETO Nº 4.978 - DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004 

Regulamenta o art. 230 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre a assistência à saúde do servidor, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 230 da Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. A assistência à saúde do servidor ativo ou inativo e de sua família, de 
responsabilidade do Poder Executivo da União, de suas autarquias e fundações, 
será prestada mediante: (Redação dada pelo Decreto nº 5.010, de 2004)
I. convênios com entidades fechadas de autogestão, sem fins lucrativos, 

assegurando-se a gestão participativa; ou (Incluída pelo Decreto nº 5.010, 
de 2004) 

II. contratos, respeitado o disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.010, de 2004)

§1º. O custeio da assistência à saúde do servidor de que trata o caput deste 
artigo é de responsabilidade da União, de suas autarquias e fundações e 
de seus servidores.

§2º. O valor a ser despendido pelos órgãos e entidades da administração 
pública federal, suas autarquias e fundações públicas, com assistência à 
saúde de seus servidores e dependentes, não poderá exceder à dotação 
específica consignada nos respectivos orçamentos. 

§3º. Em nenhuma hipótese poderá qualquer beneficiário usufruir mais de um 
plano de assistência à saúde custeado, mesmo que parcialmente, com 
recursos provenientes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União.

Art. 2º. Fica autorizada a inclusão de pensionistas de servidores abrangidos 
por este Decreto nos respectivos planos de assistência à saúde, desde que 
integralmente custeada pelo beneficiário.

Art. 3º. Compete à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão supervisionar os convênios celebrados 
na forma do art. 1º e expedir as normas complementares à execução deste 
Decreto.
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Art. 4º. Os atuais contratos e convênios de assistência à saúde que não se 
encontrem amparados pelas disposições deste Decreto não serão renovados.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Fica revogado o Decreto nº 2.383, de 12 de novembro de 1997.

Brasília, 3 de fevereiro de 2004; 183º da Independência e 116º da 
República.

LUIZ INáCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.2.2004 
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